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T R IB U N A L .  
D O

TRIBUNAL PLENO
R E S U M O  D A  ATA D A  46." SESSÃO 

PL,ENA ORDINÁRIA DE 11 
DE S E TEMBRO DE 1978

Presidente:Exm.° Sr. Ministro JOÃO DE 
U M A  TEIXEIRA.
Procurador: Exm.° Sr. Doutor M A R C O  

AURÉLIO PRATES DE MACEDO.
Secretário: Ilm.° Sr. Doutor HEGLER 

JOSE HORTA BARBOSA.
Às treze horas estavam presentes os Exce

lentíssimos Senhores Ministros Hildebran
do Bisaglia, Starling Soares, Raymundo de 
Souza Moura, Mozart Victor Rossomano, 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Juizes 
Washington da Trindade, Wagner Giglio e 
Simões Barbosa, convocados. Havendo nú
mero regimental, foi declarada aberta a Ses
são. Foi lida e aprovada a ata da trigésima 
nona Sessão Plena Ordinária. Não compare
ceu, por motivo justificado, o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva. Por erro 
.ia publicação, foi retirado de pauta o pro
cesso AR-18/77 e, a pedido das partes, foi 
adiado para a Sessão do dia treze do corren
te mês o processo E-RR-4592/75. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura pediu a palavra, pela ordem, 
assim se pronunciando: «Senhor Presidente, 
li na Tribuna da Justiça, jornal que se publi
ca em São Paulo, consagrado às letras 
jurídicas, a notícia da aposentadoria do Mi
nistro Mozart Victor Russomano na Facul
dade de Direito de Pelotas. A notícia muito 
elogiosa, como natural, causou-me um im
pacto, aquele impacto que causam as 
notícias, ou os acontecimentosque vêm que
brar um ritmo agradável da vida, uma situa
ção estável e satisfatória. Fiquei pensando 
no romance de José de Alencar, «O 
Guarany», um dos mais famosos e mais po
pular dos romances brasileiros, que termina 
com esta frase: «Tudo passa sobre a terra». 
Esta frase que encerra «O Guarany», tam
bém simboliza todo o drama da limitável 
existência humana. Mas, ao mesmo tempo 
me ocorreu que nem tudo passa sobre a ter
ra. Há pouco tempo li que os astrônomos es
tão concorde —  astrônomos espiritualistas

ou ateus —  que o Universo surgiu de um ato 
de criação, como quer que seja foi criado. 
Existe há quarenta bilhões de anose existirá 
por mais cinquenta. Ao fim de noventa bi
lhões, o Universo vai terminar. Terminado, 
passará o Universo, não passará Aquele que 
O criou, eterno e imutável. Assim também 
na nossa existência terrena, dentro das 
proporções da vida humana, nem tudo pas
sa. Na Faculdade de Direito de Pelotas fica
rá, por muito tempo, até perpetuamente, a 
lembrança do Professor Mozart Victor Rus
somano, que ilustrou aquela, cátedra por 
mais de trinta anos. A memória das gera
ções, a atmosfera daquele estabelecimento 
conservarão o saber que foi difuso e semea
do nas três décadas de magistério. Também, 
enquanto existir interesse pelo Direito, nes
te País, haverá apreço pelas obras do emi
nente Ministro Mozart Victor Russomano, 
que ultrapassam já um acervo de quarenta 
volumes e —  segundo sei —  estão na Biblio
teca de Washington, no Congresso, hoje o 
maior empório da Civilização Humana Oci
dental. Acredito que a Biblioteca de Was
hington não terá o fim melancólico da de 
Alexandria, porque tiveram o cuidade de 
usar a técnica moderna, multiplicando atra
vés da microfilmagem —  por diversas partes 
do mundo — , o que lá existe, justamente pa
ra a presevação. Diria que a vocação à cáte
dra em Mozart Victor Russomano é tão na
tural como para o pássaro é o vôo. A cáte
dra, para Russomano, é o seu território; é o 
seu solo nativo; nasceu para ensinar. «A Tri
buna», em sua nota diz que entrou muito jo
vem para a cátedra e por isso já completou 
tempo para aposentadoria. Digo também 
que ele sai jovem apesar de, biologicamente, 
não exato; mas sim do ponto de vista de suas 
idéias, sempre renovadas, abrandendo no
vos campos do Direito e trazendo-os ao pa
trimônio da cultura jurídica do povo brasi
leiro. Acho, Senhor Presidente, que a excep
cionalidade do magistério de Russomano 
tem esse tom de uma vocação irresistível, 
como o são todas as vocações verdadeiras; 
merece este registro. Solicito a Vossa Exce
lência, consultando o Tribunal, mande ofi
ciar à Faculdade de Direito de Pelotas, apro
veitando o ensejo para manifestar o seu 
apreço, a sua estima e sua grande admiração 
pelo grande Professor que acaba de encerrar 
seu magistério naquele estabelecimento de

Ensino. E minha proposta». O Excelentíssi
mo Senhor Procurador Geral, em nome do 
Ministério Público e o Doutor Hugo Mosca, 
pela classe dos advogados, associaram-se à 
homenagem. O Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano agradeceu 
com as seguintes palavras: «Senhor-Presi
dente. A minha vinculação e a minha des
vinculação da Faculdade de Direito de Pelo
tas, a princípio integrada à Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul e, hoje,̂ inte
grada à Universidade de Pelotas, estão mar
cadas por duas surpresas. A  primeira ocor
reu nos dias iniciais do mês de agosto de mil 
novecentos e quarenta e seis, quando, com 
vinte e quatro anos recém-completado, 
recebi convite para integrar o corpo docente 
daquela Casa de Ensino Superior, à qual me 
vinculei, de imediato, afetiva e culturalmen
te, e como seu professor escrevi praticamen
te todos os meus livros. Para mim a surpre
sa inicial do convite haveria de ser confir
mada, em breve, pela efetivação de minhas 
funções docentes, através de provas e con
cursos que habitualmente se realizavam en
tão, e que ainda, algumas vezes, continuam 
a realizar-se nas universidades brasileiras. 
Mas supunha eu que o ato de minha aposen
tadoria como professor, daquela remota e, 
para mim, tão querida faculdade, proposita
damente cercada por mim de sigilo, ou me
lhor diria, de discrição, de silêncio e 
qusquase de penumbra, haveria de repercu
tir neste Plenário. E esta é a surpresa final 
de minha carreira, como professor daquela 
Casa, através do verbo sempre brilhante, di
tado por sentimentos sempre generosos e di
ria mais, afetivos, de meu eminente colega e 
querido amigo, Ministro Raymundo de 
Souza Moura, a quem aprendi a admirar, a 
estimar e a respeitar, desde épocas remotas, 
antes de eu e Sua Excelência havermos che
gado à cúspide deste Tribunal de Justiça do 
Trabalho. Agradeço, antes de tudo, a Sua 
Excelência as palavras tão brilhantes e ge
nerosas ditas a meu respeito, e estendo esse 
agradecimento de maneira muito especial ao 
Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo, 
ilustre Procurador Geral, e, através da pes
soa de Sua Excelência estendo meu agrade
cimento, é claro, aos meus ilustres Pares e 
aos dignos integrantes da ilustrada Procura
doria Geral da Justiça do Trabalho Agrade
ço igualmente, de maneira muito afetuosa, 
as palavras do nosso ilustre colega. Doutor 
Hugo Mósca, que foi o porta-voz dos 
Advogados militantes neste Tribunal, na
quela Tribuna. A todos os ilustres Advoga
dos que, diuturnamente, aqui desenvolvem 
suas atividades profissionais, eles bem o sa
bem, sentimo-nos nós, juizes, vinculados 
por laços que o convívio estreita, que a vida 
fortalece e que o tempo multiplica; laços de 
apreço, pela elegância, pela firmeza, pela se
gurança, pela seriedade, pela coragem cultu
ral e, ao mesmo tempo, pela probidade pro
fissional com que exercem o seu nobre ofício 
perante esta Corte de Justiça. A todos o meu 
comovido agradecimento. Literalmente co
movido, Ministro Raymundo Moura, pelo 
tom cativante das plavras com que Vossa 
Excelência me brindou, e que considero o 
ponto cor de rosa no final de minha carreira 
docente, como professor daquela Universi
dade. As palavras de Vossa Excelência eu 
as guardarei comigo para sempre, ao mesmo 
tempo, como recompensa, se é que 
recompensa mereci, e como estímulo, por
que de estímulo muito carecerei, para 
prosseguir na mesma jornada em que me te
nho empenhado e ao longo da qual, todos 
bem o sabem, o que falta em engenho e arte, 
sobra em dedicação, confiança e esperança 
nos destinos do nosso País. Muito obrigado, 
Ministro Raymundo Moura, Senhor Procu
rador Geral, Doutor Marco Aurélio Prates 
de Macedo; muito obrigado s, .Jinres Advo
gados; obrigado Senhor Presidente, Senho
res Ministros; obrigado por mim e obrigado 
por tudo aquilo que Vossas Excelências dia
riamente aqui fazem, aqui estão fazendo e 
aqui continuarão a fazer pelo progressivo 
engrandecimento da Instituição a que devo
tamos nossas vidas, a Justiça do Trabalho 
do Brasil. Muito obrigado a todos». O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente: 
«Associa-se esta Presidência às brilhantes 
palavras do Ministro Mozart Victor Russo
mano, quando Sua Fxcelêneia se afasta, por 
motivo de aposentadoria, da Faculdade de 
Direito de Pelotas. Faça-o com tanto mais 
alegria e satisfação, movido pelas palavras 
do eminente Ministro Raymundo Moura, 
quanto é certo que esta Casa foi presidida

pelo Ministro Mozar Victor Russomano; e 
Sua Excelência na cátedra, quanto no 
exercício como magistrado, sempre tem dei
xado um esteira de luz, pelo seu valor, pelo 
seu vigor intelectual e mora, e pelas obras 
que tem deixado ao longo de sua vida, dedi
cadas à legislação do trabalho. Embora te
nhamos que lamentar que Sua Excelência se 
ausente da cátedra naquela Universidade, 
também temos o prazer de fazer o registro 
desta homenagem sincera que seus colegas e 
todo o Pleno desta Casa prestam a Vossa 
Excelência, como o fizeram também o Geral, 
Doutor Marco Aurélio Prates de Macedo e o 
ilustre Advogado Doutor Hugo Mósca. Este 
o registro que eu desejava fazer, porque é a 
manifestação de todo o Plenho desta Casa». 
O Excelentíssimo Senhor Ministro Mozar 
Victor Russomano: «Senhor Presidente, pe
la ordem. Antes que prossiga a sessão o seu 
ritmo normal, peço a palavra, mais uma vez, 
não apenas para reiterar agradecimentos a 
Vossa Excelência, mas para sublinhar uma 
circunstância congênere. Com a mesma dis
crição que eu quis ter, cercando meu ato de 
aposentadoria como professor de sigilo e si
lêncio, que procurei obter e não obtive, gra
ças à gentileza do Ministro Raymundo de 
Souza Moura, e quase no mesmo momento 
em que eu me afastava da Universidade Fe
deral de Pelotas, afastava-se da sua Univer
sidade, também por aposentadoria por tem
po de serviço, outro de nossos insignes Cole
gas, o Ministro Hildebrando Bisaglia, atual
mente reexercendo a Vice-Presidência deste 
Tribunal. Sua Excelência se afastou da Uni
versidade de Juiz de Fora após mais de trin
ta e seis anos de exercício da cátedra. Co
nhecí o Ministro Hildebrando Bisaglia há 
vinte e cinco anos. Fora eu dar uma aula 
inaugural na Faculdade de Direito de Juiz 
de Fora, quando o hoje Ministro Hildebran
do Bisaglia ilustrava o Parlamento Nacio
nal, como deputado pelo Estado de Minas 
Gerais. Encontramo-nos em sua terra natal 
e, em poucos momentos de convívio, cres
ceu, entre nós sólida amizade, que os 
inevitáveis vendavais da vida, a distância e 
o tempo não tiveram força, sequer, para es
tremecer. O Ministro Hildebrando Bisaglia 
tem uma longa vida pública, que todos co
nhecemos, como advogado militante: como 
parlamentar em vigília constante no Con
gresso Brasileiro; no relevantíssimo posto 
de Diretor Geral do Departamento Nacional 
do Trabalho, do Ministério do Trabalho; de
pois, nesta Corte, ocupando todos os postos 
que podería ter ocupado. E como se isso não 
fosse o suficiente, ocupou-os, em duplicata. 
Sua Excelência é, de todos os Membros des
ta Corte, em todas as épocas da história des
te Tribunal, o único que exerceu por duas 
vezes a Presidência desta Casa, em períodos 
descontínuos, convocado e aplaudido pela 
vontade de seus pares. A par de sua ativida
de docente, de sua atividade pública, de sua 
atividade na judicatura trabalhista, o Minis
tro Hildebrando Bisaglia —  que prosseguiu 
sua carreira de professor, com brilho, na 
Universidade de Brasília, tem merecido de 
todos nós, graças ao seu talento, o seu traba
lho, ao seu esforço, à sua cautelosa preocu
pação de levar as coisas sempre na exata 
medida daquilo que deve ser feito, conquis
tou, neste Plenário, não. apenas, o respeito 
que lhe é devido por todos os títulos; não, 
apenas, a admiração, que também por todos 
os títulos lhe é devida. Conquistou de todos 
nós uma sincera amizade, da qual, eu, pes
soalmente, sou também, um depositário ao 
declarar que a ele me vincula o laço de ouro 
de uma amizade fraterna. Peço que aquilo 
que me foi dito pelo eminente Ministro Ray
mundo de Souza Moura seja, automatica
mente, considerado estendido ao Ministro 
Hildebrando Bisaglia, porque eu não o sabe
rei dizer com o brilho com que o disseram o 
Ministro Raymundo de Souza Moura e os 
demais oradores. Ao Ministro Hildebrando 
Bisaglia, minha homenagem pessoa, que é a 
de todos nós». O  Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral, pelo Ministério Público e 
o Doutor José Torres das Neves, em nome 
dos advogados militantes neste Tribunal, 
solidarizam-se com a manifestação. O Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente: 
«Esta Presidência, como já o fizera antes, 
associa-se às palavras do Ministro Mozart 
Victor Russomano, sobre a personalidade 
do magistrado excelente, que é o Ministro 
Hildebrando Bisaglia, que também já 
ocupara, por duas vezes, a Presidência deste 
Tribunal Superior. Sua Excelência o fez, 
realmente, não há como se negar, com a
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maestria, a habilidade do orador excelente, 
ressaltando os predicados e as virtudes do 
Ministro Hildebrando Bisaglia, sobre as 
quais eu mesmo posso dar o testemunho. 
Quantas vezes, no Rio de Janeiro, tivemos 
que apressar a sessão do Pleno para que Sua 
Excelência pudesse viajar para ministrar as 
aulas em Juiz de Fora. Isso, por vários anos 
seguidos, sem nunca ter perdido a confiança 
ou ao menos, sentido cansaço no cumpri
mento de mais este dever, pois ia ministrar 
ensinamentos a estudantes de Direito. Re
gistro, com muito agrado, também, as pala
vras do Ministro Russomano, do Procura
dor e do ilustre Advogado, avisando que irei 
dar ciência, às Universidades de Pelotas e 
de Juiz de Fora, das manifestações aqui fei
tas e que representam a vontade do Pleno 
sobre os dois homenageados, Ministros Vic
tor Russomano e Hildebrando Bisaglia». O 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia: «Senhor Presidente, peço a pa
lavra. Não fora a traição do Ministro Russo
mano e teria passado despercebida, como eu 
desejava, esta parte de minha vida, que é a 
aposentadoria depois de trinta e seis anos de 
cátedra. Deus, felizmente, Senhor Presiden
te, me despiu do sentimento da vaidade —  e 
agradeço sempre a Ele por isso. Aquele que 
é vaidoso sofre, cotidianamente; é um eterno 
frustrado. Senhor Presidente, a Universida
de de Juiz de Fora, a qual ajudei criar, foi 
antecidida de várias escolas superiores, e a 
Faculdade de Direito de Juiz de Fora é das 
mais antigas: data de mil novecentos e três a 
sua fundação, pelo velho Antonio Carlos de 
Andrada. Ali se formaram homens de letras, 
que pelustraram o nome daquela faculdade 
em todo o Brasil; ali tivemos homens com 
títulos ilustres como o velho Andrada, 
Corrêa Araújo, e uma infinidade de outros, 
que, com a sua modéstia, com as suas reali
zações, consagraram o nome dessa faculda
de no conceito do povo brasileiro. Senhor 
Presidente, ingressei naquela faculdade em 
mil novecentos e quarenta e dois, e o fiz, ini
cialmente, sem a menor preocupação de 
ganhar dinheiro. Nós professores, lecioná
vamos gratuitamente. Assim foi durante 
cinco anos seguidos, sem a menor preocupa
ção de ganho. Nosso único intuito era tornar 
Juiz de Fora capaz de possuir uma faculda
de à altura de seu nome. E assim foi feito, 
Senhor Presidente. Por vinte anos morando 
no Rio de Janeiro, vinte anos, exatamente, 
fiz a viagem Rio-Juiz de Fora, para dar as 
aulas nas sextas-feirase nos sábados, en
frentando uma das estradas mais perigosas 
de todo o Brasil. Toda semana fazia esse 
percurso. Lembro-me de como se espanta
vam os colegas por fazê-lo regularmente; 
perguntavam-me, sempre, se não me cansa
va esse trajeto semanal. E eu lhes dizia: 
«Vou a Juiz de Fora como todos nós escova
mos os dentes todo dia». Encarava aquilo 
como um dever normal e com todo o senso de 
responsabilidade. Descia e subia a Serra de 
Petrópolis, com ou sem cerração, semanal
mente. Por que, Senhor Presidente? Porque 
filho de pais com capacidade de trabalho 
excepcional. Meu pai e minha mãe eram pes
soas de muita capacidade de trabalho, e 
creio que essa capacidade me advém deles; 
não sinto cansaço. Cheguei, um dia, a dizer 
que deviam tirar o dicionário a palavra can
saço. Quando vejo a juventude hoje dizer 
que está cansada, sinto um aperto no cora
ção. Como é que gente jovem pode se can
sar? Não há razão para isso, porque a capa
cidade de adaptação do ser humano é tão 
grande que o cansaço, pela necessidade, 
cede à vontade humana. A vontade humana 
tudo faz e tudo realiza. Vejam Vossas Exce
lências que, com esta capacidade que traba
lho —  que qualquer um pode ter —  pude ocu
par os três Poderes da República, nas mais 
variadas funções, e tive a sorte de me sair 
bem em todas elas. Tudo graças a esta capa
cidade de trabalho. Advogado, numa época 
em que não tínhamos a colaboração das 
grandes obras, que encontramos, hoje de 
grandes juristas, como o próprio Russama
no, como Coqueijo Costa e tantos outros —  
formara-me em mil novecentos e trinta e oito 
—  ia para o pretório, para as audiências, so
braçando uma quantidade enorme de livros, 
pois não existia ainda a Consolidação das 
Leis do Trabalho; com uma pletora imensa 
de leis, decretos-leis, decretos com força de 
lei, comparecíamos às audiências. Os juizes 
mal conheciam as novas leis, que se suce
diam quase que semanalmente. Os autores 
que mais nos influenciaram foram os estran
geiros; neles Russomano e outros mais tive

ram a sua escola, principalmente dentre os 
italianos. Através deles conhecemos o Direi
to do Trabalho —  e os Senhores Ministros 
são testemunhas do que digo. Insurjo-me, às 
vezes, contra determinados pontos de vista, 
fruto da evolução —  ou, para mim, involu
ção — , porque vê-se esquecida a finalidade 
básica do Direito do Trabalho, um direito 
social por excelência, que dia-a-dia se modi
fica e se ajusta às realidades emergentes da 
vida de um povo. Insurjo-me, sim, Senhor 
Presidente, pois, a todo instante, verifico 
que se procura subsídios e doutrina em ou
tras fontes do Direito, quando o Direito do 
Trabalho, está sempre aí e se sobressai aci
ma de todos. Por tudo isto, Senhor Presiden
te, às vezes me revolto com certos entendi
mentos, certas inteligências, quer na cáte
dra quer no Tribunal mesmo, por entender 
que o Direito do Trabalho é o único que não 
pode deixar de viver dentro da realidade, 
realidade esta onde a gente se projeta a todo 
instante, e que se modifica dia-a-dia, que 
não pode ter nada estático porque evolui 
como o próprio pensamento do ser humano. 
Senhor Presidente, Vossa Excelência bem 
sabe que não gosto de tomar o tempo deste 
Tribunal, mas não poderia deixar de dizer 
estas palavras, que refletem, perfeitamente, 
o que sente aquele que, durante trinta e seis 
anos de cátedra, cumpriu o seu dever, mos
trando aos alunos toda espécie de autor exis
tente, sem no entanto, deixar de expor o seu 
próprio pensamento, seu próprio entendi
mento, certo ou errado, mas fruto de uma vi
vência imensa. E m  minha passagem pelos 
Três Poderes da República, adquiri um ex
periência enorme; por isso, às vezes, torno
me irreverente ao ver que se quer fugir à rea
lidade para seguir princípios menos reais do 
que aqueles que devem nortear-nos, princí
pios estes que às vezes vêm contra o engran
decimento da ciência jurídica. Neste 
instante, Senhor Presidente, agradecendo as 
palavras carinhosas, como sempre, de Rus
somano, meu companheiro de velha data —  
Russomano falou de fatos passados há trin
ta anos, nossa amizade é muito antiga e de 
Sua Excelência recebi grandes lições — , de
vo dizer que, de sua convivência, aprendi a 
respeitar o meu próximo, como respeito o 
homem, o cidadão útil ao Brasil, que é, qua
lidades reais e efetivas de Sua Excelência. 
Falo apenas o que transborda do meu pensa
mento. Ao encontrar, neste Tribunal, auto
res que se dedicam, se desdobram, noite 
adentro, na preocupação de nos fornecer ma
terial essencial para a evolução do Direito 
do Trabalho, sinto-me envaidecido por eles; 
vejo que, no Brasil, há gente que se preocu
pa com este Direito, mais do que em qual
quer nação, hoje. Nesta Casa, encontramos 
Victor Russomano, Coqueijo Costa, Barata 
Silva, Washington da Trindade —  professor 
também da Bahia e tantos outros que por 
aqui têm passado, todos nos fazendo 
lembrar, permanentemente, que, no Brasil, 
há homens capazes de elevar o bom nome 
desta Justiça e, acima de tudo, do Direito do 
Trabalho. Quero agradecer as palavras do 
Ministro Victor Russomano, do ilustre Pro
curador Geral, do ilustre Advogado, tam
bém aos Colegas que me toleraram todo este 
tempo, e a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, com o meu respeito e a minha amiza
de». O Excelentíssimo Senhor Ministro Pre
sidente anunciou que fará realizar Sessão 
solene no próximo dias quinze de setembro, 
às treze horas, em homenagem ao Sesqui
centenário da criação do Supremo Tribunal 
Federal e faz um pequeno relato de sua via
gem ao Estado da Bahia, ressaltando a ma
neira carinhosa como foi recebido por aque
les a quem visitou.» —  Matéria 
Administrativa —  Certifico e dou fé, que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, deferir o pedido de exoneração formula
do por Helena Selma Apoliano Cardoso, 
Agente de Portaria, Classe B, do Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior 
do Trabalho a partir de oito de agosto de mil 
novecentos e setenta e oito. —  (Resolução 
Administrativa número sessenta e seis bar
ra setenta e oito). Certifico e dou fé, que o 
Egrégio Tribunal, em Sessão Plena Ordiná
ria, hoje realizada, resolveu, por unanimida
de, nomear Judite Gomes Vieira, candidata 
habilitada em concurso público realizado 
pelo DASP, para exercer o cargo de Datilo
grafo, Ciasse A, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria deste Tribunal. (Resolução Ad
ministrativa número sessenta e sete barra 
setenta e oito). E m  prossegumento, passou-

se à ordem do dia com o julgamento dos se
guintes feitos: —  Processo ED-RODC-221 de 
1977 —  relativo a Embargos de Declaração 
opostos ao venerando acórdão do Egrégio 
Tribunal Pleno, proferida em quinze de mar
ço de mil novecentos e setenta e oito, sendo 
embargante Sindicato dos Bancos do Estado 
do Rio de Janeiro. (Advogado: Doutor Hugo 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal, por maioria, acolher os 
embargos, para esclarecer que a ajuda de 
custo para refeição, decorrente da prorroga
ção da jornada, corresponde a cinco por cen
to do salário mínimo diário, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Raymundo de Souza Moura, Al
ves de Almeida e Juiz Wagner Giglio. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Simões Barbosa. —  Processo E-RR
2078 de 1975 da Quinta Região —  relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma, sendo Embargante S/A M a 
galhães Comércio e Indústria e Embargado 
Fernando Cesar (Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Josaphat Marinho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo o Tribunal resolvi
do por unanimidade, não conhecer dos em
bargos. Deram-se por impedidos os Exce
lentíssimos Senhores Juiz Washington da 
Trindade e Ministro Coqueijo Costa. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Alino 
da Costa Monteiro e pelo Embargado o ad
vogado Doutor JOsaphat Marinho —  
Processo E-RR-2625 de 1975 da Segunda 
Região —  relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
Embargante Artur Dubeux Neto e Embarga
da Sociedade Brasileira de Educação e Ins
trução. (Advogados: Doutores Side H. Rie
del de Figueiredo e Fernando Neves da Sil
va). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido por 
unanimidade, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Mozart Victor —  
Russomano, relator, Orlando Coutinho e 
Juizes Wagner Giglio e Washington da Trin
dade, quanto ao pedido de diferenças sala
riais Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
relator. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, revisor. 
Falou pelo embargante o advogado doutor 
Ulisses Riedel de Resende e pelo embargado 
o advogado Doutor Fernando Neves da Sil
va. Após este julgamento, passou a presidir 
a Sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia , Vice-Presidente, em 
exercício. —  Processo AG-AI-202 de 1976 da 
Primeira Região —  relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A —  7.* Divisão Leopoldina e 
União Federal e Agravado Derly Rodrigues 
e Outros. (Advogados: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz e José 
Moura Rocha). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João de Lima Teixeira, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os agravos unanimemente. —
Processo AG-AI-419 de 1976 da Terceira Re
gião % B —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante a União Federal e
Agravado Juraci Pereira Soares Bueno e 
Outros. (Advogados: Doutores Gildo Corrêa 
Ferraz e Aurípedes Miranda). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João de Li
ma Teixeira, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-AI-1052 de 1976 da Quarta 
Região% B —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante a União Federal e
Agravado Walter da Silva Trindade e Ou
tros (Advogados: Doutores Gildo Corrêa 
Ferraz e Antonio Ferreira Martins). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
João de Lima Teixeira, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, unani
memente. —  Processo AG-AI-1270 de 1976 
da Terceira Região —  relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante a Rede Ferroviá
ria Federal S/A e União Federal e Agravado 
Geraldo Ferreira Lopes e Outros. 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto de O. 
Costa, Gildo Corrêa Ferraz e Arnaldo 
Francisco Pena). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro João de Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to a ambos os agravos, unanimemente. —

Processo E-RR-1017 de 1976 da Quarta 
Região —  relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo E m 
bargante —  João Vieira de Araújo e Embar
gado Banco Sul Brasileiro S/A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e Pau
lo José da Rocha e José Alberto Couto M a 
ciel). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro João de Lima Teixeira e revisor o 
Excenlentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria conhecer dos embargos vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro João de 
Lima Teixeira, relator, no mérito, recebê-los 
para deferir a integração da gratificação ex
traordinária, no décimo terceiro salário, na 
base de um doze avos, vencido o Excen
lentíssimo Senhor Ministro João de Lima 
Teixeira, relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista, 
revisor Presidiu o julgamento o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, Vice-Presidente em exercício. Falou 
pelo embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Rezende. —  Processo AG-AI-1840 
de 1977 da Primeira Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Com
panhia Estadual de Águas e Esgotos —  C E 
DAE e Agravado Dilson Feliciano Pinto. 
(Advogados: Doutores José Caldino e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao Agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-RR-1875 de 1977 da Quarta Região —  re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante o Vanário Reginatto e Agravado o 
Renner Herrmann S/A —  Indústria de Tin
tas e Óleos. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Dante Sfoggia). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-1885 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Antonio Gomes Jardim e 
Agravado Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos. (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e Sebastião Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-AI-1905 de 1977 da 
Terceira Região —  relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante a Companhia 
Agrícola e Florestal Santa Bárbara e Agra
vado Altivo Cotta. (Advogados: Doutores 
Luiz Otávio de Barros Barreto e Petrônio 
Muzzi do Espírito Santo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-1936 de 1977 da Primeira Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo 
Agravante a Rede Ferroviária Federal —  
S/A (7." Divisão Leopoldina) e Agravados 
Decio Raymundo e outros. (Advogados: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Lucio 
Bittencourt). Foi relator o Excelentíssi-o Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-AI-1967 de 
1977 da Segunda Região —  relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante Edson Riedel 
de Souza e Agravado do Banco Itaú S/A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Marcos Hensi Netto). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemete. 
Processo AG-AI-1982 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Antonio Francisco Ribeiro 
e Agravado F.N.V. ; Fábrica Nacional de 
Vagões S/A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Nelson Romanelli). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-1999 de 1977 da Quar
ta Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Virgínia Alves de Jesus e 
Agravado Companhia Estadual de Energia 
Elétrica. (Advogados: Doutores —  Alino da 
tosta Monteiro e Paulo Branda Fernandez). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starlin Soares, tendo Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-2052 de 1977 da Quar
ta Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante João Carlos da Silva Vie
gas e Agravado Confecções Jack S/A. (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Monteiro 
e Paulo Serra). Foi relator o Excelentíssimo
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Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemete. —  Processo AG-RR
2071 de 1977 da Segunda Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
Rubens Gomes de Moraes e Agravado In
dústrias Texteis Aziz Nader S/A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Marco Antonio Batista Corrêa). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-2090 de 1977 da Primeira 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Centrais Elétricas Flumi
nense S/A —  CELF e Agravado Quintanilha 
Batista Charles e outros. (Advogados: Dou
tores Hugo Mósca e João de Deus Soares 
Pessanha). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz Simões 
Barbosa. Processo AG-AI-2091 de 1977 da 
Primeira Região —  relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Antonio Cosme 
Júnior e Agravado Viação Aérea São Paulo 
S/A —  VASP. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Ildélio Martins). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Simões Barbosa. —  Processo 
AG-RR-2095 de 1977 da Quarta Região —  re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Oswaldo Gonçalves Ribeiro e outros e 
Agravado Companhia Cervejaria Brahma —  
Filial Continental. (Advogados: Doutores 
José Francisco Boselli e Ursulino Santos Fi
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-RR-2097 de 1977 
da Terceira Região —  relativo ao Agravo Re
gimental, sendo Agravante André Antunes 
de Oliveira e Agravado Nacional Agro
Pecuária Comercial e Industria S/A. 
(Advogados: Doutores Rodolpho de Abreu 
Bhering e Roberto Papini. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2109 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo ao Agravo Regimental, 
sendo Agravante Rádio Record S/A e Agra
vado —  Fernando Escribano Algaba. (Advo
gados: Doutores Hugo Gueiros Bernarde e 
Olavo A. de Lima Rocha). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-2132 de 1977 da Terceira 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco do Brasil S/A e 
Agravado José Vicente dos Santos. (Advo
gados: Doutores José Maria de Souza An
drade e Gláucio Gontijo de Amorim). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-AI-2148 da Primeira 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco Brasileiro de Des
contos S/A e Agravado Jorge Henrique Soa
res da Cunha. (Advogados: Doutores Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentíssimp Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-2196 de 1977 da 
Segunda Região —  relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A e Agravado Eli Amaro do 
Nascimento. (Advogados: Doutores —  Lino 
Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Balbo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-2212 de 1977 da 
Segunda Região —  relativo a Agravo 
Regimental, sendo Agravante FEPASA —  
Ferrovia Paulista S/A e Agravados José 
Rodrigues Moreira Filho e outros. (Advoga
dos: Doutores Carlos Robichez Penne e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-2221 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante o Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias Metalúrgicas e de M a 
terial Elétrico de São José dos Campos e 
Agravado Benedito Domingos. (Advogados:

Doutores Rubem José da Silva e Antonio 
Muscat). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. —  Processo AG-AI-2222 
de 1977 da Segunda Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Maria 
de Jesus Vasques e Agravado LINORET —  
Indústria e Comércio de Roupas Ltda. (Ad
vagados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Lydia Helena Carneiro Lupone). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-2249 de 1977 da Pri
meira Região —  relativo a Agravo Regimen
tal, sendo Agravante João Batista do Vale e 
Agravado Companhia de Transportes Cole
tivos do Estado do Rio de Janeiro CTC —  
RJ —  (Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Clemente Silveira de Paiva). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares), tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo unanimemente. 
—  Processo AG-AI-2256 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante S/A —  Indústrias 
reunidas F. Matarazzo e Agravado Edson 
Gonçalves. (Advogada: Doutora Maria
Cristina Paixão Cortes). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-AI-2261 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Manoel Albiçu e outros e Agravado 
LIGHT —  Serviços de Eletricidade S/A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Celio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. —  Processo 
AG-AI-2262 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante LIGTH —  Serviços de Eletricidade 
S/A e Agravado Horácio Ramos de Oliveira. 
(Advogados: Doutores Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-2268 de 1977 da Terceira Região —  relati
vo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
S/A —  Jornal do Brasil e Agravado Antonio 
Frejat. (Advogados: Doutores Alino da Cos
ta Monteiro e Ordélio Azevedo Sette). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. —  Processo AG-RR-2275 de 1977 da Nona 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Newton Kummer e Agra
vado Laboratório Joma Ltda e Sintoquimica 
Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda. 
(Advogados: Doutores José Maria de Souza 
Andrade e Juracy Galvão Junior). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
Deram-se por impedidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Mozart Victor Russo
mano e Juiz Wagner Giglio. —  Processo A G 
AI-2293 de 1977 da Segunda Região —  relati
vo a Agravo Regimental, sendo Agravantes 
Miguel João Jorge e outros e Agravado Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais S/A. 
(Advogados: Doutores Heitor Francisco Go
mes Coelho e José Cabral). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2.326 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco Brasileiro de Des
conto S/A e Agravado Nelson Rodrigues de 
Toledo. (Advogados: Doutores —  Lino Al
berto de Castro e José Torres das Neves). 
Foi relator o Excelentissimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanime
mente. —  Processo AG-AI-2.369 de 1977 da 
Sexta Região —  relativo a Agravo Regi
mental, sendo Agravante Banco do Brasil 
S/A e Agravado Geral do Barros Gonçalves 
Juinior. (Advogados: Doutor José Maria de 
Souza Andrade). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo AG-AI
2.372 de 1977 da Sexta Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Cia. 
Agro Pecuária Santa Helena e Agravado 
Manoel Francisco da Silva e outros. (Advo
gados: Doutores Arnaldo Von Glenh e Car
mélia Coutinho). Foi relator o Excelentís

simo Senhor Ministro Starling Soares, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. —  Processo A G 
AI-2.405 de 1977 da Segunda Região —  rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo e 
Agravado Otelo Biondi, (Advogados: Dou
tores Luiz Carlos Pujol e Benil Comitre de 
Lara). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-RR-2.410 de 
1977 da Segunda Região —  relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Agravado 
José Lopes de Souza. (Advogados: 
Doutores Lino Alberto de Castro e Sebas
tião Lázaro Balbo.) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tend o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2.439 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Banco do Brasil S/A e 
Agravado José Ferreira. ( Advogados: Dou
tores José Maria de Souza Andrade e Sid 
H. Riedel de Figueiredo). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, Tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI.2.486 de 1977 da Terceira 
Região — relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Rurimar —  Sociedade 
Imobiliária de Administração e Turismo e 
Agravado José Onofre Gomes de Souza. 
(Advogados: Doutor Ursulino Santos Fi
lho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Satrling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. —  Processo AG-AI-2.531 de 
1977 da Primeira Região —  relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e Agravado 
Ailka Ramos da Costa. (Advogados: Douto
res Lino Alberto de Castro e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo AG-AI
2.532 de 1977 da Primeira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Serverino Azevedo Catão e Agravado Com
panhia Cervejaria Brahma. ( Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Valé
rio Rezende). Foi relator o Excelentísssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. —  Processo AG-AI
2.583 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante An
tonio Sanseverino e Agravado Companhia
Municipal de Transportes Coletivos. Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Adilson Antonio da Silva). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-AI-2587 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante José Moura Leal e Outro e 
Agrado —  CEAGESP —  Companhia de En
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e João Alberto Chiodaro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemente. 
—  Processo AG-AI-2597 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante —  LIGHT —  Serviços 
Eletricidade S/A e Agravado Francisco da 
Cunha. (Advogados: Doutores Célio Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. —  
Processo AG-RR-2627 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Florinda Zaidan e Agra
vado Companhia Municipal de Transporte 
Coletivo. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Josep Alberto Couto 
Maciel). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo AG-RR
2638 de 1977 da Quinta Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante 
União Financeira S/A —  Crédito, Financia
mento e Investimentos Banco Itaú e Agra
vado Juarez Teixeira. (Advogados: 
Doutores Luiz Miranda e José Torres das 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao

agravo unanimemente. —  Processo AG-AI
2641 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante —  
FEPASA —  Ferrovia Paulista S/A e Agra
vado Mário Benedito de Oliveira. (Advoga
dos: Doutores Carlos Alberto Pessoa e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. Deu
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio. —  Processo AG-RR
2664 de 1977 da Quinta Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Elias 
dos Santos e Agravado Petroleo Brasileiro 
S/A -  PETROBRAS -  RPB. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Washington da Trindade. —  Processo A G 
RR-2671 de 1977 da Terceira Região —  rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agra
vado Rogério Alves Barbosa Novo. (Advo
gados: Doutores Lino Alberto de Castro e 
Geraldo Cezar Franco). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2700 de 1977 da Primeira Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Iracema de Jesus Dary e Outros e 
Agravado Casa de Saúde Doutor Eiras. 
(Advogados: Doutores Rubem José da Sil
va e João Monteiro Moraes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starlin 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-RR-2723 de 1977 da Quarta 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Everton da Silva Moita e 
Agravado Confecções Wolens S/A. (Advo
gados: Doutores Alino da Costa Monteiro e 
Eduardo Gomes Gil). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-2746 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Benedito Ubirajara Lobo Monteiro e 
Agravado Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz Henrique T. Ca
margo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
2750 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante a 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivo e Agravados Benedito Franco do Pa
trocínio e Outros. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-2755 de 1977 
da Segunda Região —  relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante —  FEPASA —  
Ferrovia Paulista S/A e Agravados Jose 
Capobianco e Outro. (Advogados: Doutores 
Carlos Alberto Pessoa e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AG-AI-2758 de 
1977 da Primeira Região —  relativo a Agra
vo Regimental, sendo Agravante Banco do 
Estado de Minas Gerais S/A e Agravado 
José Telles de Mattos. (Advogados: Douto
res Hugo Gueiros Bernardes e Haroldo de 
Castro Fonseca). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
2772 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Maria Lopes Marques e Agravado Susan 
Confecções e Comércio Ltda. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Alci
des Segurado). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
2785 de 1977 da Terceira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante Lo
teria do Estado de Minas Gerais e Agrava
do Edelweiss Gabriela Koeningham 
Ribeiro. (Advogados: Doutores Carlos Odo
rico Vieira Martins e Silvio dos Santos 
Abreu). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri-
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nal resolvido negar provimento ao 
avo unanimemente. Processo AG-RR
7 da Primeira Região —  relativo a 
ravo Regimental, sendo Agravante José 

1 itonio de Oliveira e Agravado Petroleo 
I asileiro S/A —  PETROBRAS. (Advoga
■ i>:>: Doutores Huberto Gaston Fuxreiter e 
Uuy Jorge Caldas Pereira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-2825 de 1977 da Segunda 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante LIGHT —  Serviços de 
Eletricidade S/A e Agravado Sebastião 
Dionisio dos Santos. (Advogados: Doutores 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-AI-2838 de 
1977 da Segunda Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Isau
ri das Neves e Agravado Fundição Técnica 
Nacional S/A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Frederico Alberto 
Blaauw). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-AI
2840 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos e Agravado Carlos Hilário. (Advoga
dos: Doutores Célio Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
2888 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante Ro
que Alves Gomes e Agravado Fazenda Na
cional (Companhia Brasileira de Cimento 
Portland Perus). (Advogados: Doutores
Ulisses Riedel de Resende e Henrique Fa
gundes Filho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
2891 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Francisco Fagundes dos Santos e Agravado 
—  GALTEC —  Galvanoténica Ltda. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Maurício Miltzman). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2892 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Milton Ferreira e Agravado RHODIA —  In
dústrias Químicas e Texteis S/A. (Advoga
dos: Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-AI-1696 de 1974 da Tercei
ra Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravantes Rede Ferroviária Federal 
S/A e União Federal e Agravados íris Ro
drigues e Outros (104). (Advogados: Douto
res Carlos Roberto O. Costa e Gildo Corrêa 
Ferraz e Francisco Rodarte). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento a ambos os agravos, unanime
mente. Processo Ag-AI-1888 de 1974 da Ter
ceira Região —  relativo a Agravo Regimen
tal, sendo Agravantes Rede Ferroviária Fe
deral S/A e União Federal e Agravado Se
bastião Norberto. (Advogados: Doutores 
Carlos Roberto O. Costa e Gildo Corrêa 
Ferraz e José Afonso de Alencar e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to aos agravos, unanimemente. Processo 
AG-RR-2892 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante —  FEPASA —  Ferrovia Paulista 
S/A e Agravado Manoel Lima Romero. 
(Advogados: Luiz Carlos Pujol e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-2904 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante José Nilton Previero e Agravado 
Banco do Comércio e Indústria de São Pau
lo S/A. (Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Neusa Voltolini). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Processo AG-RR-2916 de 1977 da Primeira 
Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística —  IB
GE  —  e Agravado Mácio Lázaro de Souza 
Breves. (Advogados: Doutores Geraldo Se
rapião Calheiros e José Gomes de Abreu 
Filho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AG-RR-2922 de 
1977 da Segunda Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Wal
domiro Moreira l.° e Agravado —  FEPASA
—  Ferrovia Paulista S/A. (Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Carlos 
Moreira de Luca). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao Agravo, unanimemente. Processo 
AG-A1-2942 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Mausa —  Metalúrgica de Acessórios 
para Usinas S/A e Agravados João Batista 
Rodrigues e Outros. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
2948 de 1977 da Primeira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Companhia Nacional de Cimento Portland 
e Agravado Duclésio Sodré Pinto e Outros. 
(Advogados: Doutores João Boabaid de Oli
veira Itapary e Fernando B. Freire). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo AG-AI-2949 de 1977 da Segun
da Região —  relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Mausa —  Metalúrgica de 
Acessórios para Usinas S/A e Agravados 
Hélio Benatti e Outros. (Advogados: Douto
res Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
aggravo, unanimemente. Processo AG-RR
2997 de 1977 da Terceira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Amilton José dos Santos e Outros e 
Agravado Centrais Elétricas de Minas Ge
rais S/A. (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e José Cabral). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AG-AI-3063 de 1977 da Segunda 
Região —• relativo a Agravo Regimental, 
sendo Agravante Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo
—  SABESP —  e Agravado Wilson Pereira 
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Côrtes e Marisa Rossi). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resovido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-AI-3067 de 1977 da Segunda Região —  
relativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante S/A Frigorífico Anglo e Agravado 
Francisco Vieira. (Advogados: Doutores 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Edson 
Flausino Silva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3102 de 1977 da Sétima Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravantes 
João Monteiro Coelho e Outra e Agravado 
Sintex Brasil S/A —  Indústria e Comércio. 
(Advogados: Doutores Álvaro Augusto Ri
beiro Costa e Antonio Francisco de Albu
querque). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3154 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante —  
FEPASA —  Ferrovia Paulista S/A e Agra
vado Alberto Barbosa. (Advogados: Douto
res Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3200 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
S/A Indústrias Reunidas F. Matarazzo e 
Agravado Joaquim Miguel.(Advogados: 
Doutores Carlos Alberto Pessoa e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starlin Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo AG-

RR-3285 de 1977 da Segunda Região —  rela
tivo a Agravo Regimental, sendo Agravan
tes —  FEPASA —  Ferrovia Paulista S/A e 
Antonio Cândido Madeira e Agravado Os 
Mesmos. (Advogados: Doutores Luiz Car
los Pujol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento a ambos os agravos, 
unanimemente. Processo AG-RR-3293 de 
1977 da Segunda Região —  relativo a 
Agravo Regimental, sendo Agravante Insti
tuto de Assistência Médica ao Servidor Pú
blico Estadual —  IAMSPE —  e Agravado 
Luiz dos Santos. (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e José Dalton Al
ves Furtado). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG-RR
3324 de 1977 da Segunda Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravantes 
Darci da Silva Bueno e Outro e Agravado 
Banco Francês e Brasileiro S/A. (Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Flávio Mendes Andrade). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
AG-RR-3472 de 1977 da Quarta Região —  re
lativo a Agravo Regimental, sendo Agra
vante Pirelli Sul —  Companhi Industrial 
Suriograndense e Agravados Livino da Sil
va e Outro. (Advogados: Doutores Roose
velt do Brasil Kail e Luiz Heron Araújo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-3604 de 1977 
da Segunda Região —  relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravante Theo João Ba
leiro e Agravado Laboratórios Bik Procienx 
Ltda. (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Alfredo Medeiros de Olivei
ra). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal, 
resolvido negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo AG-RR-3781 de 1977 
da Segunda Região —  relativo a Agravo Re
gimental, sendo Agravantes Fernando Con
tiero e Outros e Goffredo da Silva Teles 
(Fazenda Santo Antonio da Boa Vista) e 
Agravados Os Mesmos. (Advogados: Dou
tores Altamir G. Petersen e Ildelio Mar
tins). Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanimemente. Processo AG-RR
3882 de 1977 da Primeira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante 
Humberto Cavalcante de Macedo e 
Agravado Companhia Vale do Rio Doce e 
Fundação do Rio Doce de Seguridade So
cial —  VALIA —  (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e João de Lima 
Teixeira Filho). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimement. Processo AG-RR
2449 de 1977 da Primeira Região —  relativo 
a Agravo Regimental, sendo Agravante Ali
ce Lourenço Adriano e Agravado Federação 
das Escolas Federais Isolados do Estado do 
Rio de Janeiro. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Luiz Alberto 
Chuster). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao agra
vo unanimemente. O Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente, marcou para o 
próximo dia dezenove de corrente, terça
feira, às nove horas, Sessão Administrativa 
para apreciação dos projetos de Súmulas. 
Encerrou-se a Sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Secretário do Tribunal, la
vrei a presente ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente 
e por subscrita. Brasília, aos onze dias do 
mês de setembro do ano de mil novecentos e 
setenta e oito. —  João de Lima Teixeira, 
Presidente do Tribunal. —  Hegler José 
Horta Barbosa, Secretário do Tribunal Ple
no.

PRIMEIRA TURMA
RFLACAO DOS PROOFSSOS cORTKã-
DOS AOS SPS. MT^ISTROS E M  12
DE  M A R Ç O  DE 1979.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia.
AI 2932-78

Agro vo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2 a Re
gião.Agravante —  Benedito Flávio.

Agravado —  Cia. Brasileira de Tratores.
Advogado —  Dr. Vilma Ortlgoso Seixas.
AI 3047-78

Agravo de Instrumento de Despache do Juiz Presidente do TRT da 2J Re
gião.
Agravante —  Cia. de Saneamento Bá

sico do Estado de São Paulo —  SABESP.
Agravado —  Aristides Pereira Villas Boas.
Advogado —  Dns. Roberto Pace e Car

los Pereira Custódio.
AI 3066-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2A Região.
Agravante —  Indústrias Gessy Lever 

Ltda.
Agravado —  Eustáqulo do Nascimento Ferre'ra e outro.Advogado —  Dr. Waldomiro Henrique 

Cardim Filho.
AI 3227-78

Agravo de Tnstrumento dc Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião.
Agravante —  Natalício Ba^ros Lemos.
Agravado —  Mário Ibanez.
Advogado —  Drs. Tsuyoki Mori e Afrâ

nio R. Duarte.
AI 3247-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Prcidente do TRT d ’ 2.a Re
gião.
. Agravante —  Vivaldo Ce’estino Bispo 
e outro.
Agravado —  Constrol Sub Administra

ção de Construções Ltda.
Advogada —  Dra. Sara P. Stemüerg.
AI 3305-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da Re
gião.
Agravante —  Fundação Legião Brasi

leira de Assistência.
Agravados —  Dalvo de Almeida e ou

tros.
Advogado —  Drs. Alessio da Serra e 

Ulisses Riedel de Resende.
AI 3359-78

Agrave ce Instrumento ás Despache 
do Juiz Presidente do TRT da 2." Re
gião.
Agravante —  Liquigás do Brasil S. A.
Agravado —  Sebastião Ribeiro Santos.
Advogado —  Drs. Ivandel Alves e 

Walter de Mendonça Sampaio.
AI 3601-78

Agravo de Instrumento de Desparth 
do Juiz Presidente do TRT da z.a Re
gião.
Agravante —  Light —  Serviços de Ele • 

tricidade S. A.
Agravado —  Carlos Alberto Carril >o
Advogados —  Drs. Célio Siiva e Uiis

ses Rieael de Resende.
AI 3644-78

Agravo ae Instrumento d-: Despaclic 
do juiz Presidente do TltT da 2> Re
gião.
Agravante —  Light —  Serviços de Ele

tricidade S. A.
Agravado —  Enir de Alvarenga Pessoa.
Advogado —  Dr. Célio Silva.
AI 3993-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
qo juiz Pres.dente do TRT da z.“ Re
gião.
Agravante —  Hospital das Clinicas da 

Facuiaaae de Medicina aa Univeisiuade 
ue São Paulo.
Agravado —  Carmem Gomes Saiago e 

outros.
Advogados —  Drs. Nelson Santos Pei

xoto e Ulisses Riedel de Resende.
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R R  2166-78
Recurso de Revista de Dicção do TRT 

aa 4.» Região.
Recorrente —  Jucélia Laureano. 
Recorrido —  Porcelana Renner S. A.
Advogados —  Drs. Hélio Alves Rodri

gues e Dante Sfoggla.
R R  3773-78

Recurso de Revista de Dec.são do TRT 
da 4“ Região.
Recorrente —  Eroilde Jacques dos 

Santos.
Recorrido —  Siderúrgica Riogranden

ae 8. A.
Advogados —  Drs AHno da Costa Mon

teiro e Armênio Monjaidim.
R R  3960-78

Recurso de Revista de Dec são do TRT 
da 4.® Região.
Recorrente —  Terezinha de Leurdes 

dos Santos.
Recorrido —  Hospital Nossa Senhora 

da Conceição S. A.
Advogados —  Drs. üllsses Riedel de 

Resende e Maximiliano Carpes dos San
tos.

R R  4045-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 8.® Região.
Recorrente —  Antonio da Silva Martins e Departamento de Estradas de Rodagem do Pará —  DERPA.
Recorrido —  Os mesmos.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jorge Faclola.
R R  4284-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.® Região.
Recorrente —  Ari MarFns e Dias. 
Recorrido —  Cia. Docas de Santos.
Advogados —  Drs. Eclo Lescreck e 

Klaus Menge.
R R  4318-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.» Região.
Recorrente —  José Pires de Oliveira.
Recorrido —  FEPASA - Ferrovia Pau

lista 8. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Maria Cristina Moreira Cam
blaghi.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Ray

mun^o de Souza Moura.
R R  2554-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2.® Região.
Recorrente —  Josepa Maria de Al

meida.
Recorrido —  Rubens Gonçalves de Sou

za e Instituto de Beleza "Le Coifeur” Li
mitada:
Advogados, r- Drs. Beniamim Golden

berg e Riscalla Abdalla Elias.
R R  3109-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.® Região.
Recorrente —  Fazenda São Francisco (Roberto Malzoni).
Recorrido —  Josefa Alves dos Santos e outros.
Advogados —  Drs. Paulo Francisco Martins Montez e Jahyr Gardim.
R R  3429-78

Recurso de Revista de Dec'são do TRT 
da 2.® Região.
Recorrente —  Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos.
Recorrido —  Pascoal Vido.
Advogados —  Drs. Orlando Antonio 

Capellà Fernandes e Ulisses Riedel de 
Resende. i

R R  3696-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 2.® Região. '1
Recorrente —  Olivetti do Brasil S.A.

Recorrido —  Natalino Cassim.
Advogados —  Drs. J. Granadeiro Gui

marães e José Roberto Santucci.
R R  4056-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.»' Região.
Recorrente —  Mosze Zsutan &  Cia. Limitada.
Recorrido —  Akira Ito.
Advogados —  Drs. J. Granadeiro Gui

marães e Edmundo Koichi TaKamatsu.
R R  4066-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
aa 2.® Região.
Recorrente —  Banco Nacional de Ha

Ditação (BNH).
Recorrido —  Orlando Delfino.
Advogados — •Drs. Samuel Sinder e 

Odilon Soares de Oliveira.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida.
AI 2324-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz-Presidente da 2.* Região.
Agravante —  Amador Martinez Ro

cha.
Agravado —  Primeiro Cartório de Re

gistro de Imóvel de Guarulho.
Agravada —  Laerte Romualdo de Sou

za e Moacir Carlos MesquUa.
AI 2934-78T

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da’ 2.® Re
gião.

AI 2934-78
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re
gião.
Agravante —  Siderúrgica Q. L. Ali

perti S. A. e outros.
Agravado —  Cristiano Reis Filho e 

outios.
Advogados —  Drs. Emmanuel Carlos 

e Ulisses Riedel de Resende.
AI 3060-78

Agravo de Instrumento de Despachodo Juiz Presidente do TRT da 2.* Re
gião.
Agravante —  Comind S. A. de Crédi

to Imobiliário.
Agravado —  Luiza Maria Delfino Gi

menez.
Advogado —  Drs. José Chíancone Ne

►o e Ulisses Riedel de Resende.
AI 3130-78

Agravo de Instrumento de Despacho
do juíz Presidente do TRT da 2.® Re
gião.
Agravante —  Banco Itaú S. A.
Agravado —  Wilma Therezmha Gon

çalves Pellet.t!.
Advogado —  Drs. nmygdlo Scuarcialupi e Leonardo M. Ciasca.
AI 3230-78

Ag-'. o de Instrumento de Despachodo Juiz Presidente do TRT da 2.» Re
gião.
Agravante —  Fazenda do Estado de São Paulo.
Agravado —  Genoveva Parisi e outros.
Advogados —  Drs. Fernando Whita

ker de Carvalho e Raul Schwinden.
AI 3285-78

Agravo de Instrumento de Despachodo Juiz_ Presidente do TRT da 2.® Região.
Agravante —  Light —  Serviços de Eletricidade S. A.
Agravado —  Joaquim Cardoso da Cruz.
Advogados —  Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende.
AI 3291-78

Agravo de Instrumento de Despacho
do Juiz Presidente do TRT da 2.® Região.

Agravante —  Construtora Almeida Prado Ltda.
Agravado —  Afonso Ferreira da Silva.
Advogado —  Drs. Walter Monacci e 

Kiyoco Honsoume.
AI 3362-78

Agraw de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.® Região.
Agravante —  Guilherme Pereira Le

mes.
Agravado —  Volkswagen do Brasil S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antonio Carlos Fernandez.
AI 3604-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re
gião.
Agravante —  Romildo da Silva.
Agravado —  Orniex S. A. —  Organização Nacional de Importação e Expor

tação.
Advogado —  Drs. Vasco Pellacani Ne

to e J. Granadeiro Guimarães.
AI 3904-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 2.® Re
gião.
Agravante —  José Orlando Oliveira e 

outros.
Agravado —  Sociedade Técnica de 

Fundição Gerais S.A. —  SOFUNGE.
Advogados —  Drs. Ulises Riedel de 

Resende e Waldir Alves.
R R  1955-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1.® Região.
Recorrente —  Elevadores Schindler do Brasil S. A.
Recorrido —  José de Paula Carneiro.
Advogados —  Drs. Luiz Manoel Hi

dalgo Barros e Edmundo dos Santos Filho.
R R  2485-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.® Região.
Recorrente —  João dos Santos Pacheco.
Recorrido —  Lustres Hansa Ltda.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Aparecido da Rocha.
R R  2849-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 4.® Região.
Recorrente —  Francisco Lima i.opes.
Recorrido, —  Rio Grande —  Cia. de 

Celulose do Sul —  RIOCFLL.Advogados —  Drs. Frederico Dias da 
Cruz e Thelmo Ubirajara Rodrigues.

R R  3777-78
Recuiso de Revista de Decisão do TRT da 4.® Região.
Recorrente —  Luiz Carlos Martins de Lima.
Recorrido —  Rio Grande —  Cia. de 

Celulose do Sul —  RIOCELL.
Advogados —  Drs. Mozart Pereira da 

Cunha e Teimo Ubirajara Rodrigues
RR  4036-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1.® Região.
Recorrente —  Cia. Hidro Elétrica do 

Sao Francisco —  CHESF e Nelson Tei
xeira Alves.
Recorrido —  Os mesmos.
Advogados —  Drs. Eusébio Gonzales 

Costa e Roberto T. Freire.
R R  4142-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4.» Região.
Recorrente —  Maria Sirlei Souza de 

Azevedo.
Recorrido —  Jack S. A. —  lnd. do 

Vestuário.

Advogados —  Drs. José Francisco Bo-selll e Sérgio Schmitt.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco.
AI 3641-78

Agravo de Instrumento ae Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 9.® Re
gião.
Agravante —  Supermercados R.arhuelo 

S. A.
Agravado —  Lenir Almenau.
Advogados —  Drs. Leonardo Negraes 

e Wilson Reimer.
AI 3675-78

Agravo de Instrumento de De-oacho do 
Juiz Presidente dc TRT da 3.® Região.
Agravante —  José Francisco de Olivei

ra.
Agravado —  Francisco Santinoni.
Advogado —  Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Ordélio Azevedo Sette.
AI 3884-78

Agravo de Instrumento de Despacho do TRT da 4.® Região.
Agravante —  José Coelho.
Advogado —  Drs. José Francisco Boselll e Milton M. Camargo.
Agravado —  Termolar 8. A.
AI 3913-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do T R T  da 3.® Região.
Agravante —  Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Advogados —  Drs. Carlos Victor Muz

zi e José Torres das Neves.
Agravado —  Reginaldo do Reis Sousa.
AI 3935-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da V  Região.
Agravante —  C O M A R  —  Comércio de Madeiras e Representações Ltda.
Agravado —  José Heraldo Ferreira.
Advogado —  Drs. João Frederico Ribas e Manoel Alves da Costa.
AI 3940-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do T R T  da 5.® Re
gião.
Agravante —  Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Agravado —  Eurico Nilo dos Santos.
Advogados —  Drs. Eduardo Silva Cos

ta e Ulisses Riedel de Resende.
AI 3944-78

Agrqyp de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT ia 6.» Re
gião.
Agravante —  Estado de Pernambuco.
Agravado —  Cícero dos Santos.
Advogado —  Drs. Irapoan José Soa

res e Ulisses Coutela.
AI 3948-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.® Re
gião.
Agravante —  Banco Brasileiro de Descontos S. A.
Agravado —  José Gilvan Sampaio Gomes.
Advogados —  Drs. Carlos A. B. Lyra e Ely A. Cruz e Joaquim Fornellos Fi

lho.
AI 3998-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.® Re
gião.
Agravante —  Usina Ca tende S. A.
Agravado —  Manoel Cândido de Meio 

e outro.
Advogados —  Drs. Helio Luiz F. Galvão e Reginaldo Alves de Andrade.
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AI 4030-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 7.» Região.
Agravante —  Raimundo Ismar Lima Rocha.
Agravado —  Manuel Moreira da Costa.
Advogado —  Drs. José Ribeiro Lobo e 

Tarcísio Leitão.
R R  —  2483-78

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.* Região

R R  2705-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.a Região.
Recorrente —  Américo Sartori e outros.
Recorrido —  FEPASA —  Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ana Izabel F. Bertoldi Juliano.
R R  3426-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.» Região.
Recorrente —  Banco do Estado de SãoPaulo S. A.
Recorrido —  Diógenes de Oliveira.
Advogados: Drs. Marcos Aurélio Pin

to e Mário da Silva Brandão.
R R  3588-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2a Região.
Recorrente —  Banco Econômico S. A. 
Recorrido —  Arli Antonio F.eginaldo.
Advogados —  Drs. José Eduardo Go

mes Pereira e José Tôrres das Neves.
R R  4055-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.a Região.
Recorrente —  José Lobo Filho.
Recorrido —  Indústria Elétrica Brown 

Boveri S. A.
Advogados —  Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Oswaldo R. de Oliveira.

R R  4064-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.a Região.
Recorrente —  Banco Nacional de Ha

bitação (BNH).
Recorrido —  José Nunes de Andrade.
Advogados —  Drs. Samuel Sinder e 

Adelino Pereira de Moraes.
Relator —  Exmo. Sr. Ministro Mar

celo Pimentel.

AI 3640-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 9a Re

gião.
Agravante —  Jerônimo Andreazza.
Agravado —  Ana Mudryj e outra.
Advogado —  Drs. Peregrino Dias Rosa 

Neto e Lydia Rocca.
AI 3673-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 3.» Re
gião.
Agravante —  Rede Ferroviária Federal S. A.
Agr^ada —  João Evangelista Alves.
Advogado —  Drs. Rodrigo Martiniano Ferreira e Luiz Hilário.
AI 3883-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 4.“ Região.
Agravante —  Liquigás do Brasil S. A.
Agravado —  Santo Adair Floriano Mar ques
Advogado —  Dr. Marco Aurélio Heinz.

AI 3907-78
Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 8.» Re

gião.
Agravante —  Terezinha Reis Soares.
Agravado —  Prefeitura Municipal de Belém. I
Advogado —  Drs. Ana Maria França Marros e Armando Pinheiro.
AI 3932-78

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1.* Re
gião.
Agravante —  Centrais Elétricas Flu

minense 8. A. —  CELF.
Agravado —  Acácio Ferreira Castanho.
Advogado —  Drs. Hugo Mósca e Acrí

sio de Moraes Rêgo Bastos.
AI 3939-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 5.a Re
gião.
Agravante —  Soringer Salvador Limi

tada.
Agravado —  José Leopoldo Costa.
Advogado —  Drs. Fernando Brandão Filho e Nilson Tosta de Araújo.
AI 3943-78

Agravo de Instrumento ie Despacho 
do Juiz Presidente do TR T  da 5a Re
gião.
Agravante —  Laborterápica Bristol 

S. A.
Agravado —  Antonio Felipe Filho.
Advogado —  Drs. José Carlos Bastos 

Barreto e Elisoval Marques Saldanha.
AI 3947-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.1 Região.
Agravante —  Prefeitura Municipal de Sertânia.
Agravado —  Lucas Teixeira de Sales.
Advogado —  Drs. Jethro Ferreira da Silva e Pedro C. de Almeida.
AI 3997-78

Agravo de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6.a Região.
Agravante —  Manoel Alves de Macedo.
Agravado —  COPERBO —  Cia. Per

nambucana de Borracha Sintética.
Advogados —  Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Uómulo Marrinho.
AI 4001-78

Agravo de Instrumento de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 6a Região.
Agravante —  Usina Cantende S. A. 
Agravado —  Maria Isabel dos Santos.
Advogado —  Drs. Helio Luiz F. Gal

vão e Reginaldo Alves de Andrade.
R R  3256-78

Recu so de Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região.
Recorrente —  Martinelü Monteiro &  

Cia. Ltda.
Recorrido —  Mauro Custódio de Mo

raes e outros.
Advogados —  Drs. Pedro Manfrinato Ridal e Ibiapaba de Oliveira Martins.

R R  3536-78
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

aa 2.» Região.
Recorrente: Siam Util S. A. —  Indús

trias Mecânicas e Metalúrgicas.
Recorrido —  Domenico Malatesta.
Advogados —  Drs. Deusdedit Goulart de Faria e José Carlos da Silva Arouca 

e Ulisses Riedel de Resende.
R R  3711-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
aa 2.a Região.
Recorrente —  General Eletric do 

Brasil S. A.

Recorrido —  Antonio Carlos Esbrique.
Advogados —  Drs. Décio J.B. da Sil

va e Wilmar Saldanha da Gama Pádua.
R R  4059-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2.» Região.
Recorrente —  Fazenda Santa Ernestina.
Recorrido —  João Alfredo de Oliveira e outros.
Advogados —  Drs. Paulo Jorge de Lima e Oswa'do Penna Júnior.
RR  4112-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT da 2a Região.
Recorrente —  Manoel Bruno da Silva.
Recorrido —  Cia. Siderúrgica Mogi das 

Cruzes —  COSIM.
Advogados —  Drs. Cícero Osmar de 

rós e Vicente Marciano da Silva.
R R  4328-78

Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 2a Região. —
Recorrente —  Rede Ferroviária Federal g a . —  Superintendência Regional São 

Paulo —  SR-4.
Recorrido —  Pedro Baptlsta Baptiste

la.Advogados —  Drs. Márcio Ferreira 
Turco e Paulo Shibukawa.
Brasília, 14 de março de 1979. —  Jor

ge Aloise, Secretário da 1.* Turma.

TERCEIRA TURMA
Ata da Quinta Sessão Ordinária da Ter
ceira Turma do Tribunil Superior do
Trabalho.
Aos oito dias do mês de março de mil novecentos e setenta e nove, na Saia de 

Sesões da Terceira Turma Io Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Quin
ta Sessão Ordinária, sob a Presidência do Exmo. Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, presente o Exmo. Senhor Doutor 
Eurico Cruz Neto, representante do Mi
nistério Público, sendo Secretário o Senhor Doutor Mario Albuquerque Mara
nhão Pimentel Júnior. As treze horas 
estavam presentes os Exmos. Senhores 
Ministros Lopo Coelho, Washington da Trindade, Ary Campista e Renato Caria. Às dezesseis horas o Exmo. Senhor Mi
nistro Ary Campista se ausentou por motivo justificado. O  Exmo. Senhor Ministro Washington da Trindade registrou a presença, na Sala de Sessões do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Floriano Vaz Teixeira do TRT da 2.a Região. O Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa se associou ao registro em nome 
da Presidência e também no da Turma. Foi adiado a pedido das partes o .... RR-2886-78 para o próximo dia 20. Em seguida passou-se a Ordem do Dia com os seguintes julgados: RR-3991-78 —  Re
lativo ao RR  de Decisão do TRT da 8.a Região, sendo recorrente Agro-Industrial Fazendas Unidas (Dr. José Paiva Filho) 
e recorrido Antonio Benicio da Silva. Foi Relator Ministro Washington da 
Trindade e Revisor Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co
nhecei da revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o TRT 
processe e julgue o Recurso Ordinário da empresa, porque tempestivo. Falou pelo recorrente Dr. Ildélio Martins. RR-81678 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT 
da 3a Região, sendo recorrente Bernardino de Melo Franco (Dr. Darcilio de Miranda Filho). e recorrido Vicentina da Conceição Felipe (Dr. Dllson Andrade de Aquino). Foi Relator Ministro Coqueijo . Costa e Revisor Ary Campista, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto a correção monetária e, no mérito, por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Renato Ca
ria. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Roberto Mário. RR-3185-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 7a Região, sendo recorrente Cremiida Vieira Nogueira (Dr. Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua) e recorrido Companhia de Agua e Esgoto do Ceará —  CAGECE (Dr. Silvio Braz P. Silva). Foi Relator Renato Caria e Revisor Lopo Coelho, ten do a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, vencido o Exmo. Senhor Ministro Renato Caria (relator) e,

no mérito, dar-lhe provimento, para que o Eg. TR T  “a quo” aprecie o restante "do mérito, vencidos os Exmos Senhores Ministros Renato Caria (relator) e Lopo Coelho (revisor). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Washington da Trindade. Falou pelo recorrente Doutor José Francisco Boselli. RR-3145-78 —  
Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 4.3 Região, sendo recorrentes Hildo Ribeiro da Cruz e outro (Dr. José Francisco Boselli) e recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica (Dr. José Antonio da Cunha). Foi Re’ator Ministro Renato Caria e Revisor Lopo Coelho, 
tendo a Turma resolvido, oor maioria, conhecer da revista, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Renato Caria (relator) e Lopo Coelho (revisor) e, no mérito, dar-lhe provimento, para reconhecer aos reclamantes o direito à equiparação salarial pretendãia, vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Renato Caria (r,elator) e Lopo Coelho (revisor). 
A Turma, sem divergência deferiu juntada do instrumento procuratório reque
rida da Tribunal pelo D. Patrono da recorrida. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ary Campista. Falou pelo recorrente Dr. José Fran
cisco Boselli e pelo recorrido Dr. Ivo Evangelista de Avila. RR-2714-78 —  Re
>at; vo ao R R  de Decisão do TRT da 2a Região, sendo recorrente Josefa de Barros Gaia (Dr. Ulisse sRiedel de Resende) e recorrido Metalúrgica Andes Ltda. 
(Dr. Milton Francisco Tedeseo). Foi relator Ministre Renato Caria e Revisor 
Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, dar
lhe provimento, para julga- pric dente a reclamação, vencido o Exmo Senhor Ministro Renato Caria (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Lopo Coelho (revisor). Falou pelo recorrente Dr. Heitor Francisco Gome|r,i Coelho. RR-2785-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 4a Região, sendo recorrentes Antonio Renato Alves dos Reis e Banco Brasrieire de Descontes S A. (Dr. José Tôrres das Neves e Ledir 
Thereza Forneck) e recorridos os mes
mos. Foi Relato- Ministro Renato Caria e Revisor Ministro Lopo Coe’ho, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do empregado e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, para mandar computar o valor das ho
ras extras habituais nas gratificações se
mestrais; quanto à revista da Empresa, 
por maioria, dela não conhecer, vencidos os Exmos. Senhores Ministros Renato Caria (relator) e Lopo Coelho (revisor). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Washington da Trindade. Falou pelo recorrente Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-2861-78 -—  Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.a Região: 
sendo recorrente Rede Ferroviária Federal S. A. (Superintendência Regional São Paulo —  SR-4) (Dr. Márcio Ferreira 
Turco) e recorrido Oswaldo de Oliveira (Dr. Walfrido de Sousa Freitas). Foi 
Relator Ministro Renato Caria e Revisor Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente da revista e, no mérito, negar-lhe provimento. UR-2897
78 —  Relativo ao RR de Decisão do TRT da 2.a Região, sendo recjrrente Edyoar 
Automóveis Ltda. (Dr. Fábio Gainbini) e çecorrido José Valdir Simões (Dr. Re
nato Rodrigues Ferreira). Foi Relator Ministio Renato Caria e Revisor Lopo 
Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para anulando o acórdão regional, determinar a 
remessa dos autos ao “a quo” paia que este aprecie e julgue o Recurso Ordiná
rio, como de direito. RR-2983-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da á.a 
Região, sendo recorrente Maria Odete Argenta D ’Avila (Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua) e recorrido Porcelana Renner S. A. (Dra. Dante Sfoggia). Foi Relator Ministro Renato Caria, e 
Revisor Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. RR-2985-78 —  Relativo ao R R de Decisão do TRT da 4.a Região, sen
do recorrente Companhia Carris Portoalegrense (Dr. Devone Engol) e recorri
do João Rufino Mendieta (Dr. Mário Chaves). Foi Relator Ministro Renato Caria e revisor Ministro Lopo Coelho), tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Lopo Coe
lho (revisor). RR-3076-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 1.» Região, sendo recorrente Light —  Serviços de Ele
tricidade S. A. (Dr. Serg:o Ferraz) e re-
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corrido Adilson Barros Tavares <Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator 
Ministro Renato Caria e Revisor Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revis
ta, vencido o Exmo. Senhor Ministro Lopo Coelho (revisor). Falou pelo recorrido Dr. Heitor F. Gomes Coelho....
RR-3125-73 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da l.a Região, sendo recorrente Paulo Fernando Gomes dos Santos (Dr. Ecrísio de Moraes Rego Bastos) e 
recorrido Serviços de Tiansportes da Bahia da Guanabara S. A. (Pr. Hugo 
Machado Monteiro). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor Ministro 
Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. RR-3183-78 —  Relativo ao RR de Decisão do TRT da 4.“ Região, sendo re
corrente Banco Brasileiro de Descontos S. A. (Dr. Gabriel Zandonai) e recor
rido Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas (Dr. 
José Torres das Neves). Foi Relator Ministro Renato Caria e Rev sor Lopo oCetho .tendo a Turma resolvido, unaniinemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorrido Dr. José Tôrres das Neves. 
RR-3246-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 2.a Região, sendo recor
rente Edgard Muccio (Dr. Tsuyoki Mori) 
e recorrido Gennaro Ferrante &  Cia. Ltda. (Dr. Octávio Cesar Carvalho Sanctis). Foi Relator Mimsiro Renato 
Caiia e Revisor Ministro Lopo Coelho tenao a Turma resolvido, unammemente, não conhecer da revista RR-3328-78 —  
Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 9a Região, sendo recorrente Cia. Paranaense de Energia Elétrica (Dr. Osny Schmal) e recorrido Gera'do Jazinski (Dr. SLvonel Sérgio Provesan). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
RR-3416-78 —  Relativo ao R R  de De

cisão do TRT da 8.a Região, sendo recorrente Euro Piratas —  Serviços de Asis
tência Marítima Ltda. (Dr. Izaias Barbosa de Andrade) e recorrido Eparn non
das Santa Rosa (Dr. Ulisses Riedel de Resende). Foi Relato" Mhrstro Renato Cana e Revisor Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido unammemente, 
conhecer da revista e. no mérito, dar-lhe provimento, para anulando o acórdão re
gional recorrido, determ'nar que o TRT 
conheça e julgue o Recurso Ordinário como de direito. RR-3494-78 —  Relativo 
ao R R  de Decisão do TRT da CP Região, 
sendo recorrente Cooperativa Integral de Reforma Agrária de Caxangá Ltda. (Dr. Jairo Victor da Silva) e recorrido Paulino Francisco da S;'va (Dr. João Bandeira). Foi Relator Ministro Renato Carla e Revisor Lopo Coelho, tendo a 
Turma resolvido, por maioria, conhecer 
da revista, vencido o Exmo. Senhor Ministro Renato Caria (relator) e, no mérito, unan(memente, negar-lhe provimen
to. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor
Ministro Lopo Coelho (revisor)......RR-3609-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 3P Região, sendo recorrente Pierre Louis Dekeyser (Dr. Faus
to de Godoy da Matta Machado) e recorrido Fundação Universicia le de Bra
sília (Dr. Ordélio Azevedo 3ette). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor 
Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o Eg. TRT aprecie o mérito 
como entender de direito, vencidos os Exmos. Senhores Ministros Renato Caria (relator) e Lopo Coelho (revisor). 
Declarou-se impedido o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. Redigiiá o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro W a shington da Trindade. RR-3S61-78 —
Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 4.a Região, sendo recorrente Odanilo Geraldo Crestani (Dr. Carlos F. P. 
Araúko) e recorrido Termoiar —  Indús
tria Térmica Brasneira S. A. (Dr. Milton Camaigo). Foi Relator Ministro Re
nato Caria (revisor) Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma resolvido, por maio
ria, conhecer da revista, apenas no ponto 
do intervalo interjornadas de domingo 
para segunda-feira, vencido o Exmo. Senhor Ministro Renato Caria (relator) e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para acrescentar à condenação c pagamento 
como extraoidinário, de 1 lnoras pop 
semana, com acréscimo legal. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Lopo 
Coelho (revisor). RR-3798-78 —  Relativo ao RR  de Decisão do TRT da 8 “ Região, 
sendo recorrente Editora “O Es ado do Pará” Ltda. (Dr. Paulo Sérgio Rodrigues de Moraes) e recorrido Fernando

de Moraes Teixeira (Dr. Itair Silva). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor Washington da Trindade, tendo a 
Turma resolvido, por ma'oria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Renato Cara (relator). Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Washington da Trindade (revisor) . RR-3811-78 —  Relativo ao R R  de 
Decisão do TRT da 2.? Reg’ão, sendo recorrente Daniel Barbosa Abreu (Dr. Vll
ma Ortigoso Seixas) e recorrido Cia. 
Brasileira de Tratores (Dr Antonio Wal
ter Fjujuelle). Foi Relato' Ministro Ary Campista e revisor Ministro Renato Caria, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da rveista e, no mérito, dar-lhe provimento, para anular o pro
cesso a partir da audiência de fls. 16. RR-3833-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do T R T  da.4a Região, sendo recorrente Estaleiro Só S. A. (Dra. Dayse C. W. Bruck) e recorrido Verli Garcia Nu
nes (Dr Ulisses Riedel de Resende). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor 
Ministro Washington da Trindade, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da revista, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Renato Caria (relator) e no mérito, unanimemente, negar-lhe provimen
to. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Washington da Trindade (revisor). Falou pelo recorrente Dr. José Alberto Couto Maciel e pelo rjoorrido Dr. Heitor F. Gomes Coelho. RR-3940-78 —  
Relativo ao R R  de Decisão do TRT da l.a Região, sendo recorrente Distribuidora de Comestíveis Disco S. A. (Dr. 
Lourival Bacella) e recorrido Sebastião Maria da Silva (Dr. Manoel Barbosa de Lemos), Foi Relator Ministro Renato Caria £. Revisor Washington da Trinda
de, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. R R 
4046-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 7a Região, sendo recorrente 
Cervejaria Astra S. A. (Br. Antonio 
Araújo) e recorrido Lucia Helena Feitosa Vanâncio (Dr. J. M. Calixto Pinhei
ro). Foi Relator Ministro Renato Caria e Revisor Washington da Trindade, tendo a Tu*ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. P.R-4129-78 —  
Relativo ao R R  de Decisão dc TRT da 8a Região, sendo recorrente Sindicato 
dos Professores de Belém (Dr. Edvan Capucho Couteiro) e recorrido Funoação 
Educacional do Estado do Pará (Dra. Ana Maria Martins Rios>. Foi Relator 
Ministro Renato Cana e Revisor Ministro Lopo Coelho, tendo a Turma, resolvido, unanimemente, conhecer da revsta e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restabelecer a decisão de 1“ grau....RR-4139-78 —  Relativo ao RR de Deci
são do TRT da 4a Região sendo recorrente Júlio Cesar Rodrigues (Doutor 
Mário Chaves) e reco-rido Expresso Mer 
cúrio S. A. (Dr. Ricar T icerri). Falou pelo, digo( foi Relator Mimstro Renato Caria e Revisor Washington da Trindade, tendo a Hurma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. P.R-4377-78 —  
Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 2a Região, sendo recorrente Celina M a 
ria da Cunha (Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Bolsas, Malas e Presentes Salontex Ltda. (Dr Tsuyoki Mori). Foi Re’ator Ministro Ary Cam
pista e revisor Ministro Renato Caria, 
tendo a Turma resolvido, uranimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, paro, acrescentar à condenação o pagamento dos salários 
relativos ao período de estabilidade provisria da gestante ou seja, desde a des
pedida até 90 dias apos o pa”to......RR-3351-78 —  Relativo ao RR  de Deci
são do TRT da 4 a Região, relativo ao R R  de Decisão do TRT da 4a Região, 
sendo recorrente Serrano —  Indústria 
Brasileira de Alimentação S. A. (Doutor 
Breno Sanvlcente) e recorrido Alvarina de Moura e Silva e outras (Dr. Bem-Hur 
Lenz César Mafia). Foi Rela,cr M.n stro 
Ary Camyista e Revisor Ministro Kenato Caria, tendo a Tu:ma reso'vido, por 
maio.ia, dar-lhe provimento, paia julgar a reclamação impruccdeme, venc do 
o Exmo. Senhor Ministro Ary Campista (relator). Redigirá o acórdão c Exce
lentíssimo Senhor Ministro Renato Caria (revisor). Requereu junía.ia de voto 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Ary Campista (relator). RR-3342-78 —  Re
lativo ao RR  de Decfsão do TRT da 2a 
Região, sendo Recorrente Luiz Fernando 
Ribeiro (Dr. UMsses Riedel de Resende' 
e recorrido CESP —  Cia. Energéf’ca da São Paulo (Dr. Joaquim da Silva Men
des). Foi Relator Ministro Washington 
da Trindade e Revisor Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unammemente.

não conhecer da revista. RR-3732-78 —  
Relativo ao R R  de Declso do TRT da 4,a Região, sendo recorrentes Osmar Mu
neste da Rocha e outros e ZlvTS. A. —  Cutelaria (Drs. Beatriz Santos Gomes 
e Elio Carlos Englert) e recorrido os mesmos. Poi relator Ministro Washington 
da Trindade e Revisor Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unariimemente, 
conhecer da revista dos empregados e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para acrescentar à condenação a parcela 
decorrente do cômputo do valor da hora 
extra habitual no pagamento dos repousos remunerados; quanto a revista da 
Empresa, unanimemente, dela conhecer e, no mérito, dar-lhe provimento, em parte, 
para exc’ulr da condenação as parcelas de adlcional-insalubridade desde o momento em que a reclamada demonstrou haver fornecido os protetores aurlcula
res aos reclamantes. Falou pelos reclamantes Dra. Ha'leine Gueiros Bemar
des. RR-4048-78 —  Relarivo ao R R  de 
Decisão do TRT da 6a Região, sendo recorrente Cipriano Pires de Menezes (Dr. 
Cipriano Pires de Menezes) e recorrido 
Esto Brasileira de Petróleo S. A. (Dr. 
Walter V. Arcoverde). Foi Relato' Mi
nistro Washington da Trindade 3 Revi
sor Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe-lxovimento 
para que o TRT “a quo” aprecie os dois 
recursos ordinários como de direito. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratóro requerido cia Tribunal pelo D. Patrono do recorrido. Falou pe’o recorrido Dr. Márcio Gont!jo. R R -3531-78 —  Relativo ao R R  de Decisão do TRT da 2a Região, sendo reco'rente Bançfl, do Brasil S. A. (Dr. Maurício Azevedo Pen
na Chaves) e recorrido Paulo Cas.úano (Dr. Sid H. Riedel de Resende, digo, d? Figueiredo). Foi Relator M  nistro W a shington da Trindade e Revisor Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar provimento. A Turma, deferiu juntada do instrumento procura
tório requerida da Tribuna pelo D. Patrono do recorrente. Falou peol recorrente Dr. Mauríc'o Mo eira Sampaio e 
pelo recorrido Dr. Sid H. Riedel ds Figueiredo. RR-4208-78 —  Relativo ao RP. 
de Decisão do TRT da 2.2 Região, sendo 
recoriejite Banco do Brasil S. A. (Dr.

Renato Leont) e Kecor nto salvador Russo (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo) . Foi Relator Min’stro Washington 
da Trindade e Revisor Coqueijo Cosia, tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa (revisor) e, no mérito, unanmemente, nega"-’he provimento. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório re
querida da Tribuna pelo D. Patrono do recorrente. Falou pelo recor.ente Dr. Maurilio Sampaio e pelo recorrido Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo. RR-2241-78
—  Relativo ao R R  de Dec sáo do TRT da 
4a Região sendo recorrente Banco Brasileiro ~íie Descontos S. A. (Dr. Gabriel Zandonai e recorrido Walter Willy 
Pohlmann Filho (Dr. José Torres das 
Neves). Foi relator Ministro Washington da Trindade e Revisor Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido, unanimernente, conhecer da revista, e no mérito, por maioria, dar-lhe provimento ,;m parte, 
pa-a retirar da condenação o pagamento 
das 7 a e 8.a horas como extraordinário, vencido o Exmo. Senhor Ministro W a shington da Trindade (relator). Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senho' Min!stro Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo recorrido Dr. José Tôrres das Neves. Ao término da Sessão o Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa, tomando Ua palav a, 
agradeceu a presença na Turma e neste Tribunal do Exmo. Senhor Ministro Renato Caria. Os Exmos Senhores Ministros Washington da Trindade, Ary Cam
p!sta e Lopo Coelho regisriaram seu pesar em virtude do término da convoca
ção do Exmo. Senhor Ministro Renato 
Caria, que agradeceu as palavras de todos. O Doutor José Torres das Neves se 
associou a homenagem em nome dos ad
vogados e o Exmo. Senhor Doutor Eurico Cruz Neto, e mnome da Procuradoria Encerrou-se a Sessão às dezoito horas 
e trinta minutos, não tendo sido esgotada a Pauta. E para consta' lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex
celentíssimo Senhor Mmistro Presidente e, por mim subscrita. Tribunal Superior do Trabalho, aos oito dias do mês de 
marçõ de mil novecentos e setenta e nove
—  Coqheiio Costa, P'esidente —  Mano 
A. M . Pimentel Júnior, Secretário.

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDAOS
TERMO Dfl QUINTA AUDIÊNCIA 

REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 1979 
Presidente: COQUEIJO COSTA.
Excrivão: HEGLER JOSÉ HORTA BARSOSA.

Aos quatorze dias do mês de março de mil 
novecentos e setenta e nove, nas sala de Sessões do Tribunal Su 
periDr do Trabalho, onde se achava o ExmS Sr. Ministro COQUEI
JO COSTA comigo servindo de escrivão, que esta subs
creve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiên
cia para publicação de Acordãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os
seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO 
AGRAVOS REGIMENTAIS

AGRAVOS REGIMENTAIS GOM DECISÕES E EMENTAS DE IGUAL TEOR, COMO SE
GUE :
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-AI-2249/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Starling So ares. Agravari 
te: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS E. MATARAZZO. Agravado: JOSÉ OTAv IO' 
CORTES MONTEIRO DE CASTRO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Leila 
Azevedo Sette). (TP-3082/78).
AG- AI-2773/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravari 
te: S/A - INDÚSTRIA REUNIDAS E. MATARAZZO. Agravado: ERANCISCO ' 
LUIZ DA SILVA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-3087/7B).
AC-AI-3127/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A. Agravado: JOAQUIM FELI
CIO E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Antero' 
Patrício Silvestre). (TP-3093/78).
AG- AI-3599/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravar; 
te: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO - CESP. Agravado: ANTONIO BA
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REMAN.(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Jamil Migues).
(TP-3102/78).
flG-AI-3806/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: ALZIRO ADÃO ROSA. Agravado: FORD BRASIL S/A. (Advs. Drs.Ulis
ses Riedel de Resende e Cassio Mesquita Barros júnior). (TP-3113/ 
78).
AG-AI-4079/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: JOSÉ VENCESLAU' 
VENÁNCIO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lazaro 
Balbo). ( TP- 3126/78) .
40-AI-4l31/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: MIRTES MENDON
ÇA DE CARVALHO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Haroldo de 
Castro Fonseca). (TP-3128/78).
AG- AI - 4157/ 77- IRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: SÔNIA MARIA CARNEI
RO SORTICA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Renato Oliveira 
Gonçalves). (TP-3129/78).
AC-AI-4199/ /7- TRT-3a.Região.Rel. Min. Starling Soares.Agravan
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/a. Agravado: ENIR DIAS E DARCY ’ 
GARCIA. (Adv. Drs. Carlos Roberto O. Costa). (TP-3130/78). 
AG-AI-4287/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: ARGEMIRO DA CRUZ COELHO E OUTROS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAULO - SR - 4. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e José da Costa Henrique). (TP- ' 
3131/78).
AG-AI-4343/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ANTONIO DE OLIVEIRA' 
LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Alino da Costa Mon
teiro). (TP-3132/78).
AG-AI-230/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HUGO ROSSI FI
LHO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lázaro Balbo). 
(TP-3144/78).
AG-AI-535/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
MAUSA - METALÚRGICA DE ACCESSÓRIOS PARA USINAS S/A. Agravados: ' 
LUIZ ORSINI E OUTRO. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-3155/78).
AG-AI-540/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
RODOLFO SASSI. Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. (Advs. 
Drs. Sebastião Lazaro Balbo e Carlos H. Z. Mazzeo). (TP-3156/78). 
AG-AI-634/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO NACIONAL S/A. Agravado: JAIRO REIS. (Advs. Drs. Carlos Odo 
rico Vieira Martins e Paulo A. de Carvalho). (TP-3157/78).
AG-A1-694/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravantet 
s/A FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: SEBASTIÃO JOSÉ SILVA. (Advs. ' 
Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Valdomiro Issa Samara). (TP
3158/78).
AG-AI-753/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: IZALTINO JOSÉ MA 
RIA. (Advs. Drs. Celio Silva e Claudinei Nacarato). (TP-3159/78). 
AG-A1-806/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: IVANIR ' 
NUNES. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedelcb Resende). (TP
3161/78).
AG-AI-B26/78- TRT-Sa. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: WALDEMAR ÂNGELO CUSTÓ 
DIO. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Nilson Tosta de Araújo). (TP
3162/78).
AG-AI-963/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A. Agrava 
do: NOEL VIEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Ríjb 
dei de Resende). (TP-3164/78).
AG-RR-662/75- TRT-5a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan 
te: JOSELITO .COSTA BARRETO E OUTROS. Agravado: PETRÓLEO BRASILE_I 
RO S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cla^ 
dio A. F. Penna Fernandez). (TP-3167/78).
AG-RR-5014/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HEITOR '
DE CERQUEIRA PINT.O BALALAI. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 
Jairo de Oliveira). (TP-3031/78).

AG-RR-782/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: HIDEAKI' 
YOSHIKA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Sebastião Lazaro ' 
Balbo). (tP-3032/78).
AG-RR-1606/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: JOSÉ
MIRANDA DA SILVA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de R_e 
sende). (TP-3033/78).
AG-RR-1897/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
HYPPÓLITO CARON DE ASSIS PINTO SOBRINHO. Agravado: S/A 0 ESTADO' 
DE MINAS E OUTROS. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Ordélio Azevedo Sette). (TP-3174/78).
AG-RR-2519/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravantes: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: JOSÉ FRANCISCO DE LIMA. 
(Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de R_e 
sende). (TP-3177/78).
AG-RR-3096/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: JOSÉ FERREIRA DE MORAES JÚNIOR. Agravado: BANCO DO ES 
TADO DE SÃO PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Mar 
cos Aurélio Pinto). (TP-3035/78).
AG-RR-315B/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava
do: BENEDITO PIRES DE FREITAS. (Advs. Drs. célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (TP-3036/78).
AG-RR-3359/77--TRT-la. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: ADHERBAL CASSIMIRO COSTA E OUTROS. AGRAVADO: BANCO NA 
CIONAL. (Advs. Drs. Maria Lucia Vitorino Borba e Carlos Odorico' 
Vieira Martins). (TP-3037/78).
AC-RR-3418/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
EDVALDO RODRIGUES SILVA. Agravado: LOJAS ARAPÚÃ S/A. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Maurício Granadeiro Guimarães). (TP
3195/78).
AG-RR-3419/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO ECONÔMICO S/A. Agravado: JOSÉ CARLOS DE CARVA 
LHO. (Advs. Drs. Jose Maria de Souza Andrade e Heitor Francisco' 
Gomes Coelho). (TP-3038/78).
AG-RR-3422/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
SANTO MIGUEL. Agravada: COMPANHIA' MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE
TIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Alberto Cem 
to Maciel). (TP-3196/78).
AG-RR-3664/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
CARLOS ALVES BRANCO. Agravado: S/A. DIÁRIO DA NOITE. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Luiz Cario Amorim Robortella). (TP
3205/78) .
AG-RR-3726/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAU
LO -SR-4). Agravado: SILVIO DOS SANTOS E OUTROS. (AdVs. Drs. CAR 
LOS ROBERTO 0. COSTA e JURANDYR P. DE ASSUMPÇÃO). (TP-3206/78).
AG-RR-4086/7 7- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravari 
tes: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SR 
BESP E CELSO DOS BEI5.,Recorrido:.OS MESMOS. (Advs. Drs. Maria ' 
Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3214/78). 
AG-RR-40B9/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares.Agravan 
te: S/A - FRIGORÍFICO ANGLO. Agravados: GERINDO JOAQUIM DOS SAN 
TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Wilmar' 
Saldanha da Gama Padua). (TP-3215/78).
AG-RR-4362/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante:
AMPELIO JOÃO PEGORARO. Agravado: R.J.REYNflLDS - TABACOS DO BRASIL
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos H. Z. Mazzeo) 
(TP-3220/78).
AG-RR-4628/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravan_te: 
OSWALD HEINRICH MULLER. Agravado: SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO 
SUL. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alino da Costa Mon
teiro). (TP-3230/78).
AG-RR-4949/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: PEDRO DE ALME_I 
DA. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa Monteiro).
(TP-3244/78).
AG-RR-4975/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: PEDRO CANUTO DE ' 
SOUZA. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Giçelma Santos) 
(TP-3245/78).
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AG-RR-5065/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: OSVALDO OLIVEIRA LUCIO DA SILVA . 
(Advs. Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende) 
(TP-3247/78).
AG-RR-5103/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Sil va.Agravante: 
COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BARBARA. Agravado: ENEDINA' 
GREGORIO LIMA. (Advs. Drs. Carlos Eduardo de Barros Barreto e Je
rônymo Brito da Cunha). (TP-3248/78).
AG-RR-5144/77- TRT-7a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
PHILOMENO HOTÉIS S/A - IRACEMA PLAZA. Agravado: FRANCISCO HONÓ 
RIO DE ABREU. (Advs. Drs. Álvaro Augusto Ribeiro Costa e Tarcí
sio Leitão). (TP-3249-A).
AG-RR-5351/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: ELTON RIBEI
RO DE VAL. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e José Torres das 
Neves). (TP-3261/78) .
AG-RR-5372/77- TRT-9a. Região. Rel. Min. Barata Sil va.Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DILSON AVELINO DOS 
SANTOS. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Rogério Pereira). '
(TP-326 2/78).
AG-RR-42/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante : 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: IARA TEREZINHA PE
REIRA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Luiz Augusto de Azam
buja). ( TP-3263/78) .
AG-RR-116/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Ag.ravante: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP . 
Agravado: VALDIR SILVA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Alino da 
Costa Monteiro). (TP-3264/78).
AG-RR-122/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Starling Soares. Agravan 
te: FERNANDO PEREZ DE MIRA. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE ' 
TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Décio de 3esús Borges da Silva). (TP-3265/78).
AG-RR-124/78- TRT~2a. Região. Rel. Min, Barata Silva. Agravante: 
BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: SAMUEL DE MORAIS CARVALHO. (Advs. 
Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). (TP-3266/ 
78) .
AG-RR-154/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
PEDRO VOLCOV. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE
TIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé Alberto Cou
to Maciel). (TP-99/79).
AG-RR-169/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: PAULO TAKESHI FUGI
NOTO. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Jorge Radi). (TP-3267/
78) .
AG-RR-173/78- TRT-2a. Região. Rel. Min, Barata Silva. Agravante: 
ABÍLIO RAMOS E OUTROS. Agravado: SIFCO DO BRASIL S/A - INDÚSTRIAS 
METALÚRGICAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Rui Cascal
di) (TP-3268/78) .
AG-RR-203/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: J0SÉ LEÔNIDAS 1 
COSTA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (TP
100/79).
A G-RR-265/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
30SÉ EVANGELISTA BARBOSA: E OUTROS. Agravado: FÁBRICA NACIONAL DE 
VAGÕES S/A - FNV. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Nelson 
Romanelli) . (TP-3269/78) .
AG-RR-293/78- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante:
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: MIGUEL ÂNGELO NOLAS-
CO RODRIGUES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres ' das Neves). (TP-101/79).
AG-RR-323/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: PETRONIO ALVES SIL_ 
VA; (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves). 
(TP-3270/78).
AG-RR-331/78- TRT-3a. Região, Rel, Min. Barata Silva. Agravante:
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: NORIVAL FERNANDES PINTO.
(Advs. Drs. Carlos Roberto Q. Costa, e Demétrio Mendes Ornelas).
(TP-3271/78) .
AG-RR-333/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 1 
Agravante: SEVERINO ARARUNA. Agravado: COCA-COLA REFRESCOS S/A . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sorgio Gonzaga Dutra).
(TP-3061/78).

AG-RR-334/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante:
3AIR DE ABREU. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS E ELETRICIDADE S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Silva). (TP-102/79). 
AG-RR-345/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
30SÉ RODRIGUES ROSA. Agravado: R. 3. TEYNOLDS TABACOS DO BRASIL1 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3oão Batista PeRel. 
ra de Almeida). (TP-3272/78).
AG-RR-347/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
FRANCISCO CARLOS MORELLI. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONí
TOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Maurício A. Penna 
Chaves). (TP-3273/78).
AG-RR-371/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO
PAULO - SR - A E UNIÃO FEDERAL. Agravado: AGENOR MARTINS VIEIRA. 
(Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Gildo Corrêa Ferraz e Chri_s 
tovam Carneiro da Cunha). (TP-3274/78).
AG-RR-455/78- TRT-8a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: THEODORO ALVES DA SILVA; Agravado: PETRÓLEO BRASILEI
RO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel dfe Resende e Ruy 
3orge Caldas Pereira). (TP-3062/78).
AG-RR-538/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: 3UAREZ MALAGUTI SOA 
RES. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e 3osé Torres das Neves).
(TP-103/79).
AG-RR-548/7B- TRT-4a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: TOMÁSIA TEIXEIRA RANGEL. Agravado: HOSPITAL CRISTO RE 
DENTOR S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Martha Pra 
tes Dutra). (TP-3063/78).
AG-RR-581/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
ODILON DE OLIVEIRA BRAGA. Agravado: MAQ - DIESEL LTDA. (Advs. ' 
Drs. Eduardo Antonio Vieira Ayer e 3oaguim Duque Filho)-. (TP- ' 
3275/78) .
AG-RR-66D/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: 30SÉ ARI MATE IA CA
VALCANTE DE SOUZA. (Advs. Drs. Li-no Alberto de Castro e 3osé TÔ_r 
res das Neves). (TP-104/79).
AG-RR-738/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: OSWALDO RAIMUNDO DE OLIVEIRA. Agravado: COMPANHIA S_I 
DERÚRGICA DE MOGI DAS CRUZES - COSIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
efe Resende e Carlos F. Guimarães). (TP-3064/78).
AG-RR-81B/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: DILMA ÂNGELA SANTIAGO. Agravado: BANCO DO ESTADD DO 
RIO GRANDE DO SUL S/A. (Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e 3osé 
Octávio Silva da Rocha). (TP-3065/78).
AG-RR-823/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: BRADESCO SUL S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravado. LU 
ZIA FONTANA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Heitor Francis 
co Gomes Coelho). (TP-3066/78).
AG-RR-852/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: BANCO ITAÚ DE INVESTIMENTOS S/A - INVESTBANCO. Agrava 
do: LUIZ ROSA PACINI. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Francisco Izid_o 
ro Devásio). (TP-3067/78).
AG-RR-873/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
Agravante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: OORGE ARAÚ
30. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Resende) . 
(TP-105/79) .
AG-RR-889/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ESTEVAM' 
T0P0L0SKI. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-3280/78).
AG-RR-B92/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
BANCO ITAÚ S/A. Agravado: ANTONIO CELSO GOMES NASCIMENTO. (Advs. 
Drs. Luiz Miranda e 3osé Torres das Neves)! (TP-3281/78). 
AG-RR-927/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: 30SÉ BRUNO. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3osé A_1 
berto Couto Maciel). (TP-3068/78).
AG-RR-987/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: MANOEL PINTO DE MELO E OUTROS. Agravado: COMPANHIA MU 
NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Heraldo Oubilut 3unior). (TP-3069/78)•
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AG-RR-988/7B- TRT-2a. Região* Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
•ROQUE SI MÃO DE ARRUDA E OUTRO. Agravado: ETEMONT - EMPRESA TÉCNI 
CA DE MONTAGENS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Wal 
ter Benjamim Paoli). (TP-3283/78).
AG-RR-1007/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: ANTONIO BATISTA DO AMARAL. Agravado: PETRÓLEO BRASI 
LEIRO S/A. PETROBRÍS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resen 
de e Ruy Jorge Caldas Pereira), (TP-3070/78).
AG-RR-1215/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia . 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: NATAL I A' 
BARRETO DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Heitor' 
Francisco Gomes Coelho). (TP-3071/7B).
AG-RR-1373/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Agravante: 
MARIA LUIZA DUARTE SOARES E OUTROS. Agravado: UNIBANCO - UNIÃO '
DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. Heitor Francisco Gomes ' 
Coelho e Waldyr Pedro Mendicino). (TP-3284/78).
AG-RR-1716/7B- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: OS
UALDO RIBEIRO. (Advs. Drs. Ivo Evangelista de Ãvila e Oosé Fran
cisco Boselli) (TP-3072/78),
AG-RR-2621/ .7- TRT-2a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. 
Agravante: LUIZ CASTELAN. Agravado: FEPASA - FERROU IA PAULISTA ' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina P. 
Cortes) . ( TP-3034/78) .

RECURSOS DE EMBARGOS
E-A1-1128/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: LAERT BARBOSA LAENDER. Embargado ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SAN 
TA ROSÍLIA (HOSPITAL SANTA ROSÍLIA). (Advs. Drs. Oose Maria de 
Souza Andrade e Afonso Henrique Luderitz de Medeiros).(TP-2329/78) 
DEC I SAP: Por unanimidade rejeitaram a preliminar de intempestivi 
dade. Por maioria nao conheceram dos embargos.
EMENrA: Embargos de que não se conhece, por desfundamentados e 
por versarem sobre matéria de fato e de prova.
E-AI-3277/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: S/A- INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Embargados: ATALÍCIO' 
PEREIRA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Teimo Rovira Martins e Saul 
de Mello Calvete). ( TP-2471/78) .
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: A habitualidade, por muitos anos, do pagamento em triplo
pelos domingos trabalhados, transforma tal prestação em direito' 
adquirido do empregado por ajuste tácito. Não se aplica ao ca 
so concreto o Prejulgado no 18 e sim o Prejulgado nS 51. 
E-AI-3784/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida.Embargan 
te: SALUADOR MELILLO 3AC0BUCCI. Embargado: FEPASA - FERROU IA PAU 
LISTA S/Aj (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Mario Bastos ' 
Cruz Teixeira Nogueira). (TP-2098/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, por desfundamentados.
E-AI-273/77- TRT-6a. Região. Rel. Mirv. Raymundo de Souza Moura . 
Embargante: MONTEPIO COOPERATIUISTA DO BRASIL. Embargado: LEON 
CIO INÍCIO FERREIRA. (Advs. Drs. Hugo Guoiros Bernardes e Oosé 
Uasconcelos da Rocha). (TP-2671/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-rt^ para que seja processada a revista, por maioria.
EMENTA: Embargos recebidos para determinar que seja processada a 
revista.
£.rr.3631/74- TRT-2a. Região. Rel. Min. Washington da Trindade. 
Embargante: LUIZ MELANDI. Embargado: S/A - TINTURARIA BRASILEIRA 
DE TECIDOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 3os>é E. de 
Uasconcelos). (TP-2434/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e no mérito, re 
ceberam-nos para incluir no salário o valor dass horas extras sjj 
primidas, apurando-se o quantum pela média dos doze últimos m_e 
ses.
EMENTA: Trabalho extraordinário superior a dois anos. Sua inte 
gração no salário, para todos os efeitos legais. Aplicação da 
SÚmula 76 do C. TST.
E-RR-2Q78/75- TRT-5a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: S/A MAGALHÃES COMÉRCIO E INDÚSTRIA. Embargado: FE RN AN 
DO CÉSAR CABUSSU. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Oosaphat 
Marinho). (TP-2673/78) .

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos rejeitados por inexistente a alegada omissão.
E-RR-3A61/75- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Embargante; 
PAULO ALEXANDRINO MONTENEGRO E OUTROS. Embargado: PETRÓLEO BRAS_I 
LEIRO S/A. PETROBRÍS RPBA. (Advs. Drs. Uli sses Riedel de Resende 
e Ruy Oorge Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandes).
(TP-2429/77).
DEC ISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos , por maioria.
EMENTA: Adicional de periculosidade não se computa sobre o triê
nio. Embargos rejeitados.
E-RR-367/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Embargante : 
EDSON PARISH. Embargado: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÍS. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge Caldas Pereira) 
(TP-3155/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos, por maioria.
EMENTA: Adicional de periculosidade e Triênios, sua incidência. 
Embargos rejeitados.
E-RR-398/76- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embarga_n 
te: OOEL H0N0RAT0 SANTANA. Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESC0J\l 
TOS S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ooão Carlos Crespo). 
(TP-2055/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos, quanto ao pa 
gamento das horas extraordinárias trabalhadas aos sábados, por 
maioria, conheceram-nos em relação às sétima e Oitava horas e_x 
traordinárias, unanimemente e; no mérito, rejeitaram-nos, neste' 
ponto, por maioria.
EMENTA: Caixa executivo, que percebe gratificaçao dê  1/3 do saljá 
rio nao faz jus a remuneração da 7a. e 8a. horas.
E-RR-662/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura . 
Embargante: WOLF DIETER KARL GERD SCHULZ. Embargado: CONTAL - PRO 
OETOS,ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha' 
da Gama Pádua e Uictor Geammal). ( TP-2294/78) .
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos para determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribu 
nal Regional do Trabalho para que este julgue o mérito como de di 
reito, por maioria.
EMENTA: 0 fato de o empregado ser elevado à condição de diretor, 
por eleição da assembléia geral da sociedade empregadora nao de 
termina a perda daquela qualidade, a nao ser que comprove que ' 
ele é proprietário de ações, a tal ponto que configure vultoso ' 
capital, e a qualidade de proprietário das ações tenha sido o mo 
tivo primordial de sua investifura. Não é o caso dos autos. Em 
bargos recebidos para determinar o retorno dos autos ao Egrégio' 
Tribunal Regional, a fim de que aprecie o mérito, como de direi
to.
E-RR-1272/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargante: 
ALICE OOSEFINA DE ARAÚ30. Embargado: SWIFT - ARMOUR S/A - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio 
Augusto Fernandes). (TP-1990/78).
DECISÃO:Por Unanimindade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-noc por maioria.
EMENTA: "0 Contrato de experiencia, especie de gênero contrato ' 
por prazo determinado, e passível de prorrogação, desde que obse_r 
vado o limite de 90 dias." Embarqos reieitados.
E-RR-1620/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Ãry Campista. Embargante: 
AÍRTON OOSÉ NUNES. Çmbargado: UNIÃO DE BANÇOS BRASILEIROS S/A. ' 
(Advs. Drs. Maria Lucia Uitorino Borba e Mareio Gontijo). (TP 
2216/78).
DECISÃO- Por unanimidade, rejeitaram a preliminar arguida pelo 
embargado. Conheceram dos embargos, por maioria, quanto as horas 
extras, por maioria e, unanimemente, quanto a ofensa a coisa jul 
gada; no mérito, receberam-nos para restabelecerem o venerando ' 
acórdão regional, por maioria.
EMENTA: So ò julgamento "citra-petitum" envolve nulidade e re- ' 
julgamento pela instância que infringiu essa regra proibitiva. 
Caixa bancário não e exercente de cargo de confiança, nao se com 
preendendo na exceção do § 2a do artigo 224 da CLT nem atingidoT 
pelo Prejulgado n3 46 do TST.
E-RR-1656/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: FÍBRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CRUZEIRÓ S/A. Embar 
gado: MARIA DE LOURDES DOMINGUES. (Advs. drs. Ildélio Martins e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-2250/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Não caracterizada violação do art. 896, da CLT.
E-RR-1777/76- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
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te; VALDECIR DOS SANTOS E OUTROS. Embargado: BRASÍLIA OBRAS PU
BLICAS S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Dose Alberto Cou 
to Maciel). ( TP-2297/78) .
DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos quanto a 
preliminar arguida. Todavia, conheceram-nos pelo mérito, também 
a unanimidade, para rejeitaram-nos, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos, porem rejeitados, pois razoavel a 
interpretação dada pela 3a. Turma "a quo" do § 29 do artigo 2 da 
CLT.
E-RR-18B8/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargar: 
te: ELTON DE MOURA. Embargado: BANCO REAL S/A. (Advs. Drs. célio 
Goyatá e Moacyr Belchior). (TP-2251/78).
DEC ISÃO: Por maioria conheceram dos embargos, por naioria, no mé 
rito, receberam-nos para restabelecer o aresto regional, por maio 
ria.
EMENTA: Para conhecer, por violação de lei, a Turma do TST reviu 
provas. Violou, assim, o artigo 896 da CLT, e por isso os emba_r 
gos sao conhecidos e providos, para ser restabelecido o acordao' 
regional.
ED-RR-1964/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embar
gante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: PEDRO PALMA E 
OUTRO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos Cruz 
T. Nogueira). (TP-2215/73).
DECISÃO: Por unanimidade, acolheram, em parte, os embargos para 
declarar que, conforme se lê da fundamentação do acórdao, houve 
condenação na parcela única de ajuda de custo e na da diaria ' 
estas devidas apenas enquanto durou a transferência.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos em parte, para esclare
cer o real sentido da conclusão ou dispositivo do acórdao embar
gado, no que tange à condenação da parcela de ajuda de custo.

2056/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Embar
gante: MARIA DA GRAÇA F. NUNES. Embargado: LIVRARIA DO GLOBO S/A.
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Silva e Helena Bastian Fuchs). (TP 
2299/78) .
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, face à súmula 85 do TST.
E-RR-2124/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: CECÍLIO RODRIGUES DA MOTTA. Embargado: BANCO DO BRASIL ' 
S/A. (Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo e Maurício Azevedo Peri 
na Chaves). (TP-2332/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos apenas quanto a 
proporcionalidade da complementaçao da aposentadoria e, no méri
to, receberam-nos para restabelecerem o venerando acórdão regio
nal.
EMENTA: Complementaçao de proventos de aposentadoria por cláusu
la do contrato de trabalho. Proporcionalidade. Sua inalterabili
dade em relação aos empregados, quando importar prejuízo. Aplica 
ção da súmula n9 51. Embargos conhecidos e acolhidos para resta
belecer o acórdao que assim proclamou.

E-RR-2206/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: ZELIA DE PAULA FARIA. Embargado: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A . 
(Advs. Drs. José Torres das Neues e Luiz Miranda^. (TP-2333/78). 
DECISÃO: Por maioria conheceram dos embargos, por maioria, no mj 
rito, receberam-nos para julgar procedente a reclamaçao, apuran
do-se o "quantum" em execução de sentença, por maioria.
EMENTA: já que o bancário não exercia função de confiança, devia 
receber as duas horas extraordinárias diariamente prestadas, sem 
compensação com a gratificaçao de função que era paga. Embar 
gos conhecidos e providos.

E-RR-2297/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargar: 
te: COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHIBA. Embargado: VANDA CIRILA * 
BRANDEBURKA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e 
Harleine Gueiros Bernardes Dias e Aüno da Costa Monteiro). (TP
2300/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram do s embargos e, no mérito' 
receberam-nos para restabelecer o venerando acórdao Regional. 
EMENTA: Não e devido o adicional insalubridade quando eliminada' 
a causa ou reduzido o efeito a nível cientificamente suportável* 
(CLT artigo 209, § 2o), súmula 80. Embargos conhecidos e aco
lhidos.
E-RR-2301/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira, Embargan
tes: HUGO WERNER PHILLIPP E UNIBANC0. Embargados: 0S MESMOS. ' 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Mareio Gontijo). (TP-2334/78)

DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos do Banco e 
conheceram os do empregado; no mérito, receberam-nos para assegLi 
rar a integração das horas extras habitualmente prestadas, no 
cálculo das gratificações semestrais, por maioria.
EMENTA: Embargos do Banco nao conhecidos por desfundamentados. 
Embargos do empregado que sao conhecidos e recebidos para inte 
gração das horas extras habitualmente prestadas com incidência ' 
na gratificaçao semestral, (súmula 76).
E-RR-2470/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
LUIZ PUPIN. Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. 
Drs. Heitor Francisco Gomes Coelho e Lino Alberto de Castro). '
(TP-2301/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jeitaram-nos, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-2524/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
tetySETSU 0SHIR0. Embargado: BANCO BAMERINDUS D0 BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. Maria LÚcia Vitorino Borba e José Rogério Martins) . 
(TP-2302/78).
DECISÃO: Por maioria nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos. 0 Prejulgado n9 46, tanto quan 
to o artigo 224, § 29 da CLT, a que dá interpretação, é abranger: 
te, pois este dispositivo legal ampliou o conceito de confiança' 
do contrato de trabalho do bancario.
E-rr.2689/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: NEREU BARBOSA. Embargado: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Advs. ' 
Drs. José Torres das Neves e José Alberto Couto Maciel). (TP- 1 
2435/78) .
DECISÃO: Por maioria conheceram dos embargos; no mérito, rejei
taram-nos, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos e rejeitados (Prejulgado 46). Caixa 
bancario.
E-RR-2707/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: PAULO DE OLIVEIRA DUARTE. Embargado: BANCO REAL S/A E FUNDA
ÇÃO CLEMENTE FARIA. (Advs. Drs. céli Goyatá e Mauro Thibau da 
Silva Almeida). (TP-2436/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re
ceberam-nos para restabelecer o v. acordao regional, por maioria. 
EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos para o restabelecimento' 
do acórdão regional, pois, gratificação, habitualmente paga, em' 
épocas certas, incorpora-se ao salário, inclusive para efeito da 
aposentadoria.
E-RR-2772/76- TRT-6a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan 
te: JOSÉ FERREIRA REBOUÇAS E OUTROS. Embargado: AGÊNCIA MARÍTIMA 
LTDA. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e João Barreto de Medeiros). '
(TP-2220/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-2776/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Raymundo De Souza Moura. 
Embargante: ASTRO MARINE DO BRASIL - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MA
RÍTIMA LTDA. Embargado: VALD0MIR0 DUARTE RIBEIRO. (Advs. Drs. 1 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2747/ 
78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
receberam-nos para restabelecerem o venerando acórdão regional. 
EMENTA: Inaplicavel ao trabalho a bordo das embarcações o artigo 
49, da CLT, que tem caráter genérico. 0 trabalho das tripulações 
tem regulamentação específica, no TÍtulo próprio da CLT. No caso, 
a decisão regional concluiu que o trabalho extraordinário não re 
sultou comprovado, admitindo, assim, a exceção da alínea do
artigo 249, consolidado. Embargos recebidos para restabelecer 
a decisão regional.
E-RR-2887/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - C0SÍPA. Embargado: J0A 
QUIM MARTINIANO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Tomoko íris Alba Miyanuj 
ra e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2751/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos.
EMENT A: Julgada improcedente a reclamaçao e condenado o autor nas 
custas, em valor líquido, foi das mesmas isento. Através do ape
lo, o Egrégio Tribunal Regional reformou a decisão, fixando novo 
valor á causa, sem o calculo. Recorrendo de revista, a empresa '
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estava obrigada ao pagamento de custas da sentença, já contadas' 
(súmula n9 25). Embargos não conhecidos.
E-RR-2924/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: ATLÃNTIDA S/A - EMPREENDIMENTOS E DIVERSÕES. Embarga 
do: EDGARD LIMA DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Edison de Aguiar. (TP-2752/78).
DECISÃO: Por maioria negaram provimento ao agratío regimental 
Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, rejeitam-nos, 
por maioria.
EMENTA: Reintegrado o empregado, restitui-se ao estado anterior' 
com todas as vantagens inerentes ao contrato de trabalho, como se 
em pleno exercício estivesse e daí o direito ás férias. 
E-RR-3027/76- TRT-2a. Região. Rel. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: AURÉA MARIA QUEIROZ D'AVANZC. Embargado: PREFEITURA' 
MUNICIPAL DE CAMPINAS. (Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo e Ma 
ria Cristina Paixão Cortes). (TP-2757/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Não violado o artigo 896, da CLT.
E-RR-3070/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixe ira. Embargante: 
DISBRASA - DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEÍCULOS S/A. Embargado : 
PLÁCIDO ALVES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Marco Enrico Slerca e Ulijs 
ses Riedel de Resende).
DEC I SAP: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
jei taram-nos.
EMENT A: Embargos conhecidos e, no mérito, rejeitados, para ser ' 
mantido o acordao da Turma.
E-RR-3131/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: 30ATÃ0 NUNES CARVALHO FILHO. Embargado: BANCO DO ESTADO DE 1 
MINAS GERAIS S/A. (Adv/s. Drs. Alino da Costa Monteiro e Oesus de 
Godoy Ferreira). (TP-2438/78).
DEC I SÃO- ' Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, reje_i 
taram-nos, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos e no mérito rejeitados para ser mant̂ i 
do o acordao embargado (caixa bancário - aplicação do Prejulgado 
46).
E-RR-3461/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: COCA-COLA REFRESCOS S/A. Embargado: GERALDO QOSÉ DE SANTANA. 
(Advs. Drs. Ivanir Qosé Tavares e Hugo Mosca). (TP-2476/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos. Aplicação da súmula 91. 
E-RR-3464/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: ADELIA MARIA DOS REIS E OUTRAS. Embargado: COMPANHIA SOU
ZA CRUZ INDÚSTRIA E COMERCIO. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteii 
ro e Aloysio Moreira Guimarães). (TP:2477/78) .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Prêmio-aposentadoria instituído por norma regulamentar' 
da empresa não está condicionado ao disposto no § 3a do art. 17 
da Lei na 5.107/66 (súmula nC 72). Embargos não conhecidos. 
ç.RR-3511/76- TRT-la. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: HÉLIO MARTINS. Embargado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. 
Omar de Carvalho Dutra e Alexandre C. de M. Filho ).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram em parte, dos embargos ape
nas quanto ao 29 (segundo)item do apelo; no mérito, receberam-nos, 
para restabelecerem o venerando acórdão regional, no ponto referen 
te a parte conhecida.
EMENTA: Inclui-se no cálculo da indenização o valor das comissoes 
auferidas pela venda de títulos, de empresas integrantes do mes 
mo grupo econômico e que se inclui no desempenho funcional do r^ 
clanante.
ç -rr-3565/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embar 
gante: LEDA DE SOUZA MUNIZ. Embargado: INDÚSTRIA DE ROUPAS RENNER 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Dankiuart K. Knaepper) . 
(TP-2155/78).
DECI5Ã0: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos face á SÚmula 85.
E-RR-3711/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
tes: DAVENIR MACHADO DE ANDRADE E OUTRO. Embargado: COMPANHIA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
SÍlvio Cabral Lorenz). (TP-2156/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos, para assegurar ao empregado 1/3 (um terço) do salá
rio, correspondente ao período de sobre-aviso, por maioria.

EMENTA: Analogia e Lei Especial. 1. Analogia é a aplicação de
um princípio jurídico que a lei estabelece apara um certo fato,a 
um outro fato nao regulado, mas juridicamente semelhante - e nao 
idêntico - ao primeiro. 2. A lei excepcional não comporta ana
logia, mas a lei especial sim. 3. Aplicação aos eletricitários 
da CEEE, por analogia, do sistema do sobre-aviso previsto para ' 
os ferroviários no artigo 444, § 29 da CLT.
Ç-RR-3713/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargaji 
te: ADÃO LUPINI. Embargado: Q0Ã0 HOPPE INDUSTRIAL S/A. (Advs. ' 
Drs. Alino da Costa Monteiro). (TP-2591/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: A inobservância de requisitos legais, na implantaçao do 
regime de compensação de horário, para a inatividade aos sábados, 
implica, apenas, no pagamento, pela Empresa, do adicional corres 
pondente. Embargos a que não se conhecem.
E-RR-3717/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: AL TINA MARIA DA VEIGA HANR10T-TINA. Embargado: CONSULADO' 
DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. (Advs. Drs. Qosé Alberto Couto Ma 
ciei e Dosé de Campos Amaral). (TP-2439/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, rejei. 
taram-nos, por maioria.
EMENT A: Reclamaçao trabalhista contra Estado estrangeiro. Imuni 
dade de jurisdição que se reconhece. Embargos que são conhecidos, 
pela divergência de julgados, mas rejeitados.
E-RR-3893/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
tes: NELI PEREIRA MACHADO E OUTRA. Embargado: ARTE MODAS IUR LTDA. 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Paulo Qosé da Rocha). (TP- ' 
2479/78).
DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos, em parte, para determinar o pagamento do adicional' 
de 25$ (vinte e cinco por cento) sobre as horas excedentes da 
8a. (oitava) diária .
EMENTA: Embargos conhecidos e recebidos em parte. Aplicação da 
SÚmula 85.
E-RR-3994/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: 
QOSÉ CAMPOS SANCHES. Embargado: FORD BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e cássio Mesquita Sarros QÚnior). (TP-2480/ 
78) .
DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENT A: Embargos nao conhecidos porque desfundamentados. 
E-rr-4397/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargari 
te: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. Embargados: OLAVO RAMOS'
E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-2254/78).
0ECl SÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, re 
ceberam-nos para Restabelecerem o acórdão regional.
EMENTA: Período de repouso e alimentaçao e hora extra. 0 ernpr̂  
gado que trabalha no período destinado, por lei, para repouso e 
alimentação não faz jus ao pagamento respectivo como se de horas 
extra se tratasse, uma vez que, no computo total da jornada, es 
ta não ultrapassou os limites legais ou contratuais, súmula 88. 
Durante o período para repouso e alimentaçao o empregado não es 
tá â disposição da empresa. Embargos conhecidos e providos.
E-RR-4404/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. Embargado: QUSTILINO FRA 
GA DA CUNHA. (Advs. Drs. Elio Carlos Englert e Hélio Alves Ro 
drigues). ( TP-2255/78) .
DEC I SÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos pela SÚmula 89.
E-RR-4581/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te: HAYDÉE MINNA SCHNATH DE PAULA. Embargado: GUASPARI INDÚSTRIA 
DO VESTUÁRIO S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha daGama Padua.e Pau 
lo Rogério Sica Diniz). (TP-2440/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos ante a Súmula 85.
E- RR-46 27/76 - TRT-5a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - RPBA. Embargado: MISAEL PE 
RE IRA DE QE SUS. (Advs. Drs. Ruy Qorge Caldas Pereira e Qosé Tor
res das Neves). (TP:2104/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade,negaram provimento ao agravo regimental.
Tambem, unanimemente» conheceram dos embargos e» no mérito, rece
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beram-nos, para excluir da condenação a incidência do adicional' 
de periculosidade sobre os triênios.
EMENTA: Agravo Regimental rejeitado. Embargos acolhidos. SÚmu 
la 70.
E-RR-4642/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: IVO STROHER. Embargado: FÁBRICA METALÚRGICA BERTA S/A. ' 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Cristiano Ambros). (TP
2483/78)•
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-4751/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargari 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: ALTAMIRO CARDOSO E 
OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende). 
(TP-2442/78).
DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram da preliminar de pres
crição e conheceram dos embargos quanto ao mérito, para rejeita
rem-nos.
EMENTA: "Concedido o benefício pela empresa antes da lei que o 
generalizou, nao pode o mesmo ser reduzido, face ao direito adqui 
rido. Embargos conhecidos, porem rejeitados."
E-RR-4977/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando F ranço. Embargan 
te: FRANCISCA ROSA GUIMARÃES DOS SANTOS. Embargado: METALÚRGICA' 
MATARAZZO S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Elio Carlos 
Englert). (TP-2443/78) .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos face à súmula 85.
E-RR-4986/76- TRT-4a. Região. Rel. Min^ Barata Silva. Embargante: 
CARLOS ROBERTO SCHUSTÊR E OUTROS. Embargado: ZIVI S/A - CUTELARIA 
(Advs. Drs. 3osé Francisco Boselli e Elio Carlos Englert). (TP 
2485/78).
DECISÃO: Po’r unanimidade, conheceram, em parte, dos embargos, ' 
apenas quanto a contagem do sabado compensado como dia útil para 
efeito de férias; no mérito, por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: Trabalhado o sábado por antecipação, em regime de compen 
sação, conta com dia útil na concessão das férias. Embargos co 
nhecidos e rejeitados.
E-RR-5044/76- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Tgixeira. Embargan
te: CONFECÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. Embargado: WALD0MI 
RO CARLOS DA SILVA. (Advs. Drs. Raul Queiroz Neves e Koichi Yama 
da). (TP-2486/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, ' 
re jeitaram-nos.
EMENTA: Horas extraordinárias, habitualmente prestadas, integram 
o aviso prévio. Embargos conhecidos e no mérito rejeitados. 
E-rr-5135/76- TRT-4a. Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Embarga^ 
te: CELANIR PEREIRA TRA3AN0. Embargado: H. FONTANA & CIA. LTDA . 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Emilio Rothfuchs Neto). ' 
(TP-2599/78).
DECISÃO® Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: A inobservância de requisitos- legais, na implantaçao do 
regime de compesaçao de horário, para a inatividade aos sabados, 
desde que respeitado o limite de 48 horas semanais, implica, ap̂ e 
nas, no pagamento, pela Empresa, do adicional correspondente. Em 
bargos não conhecidos.
E-RR-5143/76- TRT-3a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embar
gante: 30NATHAS MATTOS 3UNI0R. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Aloysio Furtado Gomes). 
(TP-2488/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade conheceram, em parte, dos embargos, ap_e 
nas quanto a integração do abono de dedicação integral; no mérito, 
receberam-nos para mandar incluir nos proventos totais do recla
mante o adicional de dedicação integral.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos.

E-RR-5281/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA. Embargado: AUGUSTO ' 
LOPES E OUTROS; (Advs. Drs. Ruy Oorge Ç. Pereira e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-2106/78) .
DEC I SAP: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
reçeberam-nos para julgar improcedente a reclamatória.
EMENTfl: Adicional de periculosidade sobre triênios. Embargos ' 
acolhidos para julgar improcedente a reclamação.

E-RR-5288/76- TRT-5a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: 30SÉ AMARAL DE OLIVEIRA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge Caidas Pereira). 
(TP-2A45/78) .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos face às SÚmulas 42, 70, 84 e 85.
E-RR-34/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: 
ILO SOARES DA SILVA. Embargado: ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs. Drs. 
Carlos Arnaldo Selva e Hugo Gueiros Bernardes). (TP-2489/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos. Aplicação da SÚmula 80 do Tribu 
nal Superior do Trabalho.
E-RR-199/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Embargado: MAR I ANA SE BASTIDA 
NA BITTENCOURT BRUNO. (Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Pereira e 3o 
sé Torres das Neves). (TP-2338/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos por desfundamentados.
E-RR-428/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargajn 
te: APAMINONDAS GOMES DOS REIS E OUTRO. Embargado: COMPANHIA NI 
TRO QUÍMICA BRASILEIRA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e ' 
Hernani Pinto Rodrigues). (TP-2607/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargo's.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, eis que o v. acórdão recorrido' 
está em conformidade com a SÚmula n9 80, deste Tribunal.
E-RR-606/77- TRT-3a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: COTONIFÍCIO GIORGI DE MINAS GERAIS S/A. Embargados: VICENTE' 
MIRANDA SILVA E OUTROS; (Advs. Drs. Ildélio Martins e Walter Ca
valieri de Oliveira). (TP-2161/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, mas desprovidos.
E-RR-637/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: INDÚSTRIA DE PAPEL E PAPELÃO SÃO ROBERTO S/A. Embar
gado: ANTONIO HERCULANO DA SILVA. (Advs. Drs. 3osé Alberto Couto 
Maciel e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2545/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.

E-RR-819/77- TRT-5a. Região, «ei. Min. Alves de Almeida. Embargaji 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA. Embargados: EDSON 
MARQUES PÁDUA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Pereira e ' 
Albérico de Oliveira Castro). (TP-2339/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado.
E-RR-910/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Embargante: 
ARIVALDO ALVES DE MATOS E OUTROS. Embargado: COMPANHIA DOCAS DA 
BAHIA E OUTRO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Aurélio ' 
Pires). ( TP-2257/78) .
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e, no mérito, re 
jei taram-nos.
EMENTA: Incompetência "ex-ratione personas". A intervenção no' 
feito de empresa pública federal, como ré, desloca a competência 
para a justiça Federal, por força do disposto no art. 125 da Cons 
tituição Federal. Embargos c ihecidos e rejeitados.

E-RR-917/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: OSWALDO DE SOUZA E OU 
TROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso Ranger e Renato Alberto ' 
dos Humildes Oliveira). (TP-2548/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos, quer pela 
preliminar de incompetência, quer pelo mérito.
EMENTA: Embargos não conhecidos quer na preliminar, quer no méri 
to.
E-RR-920/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargajn 
te: ANTONIO DO NASCIMENTO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Oorge Ca_l 
das Pereita). ( TP-2549/78) .
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos face à SÚmula 70.
E-RR-1064/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargante: 
NELSON CARIBONI E OUTROS. Embargada: INDÚSTRIAS MICHELETTOS S/A.
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(Advs. Drs. fllino da Costa Monteiro e José Alberto Couto Maciel). .
(TP-2494/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram dce embargos,
EMENTA: Transferência de estabelecimento. A divergência apontada 
refere-se a transferência, em sentido amplo, isto é, aquela que 
importa mudança de domicílio. Os autos, contudo tratam da trans 
ferência de estabelecimento, apenas, sem transferência dos empre 
gados. Embargos nao conhecidos.
E-RR-1224/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - TEMADRE E GEMERINO GO 
MES MOREIRA E OUTROS. Embargados: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jo_r 
ge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2612/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos da empresa e ' 
receberam-nos para excluir da condenação a incidência do adicio
nal de periculosidade sobre os triênios. Quanto aos embargos do 
empregado não conheceram-nos, unanimemente:
EMENTA: Embargos da empresa conhecidos e acolhidos face à Sumula 
70.
E-RR-1467/77- TRT-5a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargajj 
te: QOÃO BORGES DO SACRAMENTO. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A 
- PETROBRÁS - RLAM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge C. Perera). (TP-2451/78).
DECISÃO: Por unanimidade não conheceram dos embargos, com restri 
çoes, por maioria.
EMENTA: "Revista não conhecida face à iterativa jurisprudência 1 
e, também, agora à súmula 70."
E-RR-1597/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (7a. DIVISÃO LEOPOLDINA). Embargado: 
JOSÉ NATIVIDADE NENES E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto O.Co_s 
ta e José Francisco Boselli). (TP-2452/73).
DEC I SAP: Por unanimidade, conheceram dos embargos e, no mérito , 
receberam-nos para declarar a incompetência' da Justiça do Traba
lho e competente uma das Varas da Justiça Federal, Secção do Rio 
de Janeiro, a quem os autos deverão ser remetidos.
EMENTA: Incompetência da Justiça do Trabalho. A Justiça do 1 
Trabalho é incompetente para apreciar descumprimento de obriga 
çao decorrente de complementação de aposentadoria dos empregados 
da Rede Ferroviária Federal, que face ao Decreto-lei n8 956/69 ' 
ficou a cargo do INPS, devendo, portanto, a ação ser ajuizada pe 
rante a Justiça Federal. Embargos conhecidos e acolhidos.
E- RR-17 56/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ANTONIO • 
PINHEIRO 28.(Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Ulisses Riedel de Re 
sende). (TP-2614/78).
DECISÃO: Por unanimidade, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a súmula 77.
E-RR-1765/77- TRT-2a. Região. ReL Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: ANTONIO ' 
DOS SANTOS 30. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulis 
ses Riedel de Resende). (TP-2615/78).
DEC I SÃO: Por unanimidade, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Aplica-se a súmula 77.
E-RR-1764/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Embargar: 
te: ENCOMENDA URGENTE - TRANSPORTE DE ENCOMENDAS E CARGAS DE BRA 
SÍLIA - LTDA. Embargado: FRANCISCO APARECIDO BASSÓ. (Advs. Drs.' 
Raul Queiroz Neves e Lino Alberto de Castra). (TP-2496/78). 
DECISÃO: Por unanimidade rejeitaram as preliminares de intempesti 
vidade e deserção e nao conheceram dos embargos quanto ao mérito. 
EMENTA: Acórdão recorrido de conformidade com a SÚmul^ n8 74, de_s 
te Tribunal. Embargos não conhecidos.
E-RR-1997/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargari 
te: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. Embargado: URGECEDI OLI'
DA SILVA. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Helio Alves Rodri' 
gues). (TP-2617/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos e receberam-nos 
para julgar improcedente a açao.
EMENTA: "Embargos conhecidos e acolhidos face a iterativa juris
prudência e, também, agora à Sumula 80."
E-rr-2321/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Embargante: 
EUGÊNIO NOGUEIRA FERRAZ FILHO. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resenda e Dilson F. de Almeida). 
(TP-2681/7B) .

DECISÃO: Por unanimidade, conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos, para restabelecerem o venerando acórdão regional, ' 
por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos.
E-RR-2373/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Washington da Trindade . 
Embargante:FLÃVI0 PEDRO RIBEIRO DE MELO. Embargado: EMPRESA JOR
NALÍSTICA BRASILEIRA S/A " 0 GLOBO". (Advs. Drs. Alino da Costa' 
Monteiro e Romulo Marinho). (TP-2454/78).
DECISÃO: Por unanimidade conheceram dos embargos; no mérito, re 
ceberam-nos para incluir na condenação as horas extras no paga 
mento do repouso semanal remunerado.
EMENTA: Não há conflito absoluto entre a Lei (605/49, art. 79, le 
tra "a") e o Prejulgado 52, porque, em ultima ratiu, a jurispru 
dência maciça do apontado texto é a de que suplementar não é si 
nônimo de habitual.
E-RR-2598/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embargan 
te: NELI MATTOS ROSA. Embargado: CONFECÇÕES ASTRAKAN LTDA. (Advs. 
Drs. Wilmar Saldanha da Gama pádua e Guido Bakos). (TP-2455/78). 
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENTA: "Embargos não conhecidos face à Sumula 85."
E-RR-2981/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Simões Barbosa. Embargajn 
te: INDÚSTRIA METALÚRGICA FORJAÇO S/A. Embargado: ADAUTO 3ERÕNI
MO DA SILVA. (Advs. Drs. Juracy Galvão júnior e Ulisses Riedel ' 
de Resende). (TP-2075/78) .
DEC I SÃO: Por maioria, não conheceram dos embargos, por desertos. 
EMENTA: Somente condenada em grau de revista deve a parte prepa
rar os seus embargos com o depósito exigido pelo art. 899 da CLT, 
pena de deserção.
E-RR-3077/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lima Teixeira. Embargan
te: WILLIAN FRANCISCO COSTA. Embargado: BANCO MERCANTIL DE SÃO ' 
PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Cassio Mesquita ' 
Barros júnior). (TP-2499/78).
DEC I SÃOPor unanimidade conheceram dos embargos; noínérito, rejei 
taram-nos.
EMENTA: Caixa executivo, comissionado com 1/3 de gratificação do 
salario, exerce cargo de confiança nao fazendo jus às 7a. e 8a. 
horas, como extras. Embargos conhecidos e rejeitados. 
E-RR-3454/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Fernando Franco. Embar 
gante: TEREZINHA FRANCISCA DE SOUZA MARCIZO. Embargado: KALIL ' 
SEHBE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Francisco José da Rocha). (TP-2458/78).
DECISÃO: Por unanimidade nao conheceram dos embargos.
EMENT A: "Embargos nao conhecidos face à Sumula 85."
E-AI-3708/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. 
Embargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: MIGUEL AR 
CAN30 GONÇALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e 
Silvio Pereira). (TP-2579/78).
DECISÃO:Por unanimidade, não conheceram dos embargos quanto a pre_s 
crição; conheceram-nos pelo mérito, por maioria receberam-nos p_a 
ra determinar seja processada a revista, a fim de que a Egrégia' 
Turma aprecie o seu cabimento no mérito e julgue como de .direito. 
EMENTA: Conhecidos os embargos, por violação do artigo 896, da 
CLT, e determinado o retorno dos autoo à Egrégia Turma embargada.

AGRAVOS REGIMENTAIS
AG-RR-261B/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
PAULO GOMES NOGUEIRA. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e célio Silva). (TP
2236/78).
DECISÃO:Deram provimento ao agravo para que sejam processados os 
embargos, unanimemente.
EMENT A: Agravo Regimental a que se dá provimento diante da super 
veniência da Sumula, em sintonia com a tese versada nos embargos. 
AG-RR-3004/77- TRT-2a. Regi ão. Rel. Min. Barata Silva. Agravante: 
DIOGO MANCHÜN. Agravado: ARNO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. 
Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Jair Primo Guermandi). (TP 
2280/78).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo para que sejam processados ' 
os embargos, unanimaente.
EMENT A: Agravo regimental provido diante da superveniência de SÚ 
mula consagrando a predominância de tese do agravante no Pleno ' 
des TST.
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AG-RR-3838/77- TRT-la. Região. Rel. Min. Coqueijo tosta. Agravari 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7a. DIVISÃO LEOPOLDINA. Agra
vado: LEANDRO CHIESA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur Gomes Cardoso ' 
Rangel e Alino da Costa Monteiro). (TP-2200/78).
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo para que sejam' 
processados os embargos.
EMENTA: Agravo regimental provido, para mandar processar os erabar 
gos, pois a Justiça do Trabalho I incompetente "ex-ratione pers_o 
nae" para apreciar reclamaçao Fundada no Decreto-lei 956/69, me_s 
mo quando a pretensão e de elaboraçao ou alteração de folha de 
pagamento da REFFSA para complementar pagamento de aposentadoria.

RECURSOS ORDINÁRIOS
R0-AR-6/78- TRT-8a. Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor 
rente: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Recorridos: SEBASTIÃO 
FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTRO. (Advs. Drs. Antonio Maria Cayalcan 
te e Carlos Alberto Ferreira de Arruda). (TP-2312/78).
DECISÃO: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Salário profissional da Lei nQ 3999/61. Adicional de in
salubridade incide sobre os salarios decorrentes da lei em ques
tão. Inocorrente ofensa de lei, nao provido recurso ordinário' 
em açao rescisória.
RO-AR-46/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorren
te: SEBASTIÃO HIPÓLITO DE ARAÚJO. Recorrido: EDGAR VINAS TELES . 
(Advs. Drs. Virgílio Barros de Sa e João B. Soares). (TP-2415/78) . 
DEC I SÃO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Rescisória improvida porque correta e bem fundamentada a 
decisão recorrida.
RO-AR-51/78- TRT-6a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorren
te: USINA SALGADO S/A. Recorrido: ISNARD JOSÉ VIEIRA NEVES. (Advs. 
Drs. RÔmulo Marinho e Jose Alves Sampaio). (TP-2313/70).
DECISÃO: Por unanimidade indeferiram o pedido de reabertura de ' 
prazo para contra-razoes. Ainda unanimemente, rejeitaram as pre
liminares de falta de depósito prévio, inépcia da inicial e des
cabimento da rescisória. No mérito, por maioria, deram provimento, 
em parte, nos termos do apelo, para que seja complementada a ind^ 
nização em dobro devida ao autor, ate sessenta inteiros por cen
to, considerando-se a maior remuneração percebida pelomesmo, ' 
acrescida dos reflexos de horas extras, férias, repousos e décimb
terceiro salario, como base de cálculo.
EMENTA: Rescisória de acérdo judicialmente homologado em dissídio 
individual. Cabimento. 1, 0 Prejulgado 49 , ainda que depois de 
cogência, dispensa o deposito prévio na rescisória, refletindo ' 
caudalosa jurisprudência do TST. 2. Nao há petição inepta na J.
do Trabalho, nem no processo comum sem que, antes, o juiz dê 1 
oportunidade ao autor de complementá-la ou retificá-la. 3. A ri 
gor, nao -poderia caber .ação rescisória de sentença meramente ho 
mologatoria, porque o Estado nao tem o que cortar, no "judicium1 
rescissorium," uma vez que o conteúdo da sentença rescindenda é 
dado pelas partes, e nao pelo Juiz. Todavia., a jurisprudência en 
seja essa açao contra tal tipo de sentença. 4. Recurso ordiná 
rio provido, em parte..
RQ-M5-135/78- TRT-4a, Região. Rel. Min. Barata Silva.Recorrentes: 
SALTAÇÃO RODRIGUES E OUTROS E DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, ' 
RIOS E CANAIS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Antonio Ferre_i 
ra Martins e Renan Valle M. Bandeira). (TP-2260/78).
DECISÃO: Por unanimidade negaram provimento a ambos os recursos.
EMENTA: Mandado de Segurança, denegado. Quando cabe recurso pre 
visto nas leis processuais, nao é de se conceder mandado de segu 
rança impetrado. Cabendo atacar a decisão por "agravo de petição" 
incabível o mandado de segurança. Recurso a que se nega provimen 
to.
R0-MS-213/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva.Recorrente: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. 38 Interessados: 
OSVALDO FERMIND CORRÊA E OUTROS. (Advs. Drs. Renan Valle Machado 
Bandeira e Olga Cavalheiro Araújo). (TP-2261-A/78).
DEC ISAP: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Nao cabe mandado de segurança contra decisão transitada 
em julgado. Recurso a que se nega provimento.
R0-M5-220/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorreri

te: HERVY S/A - CERÂMICA INDUSTRIAL DE 0SASC0. (Adv. Dr. Decio' 
de Jesús Borges da Silva). (TP-2325/78).
DECISÃO: Por unanimidade negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Direito líquido e certo: 0 direito líquido e certo e
incompatível com interpretação, pois esta faz desaparecer a liqu_l 
dez e a certeza do direito, que se impõe translúcido, evidente, 
acima de toda duvida razoável, apurável de plano, sem dotido exa 
me, nem laboriosas cogitações, conforme lição de Carlos Maximi
liano. Recurso Ordinário desprovido.

AÇÕES RESCISÓRIAS
AR-24/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Au 
tor:. GE TÚLIO SPINELLI. Réu: M.F.S.A. - MÁQUINAS FEDER IGHI. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Leodito Luiz de Faria). (TP- ' 
2651/7B) .
DECISÃO: Por maioria, julgaram improcedente a ação.
EMENTA: 0 direito a salário realmente não haveria mais, pois o 
contrato deixou de existir, por deliberação do reclamante e sen 
do a cessaçao do contrato um fato, depois de consumado, nao have 
ria mais direito a salario, pois não poderia haver direito a sa 
lário sem existência do próprio contrato, após a data da inicial. 
Julga-se improcedente a ação.
AR-29/77- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Autor: JAIR
PERES. Réu: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebas 
tião Lázaro Balbo e lino Alberto de Castro). (TP-2310/78).
DEC ISÃO: Por unanimidade, preliminarmente, deram pela incompetêj] 
cia do Tribunal Superior do Trabalho e pela competência do Tribu 
nal Regional do Trabalho da Segunda Região, a quem deverá ser 
feita a remessa dos autos.
EMENTA: Incompetência funcional, ou hierárquica. SÓ a decisão'
de mérito e rescindível por rescisória. 1. Se a Turma do TST 
não conheceu da revista, não é do Pleno deste a competência furi 
cional ou hierárquica para apreciar açao rescisória do vencido , 
mas do TRT Pleno, pois uma das Turmas deste negara provimento, ' 
de merltis, ao RO do autor na rescisória. 2. A competência ' 
funcional ou hierárquica é absoluta (CPC, art. 111). 3. Decla
rada a incompetência absoluta, somente os atos decisorios serão' 
nulos, remetendo-se os autos ao orgao jurisdicional competente ' 
(CPC, artigo 113, § 2 8).

REMESSA "EX-0FFÍCI0"
REMESSA "EX-OFFÍCI0"-4/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Washington' 
da Trindade. Remetente: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a. RE 
GIÃO. Interessado: RUTHNER S/A - COMERCIAL CIENTÍFICA. (Adv. DrT 
Ajadil de Lemos). (TP-2258/78).
DECISÃO: Por unanimidade, não conheceram da remessa "ex-officio". 
EMENTA: A remessa de oficio restringe-se ao que prescreve o dec-, 
lei 779/69, o art. 475 do CPC e aos casos de execução da Fazenda 
pública, em liquidação por artigos e por arbitramento.

PRIMEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-3542/76 - TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante : 
SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA. Agravado: JOSÉ GUILHERME BALDOCH. 
(Advs. Drs. Ramis Sayar e Pedro Andrade). (1® T-2654/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista."
A1-2992/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: IVO R02A NETTO. ' 
(Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (1® T-2460 / 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicaçao do 
Prejulgado n9 59 do TST.
AI-2994/77 - TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravantes: 
FINANCIADORA GENERAL MOTORS S/A E GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. ' 
Agravada: GI0C0NDA MACARRÃO. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Joaquim 
A. D'Angelo de Carvalho), (l® T-2461/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque comprovada a solî
dariedade entre as empresas e por correta aplicaçao do Prejulgado 
n8 24 e das Súmulas 55, 45 e 63 do TST.
AI-3919/77 - TRT 2# Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante: 
NADIR FIGUEIREDO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A. Agravado: LINO BORTO
LETO. (Advs. Drs. Sérgio Rubens Maragliano e Ulisses Riedel de Re
sende). (13 T-2582/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo nao provido. Integração de horas extras no cálculo 
do repouso.
AI-422B/77 - TRT 19 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Agravante: 
ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE VITÓRIA. Agravado: WILSON BELLO. (Advs. 
Drs. Ivan Paim Maciel e Antônio C. C. de Barcelos). (19 T-237^78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa e culpabilidade não comprovadas. Matéria de 
fato e prova. Agravo a que se nega provimento.
ED-AI-4310/77 - TRT 3® Ragião. Rel. Min. Fernando Franco. Embar 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: BRAZ ROSA E OUTRO.S. 
(Advs. Drs. Carlos Roberto O. Costa e Etelvino Oswaldo Costa). (19 
T-2255/78).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA: "Embargos declaratórios rejeitados por que inexiste a omis_ 
são alegada."
AI-81/78 - TRT 19 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante: 3J] 
CKEY CLUB BRASILEIRO. Agravado: EDSON ARAÚJO. (Advs. Drs. Hugo MÓ£ 
ca e Eugênio José dos Santos). (19 T-2583/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: "Agravo não conhecido face ao Prejulgado 43".
A1-92/78 - TRT 19 Região. Rel. Min. Alves de Almeida..Agravante: 1 
CHURRASCARIA SANTOS ANJOS LTDA. Agravado: EDSON FERREIRA DE ARAÚJO. 
(Advs. Drs. Júlio Goulart Tibau e Aírton Mantilha da Magalhães). ' 
(19 T-2301/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicada a pena de confissão e apreciada a questão integral_ 
mente. Matéria de fato e de prova e despacho em consonância com a 
Súmula 74. Agravo desprovido.
AI-198/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante : 
P0LID0RES PAVÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Agravado: JOSÉ REIMBERG 
BUENO. (Advs. Drs. Jurandyr Penteado de Assumpção e Ulisses Riedel 
de Resende). (l« T-2657/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Revelia nao elidida. Agravo não provido.
AI-212/78 - TRT 2* Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante : 
ORLANDO BARTTICI0TT0 FILHO. Agravada: FINANCILAR BANCO DE INVESTI
MENTO S/A. (Adv. Dr. Renato Rua de Almeida). (19 T-2661/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-447/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante : 
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravado: JOSÉ PEDRO DE ALQUIM PERES. ' 
(Advs. Drs. Ricardo Luiz dos Santos Carvalho e Ulisses Riedel de Re 
sende). (19- T-2662/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido face ao Prejulgado 52."
A1-458/78 - TRT 49 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante : 

JOÃO CARLOS DUARTE. Agravado: GRUPO ECONÔMICO CITY BANK - CREFISUL 
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. Dante ' 
Rossi e Caio Martins Leal e Vera Maria Reis da Cruz), (l® T-2750/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para melhor exa_ 
me da revista.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.
AI-463/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Agravante : 
ARD1 ELI A EqUIPAMENTOS PNEUMÃTICOS LTDA. Agravado: FRANCISCO FER
NANDES DE ARAÚJO. (Advs Drs. José Eduardo Gomes Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (19 T-2665/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria."
AI-553/77 - TRT 59 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante : 
ANT0NI0 BATISTA DE OLIVEIRA. Agravada: FENGEL - FUNDAÇÕES E ENGENHA_ 
RIA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e André Barachísio 1 
Lisboa). (19 T-3009/78).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar argOida e negaram 
provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provida. Aplicação do artigo 523 do CPC. 
AI-720/78 - TRT 49 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Agravante : 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE. Agra 
vados: SÍLVIO DE OLIVEIRA GONÇALVES E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto 
Engel de Calasans e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-2379/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-721/78 - TRT 49 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Agra_ 
vante: RENATO A. GIAN0TTI. Agravado: DORIVAL COSTA MARTINS. (Advs. 
Drs: Homero Ferrugem Martins e Mario Chaves). (19 T-2305/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Cerceamento de defesa não configurado em face da prova. ' 
Agravo desprovido.

-AI-1005/78 - TRT 99 Regiap Rel. Mi-n. Raymundo de Souza Moura. Fnjar 
gante: ARMANDO BEDENE - SOCIEDADE CORRETORA DE VALCIES. MOBILIARIOS 
LTDA. Embargados: WILMA MARIA MACHADO E WILMARY T. MACHADO.(advs. 
Drs. Ildélio Martins e Luiz Carlos Déa). (19 T-3090/78).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos rejeitados. A arguição da matéria constitucional' 
esta envolvida na decisão embargada.
AI - 1010/78 - TRT 89 Região. Min. Rel. ALVES DE ALMEIDA.' Agravante 
MEYMAR - SERVIÇOS DE HOTELARIA MARTIMA LTDA. Agravado: JOÃO FRANCO 
DA SILVA. (advs. Drs. Laurenio M. da Rocha). (1# T-1B01/7B). 
DECISÃO: Unanimemente, negarãm provimento ao agravo.
EMENTA: Comprovado o direito às parcelas que nem sequet foram obje_ 
to de contestação, a matéria é de fato e de prova, não ensejando a 
subida da revista, em que, pro outro lado, não foi demonstrada viio 
lação da lei e nem foram trazidos are-stos ao confronto. Agravo a 
que se netja provimento.
AI - 1045/78 - TRT 89 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante 
AGRO - INDUSTRIAL FAZENDAS UNIDAS LTDA. Agravados: Carlos Alberto' 
Pereira da Silva e Outro. (Adv. Ildelio Martins).1® T-SS65/78):
DECISÃO: Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor ' 
exame da revista.
EMENTA: Agravo provido. Falta de observância dos cânoles legais pa_ 
ra anotação das carteiras profissionais.
AI - 1049/78 - TRT 2® Região. Min. Rel. SIMÕES BARBOSA. Agravante: 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Agravado: MILTON BOTELHO GALtlTo 
(Adv. Dr. Sérgio J. B. Junqueira Machado). (1® T-1888-A/78)
DECISÃO: Unanimemnte negarãm provimento ao agravo.
EMENTA: Não cabe revista contra matéria objeto de pregulgado do ' 
TST.
AI-1117/78 - TRT 2* Região. Min. Rel. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANT0NI0 FRANCISCO SO
BRINHO. (Advs. Maurício A. Penna Chaves e Expedito Euzébio da Sil
va). (19 T-2382/78)
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Corretamente trancada a revista concernente ao pretenso ' 
julgamento "etra petita" de pronto agastado pelo despacho denegato^ 
rio, porque não demonstrada violação de lei e nemalegada divergên
cia.
AI-1178/78 - TRT 2® Região. Min. Rel. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
MAUSA - METALÚRGICA DE ACCESSÓRI0S PARA USINAS S/A.Agravados: Luiz 
Zangelmi Filho e outros. (Advs. Dra. Harleine.Gueiros Bernardes ' 
Dias e Dr. Ulisses Riedel de Resende), (l® T-2384/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravado.
EMENTA: Agravo não provido. Prejulgado n# 52.
AI-1193/78 - TRT 2® Região. Min. Rel. FERNANDO FRANCO. Agravantes: 
FERNANDO DINIZ DA COSTA E OUTROS. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina M. ' 
Cambiaghi). (ia T-1958/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista". 
AI-1260/78 - TRT 39 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: WILLIAM CR00£
KES FERREIRA MAIA. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Paulo Ge-' 
raldo Corrêa. (19 T-2668/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por correta aplicação do 1 
prejulgado n8 48 a matéria concernente a prescrição relativa à conj 
plementação de aposentadoria, e da Súmula nõ 42 ao entendimento ' 
ora consagrado pela súmula n» 78.
AI-1316/78 - TRT 19 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agis 
vante: TELECOMUNICAÇÕES D0 RIO DE JANEIRO S/A TELERJ. Agravadas: ’ 
MARIA NEUZI GERMANO ANTUNES E OUTRAS. (Adv. Sérvulo José Drummond' 
Francklin). (l® T-2862/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Equiparação salarial reconhecida em face da prova. Agravo' 
despr ovi do.
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AI-1361/78 - TRT 5» Regigo. Rel Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agá 
vante: LOJA DUAS AMÉRICAS S/A - COMÉRCIO E MODAS. Agravado: JOÃ0 1 
AUGUSTO DA ROCHA FILHO. (Advs. Drs. José Teixeira e George Fragoso 
Junior ). (1# T-2385/70).
DECISÃO; Unanimemente negaram prov/imento ao agravo.
EMENTA: A liquidação pro artigos, conforme evidenciou o acórdão * 
recorrido, ó incabível. Agravo desprovido.
A1-1364/78 - TRT 5ª Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
CIA. DE EXPANSÃO URBANA. Agravado: SUELY SEIBERT DOS SANTOS). (Ad̂ s 
Drs. José Pinto Rodrigues da Costa e Roberto Botelho Monteiro). 1 
(19 T-2467/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-1441/78 - TRT 29 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante:' 
GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A. Agravado: MARIA PASSIONATO DOS AN = 
JOS. (Advs. Drs. Décio J.B. da Silva e Valdecirio Teles Veras). 1 
(19 T-1829/78)
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 8Agravo desprovido Face ao Prejulgado 43 do TST".
AI-1460/7B TRT 69 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: ' 
ARMAZÉM CUNHA (3.F. CUNHA). Agravado: FERNANDO PEREIRA DA CUNHA 1 
(Advs. Drs. 3uarez Neri Ferreira e Oosé Cândida da Silva), (lã T 
2306/78).
DECISÃO: Unanimemente negarart provimento ao agravo.
EMENTA: Relação de emprego comprovada é matéria de fato e de pro 
va, não ensejando a subida da revista. Agravo desprovido.
AI-1462/7B TRT 19 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: '
BANCO AUXILIAR DE SÃO PAULO S/A. Agravado: MARCO ANTONIO LAVANDEI
RA ROCHA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celso de Albu- ' 
querque Barreto). (1* T-2469/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face ao Prejulgado nfi 24 
e às Súmulas 24, 45 e 63 do TST e, quanto à prescrição parcial, per 
que a mesma foi acolhida pela sentença de origem e os recursos or
dinários não a discutiram.
AI-1481/78 TRT 59 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: '
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS/TPBa. Agravado: MÁXIMO DE SENA 
(Advs. Drs. Rey Gorge Caldas Pereira e Hermes de Lima). (19 T-267(/ 
70).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial. Matéria de fato. Agravo não provido. 
AI-1499/78 TRT 49 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: ' 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Agravados: NELCY 
CONCEIÇÃO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Renan Bandeira e Antonio 
Ferreira Martins). (1* T-2673/78).
DECI SÃO: Sem flivetgância deram provimento ao agravo, para melhor ' 
exame da revista.
EMENTA:Agravo não provido.
AI-1517/78 TRT 59 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO-*' Agravante: 1
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AGNELO SOUZA SANTOS E OU
TROS. (Advs, Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de Resende). 
(19 T- 2584/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque.desfundamentada a Revista. 
AI-1552/78 TRT 99 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: '
METARLURGICA DOUAT S/A. Agravado: HELIO DARIL DE CARVALHO. (Adv. 1 
Dr. Roberto Barranco), (l5 T-2674/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI- 1563/78: TRT 39 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravanta 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA. Agravado: ALTAIR GARCIA VI. 
EIRA; (Advs. Drs. Oosé Luiz Ladeira Bueno e Ordêlio Azevedo Sette. 
(19 T-2754/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
AI-1567/78: TRT 39 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE. Agravado: OOSÉ NICO
DEMOS DE AZEVEDO. (Adv. Dr. Maurício Martins de Almeida), (ia T- ' 
2677/78 ).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentadoV

AI-1573/78: TRT 39 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
MATERIAL FERROVIÁRIO S/A - MAFERSA. Agravado: ANTONIO CARLOS DE LI 
MA. (Advs. Drs. Oosé Cabral e Dra. Antonieta Seixas Francia Silva. 
(19 T-2470/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-1575/78: TRT 39 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA INDÚSTRIA DE MINAS GERAIS. ' 
Agravado: ANTONIO MARINHO CÓRTES. (Advs. Drs. Severino Oosé Lopes' 
da Silva e OÚlio de Paula Brandão), (l T-2389/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Não comprovada a transferência do empregado para o INPS e 
transitada em julgado a sentença que reconheceu o vínculo emprega
ticio entre as partes, a matéria concernente ao pedido de chamamen 
to do INPS para integrar a lide é de fato e de prova, não merecenda 
subir a revista em que nao restou demonstrada violação de lei e nen 
foi alegada divergência. Agravo desprovido.
AI-1578/78: TRT 19 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante:
EMPRESA NAC ONAL DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA. Agravado: WILSON ' 
ALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Sidney de Campos Pessoa e Alberto A. 
Moreira Filho). (19 T-2390/78).
DECISÃO: Unan imemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-1579/78: TRT 19 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
BETA TRANSPORTES LTDA. Agravado: HELIO MEIRELLES DA SILVA. (Advs . 
Drs. Paulo Ramos Filho e Mario Bolgenhagen). (19 T-2471/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI- 1584/78:TRT 29 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante : 
INDUSTRIAS VILLARES S/A. Agravado ARISTEU GENUÍNO DO NASCIMENTO. ' 
(Advs. Drs. Oosé Chiancone Neto e Ulisses Riedel de Resende). (19T 
2320/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Prescrição afastada porque não atingidos dois anos computa
dos a partir do trânsito em julgado da decisão que reconheceu a e
quiparação salarial. Inexiste violação de lei e os arestos são con 
vergentes e não divergentes do julgado. Agravo desprovido.
AI-1599/78: TRT 2® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
FORD BRASIL S/A. Agravado: OOSÉ AGUILAR. (Advs. Drs. Cpssio Mesqui. 
ta Barros Ounior e Ulisses Riedel de Resende). (19 T-2392/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Prejulgado 52.
AI - 1669/78: TRT 49 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante 
OESUS DOS SANTOS TEIXEIRA. Agravado: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARI_ 
NA. (Adv. Dr. Pio Cervo). (19 T-2393/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Tratando-se de concessão espontânia do adicional de insalu. 
bridade e partindo a decisão recorrida do pressuposto de que não ' 
foi comprovado o trabalho insalubre anterior inexistente violação 
de lei e os arestos colacionados não setvem ao confronto, porque ' 
inespecíficos. Agravo desprovido.
AI - 1673/78: TRT 49 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante
LDURENÇO GREGIS. Agrado: PORCELANA RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Dante Sfoggia). (l® T-2394/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido. Súmula 85.
AI-1690/78: TRT 19 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
SETRHN S/A. - SERVIÇOS' DE TRANSPORTES. Agravado: GASPAR CÂNDIDO ' 
GOMES. (Advs. Dra. Vera Regina Silva Dias e Dr. Silvério dos San
tos). (19 T-2396/78).
BECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não comprovado o pagamento das diferenças resultantes de' 
majoração salarial deferido em sentença normativa, a matéria e de 
fato e de prova e os arestos colacionados não servem à hipótese. 
Agravo desprovido.
AI-1693/78:TRT 19 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante 
CADAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS. Agravado: IZELINO' 
PINTO DA SILVA. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Celestino da Sil 
va). (19 T-2397/78 ).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo não provido.
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AI - 1702/78: TRT 1  Região. Rel. Min. ALUES DE ALMEIDA. Agravante 
VIAÇÃO CAMPO GRANDE S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES 
CRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. A. Mario Tenrreiro e NÍlton Pereira 1 
Braga), (1  T-2399/78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Não comprovada a manifestação contrária dos empregados ao 
desconto assistencial em favor do Sindicato suscitação condicio _ 
nado a não oposição do empregado até 10 dias antes do primeiro pa 
gamento reajustado e afastada a matéria concernente à arguição de 
competência desta Justiça, foi corretamente trancada a revista, ' 
aplicando-se a Súmula n8 42 do TST. Agrovo desprovido.
AI-1705/78: TRT 18 Região- Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS. Agravado: CONFEITARIA ZÉ DO PUDIM ' 
LTDA. (Advs. Drs. Antonio Henrique Maina e Maria José Marins dos' 
Santos. ( 18 T-2400/78).
DECISÃO: U nanimemente negaram prov/imento ao agravo.
EMENTA: Agravo nao provido.

AI-1719/78: TRT 18 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
COFABAM INDUSTRIA E COMERCIO S/A. Agravado: ELIETE PEREIRA DOS ' 
SANTOS. (Advs. Drs. Paulo Machado R. Leite e Eugênio José dos San
tos). (18 T-2586/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo..
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a ma£éria".
AI-1722/78: TRT 18 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
WILLIAM GOMES DOS SANTOS. Agravado: INDUSTRIA BRASILEIRA DE APARE. 
LHOS MÉDICOS S/A. IBAM. (Adv. Dr. Almir Xavier de Brito) . ( 1 8 T 
2475/78).
DECISÃO:Sem divergência deram provimento ao agravo pára melhor ' 
exame da revista.
EMENTA: Agravo provido, para melhor exame.
A1-1746-78: TRT 58 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPNE. Agravado: RENATO BRI
TO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Tito Parízo). (lã T-1 
2403/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-1799/78: TRT 38 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravente: 
FLORESTAL ACESITA S/A. Agravados: FRANCISCO DE PAULA E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Mauricio Brasil e Jerônimo Brito da Cunha). ( 1 8 T 
25B7/78).
DECI5ÃÜ:Unanimemente negaram provimento ao agravado.
EMENTA: "Agravo desprovido porque ausente o traslado das razões ' 
da recurso de revista denegado".
AI-1803/78: TRT 68 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
USINA SANTANA S/A. Agravado: RAFAEL SIMÃO DA SILVA. (Advs. Drs. 1 
Paulo Américo Maia e Henri Geraldo Malzac). (18 T-2588/78).
DECISÃO:Unanimemente hão conheceram do agravo.
EMENTA: "Aplicação do Prejulgado 43. Agravo não conhecido. 
AI-1B44/78: TRT 18 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra_ 
vante: MÍRIAN BRITO FERREIRA BRAGA. Agravado: PANIFICAÇÃO E CON 
FEITARIA CATITA LTDA. (Advs. Drs. Altamirando R. de Aragão e Ant£ 
nio Manuel Saraiva). ( 1 8 T-2866/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Cerceamento de tíftfesa caracterizado porque não foi permi
tido à reclamada produzir prova, conforme resulta dos autos, e 1 
esse ato causou manifesto prejuízo à parte. *
AI-1847/7 8: TRT 18 Região. Rel. Min. ALUES DE ALMEIDA. Agravante: 
RAIMUNDO PONCIANO DA SILUA NETO. Agravado: COLÉGIO FREITAS LTDA. ’ 
(Advs. Drs. Marcos Halfim e João Roberto Moreira Alves). ( 1 8 t= 1 
2404/78 )<
DECISÃO:Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista,.
EMENTA: Face à possível violação de lei e aos arestos oferecidos 1 
como divergentes, dá-se provimento ao agravo, para o melhor exame1 
da revista.
AI-1891/78:TRT 28 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
MANFREDO NAUARRO. Agravado: S/A. - INDUSTRIAIS REUNIDAS F. MaTARA
ZZO. (Advs. Drs. Alberbo Marcelo Gato e Luiz Carlos Pujol). (18 T
2405/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo não provido.
AI-191&/78:TRT 63 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. 
USINA PUMATY S/A. Agrava: JORGE FRANCISCO DE OLIUEIRA. 
Albino Queiroz de Oliveira JÚnior e Reginaldo Alves de

Agravante: 
(Advs. Drs. 
Andrade). '

(18 T-2760/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido face à existência da Súmula 57.
AI-1921/78: TRT 78 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
SEBASTIÃO BATISTA DE OLIUEIRA. Agravado: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACAJUS. (Advs. Drs. José Aramides e Guy Bravos Monteiro). (18 T-' 
2680/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo nao provido. Matéria de prova.
AI-1927/78: TRT 58 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
REDE FERROUIÃRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO JOÃO DOS REIS E 
OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Carmélia de Oliveira Al
ves). ( 1 8 T-2257/78).
DECISÃO: U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido face à Súmula 50 do TST".
AI-1929/78: TRT 3? Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: GLORIA MARIA 1 
RIBEIRO. (Advq. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Odimar de Araújo Sou
za). (18 T-2479/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não orovido.
AI 1930/78: TRT 38 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: GERALDO GONÇALUES
DA FONSECA. (Advs. Drs. Waltencyr de Mello Franco e José Torres' 
das Neves). (18 T-2407/78).
DECISÃO: Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor ' 
exame da revista.
EMENTA: Agravo provido, para melhor exame da Revista.
AI-1942/7B: TRT 28 Região. Rel. Min. ALUES DE ALMEIDA. Agravante: 
FORD FINANCIADORA S/A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INUESTIMENTO; 
Agravado: DAUID RUTIGLIANO DE OLIUEIRA NEUES. (Advs. Drs. Carlos' 
H. Z. Mazzeo e Pedro Ivan do Prado Rezende). ( 18 T-240B/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta èplicaçao da 
Súmula n8 55 do TST.
AI-1948/78: TRT 18 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravantes: 
DALUA COELHO RODRIGUES E OUTROS. Agravado: SANTA CASA DE MISERICO.R 
DIA DO RIO DE JENEIRO. (Advs. Drs. Nelson Moreira de Aquino e José 
Perez de Rezende). (13 T-2681/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-1964/78: TRT 18 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
LUZ PUBLICIDADE LTDA. Agravado: DILZA MARIA VIEIRA BAPTISTA. (Advs. 
Drs. Ruy Gomes Canedo e Paulo César Costeira). (18 T-2589/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista. 
AI-1985/78: TRT 48 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO Agravante : 
STANISLAU ADAMIAK. Agravado: COMPANHIA GERAL DE INDÚSTRIAS. (Adv.' 
Alino da Costa Monteiro). (18 T-2590/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista. 
AI-1989/78: TRT 48 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
CONPANHIA SUL-RIOGRANDENSE DE COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS. Agrav£ 
do: JACOB KANTER. (Advs. Drs. Luiz Souza Costa e Luiz Carlos Leveri 
zon). (19 T-2763/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.

AI-1997/7B: TRT 29 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: '
LIGHT - SERUIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: ANTONIO SARAIVA I» 
CRUZ E OUTROS. (Adv. Dr. Célio Silva). (19 T-2764/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Inviável a Revista quando matéria tem jurisprudência su
mulada no TST". Agravo desprovido.
AI-2002/78: TRT 29 Região. Rel. Min. ALUES DE ALMEIDA. Agravante: 
BANCO ITAÚ S/A. Agravodo: NICOLAU UALDEMIRO SOARES. (Advs. Drs. ' 
Emygdio Scuarcialupi e Francisco Izidoro Devásio). (19 T-2338/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Comprovada a natureza salarial da verba paga a titulo de 
diárias. Matéria de fato e de prova, flrestos inaproveitáveis. flgr£ 
vo desprovido.
AI-2012/78: TRT 2  Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravado: JAILTON ANTONIO DA SILVA. (Adv 
Drs. Antonio Carlos Fernandez e Erineu Edson Maranesi). (1ã-T-2410 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2014/78: TRT 2  Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
NELSON GRACIANO MARÇAL. Agravado: SIDERÚRGICA J.L. ALIPERTI S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Décio J.B. da Silva). (1 
T-2591/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Inviável em Revista o reezame da prova. Agravo desprovi
do.
AI-2032/78: TRT 1# Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Agravado: MILTON VIVANO. ('Advs. Drs. Hugo 
Mosca e Álvaro Vidal de Pinho). (13 T-2481/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2035/78: TRT 33 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
TERCAM-TERRA°i_ANAGEH, CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. Agravado 
DAMAZIO FERNANDES DA SILVA. (Adv. Dr. Alberto Deodato Filho). (13' 
T-2340/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Preclusão da oportunidade de requerer a aplicação da pena 
de confesso ao reclamente. Matéria nao enfrentada pela revista. '
Justa causa descaracterizada, porque comprovada a inexistência de 
força maior para a imposição de serviço extraordinário. Matéria de 
fato e de prova. Inexiste violação de lei. Aresto convergente. A
gravo desprovido.
AI-2055/78: TRT 13 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
FRANCISCO MANOEL DA SILVA. Agravado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRÁS. (Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Ruy Jorge Cal 
das Pereira). (13 T-2684/78 ).
DECISÃO: Sem divergência deram provimento ao agravo, para melhor 1 
exame da revista.
EMENTA: "Agravo provido para melhor exame da Revista.
AI-2059/78: TRT 13 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agrav/ante : 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado: ANTONIO ' 
JOSÉ PIRES. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e Celestino da Silva' 
júnior). (13 T-2341/78 ).
DECISBO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-2061/78: TRT 13 Ragião. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
CEZARIO DA CONCEIÇÃO. Agravado: COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e 
Jorge Alberto Tavares Thomé). (is T-2592/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista.
A1-2073/78: TRT 93 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravant,e: 
FACIT S/A.- MÁQUINAS DE ESC RI TO RI 0. Agra vado. JOSE ALVES TEIXEIRA.' 
(Advs. Drs.Renato Beltrani e Jose Alves Teixeira). (lãT-2687/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Anotações em carteira profissional 
Matéria de prova.
AI-2074/78: TRT 93 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE EDIFICAÇÕES. Agravado: ESTEVÃO TOMÉ FILHO 
(Advs. Drs. Haroldo Konnel Cabral e Moacyr Pereira), (ia T-2683/78 
DECISÃO: Sem divergência não conheceram do agravo.
EMENTA: "Agravo não conhecido face ao Prejulgado 43.
AI-2078/78: TRT 33 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: VALDEVINO PEDRO DA SILVA'
E OUTROS. (Advs. Drs. Pedro Servo e Benvindo Amâncio do Nascimento) 
(13 t_2483/78).
DE. SÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo provido, para melhor exame da revista.

AI-2080/78: TRT 23 Região. Rel. Min. RAYMUND0 DE SOUZA MOURA. Agra
vante: JOSE FRANCISCO HAVES. Agravado: METAL LEVE S/A - INDUSTRIA E 
COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Myrtes Covello ' 
Aranha). (13 T-3093/78).

DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa comprovada.
AI-2096/78: TRT 13 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
RÁPIDO BRASILEIRO S/A. Agravado: CLAUDECI CARNEIRO DE ALMEIDA.(Advs: 
Drs. Wellington Ribeiro de Queiroz e Dayse Martins Couto), (lã T 
2412/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2129/78: TRT 23 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
LABOR - EMPREITEIROS DE SERVIÇOS LTDA. Agravados: JOÃO VALVERDE E 
OUTROS. (Advs. Drs. Walter Pinto de Moura e Milton Borba Canicoba). 
(13 T-2768/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido ante os termos do Prejulgado 52.
AI-2133/78: TRT 23 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agraante : 
CÍCERO MARIAN0 DOS SANTOS. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). ( 18 T-2593/ 
78).
DECISÃO : Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque inviável em Revista o reexame da 
prova".
AI-2141/78: TRT 29 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A. Agravado: ANTONIO.DE SOUZA. (Advs Drs 
Cássio Mesquita Barros júnior e Simonita F. Blikstein). (13 T-2485/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
A1-2147/78: TRT 29 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
DURATEX S/A. Agravado: JORGE ANTONIO GOUVEIA. (Advs. Drs. Emygdio ' 
Scuarcialupi e Ulisses Riedel de Resende). (13 T-2594/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática e matéria".
AI-2157/78: TRT 39 Ragião. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
BANCO ITAÚ S/A. Agravado: MARISE TEREZINHA L0B0SQUE. (Advs. Drs.' 
Paulo H. de Carvalho Chamon e José Torres das Neves). (13 T-2487 / 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-222B/78: TRT 23 Ragião. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO. Agravados: ADEMIR JOSÉ1 
FERNANDES E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 
Riedel de Resende). (.13 T-2770/78).
DECISÃO: Unan imemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
A1-2242/78: TRT 33 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
MATERIAL FERROVIÁRIO S/A. Agravado: MANOEL ROCHA PIMENTEL. (Advs.’ 
Drs. José Cabral e Vera Lúcia Sousa). (13 T-2690/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovida por desfundamentada.
A1-2253/7 8: TRT 63 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravados: JOSE CAMILO DA SILVA E OUTROS. (Advs 
Drs. Hélio Luiz F. Galvao e Floriago Gonçalves de Lima). (13 T- 1 
2595/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Aplicação da Súmula 57. Agravo desprovido.
AI-2269/7B: TRT 49 Região. Rei Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
INDÚSTRIA DE CONSERVAS MELLO LTDA. Agravados: CECÍLIA GOMES DOMIN
GUES E OUTRAS. (Advs. Drs. Qswaldo Bneder e Clóvis G. Russomano ). 
(19 T-2490/78).
DECISÃO: Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor e
xame da revista.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame. Anotações na carteira 1 
profissional. Presunção júris tantum.
AI-2275/78: TRT 49 Região. Rei Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
JOÃO SIDINEI LUZ LEANDRO. Agravado: FICRISA AXELRUD S/A - FINANCI
AMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. José Torres das Neves 
e Cilon da Silva Santos). (19 T- 2491/78).
DECI5Ã0: Sem divergência deram provimento ao agravo para melhor e
xame da revista.
EMENTA j Empregado ds financeira. Sálario abrangente, com inílueão 1 
de verba certa para remunerar horas extras. Agravo provido para me
lhor exame.
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AI-2279/78; TRT 2» Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: MILTON AYRES GALVÃO. Agravado: MAQUINAS EXCELSIOR INDÚSTRIA' 
E COMÉRCIO S/A. (Adv. Dr. Roseli Dietrich). (1» T-2772/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Horas extraordinárias habituais negadas em face da prova. ' 
Agravo desprovido.
AI-2281/78: TRT 2ª Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
DAREX - PRODUTOS químicos E PLÁSTICOS LTDA. Agravado: RAIMUNDO JOSE 
DOS SANTOS. (Advs. Drs. Luiz Vicente de Carvalho e Ulisses Riedel 1 
de Resende), (lª T-2693/78/).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. »
AI-2285/78: TRT 2í Região. Ral. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
SALVATORE CURIONE. Agravado: COBRASMA S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. ' 
(Advs. Drs. Antonio Manoel Leite e Paulo de Mattos Louzada). (19 T
2694/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-2320/78: TRT 29 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO Agravante : 
MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA. Agravado: CASA DE COMODOS DE JO
ÃO RIBEIRO GOMES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos ' 
Ferreira Onofre). (1® T-2596/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista, 
AI-2321/78: TRT 2ª Região. Rel. Min. FERNANDO’ FRANCO. Agravante: 
CASA DE COMOD0S DE JOÃO RIBEIRO GOMES. Agravado: MARIA DE LOURDES ' 
PEREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos Ferreira Onofre e Ulisses Rie
del de Resende), (l® T-2597/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Inviável a Revista quando pretende o reexame da prova. A 
gravo desprovido,.
AI-2531/7B: TRT 2® Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
APESP - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO DE SÃO PAULO. Agravada: 
MARIA DE FÁTIMA CONTARDÍ. (Advs Drs. Antonio Carlos Guimarães de ' 
Vasaoncelos e Marcus-Tomaz de Aquino). (l® T-2598/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Aplicação das súmulas 55 e 91 e prejulgado 52. Agravo de£ 
provido.
AI-2333/78: TRT 2® Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO; Agravante: ' 
INDÚSTRIA DE CHOCOLATES PIP'S LTDA. Agravodo: MARIA DE LOURDES SAN_ 
TOS. (Adv. Dr. Antonio Baptista Netto). (1® T-2774/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram prov/imento ao agravo.
EMENTA: "Inservível para justificar recurso de revista aresto ori
undo de Turma do T5T. Agravo desprovido.
AI-2359/78: TRT 2â Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
METACIL S/A - METALÚRGICA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA. Agravado: Geraldo 
Sebastião de Oliveira. (Advs. Drs. Carlos Lencioni e João Carlos ' 
Marinho). (19 T-2418/78).
DECISÃO : Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, face ao Prejulgado nB 52 
e à Súmula nB 42 do TST.
AI-2370/78: TRT 2® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante:
CESP - CIA. ENNERGÉTICA DE SÃG PAULO. Agravados:,GALDI0 DO MELLO' 
PIRES E OUTRO. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixao Cortes e Antero ' 
Patricib Silvestre). (1® T-2419/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2372/78: TRT 2® Região. Rei Min. ALUES DE ALMEIDA. Agravante : 
NELSON CORRÊA: Agravado: S/A - IND'USTRIA U0T0RANTIM. {Adv. Dr. 1 
Alino da Costa Monteiro), (l® T- 2265/78).
DECI5Ã0 : Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa comprovada. Matéria de fato e de prova. Agravo 
desprovido.
AI-2378/78: TRT 2® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA 0 DESENUOLVIMENTO DO ENSINO DE CIÊNCIAS 1
FUNBEC. Agravado; SAULO DE MELO. (Advs. Drs. Rubens Camargo Alves.1 
e-Argemirc de Castro C, júnior). (1® T-2599/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Sucessão. Matéria de prova. Agravo não provido.
AI-2369/78: TRT 7® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
BOMFIM CAVALCANTE CARNEIRO. Agravado. BANCO DO NORDESTE DD BRASIL 
S/A. (Advs. Drs. Luciano S. Hortêncio de Medeiros e Sebastião da 
Costa e Silva), (l® T-2420/78).

DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provioo.
AI-2409/78: TRT 1® Região. Rel. Min.. FERNANDO FRANCO. Agravante:
I RIO BELLO DO NASCIMENTO. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO SR, 3). (Advs. Drs. Demisthócli
des Baptista e Sebastião Herculano de M. Filho), (l® T-2777/78). 
DECISÃO: Unanimemente não conheceram do agrave.
EMENTA: "Agravo não conhecido porque deserto".
A1-2415/78: TRT 1® ‘Região. Rei Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
AUTO VIAÇÃO BANGU S/A. Agravado: ANTONIO RODRIGUES PORTO. (Advs . 
Drs. A. Mario Tenrreiro e José Leio Moreira), (l® T-2701/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2427/78: TRT 3® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
BANCO NACIONAL S/A. Agravados: PAULO ROBERTO FERNANDES DE CASTRO’
E OUTROS. (Advs. Drs. Carlop Odorico Vieira Martins e Jorge Las
mar). (l® T-2705/78).
DECISÃO: Unanimemente» negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2449/78: TRT 1® Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agranvantes
AUREA DOS SANTOS HORTA E OUTRAS. Agravado: COMPANHIA PROGRESSO IN
DUSTRIAL DO BRASIL - FRÁBRICA BANGU. (Advs. Drs. Celso Soares e 1 
Atilio José Aguiar Gorini). (l® T-2600/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo para melhor exame 
da revista,.
EMENTA: "Agravo provido para melhor exame da Revista". 
flI-2453/78: TRT 1® Rsgião. Rel. Min. ALVES ALMEIDA. Agravante : 
JOSE LUIZ DE FREITAS. Agravado: SERVIÇOS SOCIAL DA INDÚSTRIA - DE
PARTAMENTO NACIONAL. (Advs. Drs. Francisco Otávio Loureiro Maia e 

j Carlos Soares Brandão), (l® T-2422/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação salarial indeferida face aos fatos e provas a
puradas. Agravo a que se nega provimento.
A1-2456/78: TRT 1® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
MANOEL PAULO DANTAS. Agravado: COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE UH 
PEZA URBANA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Thereza 1 
Christina Ferreira). (1® T-2494/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2490/78: TRT 2® Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
MARIA DE LOURDES DA SILVA ANTONIO. Agravado:SOCIEDADE CONCRETO AR
MADO CENTRIFUGADO DO BRASIL S/A. S.C.A.C. (Advs. Drs. José Rodri 
gues e Luiz Carlos Pegas). (1® T- 2423/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de fato. Agravo não provido.

AI-2492/78: TRT 2® Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
FORD BRASIL S/A. Agravados: ADALBERTO CARDOSO PAIVA E OUTROS. (Adv 
Drs. Cássio Mesquita Barros júnior e Maurício Soares de Almeira) . 
(1® T-2267/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplicação do 
Prejulgado n® 43 do TST.
AI-2507/78: TRT 3® Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
USINA AÇUCAREIRA PARAÍSO S/A. Agravados: DALVA TEIXEIRA DE SOUZA E 
OUTRO. (Advs. Drs. Célio Goytá e Deusdeth Rodrigues), (l® T-2603/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria em relação de 
emprego".

AI-2540/7B: TRT 4® Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SDUZA MOURA. Agra_ 
vante: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA. Agravado: IZIDRO NUNES DA 
SILVA. (Advs. Drs. Gilberto Ribeiro Oliveira e Pio Cervo). (l® T
2874/78).
DECISÃO: Unanimementu negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o prejulgado n9 52.
AI-2559/78: TRT 2® Região. Rel. Min. MARCELD PIMENTEL. Agravante: 
ROSALINA DOS SANTOS POSSETE. Agravado: FAZENDA SANTA MARIA (BENEDI_ 
TO RIBEIRO DA SILVA). (Adv . Dr . Tácito Ribeiro Costa), (l® T- 1 
2712/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agrava insuficientemente instruído. Matéria de fato. Agra
vo não provido.
AI-2560/78: TRT 28 Região. Rel. Min. fERNANDO FRANCO Agravante : 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.
Agravado: NELSON RIBEIRO. (Advs. Drs. Cplio Silva e Ulisses Riedel 
de Resende), (lª T-2783/78).
DEC ISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido pprque fática a matéria.
AI-2564/78: TRT 28 Ragião. Rel. Min. FERNANDO FRANCO;. Agravante: 
EMPRE5A AUTO ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA. Agravod: OSMANDO RODRIGUES'. 
CAVALCANTE. (Advs. Drs. Mauricip de Campos Veiga e Ulisses Riedel1 
de Resende). (13 T-2604/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-2565/78: TRT 28 Ragião. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
AO REGULADOR - H. BRECENO &CIA. LTDA. Agravado: ORIVALDO DE ALMEI
DA PENICHE. (Advs. Drs. Obbes Helio Pettená e José Raimundo de Fa
ro Melo). (1ª T-2605/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque desfundamentada a Revista. 
AI-2580/78:TRT 3ª Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: WALTER JOSE PISSOLA
TO. (Advs. Drs. Luiz Antonio de Macedo Lacerda e José Sucasas Hu
baix). (18 T-3099/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Preterição julgada em face da prova.
AI-2584/7B: TRT 19 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: 
ALBERTO GOMES DE PINHO. Agravado: COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA. 1 
(Advs. Drs. José Moura Rocha e Marcos Vinicius Menezes Bahury). 1 
(18 T- 2426-A/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Versando a hipótese sobre diferenças a serem apuradas em e
xecução para anular a parte complessiva do salário, não havia como 
deferir a subida da revista, em que não foi demonstrada violação ' 
de lei e os arestos colacionados são inespecíficos. Agravo a que 
se nega provimento.
AI-2585/78: TRT 19 Região. Rel. Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante 
COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA. Agravado. ALBERTO GOMES DE PINHO. ' 
(Advs. Drs. Fernando Barreto F. Dias e Divani Queiroz Alves). (18 
T-2426/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento porque a maíéria relativa à 
apuração das horas extras e gorgetas é de fato e de prova e a con
cernente ao salário complessivo está superada pela Súmula nS 91 do 
TST.

AI - 2594/78:TRT 3# Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: HERCULES ALVES PEI
XOTO. (Advs. Drs. Afranio Vieira Furtado e Geraldo Cezar Franco).' 
(1ª T-2427/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2599/78: TRT 38 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado. GUSTAVO VIEIRA DE 
LIMA. (Advs. Drs. Harleine Gueiros Fernandes Dias e José Torres ' 
Neves). (1ª T-2496/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo não provido.
AI-2605/78:TRT / 3a Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: JOAQUIM COSTA FERREIRA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e Telma Alves Soa
res). (1ª T-2785/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido face a Súmula 50 do TST.
AI - 2618/78:TRT 2a Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
TOITE ABE. Agravado: VILELA EXPORT - IMPORT S/A - INDÚSTRIA E CO 
MÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Miguel Todaro Ne 
to). (18 T- 2606/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido. Despedida indireta não reconhecida. 1 
êbaodooo de emprega. Improcedência da reclamatória.
AI-2646/78:TRT 39 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante :

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Agravado: JOÃO BATISTA ' 
DE SOUSA BEZERRA, (adv . Dr . Paulo Antonio de Menezes). (13 T - ' 
2716/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo nao provido.
AI-2677/78:TRT 19 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: ' 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - DEDAE. Agravado: JOÃO TEI
XEIRA DE CARVALHO. (Advs. Drs. Rosani Peçanha da Silva e Celestino 
da Silva júnior). ( 1 ª T-2608/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-2681/78:TRT 29 Rsgião. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante : 
RAUL VIEIRA. Agravado. LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Silva). (19 T-2609/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Inviável a Revista que pretende reezaminar a prova. Agrja 
vo desprovido".
AI-2683/7B: TRT 29 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante 
LIQUIGÃS DO BRASIL S/A. Agravado: MODESTO COLELLA SOBRINHO. (Advs. 
Ivandel Alves e Abadio Pereira Martins júnior). (1ª T-2555/78). '
DECISÃO 1 Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Hoas -extras. Pagamento não provado. Agravo desprovido.
AI-2712/78: TRT 13 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravados: CODY SANT'= 
ANNA CÓ E OUTROS, (advs. Drs. Ivo Braune e Haroldo de Castro Fonse
ca). (1ª T-2880/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Complementação de aposentadoria julgada em face da prova. 
AI-2725/78:TRT 2ª Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado. JOSE LUIZ MAZORRA RIBEIRO. (Advs. 
Mário de Castro Pessoa e Neusa Uoltolini). (Ia T-2791/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o pre julgado 52.
A1-2726/78:TRT 23 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: MEPASA - MERCANTIL PA RTICUPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A. Agrâ  
vado: JOSE LUIZ MAZORRA RIBEIRO. (Advs. Drs. Emygdio Scuarcialupi 
e Neusa Voltolini). (19 T-2792/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo para melhor exa
me da revista.
EMENTA: Da-se provimento para que seja processada a revista, dada 
a viabilidade do conhecimento por se tratar de empresa de títuloS 
mobiliários, fora do alcance da Súmula 55.
AI-2735/78: TRT 29 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravantes 
MANOEL ALUES FEITOSA E OUTRO. Agravado: FABRICA DE AÇO PAULISTA ' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Semi Anis Smaira). ' 
(1ª T- 2793/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo não provido.
AI-2764$78: TRT 28 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIUOS. Agravados: MARINO *
PARIZOTO E OUTROS. (Advs. Drs. João Evangelista Ferraz e Ulisses ' 
Riedel de Resende). (13 T-2795/78).
DEC I SÃO:U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo nao provido.
AI - 2779/78: TRT 28 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra_ 
vante: INDÚSTRIAS QUÍMICAS ELETRO CLORO S/A. Agravado: JOAQUIM DA 
ROCHA LIMA. (Advs. Drs. Jose Eustáquio Camargo e Erineu Edson Ma 
ranesi). (13 T-28B6/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o prejulgado 52.
AI-2785/78:TRT 79 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravantes : 
WALDEMAR DE SOUSA FERNANDES E OUTRDS. Agravado: CIA DE ELETRICIDA
DE DO EARÂ. (Advs. Drs. Elias Serafim Silva e Lauro Maciel Severia^ 
no). (18 T-2610/78).
DECISÃO: Poe maioria negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Equiparação a paradigma. Matéria de prova.
AI-2804/78: TRT 28 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agrâ  
vante: SOBRAÇO INTERPETRO - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Agravado: JOSE DAINESE NETO. (Advs. Drs. Edgard Grosso e Jose Gon
çalves Torres). (Ia T-28B9/7B).
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DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aplica-se a Súmula 25.
AI-2815/7á:TRT 63 Região. Rel Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: USINA CATENDE S/A. Agravados: AMARO SEBASTIÃO VERÍSSIMO ’E 
OUTROS. (Advs. Drs. Helio Luiz E. Galvão e Reginaldo Alves de An
drade. ). (13 T-3102/78).
DECI5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aplica-se a Súmula 57.
AI-2836/78:TRT 2a Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: FUNDAÇÃO CASPER LIBERO. Agravado: ARMANDO DIAS DA SILVA ' 
PORTO. (Advs. Drs.Reynaldo Fanganiello Júnior e Darmy Mendonça).' 
(13 T-2894/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Extinção do contrato por despedida imotivada, segundo a 
prova.

AI-2841/78:TRT 1* Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: ' 
NELY DE FREITAS SANTOS. Agravado: CELOGRÁFICA BRASIL LTDA. (Advs. ' 
Drs. Jose Torres das Neves e Geraldo de Azambuja Ribeiro). (13 T
2609-A ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-2867/78:TRT 43 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
GEBRE RIOGRANDENSE S/A.-SERVIÇOS EMPRESARIAIS. Agravados: JOÃO AR
CIVAL ALVES DE ANHAIA E OUTRO. (Advs. Drs. Salim Daou Júnior e Clau
dio J.B. da Rosa). (1ª T-2610-A).
DECI5Ã0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Trabalho temporário. Equiparação deferida. Matéria de pro
va. Agravo não provido.
A1-2913/78:TRT 23 Rsgião. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: INDEPENDÊNCIA S/A.-FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENTOS.' 
Agravado: JOSE LUIZ SCLAVO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Amorim Roborte
lla e Rubens Vasconcellos). (13 T-3105/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aplica-se a Súmula 55.
AI-2916/78:TRT 2ª Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: JOSE ANTONIO DE ANDRADE. Agravado: COMPANHIA DE SANEAMENTO' 
BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Vera Ligia Abão Jana). (13 T-2901/78).
DECISÃD: Unanimemente negaram provimento ao agrav/o.
EMENTA: O recorrente não exerceu o direito de apresentar quesitos' 
suplementares nem de pedir esclarecimentos ao perito, na ocasião o-
portuna. Inexistência de cerceamento. Agravo desprovido.
AI-2942/78:TRT 33 Região. Rel Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A - DIVISÃO TEREX. Agravado: JOA
QUIM PEREIRA. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Nicanor Eustáquio 
P. Armando), (l* T-3106/78).
DECISÃD:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Justa causa não comprovada. Agravo desprovido.
AI-2998/78:TRT 3ª Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: HELIO LÚCIO' 
VIECAS BARBOSA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado, Cláudio A.E. ' 
Penna Eernandez e Eduardo Safe Carneiro). (19 T-2907/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Equiparação salarial reconhecida em face da prova. Agravo Ds 
provido.
AI-3006/78:TRT 33 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: FUN. 
DAÇÃO PANDIÁ CALÓGERAS - RADIO INCONFIDÊNCIA; Agravado: IBRAHIM ' 
HOURI. (Advs. Drs. Francisco Deiró Couto Borges e Maufo Thibau da 
Silva Almeida). (19 T-2612/78).
DECISÃO:Sem divergência daram provimento ao agravo, para melhor exa 
me da revista.
EMENTA: "Agravo provido *para melhor exame da Revista".
AI-3013/7B: TRT 33 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: SO. 
CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S§A. - SAB. Agravado: EDVALDO' 
CELESTINO DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Edimundo' 
N. Lopes). (13 T-2613/78).
DECISÃO:Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.
EMENTA:Agravo provido para melhor exame.
AI-3020/7B:TRT 33 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
Vante: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: LAERCIO SILVA

RUELLA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e José Torres das Neve^. 
(13 T-2910/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 76.
AI-3022/78:TRT 33 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: JOSE ANTONIO COLIN = 
GUE MAIA. (Advs. Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e José Nassif • ' 
Antunes). (19 T-3107/78).
DECISÃO:Un animemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não configurada a coisa julgada. Agravo desprovido.
A1-3033/78:TRT 23 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: COM 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: JOSÉ PEREIRA ' 
DIAS. (Advs. Drs. José Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resende).' 
(13 t-2615/78).
DECISÃO: U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:"Aplicação do Prejulgado 52. Agravo desprovido.
AI-3050/7B:TRT 23 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vanteS: JOSE DOS SANTOS DIAS E OUTROS. Agravado: NANUFATURA DE BRIN_ 
QUEDOS ESTRELA S/A.
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Silvio Santos)..(is T-2432/ 
78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Justa causa comprovada. Agravo desprovido.
AI-3055/78:TRT 29 Região. Rei Min. ALVES DE ALMEIDA. Agravante: '
OESA - ORGANIZAÇÃO E ENGENHARIA S/A. Agravados: NEI QUlRONEIRO E ' 
OUTRO. (Advs. Drs. Alberto Pimenta júnior e Ulisses Riedel de Resen 
de). (19 T-2433/78).
DECISÃO:U nanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Comprovados os requisitos ensejadores da equiparação salarià 
a matéria é de fato e de prova não ensejando a subida da revista. A_ 
gravo desprovido.
AI-3075/7B:TRT 23 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: ARISTIDES APARECIDO LAUREANO. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Sil_ 
va). (13 T-2914/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Arquida prescrição sem invocar infringência do artigo 11, da 
CLT, e mediante transcrição de arestos que tratam de outra Hipótese 
Agravo desprovido.
AI-3077/78:TRT 63 Região. Rel. Min. MARCELO PIMENTEL. Agravante: U
SINA CATENDE S/A. Agravado: OTAVIANA LEOPOLDINA RODRIGUES DA SILVA. 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (13 T - '
2434/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo não provido.
AI-3150/78: TRT 39 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MCURA. Agra 
vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: RITA DE CASSIA' 
RAIDAN. (Advs. Dr .. Arline Cunha Borges e Ildeu de R. Chaves e JOSÉ 
TORRES DAS NEVES). (19 T-2919/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o prejulgado 52.

AI- 3161/78: TRT 33 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: IRACI MARQUES BI CALHO.' 
(Advs. Drs. Rodrigo ^artiniano Ferreira e Benvindo Amancio do Nasci_ 
mento). (19 T-2923/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Aplica-se a Súmula 76.

AI-3181/78: TRT 89 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra
vante: TELECOMUNICAÇ0ES DO PARÃ S/A. Agravado: TERESINHA GUEDES DA 
SILVA. (Advs. Drs. Floriano Barbosa e José Acreano Brasil). (13 T-' 
2927/78).
DECI5Ã0 :Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Competente a Justiça do Trabalho por se tratar de socieda
de de economia mista. Relação de emprego reconhecida em face da pro 
va. Agravo desprovido.
AI-3182/78:TRT 83 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: ARTECON - ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA. Agravados: JOSÉ LOPES' 
BARBOSA E OUTROS. (Adv. Dr. Adherbal M. Mattos) (19 T-3108/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Advogado sem poderes para recorrer. Agravo desprovida.



Sexta-feira 16 D I A R IO D A  J U S T I Ç A Março de 1979 1859

AI-3197/78:TRT 28 Região. Rel. Minl MARCELO PIMENTEL. Agravante : 
LIGHT - SERVIÇ6S DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: ANTONIO GREGÓRIO. ' 
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-2616 /'
7 8 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMEIMTA: Agravo não provido. Horas extras habituas. Súmula 76. 
AI-3202/78:TRT 23 Região. Rel. Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: IN- . 
DEPENDÊNCIA SEA - FINANCIAMENTO, CREDITO E INVESTIMENTOS. Agravado: 
IVANI ORTEGA. (Adv. Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella). (Ia T-2618/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido Face à Súmula 55 do TST.
AI-3326/78:TRT 39 Região. Rei Min. FERNANDO FRANCO. Agravante: S/A
ESTADO DE MINAS. Agravado: DELVAIR HAROLDE DOS SANTOS. (Advs. Drs.' 
Ordelio Azevedo Sette e Mauro Thibau da Silva Almeida). (Ia T- 281 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: "Agravo desprovido porque fática a matéria.
AI-3328/78:TRT 3a Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agravai 
te: GEOVIA - COMERCIO E INDUSTRIA S/A. Agravado: JOSE TEIXEIRA SOA
RES DE GOUVEIA. (Advs. Drs. Antonio José Procópio e Wenio Balbino ' 
de Castro). (Ia T-2931/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 48. Não se caracteriza o alegado jul_ 
gamento extra - peti ta.poi s as ferias em dobro constam da Inicial. ' 
Agravo desprovido.
AI-3430/78:TRT Ia Regiãp. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: CHURRASCARIA E RESTAURANTE "OLHO VIVO" LTDA. Agravado: ANTO
NIO ALVARES CORRES. (Advs. Drs. Hugo Miccolis e Murillo Bachur). 1 
(13 T-2935/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.
EMENTA: Dá-se provire nto para que seja processado o recurso, tendo' 
em vista melhor exame da matéria preliminar.
AI-3533/78:TRT 49 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANBIS. Agravados: ' 
BERTOLDO PRIETSCB E OUTROS.(Advs. Drs. Carolina Stahlhafer e Anto 
nio Ferreira Martins), (l* T-2939/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram prov/imento ao agrav/o.
EMENTA. Vantagem reconhecida em face da prov/a. Agrav/o Desprovido.
AI-3899/78:TRT 2a Região. Ral. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Agra 
vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: ARIOVALDO ' 
APARECIDO CROCE BRAGANÇA E OUTROS. (Adv. Dr. Celio Silva). (Ia T- ' 
2943/78).
DECISÃO :Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52.

RECURSOS DE REVISTA
ED-RR-5263/76:TRT A9 Região. Rel. Min. HILDEBRANDCL BISAGLIA. Embar
gante: DULCE MÍRIAM OONNER. Embargado: UNIBANCO - BANCO DE INVESTI
MENTO DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. Dose Torres das Neves e Mareio Gai 
tijo). (19 T-682/7B).
DECISÃO:Acolher am os embargos de declaração da empregada, declaran
do-se que foi acolhida sua revista por divergência e súmula nS 55 ' 
do TST e dado provimento para garantir o pagamento das duas horas ex 
cedentes das seis na jornada, além do respectivo adicional, face às 
peculiariadades da Hipótese.
EMENTA: Embargos de declaração .acolhidos.
RR-441/77: TRT 3a Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recorrei 
tes: 30SÉ CARDOSO DE MOURA E DEPARTAMENTO DE ESTRADAS. Recorridos : 
OS MESMOS. (Advs. Dis. 3osé Caldeira Brant Neto e Paulo Alberto de 
Moraes). (Ia T-2946/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram de ambas as revista.
EMENTA: Recurso sem fundamento.
RR-B42/77: TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisagli-;. Recorren
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: 30SE ROMUALDO DE 0LJ_ 
VEIRA. (Advs. Drs. Luiz Carlos Püjol e Lázaro Bittencourt de Camar
go). (19 T-3016/78).
DECISÃ3:Scm divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA: A prova afirma a alteração contratual prejudicial. Revista' 
não provida.

ED-RR-4443/77:TRT 4a Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Embar
gante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Embargado: NEY ' 
ALVES FERREIRA. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e Maria Lucia V. Borba).
(Ia T-1886/7B).
DECISÃO:Sem divergência acolheram os embargos para declarar o equi
voco, pois decidiu-se que as horas extras se incluem no cálculo das 
gratificações semestrais.
EMENTA:Embargos de declaração acolhidos.
RR-5015/77: TRT 5a Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te: PETR0LE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS - SERAB. Recorrido: IVONE' 
MENDONÇA MARQUES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Ruy 3orge Caldas Pereira 
e Ulisses Riedel de Resende). (Ia T-2357/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimeri 
to para autorizar a compensação entre a paga pela Petros e o Manual. 
EMENTA:Deferivel a dedução entre o valor de benefício fia imflortàQ 
cia Ldeúida pela empresa empregadora que instituira o beneficio. ' 
Revista provida.
RR-5130/77:TRT 59 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: AGNALDO VASCONCELOS 1 
ANDRADE. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de Resen
de). (Ia 2947/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi
mento.
EMENTA: Apurado o desvio funcional. Atendidas as exigências. Pla
no simplificado de classificação de cargos. Revista não Provida. 
RR-5390/77:TRT Ia Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor 
rente: IVO FERREIRA DE OLIVEIRA. Recorrido: FEDERAL DE SEGUROS ' 
S/A. (Advs. Drs. 3osé Tores das Neves e Ivan Prestes). (Ia t-302t/ 
78).
DECISÃO:S em divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Inocorrentes violação legal ou atrito de jurisprudência,' 
não se conhece da revista.
ED-RR-271/78: TRT 9a Região. Rei, Min. Hildebrando Bisaglia. Embar_ 
gantBi: LE0NILD0 FRANCISCO DE FREITAS E OUTROS. Embargado: BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Edesio Franco Pessos e 
3osé Carlos Farah). (Ia T-2501/78).
DECISÃO:Sem divergência acolheram os embargos para declararem que 
foi conhecida a revista e negado provimento.
EMENTA:Embargos de declaração conhecidos.
RR-377/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Simões Barbosa. Recorrente: 1
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos: Dario Telles' 
e outros. (Advs. Drs. Miltin Bastos de Oliveira e Alino da Costa’ 
Monteiro). (Ia T-2068/78).
DECI SÃO: Sem diveggência conheceram da revista e por maioria negar_ 
lhe provimento.
EMEJVFA: Gra tif i cações habituais integram a remuneração do emprega
do inclusive para o cálculo do 13" salário.
RR-627/78: TRT 39 Região. Rel. Min. RAYMUNDO DE SOUZA MOURA. Re 
corrente: OOÃO GONÇALVES ROCHA. Recorrido: BANCO DE CREDITO REAL'
DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Margarida P. Damasceno e Hugo ' 
Gueiros Bernaodes). (Ia T-2135/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista quanto ao mérito e 
por maioria, nergar-lhe provimento.
EMENTAt:Recurso conhecido, pela divergência de fls. 102., mas a '
que se nega provimento, pois o acordão recorrido interpretando as

* * ^ 1 normas regulamentares:, internas, na especie, aplicou-as razoevei -
mente, sem violar a lei ou o préprio contrato.
ED-RR-636/78: TRT 89 Região. Rel. Min.HildebraadoBisaglia. Embar
tjante: ANANIAS FERREIRA DA SILVA. Embargado: PETR0LE0 BRASILEIRO'
S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy 3or
Caldas Pereira. (Ia _-2619-78).

DECI SÃO: Sem divergência acolheram os embargos, nos têrmos do voto (4) 
relator.
EMEN TA: Embargos de declaração acolhidos.
RR-715/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:
Ariston Rodrigues Pereira. Recorrido: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARI_ 
NA. (Advs. Drs. Marisa Rossi e Alfredo Ashcar Netto). (Ia T-2069/7& 
DECISÃG:Por maioria do conheceram da revista.
EMENTA : A não i n1 <• rposição de embargos docl aratórios contra decisão 
omissa torna a arguição preclusa na Revista por falta da prequesti£ 
namento da matéria. Revista não conhocida.
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RR-808/78 2ª Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: C.B. I. 
T. - CIA BRASILEIRA DE ISOLANTES TÉRMICOS. Recorrido:s: EDUARDO 
LAURINDOE OUTRO. (Advs. Drs. Silvio Santos e Carlos Arnaldo Ferrei
ra Selva). (1« T-2621/78).
DEC I SÃO: Sem divrergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida por inexistente a violação legal apon
tada.
RR-812/78:TRT 29 Região. Rol. Min. Fernando FRanco. Recorrente: '
ACIR MARIA DA SILVEIRA. Recorrido: CONSTRUTORA BETER S/A. (Advs. ' 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Augusto Otoni de Paula Santos 
(19 T-2560/78).
DECISÃO:P9r maioria não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida porque ausentes os pressupostos do 1 
art. 896 da CLT.
RR-836/78: TRT 8ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: EURO PIRATAS - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA e MANOEL 
DE JESUS DOS' SANTOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Izaias Bar
bosa de Andrade e Ulysses Riedel de Resende). (19 T-2503/78). 
DECISÃO:Sem divergência conheceram de ambas as revistas. No merito 
ainda por unanimidad3, quanto ao apelo da eraprênsa. Negaram-lhe pro_ 
vimento e quanto ao recurdo do empregado, deram-lhe provimento para 
tornar substente sentença da MM Junta, no que se refere ao adicio 
nal de insalubridade.
EMENTA:Adicional de insalubridade incide sobre as horas extra. Re 
vista provida em parte.
RR-962/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: GIL̂  
DA GOMES TRINDADE. Recorrido: EDEA - PLÁSTICOS E EMBALAGENS LTDA. ' 
(Advs. Drs. Ulysses Riedel de Resende e Angilberto Francisco Lourejn 
ço Rodrigues). (13 T-2729/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, daram 
lhe provimento para anular o processo a partir da audiência de fls. 
18, retornando os autos à MM Junta de origem e aprecie com os ele
mentos já contidos, expungida e pena de confesso, segundo o onus da 
prova.
EMENTA:"Recurso conhecido e provido".
RR-1129/78:TRT 23 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrentes:1 
ALFREDO BA PT ISTA ROSA E OUTROS. Recorrido: FAZENDA FIGUEIRA BRANCA’ 
(ESPOLIO DE JOÃO RIBEIRO DE SOUZA FILHO). (Advs. Drs. Vilma Qrtigo
so Seixas e João de Lourenço). (13 T-2279/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para anulando o processo a partir de fls. 45, determinaram a rea 
bertura da instrução, notificando as partes.
EMENTA:Não se aplica a pena de confesso aos reclamantes que foram ' 
intimados sem aquela cominação e setrr o esclarecimento de que deve 
riam depor na audiência subsequente. Entendimento do § 19 do artigo 
343 dó codigo de processo Civil e da Súmula nS 74 do TST.
RR-1318/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:s:1 
FRANCISCO COUTINHO E OUTROS. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/fy 
(Advs. Drs. Sérgio Luiz Moreira de Cerqueira e Doanas Masiero). ' 
(13 T-3024/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida proque desatendidos os presssupostos' 
do art. 896 da CLT.
RR-1319/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren 
te: COMPANHIA AGRICULA E FLORESTAL SANTA BARBARA. Recorrido: DOSE ' 
VIEIRA FERREIRA. (Advs. Drs. Salvador Valdevino da Conceição e Jor£ 
nimo Orito da Cunha.). (19 T-2731/78).
DECI SÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimejo 
to para tornarem subsistente sentença de 18 grau.
EMENTA: Intempestivo o recurso ordinário, subsiste a sentença de pr£ 
meiro grau. Revista provida.
RR-1320/78: TRT 33 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: BAiN 
CO MINEIRO DO OESTE S/A. Recorrido: GERALDO MAGELA BATALHA. (Advs.' 
Drs. Arline da Cunha Borges e Geraldo Cezar Franco), (is T-2624/78) 
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida por inexistente divergência especifi
ca ou violação á literal disposição de lei.

RR-1339/78: TRT 33 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes 1 
WILLIAM CROOKES FERREIRA MAIA E OUTROS. Recorrido: BANCO DE CREDITO 
REAL DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Miguel Raimundo Viegas Peixo
to e Hugo Gueiros Bernardes). (ia T-2733/7B).

DECI5Ã0:Por maioria, acolhendo-se a preliminar de intempestividade' 
não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida porque intempestiva".
RR-15D0/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE DE SOUZA. ' 
(Advs. Drs. Geraldo Dias Figueiredo e José Torres das Neves). (1BT
2563/78).
DECISÃO:S era divergência conheceram da revista e por maioria, deram
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do repouso re_ 
munerado referente aos sabados.
EMENTA:"0 sábado dos bancários é considerado como dia de repouso ' 
não remunera".
RR-1546/78:TRT 13 Região. Rel. Minl. Fernando Franco. Recorrente: ' 
ARISTIDES' ANTONIO DE MORAES. Recorrido: CIA. DE TRANSPORTES COLETI
VOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs.' Eugênio Roberto Haddo
ck Lobo e Jorge Alberto Tavares Thomé). (13 T-2090/78).
DECISÃ0:Por'maioria não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida porque inocorrente a violação ao arti
go 468 da CLT e inespecífica a divergência transcrita.
RR-1588/7B: TRT 49 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren 
te: REGINA DE FREITAS MATTOS. Recorrido: INDUSTRIA E COMERCIO DE C® 
FECÇÜES SARANDI LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e lida A
maral de Oliveira), (l» T-3Q33/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para condenar a reclamada ao pagamento de adicional de 25$ até 
a data de 18 de agosto de 1976, inclusive.
EMENTA: Jornada compensada sem atender exigências da lei. Devido a
penas o pagamento do adicional de horas extras, Súmula 85. Revista' 
provida em parte conhecida.
RR-1693/78:TRT 43 Região. Ral. Min. Marcelo Pimentel. Recorrentes:' 
MILTON FERNANDES TORRES E OUTROS. Recorrido: SOCIEDADE DE ÔNIBUS VI_ 
TORIA LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Matheus José Sch
midt Filho). (13 T-3034/78).
DECISÃO : S em divergência não conheceram da revista.
EMENTA: A comissão por passageiro transportado é o salário do moto
rista comissionado, não cabendo horas extras, que representariam dij 
plicidade de pagamento. Nao se trata de salãrio complessivo, porser 
o próprio salário integral.
RR-1782/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP. Reco£ 
ridos: ELIZABETE MARQUE PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. José Simões ' 
Pipa e Luiz Norton Nunes). (13 T-2095/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram'da revista e deram-lhe provimen
to para restabelecerem sentça de 19 grau.
EMENTA: Não se tratando de nulidade declarável "ex officio" e precljj 
sa a sua arguição, "ex vi" art. 795 da CLT, impõe-se a reforma da 
decosão que a declarou e o restabelecimento da sentença original. ' 
Recurso a que se dá provimento.
RR-1934/78:TRT 1® Região. Rei Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente 
UNI BANCO - CREDITO IMOBILIÁRIO S/A RIO. Recorrido: MARIA ISABEL GR£ 
NADOS DA MATA MACHADO. (Advs. Drs. Francisco Avelino Cardoso e José 
Torres das Neves). (19 T-2038/78).
DECI5ÃB:Sem divergência conheceram da revista e por maioria, nega 
ram-lhe provimento.
EMENTA:Empreqo de financeira. Pagamento das 73 e 83 horas como ex 
tras. Revista a que se nega provimento.
RE-1942/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: Ar
NALDO FERREIRA DA SILVA. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e ' 
Ulisses Riedel de Resende). (13 T-3039/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen 
to para julgar improcedente a ação.
EMENTA: Aplica-se a Súmula 92.

RR-1950/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer: 
tes: ARACY FERREIRA MARTINS E OUTROS E FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO. Recorridas: OS MESMOS. (Advs. Drs. Eurenio da Oliveira júnior' 
e Fernando Whitaker de Carvalho). (19 T-3040/78).
DECISÃO: Sem dive rgência não conheceram de ambas as revistas.
EMEN T A Revista não conhecida.
RR~-962/78:TRT 2? Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
TRANQUILLO GIANNINI 5/A. Recorrido: MARIA MERCÊS DA COSTA E SILVA.'
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(Advs. Drs. Antonio Baptista Netto e Elucitana B. Klampp). (1- T '-' 
2628/78).
DECI SÃO Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida porque sem amparao no art. 896 da' 
CLT.
RR-1971/78: TRT 49 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
MARIA EVONI DA ROSA MOURA. Recorrido: H. FONTANA & CIA. (Advs. Drs. 
José Francisco Bosselli e Emilio Rothfuchs Neto). (19 T-2629/78). 
DECISÃO: S em divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: "Revista não conhecida face à Súmula 85".
RR-1972/78:TRT 4ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: GENY ATHANASIO DE SOUZA. Recorrido: PROTEFLEX - CAPAS E CONFEC
çOES LTDA. (fldvs. Drs. Carlos Arnaldo,Ferreira Selva e Wilmar A. A. 
Rosa). (19 T-2824/78).
DECISAP: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2001/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
CLAUDIONOR ALUES. Recorrido: FAZENDA DIUNA. (Advs. Drs. Alino da ' 
Costa Monteiro e Marisa Rossi). (13 T-2291/78).
DECISÃO:Sem dive rgência conheceram da revista e no mérito, por maio 
ria, deram-lhe provimento parcial para deferir o paramento dos sal£ 
rios até a data da sentença constitutiva da MM Ounta.
EMENTA: Revista conhecida e provida nos termos da Súmula 28 do TST. 
RR-2007/78:TRT 23 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: OLIUETTI DO BRASIL S/A. Recorrido. Oosé EUGENIO DINIZ NETTO; 
(Advs. Drs. 3. Granadeiro Guimarães e Oosé Roberto Santucçi). (19 _T 
3042/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria negaram 
lhe provimento.
EMENTA:A obrigação do depósito no Fundo de Garantia relaciona-se ' 
com o débito da recorrente.
RR-2015/7B:TRT 29 Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Recorrente: 1
MARIA APARECIDA GRILLO. Recorrido. MAURÍCIO DIAS RANGEL.& CIA. LTDA, 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Oosé Paulo Adorno Abrahão). 
(19 T-3043/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para tornar subsistente sentença de is grau, deduzidas as impor
tâncias já pagas.
EMENTA: Recisão indireta de contrato de trabalho. A purgação da mo
ra não elida a falta, quando feita após o ajuizamento da ação, cre
dora a empregada antes da notificação.
RR-2020/78:TRT 33 Raqião. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Racor
rente: LUIZ ALBERTO BARBOSA OALHARES. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. ' 
(Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Paulo Henrique de Carvalho Cha
mon). (19 T-3044/78).
DECISÃ0:Sem diverqência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para deferir o pagamento das hora extras e seus reflexos.
EME NTA: Reclamente era encarregado de serviço, dasignação que não' 
abrange o cargo de confiança, para excluir o empregado bancario da 
jornada legal.
RR-2050/78: TRT 99 Reqião. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren 
te:EMPRESA CRISTO REI LTDA. Recorrido: ODAIR FERNANDES. (Advs. Drs. 
Djalmar Fridlund e Augusto Kouialski). (13 T-2736/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-2051/78:TRT 93 Reqião. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: ANTONIO PEREIRA. Recorrido: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÃ.
SENEPAR. (Advs. Drs. Manoel A. Teixeira Filho e Lauro Antonio No 
gueira Soares), (l® T-2737/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para deferir os honorários advocatício.
t.MENTA: Quando a prestação assistencial é dada por Federação, esta 
se equnara ao sindicato e assim devidos são os honorários. Revista 
Provida.
RR-2157/78: TRT 33 Reqião. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren 
teS: CARLOS ALBERTO DAS NEUES E AL0ISI0 GOMES FERREIRA. Recorridos: 
BANCO MINEIRO DO OESTE S/A E OUTROS. (Advs. Drs. Athos Vieira de Hn 
drade e Arline da Cunha 3orges). (1® T-3049/78).
DECI5Ã0:Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2160/78:TRT 19 Reqião. Rel. Min. Hildabrando Bisaglia. Recorren
te: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido: CAR 
LOS ROBERTO LANZELLOTTI DE SOUZA. (Advs. Drs. Paulo Norberto Hack e 
Alino da Costa Monteiro). (ls T-2738/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2223/78: TRT 3® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LE0P0LDINA. Rocurrido: BENEDITO RUBENS RENÚ 
GUEDES. (Advs. Drs. Lucio de Freitas Lustosa e Tarcísio Humberto ' 
Parreiras Henrique). (1® T-2571/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: "Revista não conhecida porque inviável o reexame da prova.

RR-2259/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: D£ 
R-IO VENTURI. Recorrido: INDÚSTRIAS MALUF S/A. IAdvs. Drs. Ulisses • 
Riedel de Resende e Oosé de Anchieta Nogueira Oúnior). (l®-T3055/7& 
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para deferir o pagamento das comissões nas vendas no Paraguai. £ 
frica do Sul e Portugal, apurando-se em execução.
EMENTA:"Revista conhecida e provida em parte porque pagamento de s£ 
lário comprova-se através de recibo assinado pelo empregado, nos ter 
mos da art. 464 da CLT.
RR-2269/7B:TRT 2® Região. Rel. Min. Alves de Almeida. Recorrente: '
BENEDITO 00SE DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. (Advs 
Drs. Écio Lescreck e Klaus Menge). (13 T-2252/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Recurso não conhecido, por desfundamentado.
RR- 2282/78:TRT 49 Regia . Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1
BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Recorrido: REMI AMÊNDIO WEYH. (Advs. Drs. 
Oosé Alberto Couto Maciel e Oosé Torres das Neves). (1® T-2572/78 . 
DECISÃO:Sem divergência rejeitaram a preliminar de intempestividade 
arguida em contra-razoes e em conhecendo-se da revista, no mérito,' 
por maioria deram-lhe provimento para excluir da condenação o paga
mento das horas extras.
EMENTA: 0 bancario, tesoureiro, que percebe gratificação de l/3 do' 
salario não faz jus a jornada reduzida de 6 horas.
RR-2313/78:TRT 59 Região. Ral. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: PETRDLE0 BRASILEIRO S/A - PETROBRAS/RPBA. Recorrido: ANTONIO 
GOLÇALVES DA SILVA. (Advs. Drs. Ruy Oarge Caldas Pereira e Ulisses' 
Riedel de Resende). (13 T-3057/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da Revista.
EMENTA: Revista sem fundamento,
RR-Z317/78:TRT 5® Região. Rel. Min. Raymundo deSouza Moura. Recor. 
rente: MARIA D0 CARMO FERNANDES DA SILVA. Recorrido: PETR0LE0 BRASI_ 
LEIR0 S/A. PETROBRAS - SENBA. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e 
Ruy Oorge Caldas Pereira), (l®- T-3058/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista de deram-lhe provi 
mento para que o Regional aprecie o recurso ordinário como enten 
der o direito.
EMENTA: A condição de viuva meeira da reclamente é suficiente para 
atribuir-lhe legitimidade, neste processo, independentemente que 
seja ou nao , desde logo, investida da qualidade de inventariante. 
^"2319/78:jqj Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rentes: Club DE REGATAS D0 FLAMENGO E AD0LPH0 DE CARVALHO. Recorri
dos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Oose Alberto Couto Maciel e A.D. Meirel 
les Quintella). (l® T-2455/78).
DECISÃO:Sem divergência nao conheceram da revista da empresa e por' 
maioria, conhecendo-se do apelo do empregado apenas quanto ao cálcu
lo da intíenizaçao, e por mérito, ainda por maioria, deram-lhe provi
mento para determinar o cálculo da indenização com base na remunera 
ção vigente na data de sentença do 1Q grau.
EMENTA:Recurso do rec1 amado:Matéria de fato. Nao conhecida. Recu r
sq do reclamente:Provido, em parte, para assegurar a indenização,' 
nos termos do artigo 477, da C.L.T.
RR-2329/78:TRT 3" Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor 
rente: MARIO MATTI0LI. Recorrido: BANCO MERCANTIL D0 BRASIL S/A. ' 
(Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e Odir da Silva Miranda). (1® T 
3060/78).
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2422/70:TRT 4* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.-SISTEMA REGIONAL PORTO ALEGRE. Recor 
rido: M0ACIR BATISTA. (Advs. Drs. Roberto Engel de Calasans e Ant£ 
nio Ferreira Martins). (1® T-3115/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: "Revista não conhecida porque inexistente a violação legal 
apontada."
RR-2425/78:. TRT 4® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 
MARILENE NUMER. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Martha Prates Dutra), (l®1 
T-2968/78).
DE Cl SÃO:Sem divergência nau conheceram da revista.
EMENTA:"Revi sta não conhecida face a Súmula 85."
RR-2432/-7R: TRT 5® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor -
rente: HOTEL LADEIRA DA BARRA LTDA. Recorrido: ANTONIO LIN0 CER -
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QUEIRA. (Advs. Drs. Helio Menezes e Ulisses Riedel de Resende). ' 
(13 T-2B30/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe prov_i 
mento.
EMENTA: Equívoco comprovado na redação da ata de julgamento, sem ' 
prejuizo ãs partes, não acarreta nulidade. Revista não provida. 
RR-2435/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes: 
SIDERAL FERNANDES CORDEIRO E LRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR
DIA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende' 
e Emilio Rothfuchs Neto). (Ia T-2637/78).
DECISÃO:Sem divergência nao conheceram de ambas as revistas.
EMENTA: "Revistas nao conhecidas face à Súmula 85."
RR-2471/78:TRT 1  Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 
GELSON ANTONIO GOMES. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. 
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Oswaldo Servulo Tavares da Sil_ 
va): (1* T-2575/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista apenas quanto as ho
ras extras no repouso semanal e no mérito, deram-lhe provimento pa
ra assegurar a sua incidência.
EMENTA:"Recurso conhecido e provido face ao Prejulgado 52."
RR-2488/7 8: TRT 2® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer-
tes: ÂNGELO NOLLI E OUTRO. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA ' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos Cruz Tei
xeira Nogueira). (1® T-2973/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram dá revista e negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA:Ferroviárias. Trabalho intermitente. Classificação da esta 
ção pelo INEF. Aplicada a 5Ómula 61 do TST.
RR-2494/7B:TRT 29 Região. Rel. Min.Raymundò de Souza Moura. Recor 
rente: SEARLV - PRODUTOS DE BELEZA LTDA. Recorrido: LUIZ ALBERTO LA_ 
CRETA. (Advs. Drs. Aparecida S. L. Oliveira e Mário de Castro Pes
soa). (19 T-3119/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, nega
ram-lhe provimento.
EMENTA: Aplicou-se o artigo 78, da lei n8 5584, de 1970.
RR-2522/7B:TRT 49 Região. Ral. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: ISIDORO NATALÍCIO DE SOUZA FRANCO E OUTRO. Recorrido: VASSALII 
S/A.- MÃQUINAS AGRÍCOLAS. (Advs. Drs. Catarina Caprio e Teimo Rovi
ra Martins), (l® T-2832/78).
DECI5ÃQ:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2544/7B: TRT 2® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorreri 
te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: MANOEL 
RAMOS. (Advs. Drs. Heraldo Oubilut OÚnior e Ulisses Riedel de Reseji 
de). (19 T-3126/78).
DECISÃO:Sem devirgência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: A aposentadoria especial não equipara àquela que exige 30 
anos de serviço para os fins da complementação de aposentadoria ins 
tituida pela empresa. Revista provida.-
RR-2567/7B:TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1 
S/A.- RÃDIO GUARANI. Recorrido: 30SE BERNARDES PEREIRA. (Advs. Drs. 
Ordélio Azevedo Sette e Mauro Thibau da Silv a Almeida). (19 T- ' 
2643/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Concedidas as férias fora do prazo legal, devido é seu pa
gamento em dobro. Súmula 81. Revista não conhecida."
RR-2588/7B: TRT 39 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor 
rente: SILVIO TE0D0R0 DE SOIZA. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FEDE 
RAL S/A. (Advs. Drs. 3osé liceu Gonçalves Rodrigues e Rubens Rome
ro Péret). (19 T-2834/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimejn 
to para julgar procedente a reclamação, apurando-se em execução. 
EMENTA: Desde que a empresa aceitou acordo com pagamento de 60^ de 
indenização prevista em lei e paga o limite estabelecido, cabe o 
pedido de diferenças.
RR-2638/78: TRT 9® Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:' 
LUZIA GONÇALVES PRANGE. Recorrido: INDÚSTRIA TÊXTIL CIA. HEING. ' 
(Advs. Drs. Nestor A. Malvezzi e Maurício Rocha Coutinho). (13 T 
2577/78).
DEC!SÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen 
to para: deferir o auxilin-maternidade.

EMENTA: "O auxilio maternidade é dovido a empregada gestante, de
mitida sem justa causa, independente do conhecimento pela empresa' 
de seu estado gravídico."
RR-2658/7B: TRT 2* Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrerj 
te: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: A IDA VWATA. (Advs. Drs. Wally Mira
belli e Carlos 3osé 0. Trevisan). (l® T-3134/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria nega 
ram-lhe provimento.
EMENTA:Caixa bancária não é exercente de cargo de confiança. Devi
do o pagamento das 79. e 8®. Horas, como extras, sem compensação . 
Revista à que se nega provimento.
RR-2797/7B: TRT 99 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recor 
rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: RONALDO GOMES MAU
RER. (Advs. Drs. Edson Martins da Silva e Megalvio Carlos Mussi).' 
(19 T-2746/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2806/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor_
rente: BANCO DO ESTADO MINAS GERAIS S/A. Recorrido: 30SÉ DE BOM. ' 
(Advs. Drs. 3esus de Godoy Ferreira e Alino da Costa Monteiro). '
(19 T-3072/78).
DECI5ÃQ:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:A decisão recorrida limitou-se à interpretação contratual.' 
Recurso nao conhecido.
RR-2B20/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel. Recorrente:' 
BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ARMANDO DUARTE. (Advs. Drs. Benedi_ 
to 3osé Barbosa e Sid Riedel'de Figueiredo). (19 T-2986/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi
mento.
EMENTA:Banco do Brasil - complementação de aposentadoria. A porta
ria 966/47, não exigia 30 anos de serviços exclusivos ao Banco. 3u_ 
risprudência predominante.
RR-285l/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren 
te: ADIL MARIAN0 DA SILVA. Recorrido: 3.M. C0RREA. (Advs. Drs. Ma
rilene Somnitz Martins e Hugo Aurélio Klafke). (1® T-3147/78).
DECI SÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimeri 
to para acrescer à condenação o aviso prévib e suas repercussões ' 
nas verbas indenizatórias.
EMENTA:Não comprovado o pedido de demissão do empregado analfabe 
to, devido o aviso prévio. Revista provida.
RR-2B92/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrer^ 
te: ADEMAR SANTIAGO. Recorrido: TECN0MDNT PR0MET0S E MONTAGENS IN
DUSTRIAIS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Alfredo ' 
Ellis M. D'01iveira). (19 T-3153/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2B9 5/78:TRT 29 Gegião. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:' 
SIGFRID TEMPEL. Recorrido: TIBURCIA ALVES DE OLIVEIRA. (Adv..3ayme 
Borges Gamboa). (19 T-3154/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: "Revista não conhecida face à Súmula 23."
RR-2915/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente:' 
COMPANHIA METALÚRGICA BARBARÃ. Recorrido: CARLOS ALBERTO MOREIRA ' 
DE 3ESUS. (Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses Riedel de Resende). 
(19 T-2990/78).
DECI 5Ã3: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provî  
mento.
EMENTA: "Preexistente a insalubridade, devido é o adicional respec 
tivo desde dois anos antEs da ação.

RR-2951/7B: TRT 2® Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. "Recorren
te: CLAÚDI0 30SÉ COELHO. Recorrido: LAMINAÇÃO SANTA MARIA S/A.- In* 
DUSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Hélio Stefani Gherardi e Paulino Ça 
margo Ribeiro). (1® T-3164/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3016/78: TRT 49 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor-' 
rente: NELSON ALMEID DA SILVEIRA. Recorrido: BANCO D0 ESTADO DO RIO 
GRANDE D0 SUL S/A. (Advs. Drs. Maria Lucia Vitorino Borba e 3osé ' 
Alberto Couto Maciel). (19 T-2994/78).
DECI SÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista sem fundamento pela aléneq b, pois se trata de maté-
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ria de interpretação contratual, e, quanto à divergência, há o as 
pecto tático, no teor do acórdão recorrido, que torna inviável a re_ 
vista.
RR-3037/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: CENTRAIS ELETRICAS FLUMINENSES S/A - CELF. Recorridos: FLÃVIO 1 
EDUARDO COSTA DUARTE E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Fernando ' 
Barreto F. Dias). (19 T-3074/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA:Preterição reconhecida na implantação do quadro. Matpria de 
fato não reexaminável na revista. Recurso não provido.
RR-3054/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: NELSON FERREIRA AZAMBU3A. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ' 
S/A.-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SÃO PAULO -SR-4. (Adv.s Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Ubay Garcia de Oliveira), (l# T-2843/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to parcial para assegurar ao empregado a incidência no cálculo do 
repouso semanal remunerado do valor das horas extras, apurando-s.e ' 
em execução,
EMENTA:Habituais as horas extras, passavam a interpor o cálculo do 
repouso remunerado. Prejulgado nS 52 do TST. R3vista provida em pa£ 
te.
RR-3122/78:TRT 1# Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: JORGE CARVALHO DA SILVA. Recorrido: BANCO DE INVESTIMENTO RE_ 
SIDÊNCIA S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e José Perez de Re
zende). (1ª T-2997/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen
to para assugurar o pagamento das horas excedentes de seis por dia, 
com extras.
EMENTA: Empregado de empresa financeira, contratado para trabalhar' 
em jornada de oito horas, tem direito a remuneração das horas exce
dentes de seis como extraordinárias, pois o salaria contratual remu-
nera apenas o trabalho na duração normal.

RR-3198/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren-
te: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: LUIZ 30SÉ DOS 
REIS. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Nilton Corrêa Loureiro). 
(1ª T-3192/7B).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria neram
lhe provimento.
EMENTA.: Caixa bancário não exerce cargo de confiança. Devidas as di. 
ferenças salariais a partir do momento em que passou o autor a exer. 
cer função idêntica a do paradigma. Revista não provida.
RR-3199/78:TRT 68 Região. Rel. Min. Hildebrando Biíaglia. Recorren
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: UBIRACY DE OLIVEIRA LI_ 
MA. (Advs. Drs. Aureliano Quintas e 3adier Rodrigues de Carvalho).' 
(18 T-3193/78).
DECISÃO: Sem diverqência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista nao conhecida.

RR-3230/7B: TRT 1* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: CA. 
SAS SENDAS COM. E INDUSTRIA S/A. Recorrido: SEVERINO MARCULINO DA 
SILVA. (Advs. Drs. Rogério Diniz e 3ose Freire da Silva), (l® T- ' 
3002/7B).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: "Não se conhece de revista quando inexiste fundamento no a.r 
'• igo 896 da CLT" .
RR-3241/7B:TRT 2* Região. Rel. in. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: MARCILIO MOREIRA. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina P. Cortes).' 
(18 T- 2848/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3271/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: LUIZ SCARPELLI. Recorrido: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFI CEN. 
CIA.
(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Danilo Umburanas). (19 T
3200/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Relação de emprego não caracterizada, em face da prova. Re
curso não conhecido.
RR-3305/78:TRT 93 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te:DRQGARIA E FARMACIA GEMBALLA LTDA. Recorrido: Lucia Schmelzer. '

(Advs. Drs. Helio Gomes Coelho QÚnior e Helio R. Rubick). (13 j _ ' 
2850/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3326/78: TRT 9" Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes:
PLENOGÁS-DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A.-E GARBARINO FERNANDES. Recorri 
dos: OS MESMOS. (Advv. Drs. Ulisses Riedel de Resende). (1 ® T - '
3203/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram de ambas as revistas e no mérito 
negaram-lhes provimento. Por unanimidade quanto ao apelo da empresa 
e por maioria quanto ao recurdo do empregado.
EMENTA:Revistas conhecidas e desprovidas.
RR-3344/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Raymundo de Souza Moura. Recor
rente: BANCO ITAÚ S/A. Recorridos: ACACIO LEME DA SILVA E OUTROS. ' 
(Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e José Torres das Neves). (18T-3004/ 
78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista e deram-lhe provimento ' 
parcial para considerarem prescrita as parcelas anteriores a dois ' 
anos de reclamação.
EMENTA: As gratificações suprimidas por ato ilícito do empregado, fi_ 
cam sujeitas à prescrição, relativamente as parcelas anteriores 'a 
dois anos do ajuizamento do pedida.
RR-3348/78: TRT 2ª Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: MAURO MENDES DA SILVA. Recorrido: ANCOBRAS- ANTICORROSIVOS D0
DO BRASIL LTDA. (Advs. Drs. João Carlos Marinha e Alfredo Ellis Ma
chado D'01iveira). (18 T-3206).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3383/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
USINAS BRASILEIRAS DE AÇÚCAR S/A. Recorridos: J0Ã0 ANTONIO D'ANGE 
LIS E OUTRO. (Advs. Drs. José Brandão Savoia e Wilmar Saldanha da 
Gama Padua). (1® T-2B52/78).
DECISÃO: Sem divergência rejeitaram a preliminar de intempestivida
de arguida da tribuna e por maioria, não conhecerem a revista.
EMEN TA:"Não se conhece de recurso de revista quando interposto sem 
apoio em violação à lei ou dissidência pretoriana."
RR-3385/78: TRT 39 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1 
GENERAL MOTORS D0 BRASIL S/A.-DIVISÃO TEREX. Recorrido: 30SE RAIMUN. 
D0 GONÇALVES DE 3ESUS. (Adv. DrS Leila Azevedo Sette). ( 1 8 T-3207/' 
78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA:''Nos processos de alçada descabe qualquer recurso".
RR-3484^78:TRT 4* Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: IRMA LUCAS PEREIRA E OUTRA E 3ACK S/A. INDUSTRIA D0 VESTUÁRIO. 
Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Paulo' 
Serra). (19 T-3084/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista do empregado e em 
conhecendo-se do apelo da empresa, deram-lhe provimento para exclu
ir da condenação o pagamento dos períodos correspondentes aos inter. 
valos intrajarnadas.
EMENTA:Pesa tendida a lei para a adoção do horário de compensação ' 
mas já pagas as hora excedentes da jornada, devido aplicar o adicio. 
nal correspondente, Súmula nS 85. Não cabe pagamento pela não con 
cessão de intervalo para descanso e alimentaçao dentro da jornada, 
Súmula n2B8. Não conhecida a revista do empregado e provido o recur 
so da empresa.

RR-3486/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Fernando Franco Recorrente: '
CLEUSA SANTOS M0ISES. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTAB£ 
LECIMENT0S BANCARIOS DE PORTO ALEGRE. (Advs. Drs. Alino da Costa ' 
Monteiro e 3osé Torres das Neves), (ia T- 3211/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe provimen^ 
to parcial para deferir apenas o adicional de 25%.
EMENTA: "Revista conhecida e provida em parte para aplicação da Sú
mula 8 5."
RR-3490/76:TRT 48 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: 30RGE ANTONIO GONZAGA MORAES E ZIVI S/A - CUTELARIA. Recorrida 
0S MESMOS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Hugo Gueiros 
Bernardes). (19 T-2854/78).
DECISÃO:Sem divergência, conheceram de ambas as revistas. No mérito 
quantu ac apela do empregado negaram-lhe provimento e quanto ao re-
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curso da empresa, por maioria, deram-lhe provimento para considerar 
o sabado dia últil para efeito de férias.
EMENTA: Contrato de trabalho para trabalhor diurno, interno ou mis
to. No trabalho diurno, descabe o adicional pela realização à noi 
te. No regime de compensação, o sabado é dia últil para efeito de 1 
férias. Revista do empregado não provida. Revista da empresa provi
da.
RR-3533/78: TRT 2* Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: 1 
FEPASfA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOÃO IBANEZ. (Advs. Drs. 
Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de Resende). (18 T- 1 
3218/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceramcfe revista.
EMENTA; "Revista não conhecida porque ausentes as violações legais' 
apontadas."
RR-3590/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: S/A - INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorridos: NILZA DA ' 
SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Rodolfo A. 1 
Stolf). (1ª T-2748/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi
mento.
EMENTA:Folgas dominicais por longos anos. A autorização para a ado
ção do regime de revezamento, não desobriga a empresa de comprovar' 
a sua desnecessidade em se tratando do trabalho de mulheres (art.1 
385 da CLT). Revista não provida.
RR-3607/78:TRT 3ª Região. Rel. Min. Fernando Franco. Re Recorrente: 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA - FUNDAÇÃO SESP. Recorrido: OS
CAR DA COSTA MELO. (Advs. Drs. Luiz Carlos Pujol e Jefferson Ribei
ro Filho). (18 T- 3086/78 ).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria deram
lhe provimento parcial para excluir da condenação o tempo de servi
ço anterior a 18 de Março de 1962 para fins de indenizgção.
EMENTA: "Revista parcialmente conhecida e provida, pois o recebimejn 
to de indenização, sem fraude, anula o contrato.
RR-4053/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: ABRAO 30COB GOLDFEDER E OUTROS. Recorrido: CESP - CIA. ENER r 
GETICA DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lui^' 
Carlos Pugol). ( 1 8 T-30B8/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e por maioria, neram
lhe provimento.
EMENTA: Não realizada a Assembléia Geral da Sociedade Anônima para' 
aprovar a concessão da licença prêmio, indevido o seu pagamento. ' 
Revista não provida.
RR-2677/78:TRT. 29 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrentes:' 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - E NICANDRO DE ALMEIDA SARAVY. 
Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Marvos Aurélio Pinto e Renato ' 
Tufi Salim). ( 1 8 T.-3135/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram de ambas as revistas.
EMENTA:"Interpretaçao de texto legal nao dá azo à Revista interpos
ta pela letra b̂ do art. 896 da CLT.
RR-2693/78: TRT 38 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: ' 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ALFREDO 3ÚLID FERREI
RA. (Advs. Drs. Carlos Victor Muzzi e Batuira Martins da Costa). ' 
(18 T-2647/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:"Revista não conhecida face à Súmula 81."
RR-2694/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: MARCELO DOMINGOS. •{Advs. Drs. ’ 
Carlos Odorico Vieira Martins e Heitor Francisco Gomes Coelho). (1® 
T- 2836/78).
DECISÃO:Sem divergência, conheceram da revista apenas quanto as Ho
ras extras e no mérito negaram-lhe provimento.
EMENTA: Caixa bancário não exerce cargo de confiança e assim está 1 
excluido das exceções do § 29 do art. 224 da CLT. Revista não provî  
da.
RR-273l/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
tes: EXPEDITO RI BEM) DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido: FEPASA - FER 
ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. José Francisco Bosseli e Maria Cri£ 
tina P. Cortes). (19 T-2837/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceram da revista e negaram-lhe provi 
mento.
EMENTA: Descabe a fruição de benefícios se não houve opção para o

RR-2742/78:TRT 4* Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: DORALIA CANABARRO ADOLFO. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S/A.
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maximiano Carpes dos Santos) 
(18 T-2982/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2743/78:TRT 49 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorrente 
JOÃO BARTIKOSKI. Recorrido: S/A - CALÇADOS RENNER. (Advs. Drs. Ma 
rio Chaves e Luiz Garcia Neto). (19 T-3141/78).
DECISÃO:Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2753/76): TRT 19 Região. Rel. Min. Fernando Franĉ o. Recorrentes: ' 
MARIA ILZA DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRA. Recorrido: PETR0LE0 BRASI 
LEIRO S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). ( 1 8 T-3012/78).
DECISÃO: Conheceram a revista por decisão do Tribunal Pleno, no mé
rito, por unanimidade deram-lhe provimento para mandar pagar o ben£ 
ficio, dezindo o que já tenha sido pago pela Petros.
EMENTA: "Recurso provido face à Súmula 87 do TST."
RR-2773/7B:TRT 19 Região. Rel. Min. Fernando Franco. Recorrente: '
COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido: ALBERTO'
HENRICE. (Advs. Drs. Fernando Carlos Falcão Barcellos e Vitor Sei 
garro). (19 T-2983/78).
DECISÃO:Sem divergência conheceramtte revista e por mainria, deram 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA:"Inviável a conversão da licença-prêmio em pecúnia. Revista' 
conhecida e provida.
RR-2763/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Hildebrando Bisaglia. Recorren
te: WANDERLEY TEIXEIRA DA PAIXÃO E COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEI
RO. Recorridos: OS MESMOS.(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ildelio Martins). £ia T-2983-A).
DECISÃO:Sem divergência conheceram de ambas as revistas. No mérito' 
quanto ao apelo do empregado, por maioria negaram-lhe provimento e 
quanto ao recurso da empresa, ainda por maioria, deram-lhe provimeri 
to para excluir da condenação as diferenças de adicional de tempo ' 
de serviço e de horas extras,.
EMENTA: A opção na empresa para o regime da CLT, exclui o pagamento 
do adicional de produtividade. Diante da opção congelado pode ser o 
adicional por tempo de serviço. As horas extras são calculadas na ' 
especie na forma do art. 79 § 5® da lei nB 4.869/65. Não provida a 
revista do empregado e provida em parte a da empresa.

SEGUNDA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-4181/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravantes: 
JOÃO ANT0NI0 DE OLIVEIRA E OUTROS, Agravada: FAZBOA ÃGUA VERMELHA. 
(Advs. Drs. Osualdo Penna Junior e Eduardo Marras Filho). (2® T
1972/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intempesti
vo.
EMENTA: Nao se conhece de agravo quando intempestivo.
A1-4226/77 - TRT 9- Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
BANCO BRASILEH) DE DESCONTOS S/A. Agravado: OSNI GUASNI. (Advs. ' 
Drs. Cláudio Antonio Ribeiro e Edésio Franco Passos). (2- T-2163/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega povimento.
AI-82/78 - TRT 1® Região. Rel. Orlando Coutinho. Agravante: JUAREZ 
PROCÚPI0. Agravada: ISHIKAWAJIMA DO BRASIL ESTALEIROS S/A - ISHIBÍÃS 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Carlos Eduardo Azevedo Lopes) 
(2® T-2277/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que s nega provimento.
A1-87/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: CO
OPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. Agravado : 
DI0NALD0 FRANCISCO DAS CHAGAS. (Advs. Drs. Rodolfo Icamar Alvaren
ga Carvalho e José Maria Caldeira). (2® T-2272/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaraçi provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso
de revista para reabrir o debate sobre a prova.novo regime.
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AI-89/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agraven 
te: CENTRAIS ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - CELF. Agravado: ERNANDES 
LOPES DE FIGUEIREDO. (Advs Drs. Hugo Mosca e Acrísio de Moraes R. 
Bastos). (29 T-2164/78 ).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que|se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-396/78 - TRT 29 Região. Rel. Min, Mozart Victor Russomano. Agra 
vante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ADORALICE FER
NANDES ARCELIS. (Advs. Drs. Maurício A. Penna Chaves e Sebastião ' 
Lázaro Balbo). (2a T-2165/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-573/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agrava-te: R£ 
DE FETOVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ROMUALDO DA SILVA SAMBEIRO . 
(Advs. Drs. Eduardo•Silva Costa e Alino da Costa Monteiro). (2a ' 
T-1912/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a ageavo, para subida de recurso de re 
vista com o objetivo de reexame da prova.
AI-587/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: IRMÃOS SOUZA SANTOS LTDA. Agravado: VALDEMAR FIGUEIREDO B£ 
TISTA. (Advs. Drs. V. Trentin Xavier e Oosé Roberto de Souza Cruz) 
(2a T-1974/78).
PECI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Matéria de fato que justificou a decisão regional não en
seja revista, que, de todo em todo, está desfundamentada.
AI-683/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Agravado: OOSÉ ROBERTO MORTATI. (Advs. 
Drs. Alzamora Neto e Edésio Franco Passos). (2a T-1915/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: "Simples petição" não significa que o recurso possa ser ' 
interposto por telex, dado o requisito da assinatura, para ter va 
lidade. Agravo a que se nega provimento.
A1-724/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: ABÍLIO DOS PASSOS. Agravada: ALBARUS S/A - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO. (Advs. Drs. Oosé Antonio da Cunha e Sílvia Gonçalves ' 
Friedrich ). (2a T-2166/78).
DECISfiO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896 ).
AI-727/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
|ravante: 0CTAVI0 ALBERTO MENEGAZ. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL '
DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Flávio 
Tadeu Leal). (2a T-2167/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao-agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. (CLT, art. 896).
AI-729/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: 1 
FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL S/A. Agravado: REMY OÚLIO DE ATHAYDES. .
(Advs. Drs. Francisco A. Ferreira Motta e Dante Luiz Jung).(2a T
2275/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo queobjetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-865/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: 1
UNI BANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRPQL S/A. Agravado: OOSÉ ANTO 
NIO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. ^rancisco Oosé M. Evangelista e Rena
to Rua de Almeida). (2a T-1554/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para subida de recurso de re
vista, quando o acórdao atacado decidiu em consonância com júris 
prudência sumulada.
AI-871/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: R£ 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - RIO DE 
JANEIRO - SR-3). Agravada: MARLENE SANTIAGO VILELA. (Advs. Drs. ' 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Demisthóclides Baptista). (2a T-1976 / 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimeto a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-884/78 - TRT 8a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante : 
ESTADO DO AMAZONAS. Agravada: OTACÍLIO DOS SANTOS CARDOSO. (Adv. 1 
Dr. Moacir da Silva). (2a T-2168/78).
DECISAO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1128/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
BENEDITO SOARES DA SILVA. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Nelson 
Dias). (2a T-2276/78).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1130/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
|ravante: MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS. Agravada: DELRIS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori e Hylson Martone) 
(2a T-2169/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).

A1-1142/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agtavante : 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A. Agravado: JOSÉ BELOT DA SILVA. (Advs. 
Drs. Ordélio Azevedo Sette e José Torres das Neves). (2a T-1920/. 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo, para subida de recurso de re 
vista com o objetivo de reexame da prova.
AI-1144/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - FUSEB. Agravados: DAMIANA 
DIVA DE ANDRADE CARDOSO E OUTROS. (Advs. Drs. Silvonei Moura Sil. 
va e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1977/78).
DECISÃO: Não acolheram a deserção arguida e negaram provimento ao 
agravo, unanimemente.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando ausentes os pressupos
tos de cabimento do recurso de revista.

AI-1179/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: BANCO ITAÚ S/A. Agravada: MARTA CRISTINA DE SOUZA. '
(Advs. Drs. Riad Semi Akl e Osmi Caires Pinheiro). (2a T-2170/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-1185/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. ' 
Agravante: ESTADO DO PARANÁ. Agravado: OSNY ALVES DE OLIVEIRA. ' 
(Advs. Dr. Antonio (àrlos Lucchesi). (2a T-1979/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTfl Agravo desf undamentado, porque assim o diz o despacho de
negatorio de fls. 33 e nao ha, no instrumento, a prova em contrá
rio, que seria obrigação do Agravante.

AI-1207/ 7B - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: ADHERBAL PANTALEÃO DE MELLO. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio ' 
Slva). (2a T-2099/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Matéria de fato e de prova, interessando avaliação de pos 
sível prejuízo, que se diz inocorrente por compensação adequada.
AI-1210/78 - TRT Ia Região. RbI. Min. Washington da Trindade. ' 
Agravantes: GILSON BRAGA RODRIGUES VIEIRA E OUTROS. Agravado: BAN 
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Ivo Braune). (2a T-1636/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Habitualidade não provada. Legítima a supressão do traba
lho extraordinário. Agravo a que se nega provimento.

__ 0 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante:
IZABEL MOURA DA LUZ. Agravada: CASA SLÜPER S/A. (Advs. Drs. Mauro 
Augusto D. Maranhão e Valério Rezende). (2a T-1564-A/78).
DECISÃO; Unanimemente, não conheceram do agravo, por incompleto. 
EMENTA: Nao se conhece de agravo quando faltar, no traslado, peça 
obrigatória ou qualquer outra essencial a compreensão da contro 
vérsia.
AI-1228/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravantes: 
VICENTE VERMELHO E OUTROS. Agravada: FAZENDA SÃO JOÃO DA AREIA ' 
BRANCA. (Advs. Drs. Oswaldo Penna Júnior e José Gonçalves júnior). 
(2a T-1565/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intempestivo. 
EMENT A: Não se conhece de agravo quando intempestivo.
AI-1234/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
ifravantes: JOSÉ STRANO E OUTROS. Agravada: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS
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F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Ua_l 
lerini). (2a T-1980/78).
DECISÃO: Unanine mente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo a que se nega provimento (CLT, artigo 896).
AI-1269/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. Agravado: TITO ALBANO VIEIRA 
CUSTÓDIO. (Advs. Drs. Francisco Araújo e Pedro Paulo Volpini). 1 
(23 T- 2358/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1298/78 - TRT 2- Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. Agravado: SÉRGIO DENISIO. (Advs. Drs. 
Fernão de Moraes Salles e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1984/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Negasse provimento a agravo quando o acórdão atacado deci
diu em consonância com jurisprudência predominante, contida em Sú-. 
mulas e Prejulgados.
AI-1325/78 - TRT 8a Região. Rel. Min, Nelson Tapajós. Agravante : 
FERNANDO VERGUEIRO. Aqravado: LEONARDO JORGE MACIEL. (Advs. Drs. ' 
Fernando Vergueiro e Joaquim Lopes de Vasconcelos). (2a T-1570/78)
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Incabível recurso de revista contra decisão proferida em 
fase de execução (art. 896, § 4 a, da CLT). Agravo a que se nega ' 
provimento.
AI-1336/78 - TRT Ia Região, ^el. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
SORTÉCNICA INSTALADORA E MERCANTIL LTDA. Agravado: JUVENAL BARBOSA 
DOS SANTOS. (Advs. Drs. Mara Silva Florentino e Gilson Vieira Mou
rão). (2a T-1642/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de revista 
efetivamente desfundamentada.
AI-I359/78 - TRT 5a Região, Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: RAIMUNDO MOURA BATISTA. Agravada: FAZENDA RETIRO. (Advs. 
Drs. Joio Pinheiro Castelo Branco e Carlos Antunes Bonfim Bastos ' 
Nascimento). (2a T-2171/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento, (CLT, art. 896).
AI-1368/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
SUELY MAIA VIANA. Agravada: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO LTDA. (Advs. ’ 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Francisco Alfredo Cruz Guimarães)
(2a T- 2278/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por insuficiência 
de traslado.
EMENTfl: Não se conhece de agravo quando faltar, do instrumento, '
peça cujo traslado seja obrigatório ou qualquer outra essencial a 
compreensão da controvérsia.

AI-1423/78 - TRT 3a Região, Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: JOÃO JOSÉ DA SILVA. Agravada: CENTFRIS ELÉTRICAS DE MI
NAS GERAIS S/A - CEMIG. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Sue
ly Facure). (2a T-2173/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMBTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1432/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Ayavante: TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S/A. Agravado: EX 
PEDITO SALGADO PEREIRA. (Advs. Drp. Wander Barbosa de Almeida e 
Geraldo Inocêncio de Souza). (2a T-19B6/78). .
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame da revista, 
na parte em que|foi o empregador condenado a pagar férias em dobro, 
embora a rescisão ocorresse em meio ao período legal para sua con
cessão pelo empregador.
AI -1449/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA. Agravada: PANIFICADORA FRANCO PÃO LTDA 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Sebastiao P. Lima Filho). ' 
(2a T-2174/78 ).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agavo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-1456/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós, Agravante: ' 
DEPAULA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Aoravado: ANTONIO PINTO DE

OLIVEIRA NETO. (Advs. Drs. Edson Coeta Coelho e Cláudio Murilo Ra
poso). (2a T-1650/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
CMCNTA: Nega-se provimento a agravo, para subida de recurso de re 
vista quando ausentes os pressupostos de cabimento.
AI-1464/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr^ 
vante: SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A = 
SESVI. Agravado: VALDIR ALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. José Augusto 
Caúla e Silva e Wilson Pereira). (2a T-2100/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A pena de confesso somente se aplica a quem, expressamente 
intimado para tanto, nao compareceu..
AI-1508/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: GINÃSIO TAYLOR EGÍDIO. Agravado: WALFREDO ADALGISO VE
LASQUE. (Advs. Drs. Luiz Carlos Alencar Barbosa e Ulisses Riedel 
de Resende). (2a T-2175/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1518/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
BENEDITO DE ARAÚJO PIMENTEL. Agravada: ZAPATA SERVIÇOS MARÍTIMOS ' 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Aurélio Pires). (2a 
T-2280/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-I527/7B - TRT Ia Região. r'e 1. Min. Nelson Tapajós. Agravantes :
SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS INDUS 
TRIAIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DOS ESTADOS DO 
RJ, BA, MG, PA, SC e RIO GRANDE DO SUL. Agravado: BANCO DO BRASIL 
S/A. (Advs. Drs. Sérgio Moreira de Oliveira e Charles Naccache)..
(2a T-2283/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista efetivamente desfundamentado.
A1-1545/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: S/A - FRIGORÍFICO ANGLO. Agravada: MARIA LÚCIA MÉDUS. (Advs 
Drs, Umberto de Mello Carvalho e Alino da Costa Monteiro). (2a T
1993/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria de prova, como suporte para revisão, é inteiramente 
incabível no recurso interposto.
AI-1547/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
ABDIAS PEREIRA DA SILVA. Agravada: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPOR 
TES COLETIVOS. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2a T-1994/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1570/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
TEXACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETRÓLEO. Agravada: JURACY FERREI
RA DO BEM. (Advs. Drs. Joacir Carneiro de Mesquita e Ailton Torres 
Neves). (2a T-2176/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo á que se nega provimento.
AI-1571/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: DA BI ATLANTE S/A - INDÚSTRIA MÉDICO ODONTOLÓGI CA. Agra
vado: PAULO RODRIGUES MACHADO. (Advs. Drs. Paulo Nonato Passini e 
Edson Avelar Santos). (2a T-2177/78).
lCISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1588/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
WILSON FERRER. Agravada: S/A FÃBRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS VI
GOR. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Aparecida Bue 
no). (2a T- 2102/78 ).
DECISÃO: .Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1594/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Agravado: JOSÉ SILVÉRIO. (Advs. ’ 
Drs. Emmanuel Carlos e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2286/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revisya para reabrir -o debate sobre a prova.
AI-1595/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. '
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Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: NIVAL
DO VIANA DE LIMA. (Adv. Dr. Célio Silva). (2® T-2178/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1596/78 - TRT 2§ Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
do: MIGUEL FUNARI. (Adv. Dr. Nelson Dias). (28 T-2179/78).
DECISÃO: D eram provimento ao agravo, a fim de que seja processa

da a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame do recurso 
de revista. (CLT, art. 896).
AI-1606/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante:
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: BENEDITO ALVES. 1 
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2287/
78).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1634/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
SOARES PORTELA 4 FILHO LTDA. Agravado: ANT0NI0 DUIM DE BARROS. ' 
(Advs. Drs. Paulo Cardoso Coelho e Alino da Costa Monteiro). (2® 
T-1926/78).
DECISÃO: U nanimemente, nao conheceram do agravo.
EMENTA; Agravo nao conhecido, porque deserto.
<1-1667/78 - TRT A® R egião. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÃRIOS DE PELOTAS. Agra
vado: EXPRESSO EMBAIXADOR LTDA. (Adv. Dr. Antonio Ferreira Martins) 
(2® T-2180/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT6: Agravo a que se nega provimento.
AI-1671/78 - TRT A® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: VITASUL /A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: ARY MIRANDA ' 
VIEIRA. (Advs. Drs. Emílio Rothfuchs Neto e Gilberto da Cunha) (2®
T- 2*181/ 78 ).
DECI SÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Nao colide com o artigo 53 da CLT a afirmativa do Regio 
nal de que faz presumir despedida a anotaçao da saída da carteira 
profissional. Nos demais pontos, a revista é matéria fática. Agra
vo desprovido.
AI-167A/7B - TRT A® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: 00Ã0 ANTONIO DE FREITAS. Agravado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO 
DON FELICIANO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Breno Sanv_i 
cente). (2® T-2182/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1678/78 - TRT A® Região. Rel. Mi n. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
MOZART RODRIGUES DIAS. Agravada: CIENAL - CQMPANHIA IMPORTADORA E 
EXPORTADORA NACIONAL. (Adv. Dr. Oosé Francisco Boselli). (2® T
2288/78).
DEC I SÃ D: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimeto a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1688/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. Agravado: WALTER MACEDO DE CASTRO. 
(Advs. Drs. Aloysio João Cardoso Corrêa e Nilton Pereira Braga)
(2® T-2183/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-1691/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr^ 
vante: POSTO TREVO DE TEREZÕPCI.IS LTDA. Agravada: LINDAURA MARIA 1 
DE CASTRO DE.CARVALHO. (Advs. Drs. Edson Pereira da Silva e Fernan 
do Machado da Silva). (2a T-218A/78-).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Sobre fatos homólogos, ocorrendo interpretação jurídica di 
versa, da-se o confronto para justificar a revista. Mas, quando os 
fatos não são os mesmos não pode haver divergência de interpreta 
çao revisível. No mais, a matéria é fática.

AI-1695/78 - TRT 2? Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: VOLKSWAGEN DO BRASIL 5/A. Agravado: 00SELIN0 MARQUES-PI. 
RES. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandez e'Ulisses Riedel de Re
sende). (2® T-2185/78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-1700/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
VIAÇÃO RUBANIL LTDA. Agravado: OOÃO FARIAS DOS SANTOS. (Advs. Drs. 
A. Mário Tenrreiro e Ourema de S. Martins Silva). (2® T-2186/78). 
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-1708/78 - TRT 1® Re giao. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra 
vante: FACIT S/A - MÃQUINAS DE ESCRITÓRIO. Agravado: CINÉZIO PERE_I 
RA DINIZ. (Advs. Drs. Affonso Carlos Agapito da Veiga e Anníbal 1 
Ferreira). (2® T-2187/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1720/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
FUNDAÇÃO LEÃO XIII. Agravadas: NILTON LOPES MESSIAS E OUTROS. (Ad/s 
Drs. Mauro Barcellos Filho e Paulo César Costeira). (2® T-2292/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMBJA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1728/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: S/A - OORNAL DO BR/EIL . Agravado: 30ZIAS BENTO CRUZ. (Advs. 
Drs. Celso Bruno e Ourema S. M. da Silva). (2® T-2105/78).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Para discutir matéria de fato, a Agravante admitiu viola 
çao de textos legais, segundo a sua interpretação, que, em verdade, 
nao e a ofensa gramatical ao texto jurídico. Agravo denegado. 
AI-1732/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. ■ 
Agravado: VALTER BATISTA. (Ãdvs. Drs. Vera Ligia Abrão Oana e U Ü £  
ses Riedel de Resende). (2® T-2293/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo quando o v. acordão regional 1 
decidiu em consonância com jurisprudência predominante.
AI-1733/78 - TRT 6® Renião. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: USINA CATENDE S/A. Agravado: REGINALDO ALEXANDRE DA SIL 
VA. (Advs. Drs. Hélio luiz F. Galvao e Floriano G. de Lima). (2® T
2188/78).
DECI SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. (
EMBTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1739/78 - TRT 6® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravada: OÚLIA LUIZA DA SILVA. (Advs. Drs. Hé
lio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2® T-2106/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1741/78 - TRT 6® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: USINA CATENDE S/A. Agravada: LUIZA CORINA DA SILVA. (Advs. 
Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2® T-2107/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Recurso que afronta Súmula não pode prosperar. Agravo dene 
gado.
AI-1744/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante; ’ 
USINA CATENDE S/A. Agravado: ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA. (Advs. Drs. 
Hélio Luiz F. Galvao e Reginaldo Alves de Andrade). (2® T-2294/78) 
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Ainda que trabalhe em atividade rural, em empresa industri 
al, o empregado e enquadrado de acordo com a categoria do emprega
dor. Agravo a que se nega provimento, por ter o v. acórdão regio 
nal decidido a luz da Súmula 57.
AI-1765/78 - TRT 5® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agm 
vante: BANCO ITAÚ S/A. Agravado: CARLOS ANDRADE PAIXÃO SOBRINHO. • 
pdvs. Drs. GodofredD de Souza Santos e Divanílton Viana Portela) . 
(2® T-2189/78).
DECISÃO: D eram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENTA: Agravo de instrumento provido para melhor exame. Transfe
rência legítima, mediante cláusula contratual, havendo o Tribunal 
Regional do Trabalho mandado fosse pago o adicional respectivo por 
falta de prova quanto a necessidade do serv-iço.
AI-1753/78 - TRT 3- Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: BENEDITO SAMUEL DA SILVA 1 
LAGE. (Advs. Drs. Adherbal de Oliveira Baracho e Sandra de Bastos 
Mesquita). (2® T-1928/78).
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EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AI-2045/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravada: MARIA ANGE 
LINA PETRONILO. (Advs. Ors. Orlando A. Capella Eernandes e Ulisses 
Riedel de Resende). (2a T-2112/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista efetivamente desfundamentado.
AI-206A/79 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
ANTONIO HILDEBERTO GADEA DA SILVA. Agravada: INDÚSTRIA FIBRALENE ' 
DO BRASIL LTOA. (Advs. Drs. Vinício Píffero Cavalcanti Tabajara e 
Osmar José Martins). (2a T-2197/78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2067/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
DACK S/A - INDÚSTRIA DO VESTUÃRIO. Agravada: IARA DE OLIVEIRA. 
(Advs. Drs. Paulo Serra e Carlos F. P. Araújo). (2a T-2359/78).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.
AI-2090/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Vict or Russomano. ' 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: GRACIA
NO OSWALDO BRITTO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). (2a T-2198/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-2102/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. ' 
^ravante: ABEGHAIR GERALDO DALBONIO. Agravada: REDE FERROVIÁRIA FE 
DERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR - 3. (Advs. Drs. 
José Mendes Filho e Therezinha Chrysóstomo). (2a T-1935/78 ).
DECISÃ0: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deserto.
EMENTA: Custas ou emolumentos, pagos depois do prazo legal, incor
rem na pena de deserção do recurso interposto. Agravo de que não 
se conhece.
AI-2117/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: JOSÉ BARBO 
SA. (Advs. Drs. Wilson Leite de Almeida e Ulisses Riedel de Resen
de). (2a T-2113/78).
DECISÃO: Unani memente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo para subida de recurso de revis 
ta efetivamente desfundamentado.
AI-2130/73 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agr£ 
vante: COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE AÇÚCAR E ÃLCOOL DO 
ESTADO DE SAO PAULO. Agravado: JOÃO AR Y BI ERAS. (Advs. Drs. Eduar
oo Menezes Serra Netto e Sid H. Riedel de Figueiredo). (2a T-2199/ 
78).
DECISÃO: Unan imemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTfl: Sem ofensa a lei ou com reexame de prova não há revista ' 
possível. Agravo denegado.

AI-2131/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: ADEL
SON PRIETTO E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Silva e José Francisco Bo
selli). (2a T-2200/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicação da Súmula 60 e do prejulgado 1 do TST no que tan 
ge a incidência de adicional noturno, mesmo em revezamento noturno, 
permanente, sobre o repouso remunerado e o 13S salario.
A1-213 5/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: SILVALINO UBERALDO 
DA COSTA. (Advs. Drs. Célio Silva e Cláudio Curi). (2a T-2304/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Agravo a que se nega provimento.
A1-2140/78 - TRT 2a Região. Rel. M in. Mozart V/ictor Russoman. Agra
vante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP. Agravada: AMÉ 
LIA GARCIA CRUZ. (Advs. Drs. Décio J. B. da Silva e Alcyr Saade). 
(2a T-2201/78).
DECISÃO: Converteram o julgamento em diligência, para juntada de
procuração, vez que requerida e certificado a feitura do traslado, 
mas por lapso, não ocorreu. Determina ram-se providências nesse sern 
tido, junto ao Egrégio Tribunal "a quo", unanimemente.
EMENT A: Agravo de Instrumento. Converte-se o julgamento em diligên 
cia para juntada de procuração, quando a empresa o pediu, na sua

minuta, e o serviço judiciário nao o fez, embora certificando que 
o fizera.
AI-2149/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando ^outinho. Agravante: 
ROBERTO MAIA. Agravada: CBEI - COMPANHIA BRASLEIRA DE ENGENHARIA 
E INDÚSTRIA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo F. Selva e Everardo de Ari 
drade Corrêa). (2a T-2306/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2199/78 - TRT 3a Região. Rei . Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
USINA AÇU CAREIRA PARAÍSO S/A. Agravados: JOÃO DUARTE DOS SANTOS E 
OUTRO. (Advs. Drs. Célio Goyatá e Israel Carone Rachid). (2a T
2308/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-220B/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Mozart Uictor Russomano. ' 
Agravante: TREU0 - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. Agravado: 0RCI PERES 
UI ÉIRA. . (Advs. Drs. Maria Teixeira e Geraldo dos Santos). (2a T- ' 
2202/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2215/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: REDE FERROUIÃRIA FEDERAL S/A - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
CURITIBA. Agravado: WALDEMIRO ANTONIO RAMALHO. (Adv. Dr. Thadeu ' 
Maychrovicz). (2a T-2114/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 1. Aplicação do Prejulgado 48 do TST. 2. Equiparaçao supõe 
matéria de prova, sendo inviável para revista.
AI-2225/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tepajós. Agravante: LI_ 
GHT - SERUIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravada: ARTUR DANTAS FILHO . 
(Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2309 / 
78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando o v. acórdao regional ' 
decidiu em consonância com jurisprudência predominante, cristaliza^ 
da em Sumulas e Prejulgados.

AI-2226/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Uictor Russomano. ' 
Agravante: AUXILIUM S/A - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INUESTIMENTO. ' 
Agravado: ANTONIO MANUEL MOREIRA COSTA. (Advs. Drs. Paulo Leme da 
Fonseca e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2203/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2254/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravados: JOSÉ MANOEL DA SILUA E OUTRO. (Advs. 
Drs. Hélio Luiz F. Galvao. e Floriano Gonçalves de Lima). (2a T
2310/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2257/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
USINA CATENDE S/A. Agravado: RAFAEL ANTONIO CAUALCANTI. (Advs. Drs 
Hélio Luiz F. Galvao e Floriano Gonçalves de Lima). (2a T-2311/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Ainda que trabalhe em atividade rural, em empresa industrj. 
al, o empregado é enquadrado de acordo com a categoria do emprega
dor. Agravo a que se nega provimento, por ter o v. acórdão regio
nal decidido a luz da Súmula 57.
AI-2289/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
REDE FERROUIÃRIA FEDERAL S/A - (SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO 
SR. 3). Agravado: MANOEL MESQUITA GARCIA. (Advs. Drs. Eduardo Sér 
gio de Lima e Demisthóclides Baptista). (2a T-2204/78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo a que se nega provimento.
AI -2292/76 - TRT Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agrâ  
vante: RENATO TEIXEIRA DE BRAGANÇA. Agravado: UNIBANCO - UNIÃO DE 
BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Manuel 
Calisto Teixeira Petito). (2§ T-2ii?/7b).
DEICISÃO: Un animemente, negaram provimento au agravo.
EMENTA: Matéria de fato que nao se harmoniza com os exemplos indi
cados na juiisH udencia apontada. Ademais, seria preciso imergir '
nos latos para chegar-se a conclusão oposta à do julgado regional. 
AI - 2318/ 78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapa jós. Agravante :
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DCCISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTfl: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista efetivamente desfundamentado.

AI-1779/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Washington da Trindade, fígra 
vante: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: HYMÊ VIEIRA DE ABREU. (Advs. 
Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves). (2® ' 
T-1933/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A; Sem discrepância jurisprudencial nem ofensa a texto letpl, 
a revista é inviável, sobretudo no caso dos autos em que se discu 
te, na raiz da causa, ter ou nao havido prejuízo, que e indisfar
çável matéria de fato.
AI-1781/78 - TRT 3® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
MATERIAL FERROVIÃRIO S/A - MAFERSA. Agravado: OSMAR OTONI RAMOS . 
(Advs. Drs. José Cabral e Vera Lúcia de Sousa). (2- T-2190/78). 
DCICEÃO: D eram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para o melhor exame da alegada divergência 
de interpretação.
A1-1804/78 - TRT 6® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
USINA CATENDE S/A. Agravados: LUIZ AMARO DA SILVA E OUTROS. (Advs. 
Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (2® 1-2295/78). 
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1874/78 - TRT 2® Região. Re). Min. Washing ton da Trindade. Agr<a 
vante: VICUNHA S/A - INDÚSTRIAS REUNIDAS. Agravada: EDELZUITA DOS 
ANJOS. (Advs. Drs. J. Granadeiro Guimarães e Sid H. Riedel de Fi
gueiredo). (2® T-2066/78).
DFCISÃ0: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENT A: 0 expediente forense, quando obstaculado por feriado ou ' 
fechamento da sede do edifício em que funciona a Justiça, não per
mite fluam normalmente os prazos legais, que recomeçam ou se ini 
ciam no primeiro dia útil seguinte ao obstáculo.
AI-1876/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
TRANSPORTADORA ANHEMBI LTDA. Agravado: MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS . 
(Adv. Dr. Vera Lúcia S. de Moraes). (2® T-2009/78).
DECISÃO: Rejeit aram a intempestividade arguida, mas negaram provi
mento ao agravo, unanine mente.
EMENTA; Nega-se provimento a agravo quando o acórdão recorrido de
cidiu em consonância com jurisprudência uniforme, contida em Pre 
julgado.
AI-1894/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: ARAÚJO S/A - ENGENHARIA E CONSTRUÇ0ES. Agravados: LAU 

DELINO DE SOUZA MELLO E OUTROS. (Advs. Drs. João Batista Camargo 
e Darcy Gonçalves Pereira)..(2® T-2191/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1898/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: JOÃO INACIO DA SILVA.  
(Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Júnior e Koshi Ono). (2® T
2298/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-1926/78 - TRT 5® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL. S/A: Agravados* AUGUSTO MAR 
TINS DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Car
mélia de Oliveira Alves). (2® T-2192/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-1935/78 - TRT 3® Re giao. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS. ’ 
Agravadas: LUIZ CARLOS DUARTE LAGE E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo 
Antonio Vieira Ayer e Júlio Borges Gomide). (2® T-2017/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para simples reexame da prova.
AI-194Q/78 - TRT 5® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
FRANCISCA CERQUEIRA OLIVEIRA. Agravada: SUERDIECK S/A - CHARUTOS 
E CIGARRILHAS. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2193 / 
78).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
(MENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1943/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vantes: MANOEL PEREIRA DA SILVA E OUTRA. Agravada: FAZENDA SÃO JO
ÃO 00 TI BI RIÇA. (Advs. Drs. Osu/aldo Penna Júnior e Décio Vieira de 
Souza). (2® T-2194/78).
DECISÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: 1. Matéria de fato não comporta revista e, quanto aos ho
norários advocatícios, aplicou-se bem a Sumula 11 do E. TST. 2. 
Despropositadas as referencias a outras verbas nao pedidas. 
AI-1970/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
CLÚVIS TADEO ROQUE BREIER. Agravada: BAMBOZZI S/A - MÃQUINAS ELÉ
TRICAS E HIDRÁULICAS. (Adv. Dr. Expedito Juarez Villa Verde). (2®
T-.2390/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por intempesti
vidade.
EMENT A: Não se conhece de agravo de instrumento quando intempesti^ 
vo.
AI-1986/78 - TRT 4® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravados: ADEMAR RODRI 
GUES DE ALMEIDA E OUTROS. (Advs. Drs. Wilson Branco e José Francij; 
co Boselli). (2® T-2299/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2005/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: FERNANDO SANTANA. (Advs. 
Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2® '
T- 2108/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2DQ7/7B - TRT 2? Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vantes: JOAQUIM PEREIRA E OUTROS. Agravado: 0DÍNI0 BELINI. (Adv. ' 
Dr. Tácito Ribeiro Costa). (2® T-2109/78).
DECI SÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Matéria de fato que embasa decisão regional sobre relação 
de emprego, mesclada a outro ccrtrato, não enseja revista.
AI- 2010/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravantes : 
USINAS PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A E OUTRA. Agravados: VIRGÍLIO LOPES 
E OUTROS. (Advs. Drs. José Brandao Savoia e José Francisco Boselli) 
(2® T-2300/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento-ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando manifestamente intempe^ 
tivo o recurso de revista.
AI -2011/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravantes 
USINAS PAULISTAS DE AÇÚCAR S/A E OUTRA. Agravados: VALDEMAR BERNAR 
DINELLI E OUTROS. (Advs. Drs. José Brandao Savoia e Alino da Cos
ta Monteiro). (2® T-2110/78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2015/7B - TRT 2® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 
Agravante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: J0É MO
REIRA RIOS. (Adv. Dr. Célio Silva). (2® T-2195/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI- 2018/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: IM 
PÉRI0 LISAMAR IND. ALIMENTÍCIA LTDA. Agravado: EDNALD0 MEIRELES ' 
BORGES. (Advs. Drs. José Fernando Ximenes Rocha e’ Annibal Ferrei 
ra). (2® T-2301/73).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por insuficiência 
de traslado.
EMENT A; Não se conhece de agravo quando, do instrumento, não cons
ta peça cujo traslado e obrigatorio ou essencial a compreensão da 
controvérsia.
AI-2030/78 - TRT 1® Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Ag® 
vante: SERGI0 PEIXOTO BRAGA. Agravada: ENCINE AUDIOVISUAL S/A. ' 
(Advs. Drs. Celso Soares e Fernando Barreto F, Dias). (2® T-2196/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
A1-2034/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Criando Coutinho. Agravante: 
ADEMIR0 COSTA. Agravada: REFINARIA PIEDADE S/A. (Advs. Drs. Anni 
baL Ferreira e Dirceu Cardoso Gaspar). (29 T-2302/78).
DECISAP: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
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s/fl - INDÚSTRIAS VOTORANTIM. Agravado: ADÃO ANTONIO GONÇALVES DAS 
NEVES. (Adv. Dr. Paulo Sérgio dos Santos Costa). (2a T-2115/78). 
DECISÃO: Unan imemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se peovimento a agravo gue objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2340/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
NANSEN S/A - INSTRUMENTOS DE PRECISÃO. Agravado: MARCOS FERREIRA 1 
MACHADO. (Advs. Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e Venancius R. 
T. Ferreira da Silva). (2a T-2313/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI -2342/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
INDÚSTRIA AÇU CAREIRA ANTONIO MARTINS DE ALBUQUERQUE S/A. Agravado: 
SEVERINO RAMOS DA SILVA. (Advs. Drs. Carlos Alberto da P. Portela 
e Cícero Oosé Martins da Silva). (2a T-2314/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2350/7B - TRT 8a Região. Rel. Min. Mozart Victor Rjsssomano. ' 
Agravante: MANUEL LABORDA IZEL. Agravado: OOÃO CAETANO DE LIMA. ’ 
(Advs. Drs. Flávio Queiroz de Paula e Benedito de Oesús Pereira Ja 
vares). (2a T-2206/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2360/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: PLINILDO DE OLIVEI
RA. (Advs. Drs. ^arlos H. Z, Mazzeo e Pedro dos Santos Filho). (2a 
T-2207/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Integração das horas extras no repouso, no tredécimo salá
rio, nas férias e no FGTS, porque habituais, e conforme o mandamen 
to dos Prejulgados 24 e 52 e Sumulas 45, 60, 63, do C. TST. 
AI-2375/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
SIDERÚRGICA 0. L. ALIPERTI S/A. Agravado: DOSÉ GERALDO ARAÚQO. ' 
(Advs. Drs. Décio 0. B. da Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2a 
T-2116/78).
DECISÃO: Unanimemente, regaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2387/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
BANCO ITAÚ S/A. Agravado: ANTONIO PIEKARZ. (Advs. Drs. Paulo Robejr 
to F. Pereira e ^estor A. Malvezzi). (2a T-2316/78).
DEDSÃ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo, que objetiva subida de recur
so de revista, quando o v. acórdao regional decidiu em consonância 
com jurisprudência predominante.
AI-2391/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: PNEUART - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA. 
Agravado: RÔMUL0 ALVES DOS REIS. (Advs. Drs. Carlos A. A. Monteiro 
de Araújo e Armando Mello). (2a T-2208/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimfento (CLT, art. 896).
AI-2394/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
ALPARGATAS NORDESTE S/A. Agravada: HILDA RODRIGUES DA SILVA. (Advs 
Drs. Murilo Roberto de Moraes Guerra e Luiz Marcos Lima Barreto). 
(2a T-2317/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.

AI-2446/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Agra 
vante: MAFERSA S/A - MATEIRAL FERROVIÁRIO. Agravado: ADÉLI0 FER 
REIRA BRAGA CAMPOS. (Advs. Drs. José Cabral e Mauro Thibau da Sil 
va Almeida). (2a T-2360/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento, porque inocorrente a ofen 
sa legal e atipica a jurisprudência indicada. 2. No outro ponto , 
aplica-se o Prejulgado 52 do Egrégio TST.
AI-2460/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
S/A - INDÚSTRIAS V0T0RANTIM. Agravado: Q0Ã0 BATISTA DOS SANTOS. ' 
(Adv. Dr. Arnaldo Von Glehn). (2a T-2319/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo’.
EMENT A: Agravo a que se rega provimento.

AI-2461/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson "fepajós. Agravante: 1 
CLÁUDIO AVELANEDA 0RIGUELA. Agravada: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRI
CIDADE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Celio Silva). (2a 
T-2399/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2486/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós, Agravante : 
OSMAR GONÇALVES SANTOS. Agravada: MULTIVIDR0 S/A. (Advs. Drs. Ulis 
ses Riedel de Resende e Wieslaiu Chodyn). (2a T-2400/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2488/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Resomano, Agr^ 
vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE. S/A. Agravado: SILVIO VI-
CHETTI QUST0. (Adv. Dr. Célio Silva). (2a T-2210/78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI- 2508/78 - TRT 3a Região, ^el . Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
USINA AÇUCAREIRA PARAÍSO S/A. Agravados: L0URDES DAS DORES RIBEIRO 
E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Goyatá e Israel Carone Rachid). (2a T
2321/78).
DECISÃO: Una nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.

AI-2512/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: WILTON MELGAÇO. (Advs. ' 
Drs. Pedro Servo e Alberto Deodato Filho). (2a T-2401/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
A1-2542/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
IRMÃOS LERRER S/A - COMÉRCIO DO VESTUÁRIO. Agravado: ERNESTO R0
DOLPHO HELM. (Advs. Drs. Paplo Serra e Hugo Aurélio Klafke). (2a 
T-2323/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo quando o v. acórdão regional 
decidiu em consonância com jurisprudência sumulada.
AI-2546/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 
do: SEBAStlÃO MARTINS RIBEIRO. (Advs. Drs. Orlando Antônio Capel
la Fernandes e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2211/78).
DECISÃO: U nanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame.
EMENT A: Agravo de instrumento provido para melhor exame do recur
so de revista. (CLT, art. 896).
AI-2571/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: 
ESCOLA PAULISTA DE ENFERMAGEM. Agravada: INARA FIGLIOLIA MARTINS 
PASSOS. (Advs. Drs. 3osé Roberto de Arruda Pinto e Ana Maria Sa 
ad Castello Branco). (2a T-2324/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2595/78 - TRT 3a Região. Rei, Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA. Agravada: IEDA MARIA MONTEIRO 
DE PAULA. (Advs. Drs. Antenor de Paula e Qosé Fernando Brandão N£ 
gueira). (2a T-2325/7'b ). ’
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo a que se nega provimento.
AI-2610/78 - TRT 2a Re gião. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravantes : 
DIRCE RIBEIRO E OUTRA. Agravada: SEMP - RÁDIO E TELEVISÃO S/A. 1 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Aparecida de Lima 1 
Garcia). (2a T-2402/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista para reabrir o debate sobre a prova.
A1= 2611/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Ágravan 
te: TRANS8RASIL S/A - LINHAS AÉREAS. Agravado: ALIPIO PINTO DA RO 
CHA. (Adv. Dr. Qonhson Meira Santos). (2a T-2361/7B).
DECISÃO: U nanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2615/78 - TRT 2a Regão. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Agra
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vante: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A. Agravado: J0ÃO PEREIRA NETO; (Adv 
Drs. Antonio Carlos Pernandez e Erineu Edison Maranesi). (2a T- ' 
2213/79).
DECI5Ã0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896). 
AI-2625/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: ALBERICO PERRELA. Agravado: JOSÉ PAULO SARDINHA. (Advs. 
Drs. Boris Alexandre Balaguer e João Olyntho de Assis Rodrigues). 
(2a T-2214/78 ).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agia vo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896).
AI-2626/78 - TRT 3a Região. RéL . Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Agravado: SEBASTIÃO 
COELHO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Guilherme Pinto de Carvalho e Je
rônymo Brito da Cunha). (2a T-2403/78).
DECISÃO: Deram provimento ao agravo, a fim de que seja processada 
a revista, para melhor exame, unanimemente.
EMENT A: Dá-se provimento a agravo, para melhor exame do recurso de 
revista, quando presente um dos pressupostos de admissibilidade.
AI-2674/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Agravante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE: Agrava
do: GERSON JOSÉ PINTO. (Advs. Drs. Ãlvaro Alberto Ariosa Castanhei
ra e Celestino da Silva Júnior). (2a T-2215/78).
DECISÃO: Rejeitaram a nulidade do despacho arguida, e negaram pro
vimento, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, quer quanto à preliminar 
de nulidade do despacho agravado, quer quanto ao mérito, por não 
caber revista com o fito de revisar a prova, na forma do art. 896, 
da CLT.
AI-2678/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
CONSERVAS RUBI S/A. Agravado: PEDRO MANOEL EUZÉBIO. (Adv. Dr. Fer 
nando B. Freire). (2a T-2405/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram pnvimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recur
so de revista efetivamente desfundamentado:
A1-2686/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
BANCO NACIONAL S/A. Agravados: ROMEU MEIRA MATOS E OUTROS. (Adv. 

Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Paulo Antonio de Menezes). 1 
(2a T-2406/78 ).

DECISÃO: Rejeitaram a preliminar de intempestividade arguida e de 
ram provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revista, 
para melhor exame, unanimemente.
EMENT A: Dá-se provimento a agravo, para melhor exame do recurso ' 
de revista, quando presente um dos pressupostos de admissibilida
de.
AI-2719/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutirlro. Agravantes: 
ANTONIO NANI GUIOARDUCCI E OUTROS. Agravadas: COMPANHIA MELHORA 
MENTOS DE SÃO PAULO - INDÚSTRIA CE PAPEL E OUTRA^, (Advs. Drs. Vera 
Regina Rocha Pereira Barreto e Nério S. W. Ba11euidieri). (2a T-
2362/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-27 24/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: AMAURY FONTES DE 
SOUZA. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende). (2a 
T-2329/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
AI-2842/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
RONALDO MICAS TEIXEIRA. Agravada: LUTA DEMOCRÃTICA. (Adv. Dr. Oosé 
Perelmiter). (2a T-2408/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista para reabrir o debate sobre a prova.
A1-2844/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
COMANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS' E ESGOTOS - CEDAE. Aqravado: LUCÍNIO ’ 
FIGUEIREDO DE SOUZA. (Advs. Drs. Fernando Carlos Falcão Barcellos
e Celestino da Silva Oónior). (2a T-2409/78).
DECISÃ0: Rejeitaram a preliminar de deserção e negaram provimento 
ao agravo, unanimemente.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2895/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. 1 
Agravante: CLEIR DA COSTA BRASIL. Agravada: SAINT HONORÉ CONFEC
Ç0ES LTDA. (Advs. Drs. Adilson de Paula Machado e Miguel Antonio 
Cardoso Pinto). (2a T-2217/7B).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A : Agravo a que se nega provimento (CLT, art. 896),
AI-3Q0B/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA. Agravado: OOSÉ DE SANTANA 1 
CALDAS. (Advs. Drs. Paulo Ernesto Salvo e Athayde da Silva Dias). 
(2a T-2412/78).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3034/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ’ 
DISTRIBUIDORA MERCANTIL FINASA - TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A 
Agravado: APRÍGIO PAULINO DE CAMARGO NETO. (Advs. Drs. Décio 0. B. 
da Silva e Gilberto SanfAnna). (2a T-2414/78).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.'
EMENTA: Nega-se provimento a agravo que objetiva subida de recurso 
de revista efetivamente desfundamentâdo.
AI-3035/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Agravante: 
MASSEY FERGUSON DO BRASIL S/A. Agravado: ISMAEL FRANCISCO DE 0LIVE1 
RA. (Advs. Drs. Rubens Ragazzo e Koshi Ono). (2a T-2415/78).
DE Cl SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-3051/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante: ' 
LIGHT = SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: SÉRGIO DQ-CARMO 
RIBEIRO E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Re 
sede). (2a T-2330/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento a agravo quando o v. acórdão regional ' 
decidiu em consonância com.jurisprudência uniforme, consubstancia
da em Súmulas e Prejulgados.
AI-3085/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
USINA CATENDE S/A. Agravados: OOSÉ OANUÁRIO DA SILVA E OUTROS. • 
(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvao e Floriano Gonçalves de Lima). 1 
(2a T-2331/78).

DECISÃO: Nao conheceram do agravo, por falta de mandato, unanime
mente.
LMENTA; Não se conhece de agravo quando, embora constando do ins
trumento, a procuração, por instrumento particular, não esteja ' 
com firma reconhecida (CPC, art. 38).
AI-3203/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Agravante : 
COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO - BRASILEIRA. Agravados: OOSÉ NO
GUEIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Aecio de Azevedo Queiroz e 
Antonio Rubens de Paula Assis). (2a T-2417/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Nega-se provimento a agravo, objetivando subida de recur
su de revista, quando o comprovante do depósito recursal é ofere
cido a cbstempo.
AI-3204/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Drlando Coutinho. Agravante: 
GERALDO NORBERTO RODRIGUES. Agravada: MJÚSTRIAS DE PAPEL SIMÃO S/A 
(Advs. Drs. M. Adalucia A. Guilhon Loures e Alftedo Machado de Al 
nada). (2a T-2418/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENT A: Agravo improvido.

RECURSOS DE REVISTA
RR-847/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
AURELINO LIMA SANTOS. Recorrida: INSTEMON - INSTALAÇÕES E MONTAGENS 
LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Roberto More_t 
ti). (2a T-321/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, no sentido 
de que se anule o v. acordao rBgional e seja restabelecida a primi 
tiva decisão, unanimemente.
EMENTA: Recurso a que se dá provimento, para que se anule o v. ' 
acordao regional e seja restabelecida a decisão vestibular.
RR-1899/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Recorrido: OOSÉ MAR
ÇAL. (Advs. Drs. Salvador Valdevino da Conceição e Oeronymo Brito 
da Cunha). (2a T-1513/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso não conhecido, por inexistir margem legal.
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RR-2076/77 = TRT 2a Regiio. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
LUIZ VIDAL TORRES. Recorrida: SOCIEDADE COSEVIAL - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mauro Corrêa 
da Luz). (2* T-1578/7B).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram da revista, e no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para anular a decisão, desde a sen
tença que declarou a pena de confissão.
EMENTA: Revista provida, para anular a r. decisão que inquinou de 
confesso o reclamante.
RR-3961/77 - TRT 29 Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente:' 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: JÚLIO FER 
NANDES. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (29 T-1659/78).
DECISÃO: Conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a açao, unanimemente.
EMENTA: Provido o recurso, resta improcedente a ação.
RR-4401/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
WALLIG SUL S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: FRANCISCO ERALDO 
VIEIRA. (Advs. Drs. Cristiano Ambros e Carlos F. P. Araújo). (2a 
T-1060/78).
DECISAD; Conheceram do recurso e deram-lhe provimento para reconhe 
cer a ocorrência da prescrição, conforme admitida na sentença de 
13 grau, unanimemente.
EMENTA: Conhecido e provido o apelo somente quanto a prescrição , 
cuja ocorrência é manifesta.
RR-458D/77 - TRT 2̂  Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Recorrido: ANTONIO FRANCISCO THOMAZONI. ( ’ 
Advs. Drs. Maria Cristina P. Cortes e Alino da Costa Monteiro). 1
(29 T-1583/78).
DECISÃO: Conheceram da revista e deram-lhe provimento parcial, pa
ra excluir da condenação a parte que já f crra|acordada, relativa ao 
reflexo das horas extras, unanimemente.
EMENTA: Provido em parte o recurso, para exclusão do reflexo das 
horas extras.
ED-RR-4588/77 - TRT 58 Região, Rel. Min. Nelson Tapajós. Embargan
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Embargado: ANTONIO 
BORGES TAVARES. (Advs. "rs. Ulisses Riedel Resende e Ruy Jorge Ca^ 
das Pereira). (2a T-1938/78).
DECI5Ã0: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Incabiveis embargos declaratórios quando nao há, no acór 
dão embargado, omissão, contradição ou obscuridade. Embargos rejeî  
tados.
RR-4916/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
SEBASTIÃO JOAQUIM DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA DA 1 
GUANABARA - COSIGUA. (Advs. Drs. Antonio Henrique Maina e Antonio 
José Nogueira Lopes). (2a T-2119/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENT A: Nao completaido o empregado o período de doze meses de tra
balho, na hipótese de pedir demissão, falece-lhe direito a férias 
proporcionais. Inteligência do art. 26 da Lei 5.107/66 e do art. 1 
62 do Decreto 59.820/66, que a regulamentou. Revista conhecida e 
improvida.
RR-4998/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
ANTONIO AMÉRICO DE OLIVEIRA. Recorrida: PETR0LE0 BRASILEIRO S/A 
PETROBRAS - RPBa. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jor
ge Caldas Pereira). (2a T-1521/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Revista sem base legal.
RR-5039/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós.
SYLVIO DE OLIVEIRA. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL 
RAIS S/A. (Advs. D rs. Miguel Raimundo Viegas Peixoto 
ros Bernardes). (2a T-2120/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram parcialmente do 
mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENT A: Abono permanência. Congelamento. Tendo sido instituido, 1 
por mera liberalidade, pela Empresa, os benefícios têm que ser rj; 
gidos pelo regulamento interno. Revista conhecida parcialmente e ’ 
improvida.

Recorrente : 
DE MINAS GE
e Hugo Guei -

reorso, e no

RR- 5112/7 7 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling SoaiEB. Recorrente : 
DARDO TRANSPORTADORA S/A. Recorrido: ANTONIO MANOEL DE ARADO. (Adv 
Dr. Mareio Octavio Vianna Marques). (2a T-1525/78).

DECISÃO: Conh eceram do recurso e deram-lhe provimento, para consi
derar regular o depósito, determinando que o Egrégio Regional jul
gue o RO, como entender de direito, unanimemente.
EMENT A: Não deserto o R. 0, determina-se qi_B o Eg. Tribunal a quo 
o aprecie e julgue, como de direito.
RR-5237/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: JOÃO GUALBERTO 
RODRIGUES. (Advs. Drs. José Antonio da Cunha e Alino da Costa Moji 
teiro). (2a T-2121/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas deram-lhe prov_i 
ment o.
EMENT A: Recurso conhecido a que se nega provimento..
RR-242/78 - TRT 4§ Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
ANA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA. Recorrida: ELEGÂNCIA MODAS S/A. (Adv. 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Maria Capitolina Terra Lima). (2a 
T-2127/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Não se conhece do recurso. Aplicação da Súmula 85 desta ’ 
Corte.
RR-337/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ALFEU GAIÃO. (Advs. Drs. 
Carlos Moreira de Luca e Mário Barboza da Silva). (2a T-2128/78). 
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento para, reconhti 
cendo a incompetência da Justiça do Trabalho, remeter os autos a 
uma das Varas da Fazenda Pública do Estado de Sao Paulo, unanime
mente.
EMENT A: Incompetente esta justiça especializada, in casu.
RR-36l/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starlin Soares. Recorrente : 
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: ENIO LOBO MENDES E 
OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Roberto Vieira Camargo e Ulisses Riedel 
de Resende). (2a T-1754/78).
DECISÃO: Conheceram em parte do recurso e deram-lhe provimento, p£ 
ra mandar calcular as horas extras apenas sobre o salário básico , 
excluídos os adicionais, unanimemente.
EMENTA: As horas extras devem cingir-se ao salario básico. Revista 
provida, em parte.
RR-408/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
ALBERTO BALBINO DE MATOS. Recorrida: ASTRO MARÍTIMA NAVEGAÇÃO LTDA. 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Alfredo Cruz Guima 
rães). (2a T-2129/78).
DECISÃO: U nanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Recurso nao conhecido, pois objetiva o reexame de matéria 
fática e probatória.
RR-653/78 - TRT 5a Região. Rei, Min. Starling Soares. Recorrente: 
SISAL BAHIA HOTÉIS TURISMO S/A - HOTEL MERIDIEN BAHIA. Recorrido: 
RAFAEL DE CARVALHO LEAL. (Advs. Drs. Aurélio Pires e Albérico de 
Oliveira Castro). (2a T-2130/78).
DECISÃO; Unanimemente, não conheceram do recurso.

v imento.

à falta de embasamento 1egal.
1. Min. Washington da Trindade. RecO£
ecorrida: COMERCIAL MAYER S/A - COMÉR
(Advs. ^rs. Ulisses Riedel de Resen-

nior). (2a T- 2229/78 ).
eram do recurso, mas nega ram-lhe pro-

a iniciativa de dispensar 0 prazo do
razo nã0 trabalhou, não há obrigação
; salários respectivos, a teor d0 art.

tl. Min. Nelson Tapajós. Recorrent e: 1
S/A. Recorrido: PASCHOAL VANTI FILHO
e Cláud io Lafa ete G. Silva). (2a T-

10 quant 0 a paga das hora s extras e
icação semestral na grati ficaçã 0 nata

487, § IS da CLT.

1947/78).
DECISÃO: Conhe ceram do rei 
quanto a integração da grs 
lina. Deram provimento ao mesmo, no primeiro ponto, para excluir 1 
da condenação as 7a e 8a noras, como extras por entender já remune
radas, devidas, no entanto, as que daí excederem; e regaram provi 
mento no segundo ponto, unanimemente.
EMENT A: Bancario, exercendo a função de caixa-executivo, que per
cebe gratificação não inferir a l/3 de seu salário, já tem remuAe-
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radas as 7a e 8a, horas pelo comissionamento, rtevista conhecida e 
provida parcialmente.
RR-713/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
ESTADO DO PARANÃ. Recorrida: 30ANNA SUCH. (Advs. Drs. Iosael José 
Milani e Ulisses R. de Resf de). (2a T-1948/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-776/78 - TRT 3* Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: EDGAR SALES. Recorrida: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. ' 
(Adus. Drs. Sandra de Bastos Mesquita e Tarcísio de Carualho). (2a 
T-2231-A/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lh^proui 
mento.
EMENTA: Complementações de renda mensal de empregado da Rede Ferr£ 
viária. Oa aposentado, e que era Funcionário publico, foge ao ambi 
to de competência dos órgãos trabalhistas.
RR-B79/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
PAULO BATISTA DE OLIVEIRA. Recorrida: COMPANHIA INDUSTRIAL PAULIS
TA DE PAPÉIS E PAPELÃO. (Adus. Drs. Ulisses Riadel de Resende e 
johannes Dietrich Hecht). (2a T-2131/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso,
EMENTA: Nao se conhece de recurso de reuista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-B82/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
30SEFA APOLINARIO. Recorrida: ARTEFATOS ELÉTRICOS GOOD LIGHT LTDA. 
(Adus. Drs. Tsuyoki Mori e Luiz Gonzaga Modesto de Paula). (2a T
2232/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para anular 
o processo a partir de fls. 19, inclusive, unanimemente.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento para anular o pr£ 
cesso a partir de fls. 19, inclusive.
RR-933/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
JANUÃRIO MARCIANO. Recorrida: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A 
TELESP. (Adus. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Mauricio de 
Souza Santos). (2a T-2133/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento para, anulan 
do o acórdão regional, determinar a volta dos autos ao Egrégio TRT, 
a fim de se julgar o apelo ordinário na plenitude de sua formula 
ção, una,nimemente.
EMENTA: Provida a revista, resultando a nulidade do r. decisório ' 
regional.
RR-937/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL. Recorrido: ANTONIO PE
TARNELLA. (Advs. Drs. Izabel C. das Neves e Antonio Russo). (2a T
2134/78).
DECISÃOblnanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Por ofensa a direito local, incabível é o recurso de revis 
ta. Revista nao conhecida, eis que ausentes os pressupostos de ad
missi bilida de.
RR-957/78 - TRT 1? Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Recor 
rente: DAMIÃO TEIXEIRA DA SILVA. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL 
ESTRELA. (Advs. Drs. Darcy Luiz Ribeiro e José Augusto Caúla e Sil̂  
va). (2a T -1950/ 78 ).
DECISÃO: Conheceram do recurso, e deram-lhe provimento, para rest£ 
belecer a decisão primária, unanimemente.
EMENTA: Nula é a cláusula que estabelece percentagem ou valor para 
cobrir vários direitos legais ou contratuais do empregado (Súmula' 
91).
RR-977/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente : 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. Recorrida: S/A - INDUSTRIAS REUNIDAS F. 
MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Arthur Valleri
ni). (2a T-213 5/'. 8).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso a que se nao conhece.
RR-1114/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
ALAIR GONÇALVES PERNES E OUTRO. Recorrida: CEDAE - COMPANHIA ESTA
DUAL DE AGUAS E ESGOTOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Jo
sé Galdino). (2a T-2233/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMEIJTA: Recurso não conhecido por inexistência de fundamentação.

RR-1119/78 - TRT Ia Região. Rel. Mi n. Nelson Tapajós. Recorrente : 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - (SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO) . 
Recorrido: DE0LIND0 DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Sebastião Herculano 
de M. Filho e Alino da Costa Monteiro). (2a T-1951/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, reconnecen
do a incompetência da Justiça do Trabalho, remetendo os autos á 
Justiça Federal, unanimemente.
EMENTA: Com o advento do Decreto-lei n® 956, de 13.10. 69, a com 
plementação de aposentadoria de ex-ferroviário passou à conta do 
Tesouro Nacional, tendo como pagador o TPS. Recurso de revista pro 
vido, para se declarar incompetente esta Justiça Especializada, 1 
que declina á Justiça Federal.
RR-1121/78 - TRT 9a Região. Rel. Min Nelson Tapajós. Recorrente:
M. ANDRADE - IMOBILIÃRIA ANDRADE. Recorrido: AÍRTON JOSÉ GOMES DE 
LIMA. (Advs. Drs. José Lúcio Glomb e Arno Alexandre Barone). (2a 
T- 2136/73 ) .
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do iBcurso, unanimemente. 
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os ’ 
Presajpostos de admissibilidade.
RR-1143/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: NILTON DA SILVA FRANCO. Recorridos: ZAMPROGNA S/A - IM
PORTAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA E OUTROS. (Advs. Drs. Alino da Cos
ta Monteiro e Danilo Medina Almada). (2a T-2235/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas nega 
ram-lhe provimento.
EMENTA: Havendo contrato ou acordo entre as partes foi atendida a 
exigência legal, nao restando nem a repetição das horas extras 1 
nem o adicional. A prestação de serviço ao grupo econômico supõe 
solidariedade entre os devedores.
RR-1192/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Recorrido: JOSÉ LOBO DE ARAÚJO. • 
(Advs. Drs. Rodrigo Martiniano Ferreira e Antonio Cardoso Gomes). 
(2a T-2139/7B).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 1
por maioria, deran-lhe provimento para, declarando a incompetên 
cia da Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos a uma 
das Varas da Justiça Federal de Belo Horizonte.
EMENTA: Não efetivada a opção pelo regime trabalhista, ante à re 
cusa da Empresa, o empregado conserva seu sta tu s de servidor pú
blico, já que não formalizado seu contrato de trabalho entre ele 
e a Empresa. Revista conhecida e provü, para julgar incompetente 
esta Justiça Especializada, que declina a Justiça Federal. 
RR-1233/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: AFF0NS0 BUZEMBAI E OU 
TROS. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses 1 
Riedel de Resende). (2a T-1887/78).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso quanto ás pre 
liminares suscitadas e, por maioria, do mesmo conheceram quanto 
ao mérito e deram-lhe provimento, para julgar improcedente a re 
clamação.
EMENT A: Indevidas horas extras a ferroviários que trabalham em es 
tações classificadas como de "interior". Revista a que se conhece 
e da provimento.
RR-1258/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrete : 
TECIDOS CÕTE DU SOLEIL. Recorrido: FERMINO 0LMED0. (Advs. Drs. 1 
Deusdedit Goulart de Faria e Ulisses Riedel de Resende). (2a T
2140/78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nao. se conhece de recurso de revista quando a matéria e ffe 
tica e a decisão recorrida decidiu em consonância com jurisprudên
cia sumulada.
RR-1270/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re 
corrente: RESIDÊNCIA - CIA. DE CREDITO IM08ILIÃRI0. Recorrido: ALÃ 
RICO JOSÉ LEITE CABRAL. (Advs. Drs. Valério Rezende e Adilson de 
Paula Machado). (2a T-2237/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Aplicação da Súmula 55 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho 
Empregado de estabelecimento de crédito que foi contratado para 1 
jornada de oito horas, (quando seria beneficiário de seis horas), 
eis que o salario percebido nao se fixou em razão dessa jornada di, 
latada.
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RR-1286/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Iapajós. Recorrente : 
CONSTRUTORA SEBBEN LTDA. Recorridos: OSVALDO FORTES DA SILVA E HI 
LARIO GONÇALVES. (Advs. Drs. Sandra Albuquerque e Oosé Nascimento 
da S. Filho). (23 T-1956/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os * 
pressupostos de admissibilidade.
RR-1325/78 - TRT 1- Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re 
corrente: OOSÉ GUILHERME BARBOSA. Recorrido: CONSORCIO TÉCNICO ' 
CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Darcy Luiz Rib eiro e Oosé Augusto Caúla 
e Silva). (23 T-2239/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provimento 
para determinar o pagamento das horas extras.
EMENTA: Aplicaçao da Sumula 91 do C. Tribunal Superior do Trabalho. 
0 critério de "hora média" para remunerar o trabalho extra, de duas 
horas, durante dez meses, está afetado de complessividade, porque 
nao se trata de integração, mas de remuneração do excesso, para a 
qual existe o critério legal.
RR-1362/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAs - SERAB. Recorrida: ALOYSIA ' 
LÚCIA DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. Ruy Oorge Caldas Pereira e Ulis
ses Riedel de Resende). (2a T-2144/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe provimen 
to, para restabelecer a decisão primária, unanimemente.
EMENTA: A expressão "mesma localidade", inserta no art. 461 da ' 
Consolidação, não admite ampliação, para fins de equiparaçao. Re
vista a que se conhece, por violação, e dá provimento para resta
belecer a sentença de 1® grau.
RR-1395/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
ALDO DIAS DE SOUZA. Recorrido: EXPRESSO AUXILIADORA S/A. (Adv. Q® 
Vera Regina Delia Pozze Reis). (2a T-1957/78).
DECI SÃ 0: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe pr£ 
vimento.
EMENTA: Salário-família. Devido nas hipóteses e condições estatuí
das na lei ordinária e específica. Revista improvida.
RR-1424/78 - TRT Ia Região, Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorimte: ' 
ANT0NI0 ADIR NUNES. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. ' 
(Advs. Drs. Darc Luiz Ribeiro e Oosé Augusto Caúla e Silva). (2a 
T-2145/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando desfundamenta
do.
RR-147l/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
ITAMAR CARLOS DA COSTA. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ' 
ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Erica Schaeffer).
(2a T-1959/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, nos termos 
da Súmula na 76, unaninBmente.
EMENTA: A prestaçao de horas extras, em lapso nao inferior a dois 
anos, não pode mais ser suprimida, aderindo o seu respectivo valor 
ao salário, para todos os efeitos. Revista conhecida e provida.
RR-1527/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
30fl0 FERNANDES VIEIRA. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA . 
(Advs. Drs. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Oosé Augusto Caula e 
Silva). (2a T-2148/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que objetiva reabrir

M * 
o debate sobre a valoraçao da prova.
RR-1535/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE 0ANEIR0 
SR-3. Recorridos: OOSÉ ANICETO E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Alino da Costa Monteiro). (2a T-2149/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento para, de
ram-lhe provimento para, declarando a incompetência da Oustiça do 
Trabalho, determinar a remessa dos autos a uma das Varas da Ousti 
ça Fecbral do Rio de Oaneiro, unanimemente.
EMENT A: Com o advento do Decreto-lei 956, de 13.10.69, a comple 
mentaçao de aposentadoria de ex-ferroviário passou a conta do Te 
souro Nacional, tendo como pagador o INPS. Incompetência desta ' 
Oustiça que se declara com base no art. 113 do CPC, para declinar 
a apreciação do feito a Oustiça Federal.

RR-1553/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ANTONIO 
BARRETO DA SILVA. (Advs Drs. Oose Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (2- T-2036/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para rest£ 
belecer a decisão primária, unanimemente.
EMENT A: A complemartação de aposentadoria, instiluída pela empresa,

9 em carater privado, não se altera com benefício da previdência so 
ciai. Revista conhecida e provida.
RR-1573/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: 
RAUL DE OLIVEIRA E MONTEDISSON FARMACÊUTICA S/A. Recorridos: OS 1 
MESMOS. (Advs. Drs. Saul de Mello Calvete e Sand ra Albuqjerque).
(2a T-2150/78).
DECISÃO: Conheceram parcialmente de ambos os recursos, mas nega 
ram-lhes provimento, unanimemente.
EMENTA: Revista do reclamante conhecida parcialmente e improvida.
Revista da empresa conhecida parcialmente e improvida, para manter 
a inclusão, na remuneração' do descanso semanal, de salário-prêmio, 
pago habitualmente.
RR-1643/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano, Re
corrente: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS. Recorrido: PAU 
LO VILELA DE SOUZA. (Advs. Drs. Oulião Campos do Amaral e Adherbal 
Nogueira Passos). (2a T-2248/78).
DECISÃO: Unani memente, conheceram do recurso, nas negaram-lhe prov_i 
mento.
EMENT A: Trabalhador que tem direito a jornada de seis horas1 por dia, 
se contratado para trabalhar oito, deve receber mais duas horas co
mo extraordinárias e independentes do salario ajustado. Ou se presLj 
me que esse salário foi adotado para pagar a janada normal ou - ca 
so contrário - a cláusula será nula, pela aplicação da Sunula n̂  
91. Recurso de revista conhecido, ao qual se nega provimento. 
RR-1699/78 - TRT 2̂  Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
FUNDIÇÃO BRASIL S/A. Recorridos: 0ÚLI0 ANASTÃCI0 E OUTROS. (Advs. ' 
Drs. A. Zirondi Neto e Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2152/78). 
DECISÃO: U nanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista quando desfundamentado. 
RR-1703/78 - TRT 2a Re gião. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re 
corrente: OOSÉ ICNÃCIO VIEIRA. Recorrida: COMPANHIA DE SANEAMENTO ' 
BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP. (Advs. Drs. Ulisses Rialel ' 
de Resende e Roberto Pace). (2a T-2039/78).
DE Cl SÃ 0: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).
RR-1705/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Orlando Coutinho. Recorrente: 
BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos: ÂNGELO BELUCCI E OUTRO. (Advs. ' 

Drs. Dirceu de Almeida Soares e Edésio Franco Passos). (2a T-2040/ 
78).
DE CISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Revista não conhecida.
RR-1735/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Starling Soares. Recorrente: 
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A. Recorrido: FARRENE LUIZ TIRAPANI. (Advs. 1 
Drs. Geraldo Magela Silva Freire e Wolney Schettino). (2a T-2249 / 
78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Revista sem embasamento legal.
RR-1763/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ANDRÉ GABRIEL SULZ 
BACH DA SILVA. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e Slvio Palombini). ' 
(2a T-2042/78 ).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, por 
naloria, deram-lhe provimento em parte, para excluir da condenação 
a 7a e 8a horas, a partir do momento em que o reclamante passou a 
perceber gratificação pelo exercício de função.
EMENT A: Bancário, exercendo a função de caixa-executivo, que perce 
be gratificaçao nao inferior a l/3 de seu salario, ja tem remunera 
das as 7a e 8a horas pelo comissionamento. Revista conhecida e pro 
vida parcialmente.
RR-1766/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re
corrite: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: OOSÉ BATISTA 
SERRAZES OÚNIOR E OUTROS. (Advs. DrSt Osvaldo Ferreira da Silva e 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2250/78).
DECI5Ã0: Não conheceram do recurso pelas preliminares de prescri
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çao e carência de açao, e do mesmo conheceram quanto ao mérito, 1 
mas negaram-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA: Recurso de revista conhecido, em parte, ao qual se nega 1 
provimento. 0 art. 110, § lp, do "Estatuto do Ferroviário", dá com 
petencia ao Governo do Estado para criar Funções gratificadas, or
ganizar sua escala e fixar seus valores, mas, isso nao significa ' 
que tais valores sejam alteravBis, apenas, por ato governamental. 
Quando o trabalhador está sujeito as leis trabalhistas, a referida 
gratificação, qB tem natureza salarial, sofre os reajustes gerais 
concedidos que tenham incidido sobre os salários dos trabdhadores. 
RR-1830/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
MASSA FALIDA DE SEVERO VILLARES DO RIO DE JANEIRO S/A. Recorridos: 
ANT0NI0 AUGUSTO PEREIRA CARDOSO E OUTROS. (Advs. Drs. Mauro Thibau 
da Silva Almeida e Ângela Maria Bueno de Carvalho). (2- T-2043/78) 
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento nos termos ' 
da Súmula n® 86, unanimemente.
EMENTA: Independe de depósito recursal e recolhimento de custas , 
para ser apreciado, recurso manifestado por Massa Falida. Revista 
conhecida e provida.
RR-1843/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido: CARLOS 
ALBERTO CHAGAS PISANI. (Advs. ^rs. Hugo Gueiros Bernardes e Élcio 
Silva). (29 T-2252/78).
DECISÃO: Conh eceram em parte do recurso e deram-lhe provimento, pa 
ra matiar retirar da condenação a parte relativa ao recolhimento de 
contribuições previdenciarias que seriam devidas pelo reclamante , 
unanimemente.
EMENTA: 0 vício de julgamento, além ou fora do pedido, náo tem ' 
mais estimulo para nulificar o decisório, mas, existindo, deve-se 
adequar a sentença aos limites da lide.
RR-1889/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
TRANSPORTES AMIGOS UNIDOS S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESCRITÓRIOS DE EMPRESAS DE TRftEPORTES RODOVIÁRIOS DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. A. Mario Tenrreiro e Nílton Pereira 
Braga). (23 T-1965/78).
DEÇISÁ0: Una nimemente, nao conheceram do recurso. -
EMENTA: Nao se conhece de recurso de revista quando ausentes os '
pressupostos de cabimento.
RR-1893/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Orlando C outinho. Recorrente: 
CÉLIO SOARES MOREIRA. Recorrida: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. (Advs. 
Drs. Wilson Carneiro Vidigal e Massaniello Lopes Cançado). (23 T-
2044/78).
DECISÃO: Conh eceram do recurso e deram-lhe provimento, para assegu 
rar ao reclamante a nomenclatura da função contratual exercida, 1 
unani memento.
fMENTA: Ao Reclamante assiste o direito de ver fielmente retratada 
a nomenclatura das funções exercidas. Revista provida.
RR-1906/78 - TRT 4* Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re 
corrente: DEALMO SCHWANTES. Recorrida: COMPANHIA "ESTADUAL DE ELER
GIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Gildo Ar_ 
tonio Nozari). (29 T-2253/78).
DECISÃ0: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista que nao se conhece porque, para tanto, seria prec_i 
so investigar prova e fatos.
RR-1914/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes: 
LUIZ CARLOS CARDOSO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA •
MANNESMAN,\l. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Hugo Gueiros Ber
nardes). (2- T-2155/78).
DECISÃO: Unanimemente, não cohheceram do recurso.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que objetiva reabrir 
o debate sobre a prova.
RR- 1966/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re 
corrente: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. Recorrido: ANT0NIÜ IOLAflDC VI
EIRA DF MATTOS. (Advs. Drs. Paulo José da Rocha e José Torres das 
Neves). (23 T-2254/78):
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso, e no mé
rito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condena 
çáo a 7a e 8a horas.
EMENT A: A fiducia de caixa executiva ultrapassa a confiança normal, 
de quem lida com dinheiro, no exame diário de firmas e títulos , 
gerando obrigação para o Banco, das quitações que recebe e ofer_e 
ce, em seu nome.

RR-1979/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ’ 
Recorrentes: JARBAS AZEVEDO E BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GE
RAIS S/A. Recorridos: 0S MEIMOS. (Advs. Drs. Miguel Raimundo Vie
gas Peixoto e Hugo Gueiros Bernardes). (2* T-2156/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclamado, e 
no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento. Quanto ao apelo 
do reclamante, sem divergência, do mesmo conheceram em parte ( 1 
congelamento da parcela do abono depermanência), e no mérito, ' 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recursos de revista conhecidos, mas aos quais se nega pro 
vimento.
RR-2005/78 - TRT 2a Região. Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULIS
TA S/A. Recorridos: LEALD0 DA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Mário ' 
Bastos Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (2a T 
40/79).
DECISÃO: Lfan imemente, nao conheceram do recurso.
EMENT A: Se o prêmio-produção é aleatório, seus critérios náo po 
dem ser discriminatórios. Revista náo conhecida.
RR-2J69/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. ' 
Recorrente: LE0NILDA SILVEIRA D0S|SANT0S. Recorrido: HOSPITAL CRIS 
T0 REDENTOR S/A. (Advs. Drs Ulisses Riedel de Resende e Martha ' 
Prates Dutra). (2a T-2255/78).
DECISÃO: Unanimemente, náo conheceram do recurso.
EMENTA: Aplicação da Sunula n? 85. Recurso de revista nao conhecí,
do (CLT, art. 896).
RR-2169/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. R_e 
corrente: LE0NILDA SILVEIRA DOS SANTOS. Recorrido: HOSPITAL CRIS 

T0 REDENTOR S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Martha ' 
Prates Dutra). (2a T-2255/78).

DECISÃO : Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Aplicação da Súmula na 85. Recurso de revista nao conheci. 
do (CLT, art. 896 ).
RR-2205/78 - TRT Ia Regiáo. Rel. Min. Washington da Trrdade. Re 
corrente: THYRS0 DAVID COSTA. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. 

Drs. José Torres das Neves e Paulo Renato Vilhena Pereira). (2a T 
2256/78).
DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram do recurso,
EMENTA: 1. Matéria preclusa, porque nao prequestionada em embargos 
declaratorios, nao configura objeto de revista. 2. Nulidade só ' 
existe com prejuízo e, no caso, o v. acòrdao está fundamentado. 
RR-2278/78 - TRT 8a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re 
corrente: EDITORA "0 ESTADO D0 PARÁ" LTDA. Recorrida: DEUSA MARIA 
FERREIRA E SILVA. (Adv. Dr. Paulo Sérgio Rodrigues de Moraes). (2a 
T-2257/7B).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, determinan
do que o Egrégio TRT conheça e julgue o FIO como entender de di
reito; e enviar ofício a douta Corregedoria Geral, notificando a 
irregularidade constante dos presentes autos sobre custas e depósi 
tos, unanimemente.
EMENT A: 0 preju.Tgado 45 do TST esta de pe, porque a iterat iv idade 
de sua jurisprudência nao Foi alcançada pela derrogação do § Ia do 
art. 902 da CLT. Dépósito feito irregularmente, porque fora da con 
ta vinculado FGTS, mas que alcançou o fim colimado na lei.
RR-2297/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. M ozart Victor Russomano. Re
corrente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: JOSÉ ' 
CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses ' 
RiEdel de Resende). (2a T-2258/78).
DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram do recurso.
FMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896). 
RR-2363/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
correntes: IJAFRE, C0RREA E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA HOTÉIS 1 
PALACE. (Advs. Drs. Franc isco ^omingues Lopes e Rubens Hilcat Riet 
Corrêa). (2? T-2260/78).
DECISfiQ: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeiro grau, unanimemente.
EMENTA: A lei ao distingue entre gorgeta espontânea e compulsória, 
antes ate assimila as modalidades ao mesmo ser, nem proibe se acu
mulem, eis que a regra geral é a de que nao estando proibido esta 
aprovado pela Drdem Ouridica.
RR-2390/73 - TRT 1̂  Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: DECIDÉRI0 DOS SANTOS MENDES. Recorrida: DISTRIBUIDORA DE
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BEBIDAS ITAOCA i.TDA. (Advs. ^rs. Hugo McH:a e Iuanir José Tauares). 
(2a T-2162/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de 19 grau, unanimemente.
EMENTA: Nula é a cláusula que fixa, em contrato de trabalho, dete_r 
minada importância ou percentual para atender englobadamente a vá
rios direitos legais ou contratuais do empregado (Súmula 91 do Col 
TST ).
RR-2419/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Nelson Tapajés. Recorrentes: 
MÃRIO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS. Recorridos: COMPANHIA EMPREENDÍ. 
MENTOS E CONSTRUÇÕES CEMCO E ANTONIO TAVARES. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Regina Maria Smania Radiei e Odalgiro David Garb_i 
ni Bivaz). (2a T-2056/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 dono da obra nao pode ser acionado para satisfazer obri
gações trabalhistas, ja que nao se confunde nem com o empreiteiro 
principal, nem com o sub-empreiteiro, quando há. Revista conhecida 
e improvida.
RR-2437/7B - TRT 4a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re
corrente: KARTRO S/A - IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA: Recorrido: BE
LARMINO DO REGO FERNANDES, (Advs. Drs. Sady Antonio Vicentini e 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2261/78).
DECI5Ã0: Conheceram do recurso, e deram-lhe provimento, para jul
gar improcedente a reclamaçao, unanimemente.
EMENTA: 0 "salário complessivo", de acordo com a formulação da Sú
mula n® 91 pressupõe que vários direitos do trabalhador sejam sa
tisfeitos através de um pagamento único, de valor global. Nao é es 
sa a hipótese em que o trabalhador foi admitido, mediante contrato 
escrito, auferindo comissões distribuídas, expressamente, em três ' 
parcelas distintas e autonomas, relativas ao salário propriamente 
dito, a um prêmio de produção e ao repouso remunerado. Recurso cte 
revista conhecido e provido para se julgar improcedente a ação. 
RR-2475/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO NACI 1AIAL. Re
corrido: ALCYR DE MADEIRA V1DIGAL. (Advs. Drs. Carlos Soares Bran
dão e Alino da Costa Monteiro). (2a T-2262/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMEN TA: Nao há como discutir ponto precluso, porque não foi pre 
questionado a tempo. A prescrição nao é do direito, mas das parce
las pecuniárias, porque esta se renova a cada lesão, pelo caráter 
de trato sucessivo do contrato de trabalho.
RR-2535/VB - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re 
correntes: CÍCERO MOREIRA REIS E OUTRO. Recorrida: S/A INDUSTRIAS 
REUNIDAS F. MATARAZZO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
Arthur Vallerini). (2a T-2263/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para defe
rir aos recorrentes os adicionais de insalubridade anteriores a 
propositura da ação, respeitado o prazo prescricional, unanimemen 
te.
EMENT A: Trabalhadores admitidos antes do advento do Decreto-Lei ( 
na 389/68, que já realizavam serviços insalubres, têm direito ao 
adicional contado retroativamente a propositura da ação, respeita^ 
do o prazo prescricional. Recurso de revista conhecido e provido. 
RR-2611/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: ZARVOS IMÓVEIS S/A. Recorrido: PEDRO RAMOS DOS SANTOS : 
(Advs. Drs. Antônio José Mirra e Ulisses Riedel de Resende). (2a 
T-2264/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria de fato e de prova obstacula a revista, pelo que 
nao se conhece do recurso.
RR-2795/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Mozart Victor Russomano. Re; 
corrente: BANCO ECONÔMICO S/A. Recorrido: CRESIO BRITO LEITE. ' 
(Advs. "rs. S0iangB Pereira Damasceno e Luiz Carlos Neira Caymi). 
(2a T-2265/78).
DECISÃO: Conhec eram em parte do recurso e deram-lhe provimento , 
para excluir da condenação a parcela relativa às férias em dobro, 
vez que prescrita, unanimemente.
EMENT A: Ferias prescritas. Contagem da prazo a partir do escoanen 
to do prazo legal de concessão. Revista conhecida e provida ha ' 
parte em que dela se conheceu, para excluir da condenação a parce 
la relativa a ferias em dobro.

RR- 2617/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: LUIZ BENEDITO SIMON. Recorrida: COMPANHIA INDUSTRIAL E 
AGRÍCOLA BOYES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Camilo Bf3 
nigno T. Lelis). (2a T-2266/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhejprovimento, para resta
belecer a decisão primaria, unanimemente.
EMENT A: Nao se deduzem as faltas decorrentes do acidente do tra.
balho para efeito de fixação do debito, a titulo de 13a salário.

RR-2830/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: 
TRIVELATO S/A - ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: AFON 
SO GIORGIO ALBERTO ZANINO. (Advs. Drs. Henrique Pereira Carneiro 
Junior e José Carlos de Barros Lima). (2a T-2118/78).
DECISÃO: Conheceram em parte do recurso e deram-lhe provimento , 
parà excluir da condenação o pagamento do aviso-prévio, unanime
mente.
EMENTA: Indevido o aviso prévio na resiliçáo indireta de contrato 
de trabalho. Revista conhecida e provida parcialmente.
RR- 2871/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Mozart Victor Ru®nano. Re
conrrentes: MANOEL PEDRO FILHO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA DO
CAS DE SANTOS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Klaus 
Menge). (2a T-2267/78).
DECISÃO: :Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para restâ  
belecer a decisão de primeiro grau, unanimemente.
EMENT A: As_vinte e quatro horas consecutivas de descanso (repouso 
semanal) nao podem "absorver" as onze horas ininterruptas entre 
duas jornadas de trabalho para que o trabalhador se refaça das 1 
energias gastas. Quando isso ocorrer, tais horas - por terem sido 
suprimidas e corresponderem a trabalho - devem ser remuneradas co 
mo horas extras, isto e, com adicional oe 25 %  e, não, em dobro, 
como pretendem os empregados, sob a alegaçao de que o repouso se
manal e que nao lhes foi concedido, quando, na Verdade, não lhes 
foi concedido, apenas, o repouso entre duas jornadas. Recurso de 
reviste conhecido e provido em parte.
RR-2884/78 - TRT 4a R egião. Rel. Min. Washinçjon da Trindade. Re
correntes FRANCISCO RODRIGUES GONÇALVES. Recorrida: MONTEC - MON
TAGENS DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Reinaldo Peruzzo júnior). (2a T-2268/78).
DECISÃO: Conheceram do recurso e deram-lhe provimento, para deter 
minar a complementaçao do aviso-prévio, unanimemente.
EMENT A: Se o tempo de serviço é de mais de um ano, porque medeou
curto prazo entre os contratos firmados, aplica-se a Súmula 20 do 
Egrégio TST.
RR-28B5/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Washington da Trindade. Re
corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: DO
MINGOS TEIXEIRA DE ANDRADE. (Advs. Drs. Ariosto F. J. Barbosa e 
Luiz Lopes Burmeister). (2a T-2269/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, ' 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENT A: A homologação do Quadro de Carreira, sem que se saiba ter 
sido admitida a verificação de legalidade, com restrições e modi
ficações, deixando a salvotfessa homologação situações preexisten
tes» não abrangidas pelo ato da autoridade pública, não impede 
porisso, ações de equiparaçao salarial.

TERCEIRA TURMA 

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-4227/77:TRT Ia Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: IMPE
RATRIZ DAS SEDAS S/A. Agravado: JOÃO FERREIRA LEITE E OUTROS. (Advs 
Drs. Paulo Machado Ribeiro Leite e Murilo Coelho Rodrigues). (39 T
2402/77).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:A revista apenas impugna a convicção firmada no aresto régio 
nal sobre os fatos. Negado provimento ao agravo.
AI-84/76:TRT~1a Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: RAYMUN
D0 C0NRAD0 VEIGA: Agravado: SUL AMERICA - COMPANHIA NACIONAL DE SE
GUROS. (Advs. Drs. José Leão Moreira e Renato Jos*e Lagun). (3a T 
2316/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-94/78:TRT 2a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: JOSÉ DOS 
santos. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE LETRICIDADE S/A. (Advs. Drs.' 
Ulisses Riedel’ de Resende e Célio Silva). (39 T-2404/78).
DECI5Ã0:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Matéria fática. Negado provimento ao agravo.
AI-96/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: INDUS 
TRIA DE NIQUELAÇÃO E CR0MEAÇA0 SAO FRANCISCO LTDA. Agravados: ANTO
NIO GOZZI E OUTROS. (Advs. Drs. Soelidarque Garcia Ormo e Ulisses 1 
Riedel de Resende). (3® T-2318/78).



Sexta-feira 16 D I Â R i 0 D A  J U S T I Ç A Margo da 1579 1877

DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:1. Agravo de instrumento desprovido. 2. Inteligência do art. 
249, § 2B do CPC.
ED-AI-281/78:TRT 8? Região. Rel. Min. Ary Campista. Embargante: MAR
QUES DOS REIS S/A - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. Embargado: PEDRO PAULO 
ASSUMPÇÃO. (Advs. Drs.Alino da Costa Monteiro e Douglas Domíngues). 
(3® T-2405/78).
DECI SÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios interpos_ 
tos.
EMENTA:Embargos rejeitados. Nao ocorreram as alegadas omissoes.

AI-465/78: TRT 2® Região. Rel. Minl Lomba Ferraz. Agravante: JAMES 
DOUGLAS TAIT. Agravado: S/A.-FRIGORIFI CD ANGLO. (Advs. Drs. João ' 
Carlos Casella e José Eduardo Ferraz Monaco). (3® T-2407/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-592/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: ARGENTI_ 
NO FIGUEIREDO DOS SANTOS. Agravado: ANTÔNIO OTERO CALVO. lAdv. Wil
son de Oliveira). (3® T-1493/78).
DECISÃO: Uannimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Atestado médico particular apresentado apenas por ocasião ' 
do recurso ordinário não elide a revelia.
AI-719/78:TRT 4® Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: ENGE = 
NHO SÃO PAULO LTDA. Agravado: HENRIQUE PERES. (Adv. Dr. Milton Maci_ 
el). (3® T-2319/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo Improvido.
AI-736/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: CHI 
ROL NASÚ. Agravado: CIA. INDUSTRIAL DE CAFÉ SOLÚVEL DÍNAMO. (Advs.1 
Drs. Aldemário Eziquiel dos Santos e Sérgio Lima). (3® T-2408/78). 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por inespecífica a juris
prudência acostada à revista.
AI-953/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: BOZANO
SIMONSEN S/A - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÃRIOS. Agr£ 
vado: LESLIE LAZAR SAPORTA. (Advs. Drs. José Quintella de Carvalho' 
e Cláudio R. Piereck de Sá). (3® T-2409/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Súmula nS 55/74, aplicada. Negado provimento ao agravo. 
AI-1020/78:TRT 3® Região. Rel. Minl. Lomba Ferraz. Agravante: BANCO 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: GERALDO VIRIANO ALVES. (Acfe 
Drs. Waltencyr de Mello Franco e Fernando Otávio de P. Marinho). 1 
(3® T-2321/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1125/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: ANDRA-
TELL S/A - CONSTRUÇOES METÁLICAS. Agravado: ANTONIO OLIVEIRA DE SÁ.
(Advs. Drs. José Malanga e Ulisses Riedel de Resende). (3® 1-2324/71
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.

\
A1-1126/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: DELFIM 
S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Agravado: ELCIO TEIXEIRA. (Advs. Drs. 0
dair Anna Merli e Renato Rua de Almeida). (3® T-2325/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovida.
AI -1129/7 8 : TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agra vante : LI GHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A: Agravado: SEBASTIÃO AMÉLIO DE SOUZA . 
(Advs. Drs.Célio Silva e Claudinei Nacarato). (3® T-2326/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-1162/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: RAMI_ 
RO RODRIGUES GAY. Agravado: CHACARA ESTÂNCIA BREJINHO (JAYME SIGNO
RINI). (Adv. Dr. Marcus Tomaz de Aquino). (3® T-2327/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
CMCNTA:1. Agravo de instrumento desprovido. 2. Juridicamento, o Re
rional não violou a letra do artigo 818 da CLT e faticamente não se 
comprovou a despedida injusta.
AI-1209/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferrz. Agravante: ADY
JOSÉ DE OLIVEIRA CANTHÉ. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Célio Silva). (3® T-' 
2329/78 ).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram do agravo, por deserto.

EMENTA: Agravo nao conhecido, por deserto.
AI-1387/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: AE
ROGÂS DO BRASIL, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Agravado: GERMANO COR 
DEIRO. (Advs. Drs. Costantino Uzzun e Edson Martins Cordeiro). (3®1 
T-2413/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo de Instrumento desprovido. í deserto o recurso com d£ 
posito prévio inferior ao devido legalmente.
AI -1391/78: TRT 2® Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: VALEJN 
TINA DA CRUZ. Agravado: MOTORADIO S/A - COMERCIAL E INDUSTRIAL. ' 
(Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (3® T-1956/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-1420/78:TRT 2® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravantes: ÂNGE
LO RODRIGUES DE ÃVILA E OUTRO. Agravado: CLUBE ESPORTIVO HELVETIA E 
FASI0N LTDA RESTAURANTE E BUFFET. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Reseri 
de). (3® T-2126/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo a que se nega provimento.
A1-1447/7 8: TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: '
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ERNESTO AR 
MANDO PENNA. (Advs. Drs. Lydia Helena C. Lupone e Ulisses Riedel ' 
de Resende). (3® T-2330/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. É inviável a revista quar_ 
do o TRT se funda em Súmula do TST.
AI-1471/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Wagner. Giglio. Agravante: J0 
CKY CLUB BRASILEIRO. Agravado: JACINTO SEBASTIÃO GALVÃO SANT'ANNA. 
(Advs. Drs. Hugo Mosca e Ulisses Riedel de Resende). (3® T-2416/78) 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-14B7/78: TRT 1® Região. Rel. Minl Lomba Ferraz. Agravante: SERVI_ 
Ç0 ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A. Agravado: JOSÉ
UBIRAJARA DA SILVA. (Advs. Drs. José Augusto Caúla e Silva e Alber
to Moita Prado). (3® T-2417/78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1516/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COMPA
NHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Agravado: YONY TEREZA WAROL. (Advs. ' 
Drs. Antonio Carlos C. N. da Gama e Manoel de Souza Rodrigues). (3® 
T-2332/78 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1569/78:TRT 3® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: COM
PANHIA - SIDERÚRGICA NACIONAL. Agravado: OSVALDO DE OLIVEIRA MELA . 
(Advs. Drs. Lúcio de Freitas Lustosa e Wilmar Saldanha da Gama Pá 
dua). (3® T-2418/78 ).
DECI SÃO: Unanimemente negaram provimento, ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, por não demonstrar a violação leteral do 
artigo 460 do CPC.
AI-1580/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CRUZ
vermelha brasileira. Agravado: THOMAZ RIBEIRO DE CERQUEIRA LIMA. ' 
(Advs. Drs. Valério Rezende e Jorge de Moraes). (3® T-2421/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-15B1/78: TRT 1® Região. Rel. Minl. Lomba Ferraz. Agravante: TH£ 
MAZ RIBEIRO DE CERQUEIRA LIMA. Agravado: CRUZ VERMELHA BRASILEIRA. 
(Advs. Drs. Jorge de Moraes e Valério Rezende). (3® T-2422/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1587/7B: TRT 2® Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: '
BRINK'S S/A - TRANSPORTE DE VALORES. Agravado: NÚRLEO GOMES DO AMA 
RAL. (Advs. Drs. Antonio Carlos Gonçalves e Raul Soriano). (3® T-' 
2333/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo, a fim de mandar1 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento provido. Justa Causa comprovada afajs 
ta a revista, sob pena de revolvimento da'matéria fática, mas se o 
Regional afirma um mau passado funcional, deve ser provido o agra
vo, para melhor exame.
A I-1593/7B:TRT 2® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: ARGOS
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INDUSTRIAL S/A Agravado: LEONILDA CRUZ. (Advs. Drs. René Ferrari e 
Ulisses Riedel de Resende). (38 T-2334/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI -1603/7 8: TRT 2» Região. Rol. Min. Coqueijo Costa. Agravante: RU
BENS RIBEIRO. Agravado: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRI0 POPULAR S/A. 1 
(Advs. Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Edgard Sacchi). (39 T-1 
2335/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, pois a hipótese se con 
forma ao Prejulgado 18.
AI -1666/7 8: TRT 49 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: EVE
RALDO PAULO AFONSO BING. Agravado: ERONI ARAÚJO BITENCOURT. (Advs. 
Drs. Virginie de Carvalho Fett Pinto e Clési Alares Wild). (38 T 
2426/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, Dorque o "thema decidiunV 
ferà axÍ3tência da relação de emprego, que envolve primordialmente' 
exame de fatos e provas.
AI-1687/78:TRT 1® Região. Ral. Min. Coqueijo Costa. Agravante: MÃ
RIO BA°TISTA DE ABREU. Agravado: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE 
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). (Advs. Drs. Cel so Soares e Bosé A. 
de Souza Fernandes). (39 T-2429/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, porque a reapreciação dos 
fatos informadores da justa causa é vedada em grau de revista, sen
do, pois, inviável o agravo.
AI-1689/78:TRT 1® Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: RENATO 
DA CONCEIÇÃO. Agravado: TRANSPORTES URUGUAI S/A. (Advs. Drs. Osiual
do Lauria Pinto da Silva e David Silva júnior). (38 T-2430/78). 
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Matéria fática não enseja revista. Negado provimento ao A 
gravo.
AI-1694/78: TRT 1® Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: CEDAE 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS. Agravado: D0Ã0 CLIMACO DA 
SILVEIRA. (Advs. Drs. Fernando Carlos Falcão Barcello e Celestino ' 
da Silva Oúnior). (38 T-2432/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Desprovido.
AI-1699/78:TRT 1* Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: C0N
FECÇ0ES PINHEIRO LTDA. Agravado: VANIA MARIA MARQUES BEZERRA. (Advs 
Drs. Edison de Agúir e Jorge dos Anjos Vieira). (38 T-2433/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA_! Agravo de Instrumento desprovido. Matéria de fato, afirmada 
pelo TRT com base na prova, não enseja revista.

A1^1704/78: TRT 18 Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: KtHnt_ 
SENTAÇ0ES LEMAQJE LTDA. Agravado: CUSTÚDIO TAVARES. (Advs. Drs. A. 
Mario Tenrreiro e Maria Gonçalves de Moura). (39 T-2435/78). 
DECISÃO: Unanimemente não conheceram do agravo.
EMENTA:Agravo não conhecido, por deserção e falta da traslado. 
AI-1707/78: TRT 18 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: TELE
COMUJIICAÇ0ES DO RIO DE JANEIRO S/A - TELERJ. Agravados: ABELARDO • 
FLAVIO DA COSTA PINTO E OUTROS. (Advs. Drs. Sérvulo José Drummond ' 
Francklin e João Baptista Lousada Câmara). (38 T-2436/78).
DECI_SA0: Unanimemen te negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-1727/78:TRT 18 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: PAL
MYR VIRGINIO DA SILVA. Agravado: PETR0LE0 BRASILEIRO S/A.-PETR08RAS 
(Advs. Drs. João Batista dos Santos e Ruy Jorge Caldas Pereira). 1 
(3® T-2437/78).
DECISÃO: Unanimemente, doram provimento ao agravo, a fim de mandar' 
processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de Instrumento provido, por haver possibilidade de ' 
conflito pretoriano.
AI-17 37/78: TRT 69 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: USINA 
CATENDE S/A. Agravado: CÍCERA OLIVEIRA DA SILVA. (Advs. Drs. Hélio' 
Luiz F.,Galvão e Reginaldo Alves de Andrade). (39 T-2438/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A simples impugnação da legalidade de Súmula, não autoriza' 
a revista. Negado provimento ao agravo.
AI -17 38/7 8:TRT 69 Região. Ral. Min. Coqueijo Costa. Agravante: USI

NA CATENDE S/A. Agravado: MARIA HELENA DA SILVA. (Advs. Drs. HÓlin' 
Luiz F. Galvão e Floriano G. da Silva). (38 T-2338/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, porque o aresto regional' 
julgou o recurso ordinário com base em Súmula do TST, conforme res
salta o despacho agravado.
AI-1742/78: TRT 68 Ragião. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: USI
NA CATENDE S/A. Agravados VANDELCIO SIMÃO E OUTRO. (Advs. Drs. He 
lio Luiz F. Galvão e Reginaldo Alvos de Andrade). (3® T-2339/70). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
AI-1743/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: USINA' 
CATENDE S/A. Agravados: JOÃO FELIX DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. ' 
Hélio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (39 T-2340/78).
DEClSÃQ:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1782/78: 38 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: MATERIAL' 
FERROVIÁRIO S/A-MAFERSA. Agravado: GERALDO rÃTIMA FARIA. (Advs. Drs 
José Cabral e Vera LÚcia de Sousa). (39 T-2439/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Ausente o suporte que justificaria a revista, nega-se provi 
mento ao agravo.
AI-1860/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Agravante: VAL 
TER CUKIER. Agravado: SOCIEDADE DE BENEFICÊNCIA HOSPITAL MATARAZZO. 
(Advs. Drs. Pierluigi Tundisi e Antonio Alexandre Rueff). (39 T - ' 
2442/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1893/7B: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: JOSÉ 
NONATO DE ALMEIDA. Agravado: DIVESP - DIVERS0ES E ESPORTES LTDA. ' 
(Adv. Dr9 Mariana Mirage). (39 T-2443/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-1899/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: '
PAULO ROBERTO DE ASSIS BORGES. Agravado: POLYENKA S/A. INDÚSTRIA ' 
QUÍMICA E TÊXTIL. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (33T-2444/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo de Instrumento desprovido, por não ter o agravante ' 
demonstrado a violação ao artigo 482, "e" da CLT nem o dissídio ju_ 
risprudenciai específico.
AI -1916/78:TRT 69 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: USI
NA CATENDE S/A. Agravados: CÍCERO MANOEL DA SILVA E OUTROS. (Advs. 
Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima). (39 T-2205/78). 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se a Súmula n® 57 é de se negar provimento ao agrâ  
vo:
AI-1941/7B:TRT 59 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: JOSÉ
NUNES DE SOUZA. Agravado: PETROuEO BRASILEIRO S/A.-PETR08RAS. (Advs 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jorge Sotero Borba). (3® T-2445 / 
78).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Sem divergência de julgados e na ausência de conflito de 
lei, nega-sa provimento ao agravo.
AI-1983/78: TRT 49 Região. Rsl. Min. Lomba Ferraz. Agravante: COM
PANHIA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR. Agravado: TALITA MATTOS. (Advs. 
Drs. Hugo Mosca e Eli Raiskin). (39 T-2341/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2003/7B: TRT 2* Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: JOSÉ 
BARBEIRO GALHARDO. Agravado: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. ’ 
(Advs. Drs. José Torres das Neves u Marcos Aurélio Pinto). (38 T-' 
2447/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA^ Matéria fática. Improvido o agravo.

AI-2004/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: WAL
D0MIR0 JOSÉ DO PRADO. Agravado: S/A INDÚSTRIAS - REUNIDAS n. MATARA 
ZZO. (Adv. Ulisses Riedel de Resende). (39 T-2342/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo da instrumento desprovido. A perícia é apenas um '
dos meias de prova. Portaria não serve para embasar revista.
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AI-2019/78: TRT 1ª Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: S/A 
CURTUME CARIOCA. Agravados: WALDEMIRO TIBÚRCIO BRASIL E OUTROS. ' 
(Adv. Dr. Omar de Carvalho Dutra). (3  T-2449/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovido, pois a revista não tinha' 
resplado nos dispositivos legais dados como violados nem na juris 
prudência oferecida a contraste, dada a inespecificidade desta.
AI-2036/7 3:TRT 39 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: PRODOC
TOR MIMAS PRODUTOS FARMACÊUTICOS S/A. Agravado: MARCOS HELENO PENA. 
(Advs. Drs. Dulia Sguaçabia e Mauro Thibau da Silva Almeida). (39 T_
2450/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A revista não pode pretender o reexame do mérito da senten
ça de ie grau. Negado provimento ao agravo.
AI-2037/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: THOR 
COMERCIO E INDÚSTRIA DE FERRO E AÇO LTDA. Agravado: PAULO CESAR DO 
AMARAL JÚNIOR. (Advs. Drs. Thiago José Loureiro Maia e Mauro Thi 
hau da Silva Almeida). (39 T-2345/73).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. Nem sempre a dispensa de 
ouvida de uma das testemunhas pelo Juiz envolve cerceamento de defe
sa.
AI-2041/78: TRT 89 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: PRE 
FEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA. Agravados: MANOEL PEREIRA DE BRITO 
E OUTRO. (Adv. Amauri Faciola de Souza). (39 T-2164/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Ausente o conflito de tese, nega-se provimento ao agravo. 
AI-2089/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: B.F.
GOODRICH DO BRASIL S/A - PRODUTOS DE BORRACHA. Agravado: KAZUKO KA
WAUTE CELESTINO. (Adv.s Drs. 3.M. Pinheiro Neto e Renato Soares de 
Toledo). (39 T-2207/78).
DE Cl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Na conformidade dos dispositivos consolidadas, o estado ci
vil de empregado é irrelpvante para admissão e continuidade do em 
prego. Nega-se provimento ao agravo.
AI-2104/7B: TRT 1# Região. Rel. Min. Lomba Rerraz. Agravantes: FRAN 
CISCO I. DA SILVA E OUTROS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA S/A - SISTE
MA REGIONAL RIO DE 0ANEIR0 - SR-3. (Advs. Drs. Alice Alves da Silva 
e Miguel Koplin). (3« T-2346/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2112/78: TRT 2* Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: 3IRA
IR TARIKIAN. Agravado: MAKERLI S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇA
DOS. (Adv.. Dr. Luiz Carlos de Araújo). (39 T-2451/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar matéria de fato. 
AI-2198/78: TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: MINE
RAÇÃO MORRO VELHO S/A. Agravado: REGINALDO MARIANO. (Advs. Drs. Ma_s 
saniello Lopes Cançado e Nicanor Eustáquio P. Armando). (39 T-2347/ 
78).
PECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI - 21 38/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: S/A IN_ 
DÚSTRIA VOTORANTIM. Agravado: CARLOS PEREIRA DE MELO. (Adv. Dr. Ar
naldo Von Glehn ): (/£$ T-2453/70).
DECISÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.

AI - 2186/70:TRT 28 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: C0GPE
RATIVA AGRÍCOLA SUL BRASIL DE BASTOS LTDA. Agravado: MÃRI0 OORDÃO . 
(Advs. Drs. Kikugi Nakazone e Oosé Carlos Kyrillos). (39 T-2209/78> 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não caracterizado o conflito pretoriano. Pretendido o reexa 
me da prova, negado provimento ao agravo.
AI - 2213/78:TRT 89 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: OOSÉ 
AMELI0 C0UTINH0. Agravado: BANCO D0 BRASIL S/A.-AGÊNCIA CENTRO. ' 
(Advs. Drs. Oosé Amelio Coutinho e Loencio Oosé Leão). (39T-2456/78 
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo, a fim de mandar 1 
processar a revista, para melhor exame.
EMEN TA: 1. A CLT não veda o R0 no processo de jurisdição voluntária
e o CPC admito, nessa hipótese, o recurso da apelação (artigo 1110) 
2. Agravo de Instrumento provido, para melhor exame da revista.

AI -2214/78: TRT 89 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: Alber 
to Duarte de Oliveira. Agravado: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D0 ESTADO D0 
PARÁ (ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA). (Advs. Drs. César Zacha
rias Mortyres e Ana Maria Martins Rios). (38 T-2348/78).
DECISÃO: Unanimemente deram provimento ao agravo, a fim do mandar ' 
processar a revista, para melhor exame.
EMEN_TA: Agravo de instrumento provido, por se tratar de matéria não 
exclusivamente fática.
AI-2231/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: R0SELY 
ESPANA. Agravado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs. Drs. Oosé Torres das Neves 
e Geraldo Dias Figueiredo). (39 T-2349/78).
DECI5ÃQ: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo Desprovido.
AI -2256/78: TRT 69 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: USI_ 
NA CATENDE S/A. Agravados: ANGELITA MARIA DA SILVA E OUTRA. (Advs.' 
Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima). (39 T- ' 
2457/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Não podia prosperar a revista da Usina porque o TRT decidiu 
à luz da Súmula 55. Agravo de instrumento desprovido.
AI -226B/78: TRT 89 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: KAY 
SONS CRYSTAL LTDA. Agravados: VERA LUCIA LEMOS DE SOUZA E OUTRA. 1 
(Advs. Drs. Reynaldo Salles Chã e Roberto Alves Barbosa). (39 T - ' 
2458/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Reexame da prova não justifica a revista. Agravo a que se 
nega provimento.
AI-2355/78:TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: BAN
CO HALLES DE INVESTIMENTOS S/A. Agravado: ROBERTO POSTAL. (Advs. 1 
Drs. Hugo Mosca e Armínio Costa Filho). (3# T-2256/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, por não se configurar a 
irrogada ofensa literal aos artigos 486 da CLT, 47 e 70 do CPC, e, 
quanto ao repouso, estar a matéria Súmulada pelo TST.
AI-2373/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: AHMED 
MEDAW... Agravado: WANIL IMPORTADORA DE ALIMENTOS LTDA. (Adv . Dr .' 
Luiz Roberto Tácito) (39 T-2352/79).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA:Agravo desprovido.
AI-2390/7 8:TRT 69 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: USI
NA CATENDE S/A. Agravado: ALA IDE MARIA Dü NASCIMENTO.(Advs. Drs.1 
Hélio Luiz F. Calvão e Reginaldo Alves de Andrade). (39 T-2461/78) 
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravado.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2450/78: TRT 19 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa: Agravante: ' 
COMPANHIA SOUZA CRUZ IND. E COMÉRCIO. Agravado: LUIZ CARLOS PIMEN 
TEL. (Advs. Drs. Aloysio Moreira Guimarães e Annibal Ferreira) 1 
(39 T-2462/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento desprovida, por falta à revista a 1 
especificidade da divergência oferecida e a demonstração da viola 
ção literal do dispositivo legal apontado.
AI-2452/7 8: TRT 19 Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: VE
NERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE SÃO FRANCISCO DA PENITENCIA. Agravado:' 
ALCIN0 OOSÉ CHAVANTES NETO. (Advs. Drs. Nelson Antunes Coimbra e 
Paulo Cesar Costeira). (39 T-2463/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Interpretação razoável de dispositivos do C. Civil e diver 
gência não comprovada, não justificam provimento de agravo.
AI-2499/78:TRT 39 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: BANCO 
NACIONAL S/A. Agravado: ALCIMAR 30SE PEREIRA. (Advs. Drs. Roberto' 
Papini e Francisco Kioyasu Shlmabukuro). (39 T-2353-A/7B).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI- 257 3/78: TRT 29 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: MA_R 
TINH0 DE GOUVEIA. Agravado: EMPRESA AUTO ÔNIBUS M0GI DAS CRUZES ' 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Léa Vieira Dantas).' 
(39 T-2467/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo
EMENTA:Discutindo-se na revista dois fatos - justa causa e habitu£ 
lidade de horas extraordinárias - não podia ela tèr livre curso pa
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ra o TST, pois decididos soberanamente pelo Regional. Agravo de ' 
Instrumento desprovido.
AI-2586/78:TRT 1» Reqião. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: ARIS
TIDES LAUREANO. Agravado: PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS.
(Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo e Ruy Jorge Caldas Pereira).1 
(3# T-2220/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não havendo indício de violação literal de texto de lei e 
tratando-se de símbolos revisão de matéria e de negar-se provimen
to ao agravo.
AI-2591/78:TRT 33 Região. Rel. Min. Wagner Gioglio. Agravante: BAN
CO NACIONAL S/A. Agravado: JOÃO HAMILTON PERES DE OLIVEIRA. (Advs.1 
Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Wilson Carneiro Vidigal) (33 j 
2469/78).
DECl SÃO:Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2673/78: TRT 13 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante. MERCE
DES SILVA DA CUNHA. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE SEA. 
(Advs. Drs. Ulisses de Resende e C-elio Silva). (38 T-2472/78).
DECT5Ã0: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-27 31/78:TRT 2* Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: JOÃO'
CÂNDIDO DA SILVA. Agravado: LIQUIGÃS DO BRASIL S/A. (Advs. Drs. U 
lisses Riedel de Resende e Ivandel Alves). (33 T-2474/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A caracterização do período tácito só pode ser inferida das 
circunstâncias fáticas que compõeem a hipótese.
AI-2894/78:TRT 1* Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: REDE'
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.-SISTEMA RERIONAL RIO DE JANEIRO - SR-3. '
Agravado: JOEL MIRANDA SANTOS. (Advs. D.s. Paulo Rodrigues Sobrinho 
e Alino da Costa Monteiro). (33 T-2476/78).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3052/78: TRT 23 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: RE
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.-SUPERINTENDÊNCl A REGIONAL SÃO PAULO SR
4. Agravado: EDGARD LOPES DOS SANTOS. (Adv. Dr. José da Costa Henri_ 
que). (33 T- 2477/7 8 ).
DECISÃO: Unanimemente negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Entre a afirmação fática da empresa recorrente e a Oribató
riado TRT, é esta que deve ser considerada para o campo da captação 
jurídgca da revista, que tem natureza extraordinária. Agravo de Ins 
trumento desprovido.
A1-3079/78:TRT 63 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Agravante: Usina
Catende S/A. Agravado: ANTONIO SOUZA SILVA. (Advs. Drs. Helio Luiz' 
F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima). (39 T-2400/78).
DECI5Ã0: UnanimemBnte negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
ED-AI - 3 325/77:TRT 43 Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Embargante: ' 
COMPANHIA INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. Embargado: SINDICATO DOS TRABALHA_ 
DORES NA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE PORTO ALEGRE. (Advs. ' 
Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Afrânio Vidal Araújo). (33 T-2047/78)
DECISÃO:Unanimemente. acolheram os embargos para declararem que o 
dasprovimento agasalhou também tese no sentido de dar-lhe pela va li 
dade ao estabelecimento do piso salarial, quer para os empregados ' 
novos, quer para os que se encontravam em exercicio no momento da
prolação da sentença normativa.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos.

RECURSOS DE REVISTA
RR-593/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: AL. 
CYR PIRES DE CAMPOS. Recorrida: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMlNIO 
CBA, (Advs. Drs. Euro Bento Maciel e Arnaldo Von Glehn). (3a T
2078/78).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, nao conheceram dos documentos 
apresentados a fls. 173/174, por maioria, conheceram da revista , 
por maioria, e no mérito, unanimemente, deram-lhe provimento, pa
ra restabelecer a dBcisao de 13 grau que transitou em julgado. 
EMENTA: Intempestivida de do recurso ordinário. Havendo a reclama
da tomado ciência da decisão originária em 22. 12, 75, (fls. 91) 
e interposto o recurso somente em 5 de janeiro de 197^, evidente 
a intempestividade do apelo. Recurso a que se dá provimento, para 
restabelecer a decisão de is grau que transitou em julgado. 
RR-1915/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
JOSÉ DE CARVALHO. Recorrida: D' 0LNE - COMPANHIA DE TECIDOS. AURORA 
(Advs. Drs. Jose Francisco Boselli e A. D. Meirelles Quintal!a).
(3a T-2484/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Se o Regional apurou, da prova, que a gratificaçao era lî  
beralidade e a sentença coletiva que se quer cumprir mandou calcu 
lar a majoraçao sobre o salario básico, nao há violação do artigo 
457 por parte de acórdão recorrido, nem serve ao conhecimento di 
vergencia que assenta em suporte fatico completamente diverso. 
RR-2645/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: 
PETRÚLED BRASILEIRO S/A - PETR08RÃS RPBa E MARIA DALVA CALDAS. Re 
corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Ferreira e Nil
son Tosta de Araújo). (3a T-2224/78).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista da empregada pelo 
alegado cerceamento de defesa, e, unanimemente, dela não conhece
ram quanto ao mérito; quanto a revista da empresa, unanimemente , 
dela conheceram e, no mérito, deram-lhe provimento para excluir ' 
da condenação a incidência do adicional de paáculosidade sobre os 
triênios.
EMENTA: Revista da empresa, conhecida e provida (súmula 70); do 
empregado, nao conhecida.
RR-2794/77 - TRT 3a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
0SWALD0 TAVARES MOREIRA. Recorrido: BANCO DD BRASIL S/A. (Advs. ' 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ely Silva). (3a T-2225/7B). 
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, unanime 
mente, deram-lhe provimento para julgar procedente a reclamação. 
EMENTA: Complementaçao de aposentadoria. In jurídico restringir 1 
vantagens salariais ao empregado aposentado, pois, as condições ' 
mais favoráveis que as legais, sao tuteladas com o mesmo vigor do 
direito adquirido, (súmula 51, do C. TST). Revista a que se dá
provimento.
RR-3017/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Recorrente: '
TOLDOS DIAS S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: ANTONIO FERRel. 
RA DE VERAS. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Pedro S. Yannoulis).
(?* T- 3460/ 78 ) .
DECISÃ0: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENT A: Revista nao conhecida.
RR-3306/77 - TRT 3a Região. Re/. Min, Wagner Giglio. Recorrentes: 
PEDRO C0SENZA E CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S/A (CEMING). 
Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Wilson Carneiro e José Cabral) 
(3a T-2357/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista do empregado; ' 
quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conheceram e, no 
mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Gratificação. Paga durante vários anos, de maneira geral 
e uniforme, a gratificaçao tem-se como ajustada e nao pode sofrer 
redução.
RR-3755/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Wagner Giglio . Recorrente: 
ADAIR NUNES DA SILVEIRA. Recorrida: ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs. 
Drs. Helio Alveç Rodrigues e Hugo Gueiros Bernardes). (3a T-2273/ 
78).
DECISÃO: Unanine mente, conheceram da revista apenas no que se refe 
re a férias e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para en 
tender que qs faltas por motivo de doença sao indescontáveis para 
efeito de férias.
EMENT A: F érias. As faltas dadas ao serviço em razão de doença do 
empregado nao reduzem a duraçao das férias.Aplicação da Súmula na 
89.
RR-3873/77 - T-RT 9a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 1 
COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇ0E5 D0 PARANÃ - TELEPAR. Recorrido: WAL 
LACE ROBERT SC0TT MURRAY. (Advs.Drs. Antonio Vilas Boas Carvalho 
e Ildélio Martins). (3a T-2360/7B).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENT A: A contestação generica ou por negaçao, é inconcebível. ' 
Equivale a nao resposta, segundo o consenso unanime dos autos e 
norma expressa do prpprio CPC, art. 300, onde se vêm o chamado 1 
ônus da impugnação específica e o princípio da eventualidade. In 
cabível a tese levantada pela empresa, para admissibilidade do re 
curso. Revista não conhecida.
RR-4132/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
S/A INDÚSTRIAS V0T0RANTIM. Recorrido: ANTONIO RODRIGUES E OUTROS. 
(Advs. Drs. Arnaldo Von Glehn e Ulisses Riedel de Resende). (3a T 
2278/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida.
ED-RR-4440/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargante: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: Hernani Mastrelli. (Adv 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio Miguel Pereira). (3a T
2642/78).
DECISÃ0: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios intei; 
postos.
EMENT A: Embargos declaratórios. 0 Acórdão embargado não determinou' 
o restabelecimento do "status qüo ante". Apenas determinou que es. 
tava provada a "necessidade de Serviço" e porisso deu provimento 
ao apelo do reclamante para "julgar procedente a reclamatória". '
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Determinou procedente a reclamatória é mandar seja cumprido todo 
o pedido constante da inicial. Não há o que esclarecer. Rejeita 
dos os embargos.
RR-A556/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
ELOY STROBEL. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. ' 
Drs, Ulisses Riedel de Resende e Carlos Moreira de Luca). (39 T
2227/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido.
ED-RR-4779/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargan 
te: ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Embargados: LEDA MARIA DE SOUZA E 
OUTROS. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e André Barachísio Lisboa). ' 
(39 T-2643/78).
DECISÃO: Unanimemate, rejeitaram os embargos declaratorios simul
taneamente interpostos.
EMENTA: Constitucionalidade do Decreto 67.322/70. Está livre dos 
vícios de natureza constitucional; é fonte do direito dos recla 
mantes e foi expedido dentro do âmbito da competência constituci_o 
nal. Embargos declaratorios rejeitados.
ED-RR-4787/77 - TRT 59 Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargante: 
ESTADO FEDERADO DA BAHIA. Embargados: MARIA VALMIRA FERREIRA E OU 
TROS. (Advs. Drs. Pedro Gordilho e Josaphat Marinho). (3a T-2644/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios inte^ 
postos.
EMENT A: Embargos de declaração. 0 Acórdão da Turma nao entrou na 
apreciaçao do mérito do recurso de revista. Tao somente nao conhe 
ceu do recurso e ao nao conhecer o apelo fundamentou-o, claramen
te, baseando-se na oriBntação de que a aplicação de Decreto nao 1 
implica em "violação de literal disposição da Constituição", e 
que por "divergência jurisprudencial tampouco e possível o conhe
cimento da revista, eis que não indicada a fonte de publicação 1 
dos arestos paradigmas, as xerocópias de outras xerocopias dos 
acórdãos não estão acompanhadas da necessária autenticaçao." SÚmjj 
la 38. Embargos rejeitados.
RR-4B71/77 - TRT 6a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 1 
COMPANHIA INDUSTRIAL CARVALHO. Recorrido: MANOEL DOS SANTOS LIMA. 
(Advs. Drs. Mozyr Sampaio e Carlos Castanha de Albuquerque). (3a 
T-2165/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para anular o processo a partir de fls. 22, para
que a Junta instrua e julgue a exceção de suspeiçao na forma dos 
artigos 799 e 802 da CLT.
EMENTA: Exceção arguida, emborajinfundada, deve ser instruida e 
julgada na forma dos artigbs 799 e 802 da CLT.
RR-5006/77 - TRT 2a Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
FORD BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS. (Advs. Drs. 
Cassio Mesquita Barros júnior e Ulisses Riedel de^Resende). ( 39
T-2283/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a honQ 
ráriB advocatícios e, no mérito, deram-lhe provimento para exclui 
los da condenação.
EMENTfl: Honorários de advogado. Nas ações trabalhistas, o cabimeji 
to de honorários de advogado é regulado pelo art. IA da lei nume
ro 558A, de 26.06.70. Se o empregado ganha mais do que o dobro do 
salário mínimo e nao comprova sua insuficiência econômica, incabí 
vel e a condenação em honorários advocatícios.
RR-5213/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ' 
PEDRO SALDANHA BICKERT E OUTROS. Recorrido: DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE PORTOS, RIOS E CANAIS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Renan Valle Machado Bandeira). (3a T-2083/78).
DECISÃO: Unanimemente, Conheceram da revista e, no mérito, por ' 
maioria, deram-lhe provimento, em parte, para determinar o paga 
mento das onze horas.
EMENT A: Repouso êmaral - Intervalo entre jornadas. Não se somam ' 
intervalos entre jornada com o período semanal de descanso. Revi_s 
ta conhecida e parcialmente provida.
RR-5323/77 = TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: ANT0NI0 CARLOS MACHADO. (Advs. Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves). (3a T
2645/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Inclusão das horas extras no repouso semarai remunerado. • 
Conhecimento do recurso de revista quando a parte alega violação 
A0 ARTIGO &9 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior do Traba
lho firmado jurisprudência no sentido da inexistência de violação 
legal, tanto que emitiu o Prejulgado na 52, não pode o mesmo cole 
giado voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A com. 
petência uniformizadora que lhe é atribuída restaria inócua se, 
embora cristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência ' 
de violaçao legal (Prejulgados e Súmulas) devesse o mesmo Tribunal 
continuar a pronunciar-se sobre a tese. Revista não conhecida. 
RR-5340/77 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
JOAQUIM CORRÊA DOS SANTOS. Recorrida: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA. (Adv s. Drs. Alino da Costa Monteiro e Deoclécio Le£ 
poldo de Oliveira). (3a T-2646/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Assentando o grau regional que havia quadro organizado em 
carreira, regularmente homologado e bem aplicado a eqécie, não po 
de a Turma do TST resolver em contrário sem adentramento no cam
po fático-probatório.
RR-28/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: DIL 
MA REIZNAUTT M0RALES. Recorrido: HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A. 1 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maximiano Carpes dos San
tos). (3a T-2647/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENT A: "0 não atendimento das exigências legais para adoção do re 
gime de compensação de horário semanal, nao implicara repetição ' 
do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicio 
nal respectivo."
RR-31/78 - TRT 4a Região. Rel. Win. Lomba Ferraz. Recorrente: AD£ 
MAR MONTEIRO DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Antonio da 
Cunha). (3a T-2558/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas no que se re
fere a incorporação das diarias e, no mérito, por maioria, nega 
ram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.

ED-RR-202/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
tes: DIRCE RIBEIRO 00 VALLE DOLIANITI E OUTROS. Embargada: COMPA
NHIA HIDR0 ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Eusébio Gonzales Costas). (3a T-2485/78). 
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratorios inte_r 
postos.
EMENT A: Conceito de contradição, para efeito de embargos declara
tórios: dá-se quando o acordao contém proposiçoes antagônicas e 
corrige-se pela adaptaçao.
RR-231/78 - TRT Ia Região. Rel. Min.' Wagner Giglio. Recorrentes : 
EDSON JOSÉ FLORES E OUTROS. Recorrida: REDE FERR0VIÃRIA FEDERAL ’ 
S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR - 3. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Eduardo Sérgio de Lima). (3a T-2289/78). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENT A: Revista não conhecida.

ED-RR-405/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan
te: BANCO NACIONAL S/A. Embargado: PEDRO LOPES CANÇAD0. (Advs. 1 
Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves). (3a 
T-2290/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embarqos, cominando ao embar
gante a pena de multa de 10$ (dez por cento) sobre o való-r da cajj
sa.
EMENTA: 1.Embargos declaratorios rejeitados, porque o aresto emtsr 
gado enfrentou um a um dos três pontos da revista. 2. Os embargos 
de declaração meramente procrastinatórios devem ser apenados com 
multa de 1$ do valor da causa.
RR-1511/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
ANTONIO BUEN0 DE OLIVEIRA FILHO. Recorridos: BANCO REAL S/A E 
BANCO REAL DE INVESTIMENTOS S/A. (Advs. Drs. Uli sses Riedel de
Resende e Juraci Galvão Junior). (3a T-1980/78).
DECI SÃO: Por maioria, conheceram da revista apenas na [arte relat_i 
va a conversão da reitegraçao em indenização, e no mérito, nega 
ram-lhe provimento, por maioria.
EMENT A: Preliminar de nulidade julgamento "extra petita" - Respon 
sabilidade solidária - ^xistência de dois contratos de trabalho -
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Incompatibilidade. Reviste parciaimenx-u conhecida e a que se nega 
provimento.
RR-1502/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Ccs ta. Recorrente: 
JOSÉ GONÇALVES DE OLIVEIRA. Recorrida: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
0SASC0. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Márcia Soares Fe_r 
nandes). (3a T-2295/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMBffi: SÚMULA 356 DO STF. Se a parte, que imputa omissão no acór
dão regional, nao opoe embargos doclaratorios para prequestiona
mento do ponto, nao pode ter conhecida a sua revista por nulidade 
decorrente dessa omissão. Sumula 356 do STF, aplicada subsidiaria 
riamente a revista na 0. do Trabalho.
RR-504/78 - TRT 6a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: '
USINA CATENDE S/A. Recorrida: ALZIRA MARIA DA CONCEIÇÃO: (Advs. '
Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima). (3a T
2178/78).
DECISÃO: llnânime e preliminarmente, rejeitaram a arguição de de-
sersao da revista, dela conheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da condenação a verba do auiso pré
vio.
EMENTA: Revista a qje se dá provimento, em parte, para excluir a 
verba do aviso prévio.
RR-553/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente : 
PAULO 4 COMPANHIA LTDA. Recorrido: ALCIDES DA CUNHA. (Advs. Drs. 
Antonio Victorino Pereira Baltha e Celso Soares). (3a T-256/7ô). 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: ARTIGO 224 DA CLT: SÚ SE APLICA AOS BANCÁRIOS. 0 artigo 
224 e seus §§ da CLT só se aplicam a categoria profissional dos 
bancaTies. Revista nao conhecida, a mingua de fundamentação. 
RR-682/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
OSORIO DE OLIVEIRA SOUZA. Recorrido: 30Ã0 HOPPE INDUSTRIAL. (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro). (3a T-2367/78).
DECISÃO: U nanimemente, conheceram da revista, apenas em relaçao a 
férias e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para dcrescm 
tar a cindenação a remuneração de cinco dias de férias,!conforme 
se apurar em execução.
EMENTA: Férias. Faltas justificadas ao serviço não diminuem a dura 
çao das férias. Aplicaçao da Sumula n® 89.
RR-631/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: PE 
TRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RP8a. Recorrido: LUZIAS LEMOS 
DE JESUS. (Advs. Drs. Ruy Oorge -̂aldas Pereira e Roberval Roque 8 
Paiva). (3a T-2649/7B).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a com
pensação do pecúlio e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, 
para que se deduza do pagamento a ser feito pela Petrobrás aquela 
importância já paga pela Petros ao mesmo título.
EMENTA: Revista não conhecida quanto a preliminar de nulidade do 
acórdao. No mérito, revista conhecida e provida parcialmente. 
RR-683/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: 
ZIVI S/A CUTELARIA E PAULO VOLNEI PALMA. Recorridos: OS MESMOS. ' 
(Advs. Drs. Harleine Gueiros Bernardes Dias. e Alino da Costa Mojn 
teiro). (3a T-2561/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas simul
taneamente interpostas:
EMENT A: Revista não conhecida a teor das Súmulas 85 e 88.
RR-773/7B - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recprrente: EM 
PRESA FOLHA DA MANHÃ S/A. Recorrido: DINIZ FREDERICO. (Advs. Drs. 
0. Granadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-2488/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EME NTA : Revista não conhecida.
RR-797/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: NA 
ZARENO VEIGA NOCCHI. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ' 
S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e jésus de Godoy Ferreira) 
(3a T-2369/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENT A: Revista não conhecida.

RR-829/78 - TRT 5a Região. Rei, Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
SERVIÇOS AÉREOS CRUZEIRO DO SUL S/A. Recorrido: JOSIAS LUIZ PERel. 
RA. (Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e Raymundo de Freitas Pin
to). (3a T-2370/78).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
flG-RR.917/78 - TRT 9a Região. Rel. Min. Ary Campista. Agravante: 
CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina S/A. Agravado: SI-
MÃO BENTO DE SOUZA. (Advs. Drs. Wilson de Freitas Melro e Alino ' 
da Costa Monteiro). (3a T-2482/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo regimental.
EMENTA: Manifestação por "telex" pretendendo agravar regimentalman 
to, sem estar autenticado, importa em inexistência do recurso. 
RR-853/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: F£ 
PASA - FERROVIA PAUUSTA S/A. Recorrido: RDMILDO SOARES DE SOUZA . 
(Advs. Drs. Cristina P. Cortes e Heitor Francisco). (3a T-2371/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 1 
maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente a reclama
ção.
EMENT A: EQUIPARAÇÃO - FEPASA. Determia o Estatuto dos Ferroviários 
em seus arts. 11, 12 e 15 que não haverá equivalência entre os qu<3 
dros de uma e outra estrada, bem como as diferentes carreiras e 
cargos isolados. E assim sendo, impossível obrigar a reclamada a 
adotar o mesmo critério para os servidores de ambas as ferrovias, 
abrindo mao de sua autonomia administrativa. Entendemos ser impôs 
sível adotar aos servidores da Paulista, as mudanças de ordem fun 
cional aplicáveis aos ex-servidores da Sorocabana que têm, inclu
sive, "status" de servidor público. Revista a que se dá provimento. 
RR-959/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 1 
UNI BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E WILTON RODRIGUES MI
RANDA. Recorridos: OS MEMOS. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Sid. H. 
Riedel de Figueiredo). (3a T 2373/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram de ambas as revistas simul
taneamente interpostas.
EMENT A: Revista do Baro Reclamado: férias gozadas pelo empregado 
após o prazo legal. Condenação de pagamento em dobro. Sobrepõe-se 
a norma sumulada â divergência trazida â colação. Súmula 81: " os 
dias de ferias gozadas após o período legal de concessão, deverão 
ser remunerados em dobro". Nao conhecido o recurso. Revista do Re 
clamante: prescrição arguida (ffante instância ordinária. Aplicação 
da Súmula .42. Nao há violação literal ao Art. 11. 0 biênio con 
ta-se a partir do termino do período concessivo e não a partir do 
gozo das ferias já fora de tal período.
ED-RR-1005/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
tes: PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa E AGNALDO MARINHO 
DA SILVA. Embargado: AC0RDÃ0 DA EGRÉGIA 3a TURMA. (Advs. Drs. Jo
sé Torres das Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira). (3a T-2651/78).
DECISÃO: U nanimemente, rejeitaram os embargos declaratórics inter
postos.
EMENT A: Embargos doclaratorios rejeitados, porque por eles preten 
de a empresa que se esclareça omissão do aresto regional, contra 
o qual ela nao usou desse remédio.
RR-1096/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: ' 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RP Ba. Recorrido: BENEDITO ! 
ALELUIA RIBEIRO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Antonio 1 
A. Querino). (3a T-1845/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista quanto ao mérito e, 
por maioria, deram-lhe provimento para admitir a compensação do 
que e devido pela empresa com o que já foi pago pela Petros.
EMENT A: Pecúlio - Aposentadoria por invalidez. Transferindo a em
presa os seus encargos de(natureza assistencial para a Fundação Pe 
tros, o empregado que adere ao novo sistema através de expressa ’ 
manifestaçao de vontade sendo beneficiário desde, não pode preten 
der a vantagem daquele já derrogado. Revista conhecida e provida. 
ED-RR-1130/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Embargan 
ta:. FORJAS TAURUS S/A Embargados: DALNIRO DE A-ZAMBUJA E OU|R0S.~
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes). ' 
(3a T-2802/78).
DECISflO: UnanimBmente, rejeitaram os embargos declaratórios inter 
postos.
EMENT A: Embargos declaratórios rejeitados porque,aviados por con 
tradiçao, mas que nao configuram essa hipótese processual.
RR-1164/7B - TRT 3a Região. Rel..Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
MESBLA S/A. Recorrida: MARIA DA GLÓRIA COIMBRA VAZ. (Advs. Drs. ' 
José Cabral e Alaor Vasconcelos). (3a T-1791/78).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 1 
maioria, deram-lhe provimento em parte, para determinar que os di 
reitos reconhecidos à autora sejam considerados até a extinção au 
matica da relaçao de emprego, em setembro de 1973, conforme se 
apurar em execução.
EMENTA: Prejulgado 53. "Extinto, automaticamente, o vínculo empre 
gatício com a cessaçao das atividades da empresa, os salários só 
sao devidos ate a data de extinção." Revista conhecida e provida. 
ED-RR-1227/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Embargan 
te: BANCO DO BRASIL S/A. Embargado: HÉLIO ÁVILA CORRÊA. (Advs. ' 
Drs. Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Riedel de Resende). (3a T- ' 
2803/78).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios in -
terpostos.
EMENTA: Somente havendo divergência entre o voto e a conclusão
é que se estabelece contradição. Erro meramente material ocorrido 
na ementa não tem a força de reformar o acórdao. Embargos declar^ 
tórios rejeitados.
RR-1231/78 - TRT 3* Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
30SÉ RODRIGUES DE MOURA. Recorrido: BANCO NACIONAL S/A. (Advs. Drs 
3osé Torres das Neves e Modestino Leão da Paixão). (3a T-2654/78) 
DECISÃO: Por maioria, cohheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para anular o acórdão regional e determinar que 
outro se profira como entender de direito, por maioria.
EMENTA: Acordao cuja fundamentação dá provimento ao recurso, mas 
a ementa e a conclusão o negam, é nulo.
RR-1272/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente :
MODAS EXCELSIOR LTDA. Recorrido: ZOÉ MARIA MAGALHÃES SIQUEIRA. 1 
(Advs. Drs. Sérgio Roberto da Fontoura 3uchem e Osmar 3osé Mártins)
(3a T-2492/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: Comissionista. Calculo do repouso remunerado. Invalidade 
jurídica da cláusula contratual segundo a qual tal vantagem já 1 
estaria compreendida nas comissões. Salário complessivo inadmis
sível. súmula 91. Revista nao conhecida.
RR-1316/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: 
ANTONIO DAMIANI NETO E OUTRO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ana Izabel F. Be£ 
toldi Ouliano). (3a T-2563/78).
DECISÃO: Unanimemete, nao conheceram da revista.
EMENT A: SÚMULA 75. Revista nao conhecida pela Súmula 75, pela 1 
qual é incompetente a Oustiça do Trabalho para conhecer de ação 1 
de ferroviário oriundo das empresas Sorocabana, Sao Paulo, Minas 
e Araraquarense, que mantem a condição de funcionário público. 
RR-1370/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. RecoriHite: '
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorrido: MARCO ANTONIO PAVAN DA 
SILVA. (Advs. Drs. Ivan Oeronimo Marcondes Ribas e José Torres 1 
das Neves). (3a T-1852/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dalrevista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1428/78 - TRT 3a Região. Rel. Min. Barda Silva. Recorrente: 3/1 
ÇY GARCIA FERNANDES. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GE 
RAIS S/A. (Advs. DrSt Margarida Pereira Damasceno e Harleine Guei_ 
ros Bernardes Dias). (3a T-1978/78).
DECISÃO: Por maioria, ccnheceram da revista e, no mérito, unanime 
mente, deram-lhe provimento para julgar procedente a ralamação. 
EMENT A : Comp 1 ement a çã □ úe Aposentadoria. "As cláusulas regulamen-, 
tares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, 
só atingirao os trabalhadores admitidos apos a revogação ou alte 
raçao do regulamento."
RR-1466/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ' 
RENATO MA.CHAD0 DOS SANTOS. Recorrida: IBESA SUL - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Milton Camar 
go). (3a T-1730/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Não conhecimento da revista. Arestos trazidos a colação 1 
nas razoes que nao correspondem a hipótese "sub judice" não ense
jam o conhecimento. Recurso não conhecido.
RR-1540/7B- TRT-la. Rcgiao. Rel. Min. Ary Campista. Recorrc+ite : 
ESTADO DO RIO DE DANEIRO. Recorrido: LUIZ FRANÇA DE OLIVEIRA. '
(Adv. Drs. Geraldo de Carvalho). (3a T-1982/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Matéria fática que se pretende rever. Não conhecida a
revista.

RR-1541/78- TRT-la. Rcgiao. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente : 
BANCO INDEPENDÊNCIA DECRED DE INVESTIMENTO S/A. Recorrido: 3ORCE. 
LI COSTA DIAS. (Advs. Drs. Carlos Eduardo Azeredo Lopes e 3osé 1 
Torres das Neves). (3aT-1983/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega
ram-lhe provimento.
EMENTA: Salário complessivo. Comprovada a divergência, conhecida 
a revista. No mérito, nega-se provimento, face a iterativa ju 
risprudência do Tribunal.
RR-1552/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
MARIA FLORES GARRIDO FONDEVILA DE FERNANDEZ. Recorrido: PETRÓLEO 
BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS. (Advs. Drs, Sid Riedel de Figueiredo 
e Ruy 3orge Caldas Pereira). (3aT-2297/78).
DECISÃO: Un animemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Petrobrás. Petros. Impossibilidade jurídica de dois bene 
fícios pela mesma causa. Se a empresa transferiu à PETROS, por 
força de lei, os encargos assistenciais, não e devido o outro b£ 
nefício. Não há direito à repetição do pecúlio que já foi recebí 
do da PETROS. A Sumula 87 estabelece: "Se o empregado, ou seu 1
beneficiário já recebeu da instituição previdenciária privada , 
criada pela empresa, vantagem equivalente, é cabível a dedução ' 
do seu valor do benefício a que faz jus por norma regulamentar ' 
anterior". Revista nao conhecida.
RR-1557/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. RecQrrente: 
INDÚSTRIA DE COUROS ATLÂNTICA S/A. Recorrido: 30SÉ 3ACÍ RIBEIRO. 
(Advs. Drs. Dayme Borges Gamboa e Anadir de Sousa Pereira). (3a 
T-2377/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a elisão da 
revelia e, no mérito, deram-lhe provimento para anular todo o ' 
processado a partir da inicial, exclusive.
EMENTA: Revelia. Provado, por atestado médico, que o preposto' 
foi vitima de mal súbito, pouco antes da hora da audiência, nao 
subsiste a revelia. Revista provida para anular o processado "ab 
ini tio".
RR-15B1/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente:
BDÃO ADÃO PEREIRA. Recorrida: TRANSFORTE SUL S/A. TRANSPORTADORA 
DE VALORES. (Advs. Drs. Helio Alves Rodrigues e Elio Carlos En 
glert). (3at-2495/78).
DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para acrescer à condenarão o pagamento das 9a. e 
10a. horas e de diferenças de adicional noturno, prestações ven
cidas e vincendas, nos montantes que forem apurados em execução. 
Cuctas acrescidas pela recorrida agora calculadas sobre o valor' 
de Cr$ 13.000,00 (treze mil cruzeiros), arbitradas a condenação' 
total, para os efeitos legais.
EMENT A: Vigia. 0 salario mínimo remunera apenas oito (8) horas' 
de serviços diários, ou duzentos e quarenta (240), mensais. Se o 
vigia trabalha trezentas (300) horas, deve recebê-las pelo menos 
com base no salario mínimo horário, sem prejuízo da percepção do 
adicional noturno, se trabalhar nesse turno.
RR-1600/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Recorrido: CL0VIS GENESI. (Advs 
Drs. Sérgio 3. 8. Dunqueira Machado e Ulisses Riedel de Resende). 
(3«T-1986/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, por maioria que dela 
conheciam apenas quanto a supressão de horas e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para julgar a reclamação totalmente 
improcedente.
EMENTA: Prejulgado 52 e Lei 605/49. 1. 0 prejulgado ou a súmula
do TST so impede o conhecimento de revista quando esta vier avia
da por divergência jurisprudencial, não, porém, quando se invoca 
violação legal. 2. 0 Prejulgado 52, apesar de nao atentar con 
tra a Constituição, fere frontalmente o art. 79 da Lei 605/49. 
RR-1660/78- TRT-6a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
COMPANHIA HIDR0 ELÉTRICA D0 SÃO FRANCISCO - CHESF. Recorrido: 0S 
VALD0 ALVES DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Kleber de Mendonça VasconceJ. 
los e Laete Fraga). (3aT-173l/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para anulando o aresto regional recorrido, por ' 
"erro in procedendo", determinar que o Regional profira outro, ' 
apreciando e julgando a causa.
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EMENTA: Artigos 775 e 776 da CLT. Revista conhecida por violação 
literal dos artigos 775 e 776 da CLT, porque o RO foi interposto 
no prazo, uma vez que o "dies ad quem" do prazo recaiu em feria
do municipal.
RR-1674/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorridos : 
CÍCERO GONÇALVES DA SILVA E COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÓTR_I 
CA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Oosé Antonio da Cunha). (3®T-1988/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da Empresa; ' 
quanto a revista do empregado, unanimemente, dela conheceram ape 
nas no que se refere as gratificações de férias e farmácia no 136 
salário e, nD mérito, deram-lhe provimento para restabelecerem a 
decisão de 15 grau.
EMENTA: Gratificações contratuais integram a remuneração para to 
dos os efeitos.
RR-1681/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
LUIZ CARLOS SILVEIRA DA SILVA. Recorrido: HOSPITAL- NOSSA SENHORA 
DA CONCEIÇÃO S/A. (Advs. Drs. Lady da Silva Calvete e Martha Pra 
tes Dutra). (3§T-2658/78) .
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a in
cidência das horas extras no repouso e, no mérito, por maioria , 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Diferença entre o efeito processual que a CLT confere as 
SÚmulas e aos Prejulgados e a regra de direito material que qua_l 
quer verbete pode conter e não vincula o Juiz. Revista conheci
da, ! porém desprovida.
RR-1694/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
IDALINO CALDAS BENAR E OUTRO. Recorrido: MONTIL - MONTAGENS DE 
ESTRUTURAS MATÁLICAS E INDUSTRIAIS LTDA. (Advs. Drs. Carlos F. '
P. Araújo e Dante Rossi). (38T-2925/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Os acórdãos apontados como divergentes desservem para efe_i 
to de caracterizar pressuposto de admissibilidade, eis que refe 
rem-se ã hipótese em que o regime compensatório não foi expressja 
mente convencionado entre as partes, o que não ocorreu no caso 1 
dos autos. Assim, os arestos paradigmas não se referem a acor
dos individuais, que no caso existem, como afirmado pelo Acórdão 
regional, a fls. 82. Revista nao conhecida.
RR-1758/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrentes: 
30SÉ DOMINGOS DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Dose Torres das Neves e Afrânio 1 
Vieira Furtado). (38T-2299/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto ao ho 
rario de trabalho do motorista bancário e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Motorista cfe Banco pertence a categoria diferenciada, e 1 
não a de bancário, ficando por isso sujeito à-jornada normal de 
oito (08) horas.
RR-1762/7S- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
UNIBANC 0 - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrido: PAULO DA 
SILVA. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e 0o3Ó Torres das Neves). (38T
2237/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista, no que se refe
re a caracterização do encarregado em cargo de confiança, também 
dela nao conheceram quanto a inclusão de horas extras no repouso 
semanal remuneradç, unanimemente, conheceram da revista apenas ' 
na parte referente ao computo das horas extras no cálculo das ' 
gratificações semestrais, e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Horas extras habituais e gratificações semestrais. As 
horas extras habituais integram o "ordenado", ou seja, a remune
ração normal do empregado devendo ser computadas no cálculo das 
gratificações semestrais. Revista parcialmente conhecida e a ' 
que se nega provimento.

RR-1764/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
NELSON BORGES DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA ESTADUAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Oosé Francisco Boselli e Silvio 
Cabral Lorenz). (38T-2300/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega
ram-lhe provimento,
EMENTA: 0 trabalho prestado no período legal de descanso intra 
jornada constitui mero ilícito administrativo.

RR-1788/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO 1 
PAULO E BANCO DO BRASIL S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs.' 
Oosé Torres das Neves e Renato Leoni). (35T-2378/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista do Sindicato.e, no 
mérito, por maioria deram-lhe provimento para mandar incluir na 
condenação a verba honoraria pedida na inicial, e quanto a revis 
ta do Banco, unanimemente, dela não conheceram.
EMENTA: Recurso do Sindicato: Honorários de advogado. 0 Autor é 
o Sindicato, em substituição processual, para cobrar direitos 1 
criados em sentença normativa, não satisfeitos pelo empregador 1 
B nco do Brasil S/A. Representados os interessados em juízo pelo 
Sindicato, sao devidos os honorários advocatícios, pois este^ de 
correm do princípio da sucumbência, aplicável ao processo judiciá 
rio trabalhista. Essa verbase estende não só aos casosde assiste£ 
cia judiciaria que o sindicato é obrigado a conceder, mas também 
aos demais casos. A Lei 5.584/70 não distinguiu quando a hipóte
se e de substituição, como no caso dos autos. Recurso conhecí 
do e a que se dá provimento para mandar pagar a verba que se dá 
provimento para mandar pagar a verba honorária pedida na inicial 
pelo Sindicato. Recurso do Banco, empregador: Não se conhece ' 
de recurso por divergência pretoriana, quando os arestos trazi 
dos à colação não se aplicaçp à espécie. Nao configurada, também' 
violaçao literal de dispositivos legais, não se conhece do recur 
so.
RR-1816/78- TrT-8a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente : 
EURO - PIRATAS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MARÍTIMA LTDA. Recorrido: 
RAIMUNDO NASCIMENTO. (Advs. Drs. Izaias Barbosa de Andrade e Ulis 
ses Riedel de Resende). (3ST-1996/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para que o Eg. Tribunal Regional conheça do recur 
so ordinário da reclamada, decidindo como entender de direito. 
EMENTA: Recurso provido com base no Prejulgado 45.
RR-1B31/78- TRT-la. Rògião. Rel. Min, Coqueijo Costa. Recorrente: 
PETRÚCIA DOS SANTOS. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETR0
B R A s . (Advs. Drs. 3oão Batista dos Santos e Ruy Borge Caldas P£ 
reira). ( 3 8T-256 5/78) .
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida. A hipótese não cabe na moldura 
legal e jurisprudencial que lhe pôs a recorrente.
RR-1839/78- TRT-la. Região, Rel. Min. Ary Campista, Recorrente : 
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE BANEIRO S/A - TELERB. Recorrido: 0R 
LANDO LESSA ALVE5.. (Advs. Drs. sérvulo Oosé Drummond Francklin e 
Ayrton Ribeiro da Costa). (38T-2000/78).
DECI5Ã0: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Inexistente o conflito pretoriano impossível o conhecimen 
to ou revista interposta aquele fundamento.
RR-1840/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: AGILBERTO DE ARAJJ 
BO SILVA. (Adv. Dr. célio Silva). (38T-2105/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Salário. Descontos no salário de contribuição para seguro 
privado de controle patronal. Nao se pode negar que o desconto 
referente a contribuições de seguro em grupo mantido pela empresa 
e por sua participação em Fundação, ainda que sendo objeto do con 
trato de trabalho entre as partes litigantes, é uma das formas de 
cerceamento da liberdade de dispor do salário atingindo-o em sua 
integridade. Revista não conhecida.
RR-1849/78- TRT-5a. Região, Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - P E T R O B R A s .  Recorrido: ARLINDA MARIA PIN 
TO BARBOSA. (Advs. Drs. Ruy Borge Caldas Pereira e Danilo Augus
to P. de Azevedo). (381-2238/78).
DEC15A0: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida quer quanto as preliminares, quer' 
quanto ao mérito.
RR-1854/77- TR7-5a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Recorrente: ' 
P E T R Ó L E O  B R A S I L E I R O  S/A - P E T R O B R A s  - RPBA. Recorrido: R A I M U N D O  
B A R R D S  E \l AN GEL ISTA • (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Albe
rico de Oliveira Castro). (33T-3415/77).
DEC ISA0; Unanimemente, conheceram da revista, na parte relativa* 
ao adicional de periculosidade sobre triênios e, no mérito, por
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maioria, deram-lhe provimento, para excluirem da condenação a in 
cidência do adicional de periculosidade sobre os triênios.
EMEIMTA: Revista provida em parte.
RR-1855/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
mAr ID SOLERA E OUTRO. Recorrido: OOCKEY CLUB DE SÃO PAULO. (Advs. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e LÍlia Batori). (33J-2660/78). 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente rejeitaram a intempestividade 
argllida da Tribuna, conheceram da revista, por maioria, e, no mé 
rito, deram-lhe provimento, em parte, para condenar a recorrida 
a remunerar os descontos semanais a razão do valor total do sala 
rio auferido durante a semana divido pelo número de dias nela ' 
trabalhados.
EMENTA: Repouso semanal remunerado. Empregado que não trabalha1 
todas as jornadas da semana. A empresa deve remunerar os desca_n 
sos semanais a razao do valor total do salário auferido durante' 
a semana dividido pelo número de dias nela trabalhados, É que o 
artigo 7S, letra "a" da lei 605 dispõe que a remuneração do re 
pouso semanal para os qje trabalham por dia corresponderá à remu
neração de um dia de serviço. Revista parcialmente conhecida e 
provida.
RR-1859/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: 
BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: PEDRO SÉRGIO GERMAM. (Advs. Drs. Mário 
de Castro Pessoa e Ulisses Riedel de Resende). (38T-2301/78).
DECISÂO: Unanime e preliminarmente rejeitaram a deserção argbida 
e, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1871/7B- TRT-2a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrentes: 
AGOSTINHO ROQUE DOS SANTOS E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA DOCAS'
DE SANTOS. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e L. C. Mi
randa Lima). (33T-22A0/78).
DEC ISÃO: UnanimementB, conheceram da revista apenas no qie se rje 
fere ao pagamento em dobro das horas trabalhadas e, no mérito, ' 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista a que se nega provimento para manter o acordão ' 
que decidiu conforme a jurisprudência desta Corte.
RR-1879/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: IRACY MÁRIO SOARES. ' 
(Advs. Drs. Mário Bastos Cruz Teixeira Nogueira e Ulisses Riedel 
de Resende). (33T-2381/78) .
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega
ram-lhe provimento.
E MENTA: Critério de promoções deve ser alternativo. A CLT estabe 
lece no artigo 461, que as promoções devem ser por antiguidade e 
por merecimento, o que nao pode ser contrariado por regulamento 
da empresa. FEPASA deixou de cumprir com a norma legal cristali
namente demonstrada nos autos a preterição de que foi vítima o 
reclamante, a quem competia promoção por antiguidade. Reclamato
ria julgada procedente. Revista conhecida. Corffirmado o acór 
dao Regional para conceder ao reclamante os seus direitos. 
RR-1880/77- TRT-4a. Região. Rel. Min. Lopo Coelho. Recorrente : 
PAULO ROBERTO FERREIRA. Recorrido: APREL - APARELHOS DE PRECISÃO 
S/A - INDUSTRIA E C0MÍRCI0. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro' 
e Eduardo Santos Cardona). (33T-2450/77).
DEC I SAP: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 1 
maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 15 
Grau.
EMENTA: Recurso conhecido e provido.
RR-1885/78m TRT-3a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 
SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA S/A. Recorrido: JOSÉ FERRE_I 
RA DA SILVA. (Advs. Drs. Júlio Borges Gomide e I to de Souza Vie_i 
ra). (33 T-266 3/70) .
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-1910/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: EURICO LOPES'
DE ABREU. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz e Alino da Costa Mon
teiro). (39T-2303/78).
DEC I SÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Gratificação de farmácia e Complementação de aposentadoria. 
É iterativa a jurisprudência segundo a qual a gratificação de fa_r

mácia paga pela CEE, de natureza salarial típica, deve ser compu 
tada no calculo da complementação da aposentadoria concedida pe
la empresa.
RR-1916/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente : 
INDÚSTRIA NORDESTE DE CALCArIO S/A - INORCAL. Recorrido: PAULO ' 
LISBOA DA COSTA. (Adv. Drs. Luiz Carlos Alencar Barbosa). (39t 
2304/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, nega 
ram-lhe provimento, por maioria.
EMENTA: Revista a que se nega provimento. Nao apresentada a pro 
curaçao pelo advogado, tão somente a contra-fé é de decretar a 
falta de arrimo do recurso.
RR-1919/78- TRT-6a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 
EAZENDA VENEZA. Recorrido: EUERÃZIO FRANCISCO DE SOUZA. (Advs. ' 
Drs. Silvio de Arruda Beltrão e Cícero José Martins). (391-2383/ 
7B) .
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: 1. Trabalhadores rurais. Direito a pagamento em dobro ' 
das ferias nao coryradidas no prazo legal. Tem-se entendido'
reiteradamente neste Tribunal que o pagamento de férias em dobro 
ao trabalhador rural é legítimo "ex vi" do art. 143 da CLT combi 
nado com o Art. 19 da Lei 5889/73. Portanto, é assente nesta' 
Justiça do Trabalho que é "aplicável ao trabalhador rural o paga 
mento em dobro de ferias nao concedidas no prazo fegal." Apli
cada a Súmula 42. Nao se conhece do recurso nesta parte. 2. ' 
Cerceamento de defesa, nao ocorre quando o Juiz indefere pedido' 
de adiamento por ausência do advogado para tratar de interesses' 
proprios seus, depois de ter havido vários outros adiamentos con 
cedidos. O Juiz trabalhista tem o direito e o dever de pela pro 
pria celeridade que caracteriza o processo trabalhista, indeferir 
o pedido ainda mais em se tratando de ausência de advogada subs
tituível por outro, eis que presente a parte. Revista não conhe 
cida.
RR-1967/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
GENTIL C0NSTANTIN0. Recorrido: ZIVI S/A - CUTELARIA. (Advs. Drs. 
José Francisco Boselli e Harleine Gueiros Bernardes Dias). (3ST
2567/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: súmula 80. Revista não conhecida, à luz do que dispõe a 
SÚmula 80 do TST.
RR-1970/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrentes: 
RUI VIEIRA PRADO E OUTRO. Recorrido: JOÃO HOPPE INDUSTRIAL S/A . 
(Adv. Dr. Wilmar Saldanha da Gama pádua). (3*T-2665/78).
DECISflO; Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento, em parte, para incluir na condenação o pagamento 
do adicional de serviço extraordinário, a segurar em execução , 
respeitado o biênio prescricional.
EMENTA: Regime de compensação. Não atendido os requisitos legais, 
é de se atender ao que dispõe a SÚmula 85.
RR-1973/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
ISIDORO DE SIMAS BECKER E ZIVI S/A - CUTELARIA. Recorridos: 0S
MESMOS. (Advs. Drs. José Francisco Boselli e Hugo Gueiros Bernar 
des). (39T-2807/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista do autor; quan
to a' revista da Empresa, por maioria, dela conheceram apenas quan 
to aos intervalos, em parte, e, no mérito, unanimemente, deram-' 
lhe provimento para excluir da condenação as horas extras resul
tantes da nao concessão do intervalo integralmente.
EMENTA: Intervalo intrajornada - horas extras. 0 desrespeito' 
ao intervalo mínimo entre os dois turnos de trabalho, sem impor
tar em excesso na jornada da efetivamente trabalhada, nao dá d_i 
reito a qualquer ressarcimento ao obreiro, por tratar-se apenas' 
de infração sujeita a penalidade administrativa (art. 71 da CLT ) 
(SÚmula 88). Revista dos empregados não conhecida. Revista da 
empresa parcialmente conhecida e provida.
RR-1978/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrentes: 
ANT0NI0 ALVES COELHO FILHO E OUTROS. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses Rij3 
dei de Resende e Luiz Antonio de Macedo Lacerda). (39T-2500/78). 
DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para julgar procedente a reclamação.
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EMENTA: Revista conhecida e provida, ante iterativa jurisprudên
cia sobre o "thema decidendum".
RR-2014/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorren tes: 
JOAQUIM CÍCERO E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Heral
do Jubilut júnior). (30T-2384/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Os reclamantes pretendem perceber um adicional a título' 
de "quebra de caixa" no valor de 25$ do seu salário, fundamentan 
do-se em disposição constitucional e nos preceitos do art. 8a da 
CLT, sendo que "os recebedores de férias" da empresa estariam ' 
percebendo esse adicional, pelo fato de lidarem com dinheiro, su 
jeitos a perda de numerário. Acrescentam que tem ocorrido verifi 
cação de quebra de caixa, o que teria levado a empresa a punir ' 
"auxiliares de caixa.". Os decisorios percorridos informam que 
os reclamantes nao provaram a matéria fática. Os próprios empre
gados reconhecem que nao se trata de equiparaçao salarial. Por 
divergência pretorianq nao se conhece o recurso eis que os ares
tos trazidos à colaçao tratam de equiparaçao salarial. Alegada ' 
violação aos artigos 300 e seguintes do CPC não ocorre, por não 
se demonstrar violaçao literal.
RR-2023/78- TRT-8a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA. Recorrido: RAIMUNDO BORGES AL 
VES. (Adv. Drs. Mário Chermont). (39T-2501/78) .
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EME NTA: Aresto citado que nao aponta a fonte de publicação ou re 
pertorio idôneo de jurisprudência desatendendo a SÚmula 38, nao 
se presta para estabelecer a divergência. Revista não conheci 
da.
RR-2029/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
MIGUEL ADELINO DA CRUZ. Recorrido: FÁBRICA DE TECIDOS TATUAPÉ S/A. 
(Advs. Drs. Ulisses Reidel de Resende e Celio Silva). (39T-2243/ 
78) .
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. Revista não conhecida à luz da súmula 20, pois, a hipo 
tese e diversa. 2. A opção, pelo empregado, no novo contrato com 
o mesmo empregador, por sí só, nao envolve ato de fraude à legis 
lação do trabalho.
RR-2082/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
ÁTILA TEODORO JAMARDO SALVATERRA. Recorrido: SUL BRASILEIRO S/A 
- DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS. (Advs. Drs. ' 
Nestor José Eorster e Irany de Oliveira SanfAnna). (33T-2308/78) . 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. Ajuda de Custo. É jurisprudência pacífica neste Tri 
bunal de que a ajuda de custo nao integra o salario. Ajuda de 
custo e diárias. Distinção legal. CLT art. 457, §§ is e 28. Aju 
da de custo é uma soma dada pelo empregador de uma so vez, para' 
que o empregado possa satisfazer certas despesas. Não tem cará 
ter continuativo, sendo propriamente uma indenização. Foi consi
derando a ajuda de custo no seu sentido Técnico que o legislador 
nao a inclui entre as formas Oe remuneração do empregado. 0 li 
mite legal de 50$, acima do qual a diária se torna salário, só 
a esta diz respeito, nunca se aplicando à ajuda de custo, que o 
§ 28 do art. 457 da CLT declara desenganadamente não constituir' 
salário. Aplico sobre a matéria a SÚmula 42 pelo que não conhe
ço do recurso nessa parte. 2. A falta grave e a justa causa de 
demissão para serem apreciadas tem-se que revolver provas, o que 
é incabível nesta instância. Revista não conhecida.
RR-2121/78- TRT-Aa. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrentes: 
SÉRGIO LUIZ COSTA E SUL BRASILEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INI 
VESTIMENTD S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. José Torres ' 
das Neves e Ruy Rodrigo Brasileiro de Azambuja). (39T-2388/78).
DEC ISAP: Unanimemente, conheceram da revista do reclamante, apenas 
quanto as horas extras e, no mérito, deram-lhe provimento, em ' 
parte, para acrescentar à condenação o pagamento de duas horas ' 
extras e adicional por dia com reflexos em férias, 138 salário , 
aviso prévio, FGTS, repousos e feriados e gratifii-cões de valor 
vinculado ao salário; quanto a revista da empresa, una... -'ente,' 
dela não conheceram.
EMENTA: Revista do reclamante. súmula 55. 0 reclamante faz '
jus ao horário de 6 horas diarias igual aos bancarios, por traba 
lhar em financeira, e é certo que as sétimas e oitava horas tra

balhadas a mais não estavam remuneradas pelo salario pago. A con 
denação só no adicional como o fez o Acordão Regional afronta a 
SÚmula 55 que o mesmo aplicou mas só pela metade, Recurso conhe
cido e a que se dá provimento para restabelecer sentença de 18 
grau que concedeu o pagamento ao empregado de duas horas extras' 
por dia com reflexos. Revista da empresa reclamada: encontra ' 
óbice na Sumula 55 em que pese apresentar acórdaos divergentes , 
mas que sao superados pela matéria sumulada; recurso não conheci 
do nesta parte. Computo das horas extras no repouso semanal Pre 
julgado 52. Gratificaçães pagas habitualmente integram o cálculo 
do 132 salário.
RR-2172/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
VALDECI DOS SANTOS PEDRO. Recorrido: ARNO STRAATMANN S/A. - IND: 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. (Advs. Drs. Beatriz Santos Co 
mes e lida Amaral de Oliveira). (38T-2667/78) .
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega
ram-lhe provimento, quanto a validade do regime de compensação ; 
por maioria, deram-lhe provimento para determinar o pagamento ' 
como extras dos dez minutos intra jornada, e; ainda por maioria, 
deram-lhe provimento para determinar o pagamento das horas extras 
suprimidas a serem apuradas em execução.
EMENTA: 1. SÚmula 76. 2. Os intervalos intra-jornada, concedi
dos espontaneamente pelo empregador, devem ser por ele pagos. ' 
3. Tem eficácia a compensação dá Jornada semanal do trabalho do 
homem quando pactuada sm contrato individual escrito.
RR-2195/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
WALD0MIR0 DONATTI. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. ' 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario Bastos Cruz Tsixei 
ra Nogueira). (3SJ-2668/78).
DECI5Ã0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para julgar procedente a reclamação, respeitada a 
prescrição desde dois anos antes da propositura da ação. 
glENTA: Insalubridade. Efeitos. Tem entendido o TST que os efei
tos pecuniários da insalubridade, pré-existente, fazem-se sentir 
desde dois anos antes da data da reclamação. Não é inconstitucio 
nal o Art. 38 do Decreto-lei nS 389/68, resguardado no Art. 153,
§ 38, da Const. Federal. Chamado a se manifestar sobre a matéria 
assim se pronunciou o STF. Segundo a jurisprudência dominante no 
TST as diferenças decorrentes da taxa de insalubridade devem ser 
pagas desde 2 anos antes da reclamação, uma vez reconhecida a ' 
existência de trabalho insalubre. Revista conhecida, a que foi 
dado provimento para julgar procedentes a reclamatória. 
RR-2224/78- TRT-3a. Região. Rel. Min. Coqusijo Costa. Recorren
tes: ORFEU ROLANDO BITTENCOURT E BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS' 
GERAIS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Miguel Raimundo ' 
Viegas Peixoto e Hugo Gueiros Bernardes). (32T-2504/78).
DEC ISÃO: Unanimenente, não conheceram da revista do reclananta ; 
quanto a revista do Banco, unanimemente, dela conheceram apenas' 
quanto a gratificação semestral e, no mérito, por maioria, nega
ram-lhe provimento.
EMENTA: Gratificação ajustada é salário. Artigo 444 da CLT. 1.
0 artigo 444 da CLT estatui o principio da contratualidade limi
taaa, em favor e proteção do empregado. 2. Qualquer gratificação 
ajustada, tacita ou expressamente, torna-se salário para todos os 
efeitos legais.
RR-2225/7B- TRT-3a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrentes: 
MANOEL NUNES NETO E OUTRO. Recorrido: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN 
TO DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN. (Advs. Drs. Paulo Ernesto Sa_l 
vo e Josino Vieira Moreira). (3ST-2505/78).
DECISAD: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega
ram-lhe provimento.
EMENTA; Descanso remunerado.. Nao ha lei que assegure a remune
ração dos sabados nao trabalhados, mas apenas dos domingos ou da 
folga compensatória desse último dia. Revista desprovida. 
RR-2234/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
ADÃO FRANCISCO LANÇANOVA. Recorrido: HÉRCULES S/A - FÁBRICA DE 
TALHERES. (Advs. Drs. José Francisco Bosélli e Hugo Gueiros Ber
nardes). (38T-2568/78) .
DECISAO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Sumula 80 e 85. Revista não conhecida, face às Súmulas'
80 e 85
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RR-2235/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 
JOÃO LUIZ BARRUFI. Recorrido: S/A. CALÇADOS RENNER. (Advs. Drs. 
Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Luiz Garcia Netto). (3ªT-2389/78). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Prorrogação de jornada de trabalho com compensação pela' 
supressão do trabalho aos sabados. "SÚmula 8 5 - 0  nao atendimeri 
to das exigências legais para adoçao do regime de compensação de 
horário semanal, não implica na repetição do pagamento das horas 
excedentes, sendo devido, apenas,, o adicional respectivo". Nao 
obstante haver divergência jurisprudencial, sobrepõe-se a norma' 
sumulada. Nao conheço do recurso.
RR-2262/78- TRT-5a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÍS - RPBA. Recorrido: GERMANO' 
CHAVES. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Albérico de Olivei
ra Castro). (33T-2808/78).
DECEÃO: Unanimemente, homologar a renúncia ao direito a incidên
cia do adicional de periculosidade sobre os triênios, extinquin
do-se o processo com o julgamento do mérito.
EMENTA: Renúncia do autor-recorrido ao direito sobre que se funda 
a açao, homologada, resulta na extinção do processo com julgamen
to de mérito.
RR-2271/78- TRT-2a. Reg iao. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: ANTONIO PIMENTA AL 
VARENGA. (Advs. Drs. Maurício A. Penna Chaves e Sebastião Lazaro 
Balbo). (3ªT-2506/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a pre
liminar de intempestividade dos embargos declaratórios e, no mé
rito, deram-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação 
a complementação dos depósitos do FGTS por horas extras.
EMENTA: Preliminares, rejeitada e não conhecida. Conhecida a re
vista quanto a intempestividade dos embargos declaratorios e pro 
vida.
RR-2279/78- TRT-8a. Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrido: JOSÉ DO DESTERRO 
GOMES. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Riedel de' 
Resende). (3ªT-2509/78) .~
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a inci
dência do adicional de periculosidade sobre os triênios e, no mé
rito, deram-lhe provimento, em parte, para excluir-lo da condena 
ção.
EMENTA: Sumula 70. Revista conhecida e provida, à luz da SÚmula' 
70, conforme a qual "o adic ional de periculosidade não incide ' 
os triênios pagos pela Petrobrás".
RR-2293/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 
BARDELLA BORRIELLO - ELETROMECANICA S/A. Recorrido: ANTONIO AL 
BERTO LÍRIAS. (Advs. Drs. Décio O. B. da Silva e Ulisses Riedel' 
de Resende). (3ST-2510/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e,^no mérito, deram
lhe provimento para que o Eg. Regional julgue o Recurso Ordiná
rio da Empresa, como de direito.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2294/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: ANTONIO 
FAVERO. (Advs. Drs. Wilson Leite de Almeida e Ulisses Riedel de' 
Resende). (39T-2390/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 1. Complementaçao de aposentadoria: Aviso 64 d 
Municipal de Transportes Coletivos. Interpretação: 30 
serviço para aquisição do direito. Aos empregados que 
na empresa por ocasião do Aviso, o direito é assegurad 
que para os 30 anos contam-se anos trabalhados noutra 
ra. Violação literal ao's arts. 85 e 1090 CCB e § 20 
tuiçao Federal nao ocorrem. Recurso não conhecido, 2 
çao de direito. Nas obrigações de trato sucessivo em que apenas* 
parcelas anteriores ao biênio que antecede o ajuizamentD da ação 
e que prescrevem. Prejulgado 48. Não se conhece da revista porque 
a prescrição não foi argüida na instância ordinária. Aplicado o 
Prejulgado 27.
RR-2299/78- TRT-2a. Regi ao. Rel. Min.Barata Silva. Recorrente : 
EDSON T0RIN0. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs .
Drs. Carlos Arnaldo Silva e Osvaldo Ferreira da Silva). (39T 
26 70/78) .

a Companhia 
anos de 1 
estavam 1 

o, mesmo * 
empregadoá 
da Cansti
. Prescri-

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista pela preliminar1 
de nulidade,e,por maioria, também dela nao conheceram pela aplica 
ção da pena de confissão, e, não conheceram quanto ao mérito, por 
maioria.
EMENTA: 0 abandono de serviço constitui justa causa para a resci 
sao do contrato de trabalho e é indiscutivelmente configurado 1 
quando o empregado admite estar trabalhando para outro emprega 
dor, após demonstrar o ânimus abondonandi. Revista nao conhe
cida.

RR-23D8/78- TRT-8a. Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente : 

AGRG - INDUSTRIAL FAZENDAS UNIDAS LTDA. Recorrido: DOMINGOS SIL
VA BRITO. (Advs. Drs. Fernando Ricardo Cabral Wanzeller e Elias' 
Oliveira Matalon) . (38T-2671/78) .
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento para que retornem os autos ao Egré 
gio Regional para que este julgue o Recurso Ordinário como de di_ 
reito.
EMENTA: 0 prazo para recurso conta-se da intimação da sentença , 
mesmojque cientificada a parte para a audiência de julgamento a 
ela não comparece (Sumula ns 37).

RR-2337/78- TRT-2a. Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: 
ERINEU NUNES. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs .
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Osvaldo Ferreira da Silva). 1 
( 3§ T-2392/78) .
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2375/78- TRT-4a. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: OORGE LUIZ WABNER' 
FEHSE. (Advs. Drs. Gabriel Zandonai e Cláudio Lafayete Guedes e 
Silva). (38T-2513/78).
DECISAO: Unanimemente, conheceram da revista quanto a função de 
caixa, e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para excluir 
da condenação o pagamento como extraordinárias das 7a. e 8a. ho

EMENTA: Inclusão das horas extras no repouso semanal remunerado. 
Conhecimento do recurso de revista quando a parte alega violação 
ao artigo_79 da Lei 605/49. Havendo o Tribunal Superior firmado' 
jurisprudência no sentido da inexistência de violação legal, tan 
to que emitiu o Prejulgado n9 52, não pode o mesmo colegiado ' 
voltar a conhecer da matéria sob pena de contradição. A competêri 
cia uniformizadora que lhe é atribuída restaria inócua se, embo
ra cristalizada a jurisprudência no sentido da inexistência de 
violação legal (Prejulgados e súmulas), devesse o mesmo Tribunal 
continuar a pronunciar-se sobre a tese.
RR-2359/78- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
PATTÃPI0 ANT0NI0 FERNANDES. Recorrido: COMPANHIA ESJADUAL DE ÃGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da Silva Ounior e Anto
nio Esmeraldo da Silva). (38T-2672/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para restabelecer a decisão de 18 grau.
EMENTA: Horas suplementares prestadas habitualmente. Face o prin 
cipio norteador da Sumula 76 as horas suplementares prestadas ha 
bitualmente integram o valor do salario do obreiro para todos os 
fins e efeitos legais. Revista conhecida e que foi dado provimeri 
to ao recurso de revista do empregado para restabelecer a decisão 
de 18 grau.
RR-2391/7B- TRT-la. Região. Rel. Min. Barata Silvo. Recorrentes:
I ntercontinental s/ a . c r é d i t o, financiamento e inv/estimentos e
00SÉ FALCÃO. 'Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Ooão Baptista ' 
Lousada Camara e Oosé Torres das Neves).( 38T-2394/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da Empresa; quari 
~tõ á revista do empregado, Unanimemente, dela conheceram e, no 1 
mérito, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão de Ia 1 
grau.
EMENTA: Nulidade do acórdão regional. Houve fundamentaçao. Nao 
ocorreu omissão. 0 prejuízo sem o qual a nulidade nao existe,^ 1 
não foi demonstrado gela recorrente, mas so argUido. Se omissão' 
houvesse a empresa nao tratou de çrequestionar o ponto com embaj: 
gos declaratórios, como manda a SÚmula 356 do STF. Preliminar de 
nulidade rejeitada. Revista não conhecida. Recurso do empregado. 
Honorários advocatícios a favor do Sindicato. Tem cabimento o p_a 
gamento de honorários, eis que provado que o empregado fazia jus 
aos direitos contidos no art. 14, parágrafo Ia da Lei 5584 e 1970, 
à epoca do pedido.
RR-2392/78: TRT 18 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: BAN 
CO NACIONAL S/A. Recorridos: 0SWALD0 PINTO RODRIGUES E OUTRO. (Adv
Drs. Carlos Odorico Uieira Martins e 3osé Torres das Neves). (38 T 
2514/78).
DECISÃO:Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, deram-lhe 
provimento para queo Eg. Regional lulgue o Recurso Ordinário como 
de direito,
EM E M A ; Revista conhecida e provida.
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RR-2397/78:TRT ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrente: JORGE 
BAPTISTA BIANCHI FILHO. Recorrido: CYKLOP RIO - EMBALAGENS LTDA. '
(Advs. Drs. Hugo Mosca e Olavo de Campos Pinto). (3a T-2252/78). '
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, ainda 1 
por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1 
1 º grau.
EMENTA:Revista provida para restabelecer a sentença de primeiro ' 
grau.
RR-2417/78: TRT 48 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa: Recorrentes: ' 
AIRTO LUIZ DA ROCHA E ZIV I S/A.-CUTELARIA. Recorridos: OS MESMOS. ' 
(Advs: drs. Hugo Gueiros Fernandes e Carlos Arnaldo Ferreira Silva) 
(3ª T-2311/78).
DECISÃO: Una nimemente, não conheceram da revista dD empregado; quan 
to a revista da empresa, unanimemente, dela conheceram, quanto aos 
intervalos na jornada de trabalho e quanto ao sábado no computo das 
férias e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, em parte, 1 
para retirar a condenação o pagamento dos 20 minutos diários como' 
extras.
EMENTA: Aplicação da súmula 88 e interpretação do artigo 132 da CLT 
anterior à nova lei de férias.
RR-2469/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: REDE
FERRO VI ARI A FEDERAL S/A:- SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO - SR - '
Recorridos: ORANDINO JOSE DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Ayrton Ri
beiro da Costa e Wilmar Saldanha da Gama Padua). (38 T-2673/78). 
DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito deram-lhe' 
provimento para restabelecer a decisão de 1  grau.
EMENTA: Complementação de aposentadoria - RFFSA. A complementação ' 
de aposentadoria dos empregados da Rede, face ao Decreto-lei 956/69 
tornou-se obrigação legal a cargo exclusivo da União, por intermé 
dio do Órgão Previdenciário. É incompetente a Justiça do Trabalho ' 
para'apreciar e julgar o feito deslocando-se, em consequência, a ' 
competência para uma das Varas da Justiça Federal, Seção dò Rio de 
Janeiro. Revista conhecida e provida.
RR-2503/78: TRT 38 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorrente: C0M_ 
PANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÍRBARA. Recorrido: JOSÉ DE OLI
VEIRA SILVA. (Advs. Drs. Guilherme Pinto de Carvalho e Jeronymo ' 
Brito da Cunha). (38 T-2674/7B).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto a apli-
caçao da correção monetária aos runcolas, e, no mérito, negaram 
lhe provimento.
EMENTA: Correção monetária ao rurícola. Insurge-se a reclamada quan_ 
to à aplicação de correção monetária ao rurícola reclamante enten
dendo que ela não é devida ao trabalhados rural. 0 art. 18 do Deere 
to-lei 75 de 21 de novembro da 1966 expressamente se refere ao rurí̂  
cola, determinando a sujeição dos débitos devidos a este tipo de o
breiros à correção monetária. Revista conhecida. Negando provimento 
face à norma expressa.

RR-2539/78:TRT 38 Região. Rel. Min. Lomoa Ferraz. Recorrente: LAER
TE RODRIGUES BORGES. Recorrido: PRODUTOS CERES S/A -INDÚSTRIA E 
COMERCIO. (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e José Cabral). (38' 
T-2B09/7B).
DECISÃO: Por maioria não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2541/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Recorrente: BAN
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorridos: FRANCISCO FERNANDO GE RAj_ 
DO E OUTROS. (Advs. Drs. Mauricio A. Penna Chaves e Sebastião Láza
ro Balbo). (38 T-2517/78).
DECISÃO: Unanimemente conheceram da revista e, no mérito, negaram 
lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-2559/77:TRT 18 Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: IMP̂ E 
RATRIZ DAS SEDAS S/A. Recorido: ANTONIO JIRIS MORANI. (Advs. Drs. ' 
Paulo Machado R. Leite e Volmar de Paula Freitas). (38 T-2261/78). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, negaram
lhe provimento.
EMENTA: Confissão ficta. ica-se a empresa a pena de confi ssao '

da designação da audiência em que de-
de conf esso , a ela nao comparece . Re-'
. Min. Bara ta Silva. Recorrente: SIDE-
Recorrido: MARIO J0SE FERNANDES . (Adv

e sebastião F rattezi Gonçalves). (3§ T
nheceram da revista, quer pela prelimi_

(cinco) horas do dia '
3te), dado a hora notu£
e meio, e logico que '
to) horas legalmente fic
a Silva. Recorren te: »
orrido: APARECIDA Y/I -

vista desprovida.

2951/78).
DECISÃO: Unanimemente, nãc 
nar, quer pelo mérito.
EMENTA: Recurso não fundamentado, faeeihdo mera argumentação de na
tureza generica, não demonstrando a violação literal do dispositivo 
legal atingido, e pretendendo o reexame da prova, inviável na ins 
tancia superior, não enseja conhecimento. Revista não conhecida.
RR-2564/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Agravante: S0 
CIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇ0ES GERAIS S/A - SOFUNGE. Recorridos: DA 
NIEL NERI SANTIAGO E OUTROS. (Advs. Drs. Waldir Alves e Leon Geis 
ler). (38 T - 2676/7 8 ) .
DECISÃO:Unanimemente. conheceram da revista e, no mérito, por maio
ria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Se entre 22 (vinte e duas) 
seguinte, medeiam 8 (oito) horas, e 
na ter apenas 52 (cinquenta e dois 
o adiconal noturno incide sobre ess 
ticias.
RR-2613/78: TRT 28 Regi~ao. Rel. M 
S/A. - INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATA 
CENTINA DONALA SOARES. (Advs. Drs. José Maria de Castro Bernils e 
Ulisses Riedel de Resende). (38 T-2677/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: Rescisão de contrato laborai fictício. A reclamada lançou 
mão de artificio para se desonerar da totalidade das obrigações1 
já que se válido o pedido de demissão homolagado, tal como pretejo 
de a empresa, sem causa a transação de tempo de serviço mediante' 
indanização fixada pela empregadora e sem as formalidades do art. 
477 da CLT. Ficticia a rescisão do contrato, aplicada a Súmula 20 
e o prejulgado 31 no que concerne à prescrição. Sobrepoe-se a nor 
ma sumulada ou constante de prejulgados, em que pese os are.sto tej:
zidos à colação para demonstrar divergência pretoriana. Correção' 
monotúria. Esta nao beneficia o empregador, mas sim apenas o em 
pregado. Revista nao conhecida.

RR-2514/7B: TRT 43 Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: C0M_ 
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: ABILI0 RODRIGUES DE 
MELLO. (Advs. Drs. Ivo Avila e José Francisco Boselli). (33 T-2395/ 
78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida.
RR-2517/78:TRT 4# Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: MIL 
TON TERRAZ C0RREA. Recorrido: ZIVI S/A.-CUTELARIA. (Advs. Drs. Car

RR-2623/78: TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente : 
ESCOLA DE ENSINO SUPLETIVO SANTA INÊS S/A. Recorridos: ANTONIO LU 
IZ DE CARVALHO E OUTRA. (Advs. Drs. José Rolando Figueiredo e U 
lisses Riedel de Resende). (3* T-2573/70).
DEC15Ã0: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por falta de jurisprudência paradic^ 
ma especifica e nada tem a ver com a especie e artigo 153, § 38 ' 
da Constituição Federal.

los Arnaldo Ferreira Selva e Harleine Gueiros Bernardes Dias). (3 8_ 
T-2396/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA: 1. Consessão do adicional de 25%, sobre as horas trabalhadas
além das oito diárias. 2. súmula 85- ”0 nao atendimento das exigên 
cias legais para adoção do regime de compensação de horário semanal 
não implicam na repetição do pagamento das horas excedentes, semdo' 
devido, apenas, o adicional respectivo". 3. Recurso não conhecido ' 
nesta parte. 4. Nao se caracterizou em nenhum momento processual ' 
que as horas extras eram prestadas com habitualidade. Os arestos ' 
trazidos a colação, como fundamento do recurso, todos (fls. 98) di
zem respeito à habitualidade e a horas extras prestadas por longos' 
anos e portanto não se aplicam a hipótese em causa. Não conheço por 
aplicação da Súmula 38.
RR-2534/78:TRT 28 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: C0G 
TRUBASE - CONSTRUTORA DE OBRAS BASICAS DE ENGENHARIA LTDA. Recorri
do: ESMAEL VITAL LOPES. (Adv. Dr. Alfredo Nagib). (33 T-2571/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista quanto a despecíida in
justa e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, para excluir da 
condenação as verbas decorrentes do dsspedimento injusto.
EMEN TA:A concessão do 138 não induz necessariamente a despedida in
justa do empregado, que a ele faz juz na resilição de sua iniciati
va (Prejulgado 32). Revista conhecida e provida em parte.

RR-2624/78: TRT 28 Ragião. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente: AJN 
T0NI0 AUGUSTO. Recorrido: BANCO D0 COMERCIO E INDUSTRIA DE SÃO ' 
PAULO S/A. (Advs. Drs.José Torres das Neves e Neusa Voltolini). ' 
(38 T-2678/78).
DECISÃ0:Unanimemento, conheceram da revista e, no mérito, nega 
ram-lhe provimento:
EMENTA: Motorista: Motorista pertenço a categoria profissional d_i 
ferenciada, e por isso não se beneficia da jornada reduzida dos' 
bancarios.
RR-2639/78:TRT 98 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrentes : 
PAULO ROBERTO GOMES LEITÃO E OUTRO. Recorrido: CREFISUL S/A - CR£ 
DITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. (Advs. Drs. José Lúcio Glomb' 
e Assad Luiz Thomé). (3® T-2314/78).
DECISÃO:Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA:Revista não conhecida, ante a inespecificidade da júris 
prudência oferecida à divergência e a dalimitação da matéria ao' 
campo puramente fático probatorio.
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RR- 2640/78: TRT 1? Região. Rell. Min. Wagner Giglio. Recorrente: 
JOÃO ALVES DA SILVA. Recorrido: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETRO
BRAS. (Advs. Drs. Roberto Camargo e Ruy Jorge Caldas Pereira). 1 
(3ª T-2397/78 ).
DECISÃ0: U nanimemente nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por aplicação da Súmula n® 87.
RR-2641/78:TRT 19 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: ' 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - (SISTEMA REGIONAL RIO DE JANEIRO 
SR-3) Recorridos: RAFAEL RAMOS E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Rodri
gues Sobrinho e Carlos Arnaldo Selva). (39 T-2519/78).
DECISÃO: Unanimemente não conheceram da revista.
EMENTA:HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, CONDENAÇÃO E DEPOSITO RECURSAL. ' 
Havendo sucumbência patronal, quando o sindicato assiste o empre
gado na Justiça do Trabalho, são devidos honorários advocatícios, 
pelo vencido, embora sejam, depois, recolhidos aos cofres sindi-1 
cais. A condenação nos mesmos imprime à sentença o caráter conde
natorio, impoondo ao vencido recorrente o deposito prévio do seu
valor, sob pena da deserção. Nao importa que o advogado, e não a 
parte vencedora, e que tenha a pretensão à verba honorária comina 
da, tanto que ele pode executá-la diretamente no próprio juizo . ' 
trabalhista e, se for caso de precatório, pedir a expedição deste 
em seu favor, sendo defeso ao seu cliente acordar com a parte cori 
traria em prejuizo dos seus honorários, sejam estes convencionais 
ou concedidos pela sentença. Interpretação dos artigos 16 e 17, § 
único da Lei 5.584/70, 899, § 19 da ClT, artigo 99 e §§ 19 e 29 ' 
da Lei 4215/63 e do Prejulgado 39.
RR-2676/78 - TRT 2» Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
ROALD CARDOSO MÁXIMO. Recorrida: E  - CONTROL TELECOMUNICAÇÕES ' 
S/A (Advs. Drs. Eduardo B. Abdalla e Durval Emílio Cavallari), ' 
(39 t-2574/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMEN TA: Não demonstrada a violaçao literal dos artigos 4 e 499 ,
§ 10 da- CLT, e sendo a matéria versada na revista meramente de f£ 
to, esta nao pode ser conhecida.
RR-2703/7B - TRT 2S Região, Rei, Min, Coqueijo Costa, Recorretes: 
JOSÍ ANT0NI0 DO NASCIMENTO E OUTRO, Recorrido: BANCO ITAÚ S/A, 1
(Advs. Drs. Dosé Torres das Neves e Wally Mirabelii). (3® T-2575/ 
78 ),
DECISÃO: Unanimemante, conheceram da revista e, no mérito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA; 0 sábado não é dia de repouso para efeito da Lei 605/49 , 
mesmo para os bancários que nesse dia ngo trabafham, e, por isso, 
a norma do Prejulgado 52 não incide. Revista conhecida, porém dee
provida.

RR-2719/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Recorrido: ANTONIO SEL
Ç0 DE OLIUEIRA MARTINS. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e 
Rino A. Perin). (39 T-2679/78).
DECISÃO: P or maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: Horas extraordinárias habitualmente prestadas integram a 
remuneração dos repousos. Prejulgado 52. Revista não conhecida. 
RR-2774/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: '
ELMO LEANDRO LOUREIRO. Recorrido: MÁRIO AMAZONAS FILHO. (Advs. ' 
Drs. Sérgio Ferraz e Romulo Marinho). (3a T-3118/78).
DECISÃO: 0 nanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO RELAÇÃO DE EMPREGO. Con 
siderando que a relação de emprego é diagnosticável principalmen
te pelos fatos que a caracterizam, muito embora existam normas jju 
rxdicas dispondo sobre os vínculos cuja natureza pretemdemos reve 
lar, (Lei 4014/42, no caso) tenho entendido que a questão da sua 
existência nao pode ser objeto de recurso de revista, mormente ' 
quando o Regional analisa os fatos juntamente com as normas que 1 
regulam determinadas atividades. Revista não conhecida.
RR-2'. 84/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrete: 1
HUMBERTO PEREIRA RODOLPHO. Recorrida: LIURARIA JOSÉ OLYMPIO EDITO

RA S/A. (Advs. Drs. Jorge Dias Martins e José Francisco Boselli). 
(3a T-3064/78).
DECISÃO: Unan imemente, nao conhaceram da revista por intempestiva. 
EMENTA: INTEMPESTIVIDADE. Publicado o acórdao em 12.05. 70 (sexta-
feira) e nao ocorrendo feriados que pudessem prorrogar o "dies a 
quo" ou o dies ad quem", o recurso interposto em 24, 05. 7B é in
tempestivo. Revista não conhecida.
RR-2804/78 - TRT 9a Re giao. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 1 
PFIZER QUÍMICA LTDA. Recorrido: 0N0FRE MODESTO. (Advs. Drs. Anoar 
Uale Ferro e Edésio Franco Passos). (39 T-3121/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Nao se conhece de revista cujo objeto é o salário comples
sivo já que existe Súmula assim dispondo: "Súmula 91 - Nula é a * 
clausula contratual que fixa determinada importância ou percenta
gem para atender englobadamente vários direitos legais ou contra
tuais do trabalhador". Revista não conhecida.
RR-2819/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente :
ZAl/EN SAPSEZIAN & COMPANHIA. Recorrido: 30SÉ CÍCERO TEIXEIRA. (Adv 
Drs. A. Bergamo Andrade e Paulo Marques Leite). (3a T-2683/78). 
DECISÃ [): Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Divergência jurisprudencial. Os arestos trazidos à cola 
çao, para demonstração de divergência jurisprudencial, dBsatendem 
a Sumula 38 do TST. Nao possuem a fote de publicação. Revista nao 
conhecida.
RR-2826/78 - TRT 49 Região. Rel. Min. Aiy Campista. Recorrentes: 
JACK S/A - INDÚSTRIA D0 UESTUÃRIO E PEDRO UU0L0. Recorridos: OS
MESMOS. (Adus. Drs. Paulo Serra e Mário Chaves). (39 T-26B4/78). 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista da Empresa. Quanto 
a revista do empregado, unanimemente, dela nao conheceram.
EMENTA: Regime de compensação. Nulidade. Efeitos.
RR-2829/78 - TRT 43 Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente. 
COMPANHIA UIDRARIA SANTA MARINA. Recorrido: DÃRIQ CARUALHO. (Advs 
Drs. Gilberto Ribeiro Oliveira e Cláudio Battaglia). (39 T-2315/ 
78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: D Prejulgado 52, apesar de nao ser inconstitucional, fere 
a letra da Lei 605/49 (artigo 79). Mas o Prejulgado 52 aplicado 1 
impede o conhecimento da revista.

RR-2883/78 - TRT 4® Região. Rei. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
LUIZ MATOS GOMES. Recorrido: BANCO SUL BRASILEIRO S/A. (Advs. Drs 
Bosé Torres das Neves e Oosé Alberto Couto Maciel). (3® T-2523/78] 
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-2873/78 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrentes : 
CAMERItJO SANTANA E OUTROS. Recorrido: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S/A. (Advs. Drs. Oose Torres das Neves e Antonio Manoel Leite). 
(39 T-2685/78).
DECISAC: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, nega -
ram-lhe provimento.
EMENTA: Mu turista bancaiiu. Motorista de Banco não faz jus à jor
nada especial de 6 horas prevista no art. 224 da CLT, em razão de 
nao se enquadrarem dentro das atividades referidas no art. 226 da 
CLT. Revista conhecida e improvida.
RR-2B9l/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 1 
SBIL - SEGURANÇA BANCÁRIA E INDUSTRIAL LTDA. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel. de Resende e Júlio Cezar G. de Souza). (3® T-3126/76). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para determinar que o Tribunal Regional conheça, do 
Recurso Ordinário do autor e o julgue como de direito.
EMENTA: Comprovado o recebimento da notificação no dia 19 de março, 
sabado, e tempestivo o recurso interposto em 28 do mesmo mês. Re
vista a que se da provimento.
RR-2907/77 - TRT Ia Região. Rel. Min. Wagner Giglio. Recorrente : 
CONSTRUTORA N0RBERT0 ODE BRECHT S/A E FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S/A. Recorrido: ROGÉRIO MANUEL COELHO DE ARAÚJO. (Advs. Drs. Hum
berto Gaston Fuxreiter e Sylvio de Castro Galindo). (3® T-2356/78) 
DECISÃO: .Unanimemente, nao conheceram da revista, quer pela preli 
minar, quer pelo mérito.
EMENTfl: Revista nao conhecida.
RR-2909/78 - TRT 2® Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: • 
LIGHT - SERUIÇ0S DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: JOÃO XAVIER DE '
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ALMEIDA. (Advs. Drs. Celio Silva e Ulisses Riedel de Resende). ' 
(3a T-2970/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Matéria de prova, portanto de fato, nao comporta reexame 
na instância superior. Nao enseja conhecimento de revista. Revis
ta nao conhecioa.
RR-2929/7B - TRT Ia Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: ROQUECHILDES JOA
QUIM GONÇALVES. (Advs. Drs. jésus de Godoy Ferreira e Haroldo de 
Castro Fonseca). (3a T-2578/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida ante razoável interpretação, do Pre
julgado 46 e precisa aplicação da Súmula 356 do STF.
RR-295B/76 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Fe rra^. Recorrentes: 
JOSÉ PELAIS E FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: OS MES
MOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Sérgio Galvao de So£ 
za). (3a T-2814/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, no mé
rito, por maioria, deram-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamaçao, prejudicada a revista do empregado.
EMENTA: Revista conhecida e provida, prejudicado o recurso do em
pregado.
RR-2981/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: 
ANTONIO DOS SANTOS. Recorrida: MASSEY - ÍERGUSON DO BRASIL S/A. ’ 
(Advs. Drs. Maria Lucia e.Mario A. Both). (3a T-2579/7B).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, por ' 
maioria, deram-lhe provimento para restabelecer a decisão de lfi 
grau.
EMENT A: Revista conhecida e provida, por aplicação da Súmula 76 
do TST, pela qual a sentença de 15 grau é restabelecida.
RR-3048/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ' 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: LUIZ MIN 
GARDO. (Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses Riedel de 
Resende). (3a T-2972/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Matéria sumulada nao enseja conheciento da revista. Recur 
so nao conhecido.
RR-3114/78 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente : 
GENY MALLET DA SILVA. Recorrida: S/A ULTROS RENNER. (Advs. Drs. ' 
Luiz Heron Araújo e Dankuiart K. Knaepper). (3a T-3135/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO ILEGAL. 0 não atendí 
mento das exigências legais para adoçao do regime de compensação
de horário semanal, nao implica na repetição do pagamento da ho
noras excedentes, sendo devido, apenas, o adicional respectivo. Re 
vista não conhecida.

RR-3226/78 - TRT 5a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ' 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrida: SONIA MARIA CARVA
LHO CERQUEIRA. (Advs. Drs. Lúcia White e José Torres das Neves). 
(3a T-2687/7B).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista quanto a intBgração 
dos serviços acessórios e o calculo da remuneração adicional e, 
por maioria, dela nao conheceram quanto a incidência das horas ex 
tras no cálculo do repouso semanal remunerado e, no mérito, nega 
ram-lhe provimento.
EMENT A: Integração da remUneração dos serviços acessórios. Horas 
extras que decorrem do calculo da remuneração adiciortel, por ven
da rio papni:;, para calculo da qratificaçao. A espécie é de bancá
ria que prestava serviços outros, no próprio Banco, em benefício 
do grupo financeiro a que o mesmo integrava, e que pleiteia a so
ma das parcelas recebidas do grupo ao salário do Banco para for 
mar novo salario o qual pretende incidir as verbas requeridas na 
reclamatória. 0 trabalho realizado por empregado de uma empresa ' 
para outra do mesmo grupo economico, assim como nao caracteriza ' 
multiplicidade de contrato do trabalho, também não pode ser cons_i 
derado trabalho autonomo. A relação entre o empregado e o grupo é 
uma e indivisível, quando o serviço é executado para todas as em
presas de forma indistinta. Se, por determinação do empregador, o 
empregado estava obrigado a vender papéis de outras empresas inte 
grantes do grupo econômico, as comissoes relativas as vendas em 
questau integram a remuneração do obreiro, bem como todas as de

mais vantagens que auferir daquela atividade. Revista xonhecida . 
Negado provimento ao recurso do Banco.
RR- 3268/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz. Ra,qorrente: ' 
ÂNGELO LIMA FILHO. Recorridos: TRANSPORTES RODOVIÃRIE TRIMAC LTDA 
E OUTROS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de: Resende e Milton Moraes). 
(3a T-2688/78).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3272/7B - TRT 3a Região. Rel. Min. Ary Campista. Recorrente: 1 
LEXANDRE ÉLCIO DE PAULA. Recorrida: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ 
S/A. (Advs. Drs. Paulo Marques de Figueiredo Júnior e José Alber
to Couto Maciel). (3a T-2689/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Irrevisível a prova através de revista que não se conhece. 
RR-3297/70 - TRT 4a Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: 1 
HILDA OLIVEIRA DA SILVEIRA. Recorrido: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S/A. (Advs. Drs. Uli sses Riedel de Resende e Maximiano 
Carpes dos Santos). (3a T-3147/78).
DECISÃO: Unanimemante, nao .conheceram da revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO ILEGAL. 0 não atendi_ 
mento das exigências legais para adoçao do regime de compensação 
de pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adicio 
nal respectivo. Revista nao conhecida.
RR-3591/78 - TRT 2a Região.Rel. Min. Coqueijo Costa. Recorrente : 
WALDOMIRO LOPES DA SILVA. Recorrida: CONSTRUCEVA - EMPREITEIRA DE 
CONSTRUÇÕES. LTDA. (Advs. Drs. Ulissses Riedel de Resende e José 
Ricardo Salve Garcia). (3a T-2580/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENT A: Revista nao conhecida, pois o reclamante ganhava mais de 
dois salários mínimos, nao tendo jus a assistência judiciária gra 
tuíta pelo 5indicato, nem o seu advogado tem direito a honorários, 
pelo que não foi violada a Lei n® 5584/70.
RR-3633/78 - TRT Ia Região. Rel. Min. Barata Silva. Recorrente: ' 
UBIRATAN FONTENELLI SARDINHA. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO CMEL 1 
ESTRELA. (Advs. Drs. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Ilka Maria 
Teles de Miranda). (3a T-3162/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, deram
lhe provimento para determinar o pagamento das 9a e 10a horas 1 
acrescidas do adicional de 20%.
EMENTA: A contrataçaojde trabalho, cuja jornada legal é de 8 ho
ras para trabalhar 10 horas por dia, estabelecendo-se salario fi
xo englobado, configura o denominado "salário complessivo" rejei
tado pela jurisprudência trabalhista conforme a Súmula 91 que a_s 
sim dispõe: Nula e a clausula contratual fixa determinada importân 
cia ou percentagem para atender englobadamente vários direitos l£ 
gais ou contratuais do trabalhador. Revista a que se da provimen
to.
RR-3761/78 - TRT 2a Região. Rel. Min. Arv CamDÍsta. Recorrente: 1 
ANTONIO DE PÂDUA FARONI E OUTROS. Recorrido: BANCO BRASILEIRO CE 
DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Reeende e Maurício 1 
Azevedo P. Chaves). (3a T-2690/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista,
EMENTA: Questão fática é irrevisível no TST. Negago provimento ao 
agravo.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CC-5/78 - Rel. Min. Lomba Ferraz. Suscitante: 20a JUNTA DE CONCI
LIAÇÃO E JULGAMENTO DO RIO DE JANEIRO. Suscitada: Ia JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE FORTALEZA. Interessados: JOSÉ GOMES 1 
DE SOUZA E COEGE - CONSÓRCIO OESA-GEOFOTO. (3a T-2782/70).
DECISÃO: Unanimemente, dirimindo o conflito, deram pela competên
cia do juízo deprecante ou seja, o Juiz Presidente da Ia Junta de 
Conciliação e Julgamento de Fortaleza. Na execução, competente é 
o juizo deprecante. Inteligência dos arts. 207 § 18 e incidência 
do art. 658, todos do CPC.

Brasília, 14 de março de 1.979 
Hegler José Horta Barbosa

ATO DO PRESIDENTE
ATO N9 41/79

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA 
L! 10, usando das atribuições nue lhe são conferidas pelo artigo 
17, inciso V, alínea b do Regimento Interno do mesmo Tribunal,
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tendo era vista a Resolução Administrativa n9 13/79, proferida 
no processo TST-2771/79,

. IfU T UCH
R E S O L V E
conceder aposentadoria a IUÊS RUSSOMANO, 

de acordo com os artigos 101, inciso III, parágrafo único, 102, 
inciso I, alínea a da Constituição da República Federativa do 
Brasil, artigo n9 134, inciso I, da Lei n9 1711, de 28 de outu 
bro de 1952, Parecer L-137, de 17 de março de 1977, da Consult£ 
ria Geral da República, publicado no Diário Oficial da União de 
18 de março de 1977 e Decisão do Tribunal de Contas da União,pr£ 
ferida no processo n9 11.025/77, em 30 de maio de 1978, publica 
da no Diário Oficial da União de 22 de junho de 1978, no cargo 
de Técnico Judiciário, classe "C", código TST-AJ-021.8, rcfcrcn 
cia 57, da Classe Especial, do Quadro de Pessoal do Tribunal Su 
perior do Trabalho.

Brasília, 14 de março de 1979 
t/OAO DE LIMA TEIXEIRA 

Ministro Presidente

A T O - G P  36-79
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a Resolução Administrativa número 12-79, re
solve:
Tornar sem efeito o Ato número 19-79, de 26 de janeiro de 1979, em virtude da desistência do candidato Francisco das Chagas Fonseca de Lima, de tomar posse 

no cargo de Agente de Portaria —  classe “A ”, referência 06.
Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 9 de março de 1979, —  João 

de Lima Teixeira —  Ministro Presidente 
do TST.

GABINETE DO PRESIDENTE
TST —  017485-78(ES n.° 66-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente —  Sindicato Rural de Ta

nabiAdvogado —  Doutor Luiz Fernando 
MachadoRequerido —  Sindicato dos Traoarna
dores Rurais de Tanabi 
2.* REGIÃO

Despacho
O Sindicato Rural de Tanabi pediu fos
se concedido efeito suspensivo a recurso ordinário, interposto contra acórdão pro

ferido pelo Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 2." Região no processo D C 
189-78.
O  pedido foi deferido em parte.Ingressa, agora, a parte contrária —  

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi —  pleiteando a reconsideração 
parcial do despacho, com relação a cláu
sula sobre desconto assisten&ai.
Na realidade, a decisão do Egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 2* Região encontra-se em conformidade com a 
jurisprudência deste Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho.
Defiro, pois, o pedido de reconsidera

ção neste particular.
Publique-se e oficie-se ao Egrégio Tri

bunal Regional do Trabalho da 2." Re
gião.
Brasília, 21 de fevereiro de 1979. —

João de U m a  Teixeira — - Ministro Pre
sidente do TST.

PROCURADORIA GERAL 
DA

JUSTIÇA DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL
(*) PORTARIA N.° 03, DE 15 DE 

JANEIRO DE 1979
O  Procurador-Geral da Justiça do 

Trabalho, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, item I da Lei nú
mero 1.341, de 30 de ianeiro de 1951, e

Considerando que não mais se justifica 
a existência da Representação desta Procuiadoria Geral no Rio de Janeiro, cria
da pela Portaria número 66, de 26 d© março de 1971;
Considerando que não mais se Justifica a existência da Representação aesta Procuradoria Geral no Rio de Janeiro, criada pela Portaria número 66, de 26 de março de 1971;
Considerando que a Secretaria de Unidades Residenciais do DASF fará entrega de três apartamentos funcionais para os três restantes Procuradores de 1.* Ca

tegoria ainda em exercício na Representação e que serão mandados servir em Bras.lia, juntamente com determinados servidores;
Considerando o disposto no artigo 250 da Lei número 1.711, de 28 de outubro de 

1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União), resolve:
Art. l.° Fica extinta, a partir de 15 de 

março de 1979, a Representação da Pro
curadoria Geral da Justiça do Trabalho 
no Rio de Janeiro
Art. 2.° Os Procuradores de 1.* Ca

tegoria, Doutores Walter Campos de Al
meida, Adelmo Monteiro de Barros e Othongaldi Rocha, bem como os demais
servidores relacionados no Oficio .....
O-MPT-165, de 19 de abril de 1974, se
rão mandados servir em Brasília atra
vés de atos próprios, com prazo de apre
sentação a ser contado depois de 15 de 
março de 1979.
Art. 3.° Os interessados deverão ser 

imediatamente cientificados da presente 
Portaria, em face das providências que terão de ser tbmadas quanto à transfe
rência de dependentes matriculados em estabelecimentos de ensino.
Art. 4.° A  Divisão do Pessoal encaminhará ao DASP, conforme solicitação do 

seu órgão competente, a relação nominai dos funcionários lotados na Procuradoria 
Geral e servindo provisoriamente no Rio 
de Janeiro, para a necessária previsão 
quanto às unidades residenciais necessá
rias.
Art. 5.° Os interesses da Procuradoria 

Geral no Rio de Janeiro passarão a ser atendidos pela Piocuradona Regional da 
l.“ Região alí sediada.
Registre-se e publique-se. —  — Marco 

Aurolio Prates de Maceao ■ - Procurador 
Geral.

(*) —  Republicado por ter saído com incorreções.
PORTARIA N.° 20, DE l.° DE 

M A R Ç O  DE 1979
O Procurador Geral da Justiça do Tra

ba.ho, no uso das atribuições que lhe confeie o artigo 65, item I, da Lei núme
ic 1.341, de 30 de janeiro de 1951, e tendo em vista a extinção da Representação 
da Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho, no Rio de Janeiro, resolve:
Cessar, a partir de 15 do corrente mês. 

os efeitos das Portarias números 41, de 
17 de setembio de 1969, 3, de 21 de ja
neiro de 1975, 4, de 21 de Janeiro de

1975, 62-A, de 21 de setembro de 1978 e 
63-A, de 26 de setemhro de 1978, relativas aos Procuradores de 2.* Categoria, 
Doutores Dirceu de Vasconcelos Horta, 
Alberto Mendes Rodrigues de Souza, OsWaldo Braulio Gouthier de Vilhena, Lau
ro da Gama e Souza e Issacar Marcos Bend.ihen, respectivamente, que deverão 
apresentar-se nas repartições de origem.
Registre-se e publique-se. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.

PORTARIA N.° 25, DE 02 DE 
M A R Ç O  DE 1979

O Procurador Geral da Justiça do Trabalho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei núme
ro 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:
Cessar, a partir de 15 do corrente mês, 

os efeitos das Portarias números 49, de 
22 de abril de 1976 e 50, de 22 de abril de 1976, relativas aos Procuradores ao 
Trabalho Adjunto, Doutor Damião Fernandes Prado e João Carlos Barroso, res

pectivamente, que deverão apresentar-se 
na PRT da 1.* Região, onde são lotados.
Registre-se e publique-se. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.

PORTARIA N.° 24, DE 02 D E 
M A R Ç O  DE 1979

O Procurador Geral da Justiça do Trabalho, no uso das atribuições que ihe 
confere o artigo 65, item I, da Lei núme
ro 1.341, de 30 de janeiro d el951, re
solve:
Prorrogar, por 02 (duas) horas, acres

cida de 20%, a jornada de trabalho do servidor Sebastião Graça de Alvarenga, 
contador, nos termos do artigo 59 5 l.°, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, no 
período de 1 de março a 30 de abril de 
1979, a fim de atualizar serviços contá
beis desta Procuradoria Geral.
Registre-se e publique-se. —  Marco 

Aurélio Prates de Macedo —  Procurador 
Geral.


